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ATOS DO PODER EXECUTIVO
D E C R E T O  N° 16.790 , D E  28 D E  setembro D E  1 9 9 5

A b r e  crédito suplementar, n o  valor d e  R $  

1 6 4 .7 1 1, 0 0 (cento e sessenta e quatro mil, 

setecentos e o n z e  reais), para reforço d e  

d otações orçamentárias consignadas n o  

vigente orçamento.

O  G O V E R N A D O R  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L ,  n o  u s o  das

atribuições q u e  lhe confere o  art. 100, inciso VII, d a  Lei O r g â n i c a  

d o  Distrito Federal, c o m b i n a d o  c o m  o  art. 7o, inciso I, alínea “b”, 

d a  Lei n° 846, d e  4  d e  janeiro d e  1995, e c o m  o  art. 41, inciso I, das 

N o r m a s . G e r a i s  d e  Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, 

d e  17 d e  m a r ç o  d e  1964, e o  q u e  consta d o  Processo n° 

030.007.961/95,

D E C R E T A :

Art. Io Fica aberto à  Secretaria d e  O b r a s  crédito suplementar, n o  

valor d e  R $  164.7 1 1, 00  (cento e sessenta e quatro mil, setecentos e o n z e  reais), 

p a r a  atender à  p r o g r a m a ç ã o  orçamentária indicada n o  A n e x o  I.

Art. 2° O  crédito s u pl e me n ta r d e  q u e  trata o  artigo anterior será 

financiado n o s  t e r m o s  d o  art. 43, § Io, inciso m ,  d a  Lei n° 4.320, d e  17 de 

m a r ç o  d e  1964, pela a n u l a ç ã o  total da s  dotações orçamentárias constante d o  

A n e x o  II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 1995 
107° da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

R* i.vO

IREjrO Sl‘Pl£J!Ê»TA*
S U P L E H E M T A C A O

---- ---------------------
;SiTj5£7£: » A 0 3

: CES?E£a' ! *E7^>ADI T Q 7 A .

22.000 5EIRE"ARIA DE CSRAS
164.7:1

■i90lCi/0000:) 22.101 SECRETARIA DE 03RAS 164.7H

100070021.2048 C3CRDENACAC E «A*ü7E*CA0 DOS SERVIÇOS ADHIKIS’RATIvOS

i00C700a.2C43.030i FJNCI3NAÜENTG DA SECRETARIA 31.90.08;-00C ! 3f.v-0C

;31.90.li! 000 ' . 124.711!
;3i.W.í3! 000 ! 3.000;

164.711

164.711

30691/01 - 200035
T O T A L  164.711

**EXC II EXERCÍCIO j í :?95 i  1.30

CJ5>J73 SUPIEÜÉHTAR

ANEXC AO DECRETO No. 1 6 . 7 9 0  de
C A N C E L A M E N T O

28 de setem bro de 1995.

? I S C A L 

' REIuRScS D0 'ESCURO

E S ? E C

VArjíEZA;. ! V A L ’ R
:a tíute:------------------ :-----

DESUSA! ! DETALHADO ! T 0 T A 
-----------f------------i ------------

22.000 SECRE"AR:a DE 03RAS

(190101/00001) 22.101 SECRETARIA DE OSRAS

100070021.2048 COORPENACAQ - lAJftTENCAO COS SERVIÇOS ÃDH-IS78ATIWS

10007002Í.2048.0003 APOIO A0 ADOLESCiNTE API<E*i)IZ

154.711 

Í6 4 .7 Í1

154.711

3:.?0.il! C00 !
i31.90.13! COO : 
! 31.70.16! 000 !

i?6.7ôii 
12.670! 
25.340‘ 

------ 4-

00691/02 - 200042

DECRETO N # 16.791 , DE 28 DE setembro DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de 
R$ 26.062,00 (vinte e seis mil e sessenta e 
dois reais), para reforço de dotação 
orçamentária consignada no vigente 
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art 100, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Distrito Federal, combinado com o art 7o, inciso I, alínea “b”, 
da U i n° 846, de 4 de janeiro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das 
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, 
de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo n° 
030.008.014/95,

D E C R E T A :

Art. Io Fica aberto á Secretaria de Agricultura crédito 
suplementar, no valor de R$ 26.062,00 (vinte e seis mil e sessenta e dois 
reais), para atender à programação orçamentária indicada no Anexo I.
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Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será 
financiado nos termos do art. 43, § Io, inciso Hl, da Lei n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, pela anulação parcial das dotações orçamentárias constantes 
do Anexo II.

Alt. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Alt. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 desetentoro de 1995 
107° da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

i*EX3 I EXERCÍCIO DE 1995 RI 1,00

CREDITO SUPLE!*NTAR
S U H E N E N T A C A 0

a#£X0 AO DECRETO No. 16.7 9 1  de 28 de s e t e m b r o  de 1995.

F I S C A L  

RECURSOS DO TESOURO

e s » e c i f i c a c a o
inatureza: :

: da ;fonte:----------
: despesa: ! detalhado

-+----- -i---i---------

V A L O R

14.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

TOTAL

(210101/00001) 14.101 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

0*0070021.2055

! ! ! ! 26.062

26.062

CREDITO SUPLEHENTAÍ

ANEXO AO DECRETC Nc. 1 6 . 7 9 2

C A N C E L A M E N T O

de 28 d e  s e t e m b r o  d e  1995.

F I S C A L  

RECURSOS DO TESOURO

040070021.2055.0001 FUNCIGNAÆNT0 DA SECRETARIA :31.90.ii: ooo : 26.062: 26.062
: natureza: : V A L O R

00681/01 - 200035 E S P t C I F I C A C A 0
! DESPESA' DETALHADO ! T O T A L

*€<0 II EXERCÍCIO de 1995 RI 1,00

CREDITO SUPLERENTAR
C A N C I I A M N T O

ANEXO A0 5i ECRET0 No. 16.791 de 28 de s e t e m b r o  de 1995.

F I S C A L  

RECURSOS do tesouro

E S P E C I F I C A C A O
1NATUREZA! ! V A L 0 R

! DESPESA! ! DETALHADO ! T O T A L

14.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA : : 26.062

(210101/00001) 14.101 SECRETARIA DE AGRICULTURA : : : ! 26.062

040070021.2055 : ! : ! 26.062

040070021.2055.0004 APOIO A0 ADOLESCENTE APRENDIZ !31.90.11! 000 ! 24.035!

!31.90.13! 000 ! 507!
!31.90.16! 000 : 1.529: 26.062

00*81/00 - 200042

D EC R ETO N * 16.792 , DE 28 DE setembro DE 1999

Abre crédito suplementar, no valor de RS 
16.471,00 (dezesseis mil, quatrocentos e 
setenta e um reais), para reforço de 
dotações orçamentárias consignadas no 
vigente orçamento.

O  GOVERNADOR DO D IS TR ITO  FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7®, inciso 
I, alinea “b”, da Lei n° 846, de 4 de janeiro de 1995, e com o 
art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, 
aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e o que 
consta do Processo n° 030.008.283/95,

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto à Secretaria de Obras - Entidades 
Supervisionadas, crédito suplementar, no valor de R$ 16.471,00 (dezesseis 
mil, quatrocentos e setenta e um reais), para atender à programação 
orçamentária indicada no Anexo I.

Art. 2° O  crédito suplementar de que trata o artigo anterior será 
financiado nos termos do art 43, § 1°, inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, pela anulação parcial das dotações orçamentárias 
constantes do Anexo II.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setartro de 1995 
107° da República e 36° de Brasilia

«oc : EXEPCÏCIO 9E Í19Í M  1.00

CRE6ÏTC SW-EIKIM*
S U f l E l t E N T A C A O

ANEXn A0 DECRETO fo. i 6 .792 de 28 de s e t e m b r o  de 1995.

F I S C A L  

feCl'RSOS »0 TESOURO

E S P E C I F I C A C A 0
ínatureia: í V
: da :fgnte:------------
! DESPESô: • KTA.HAM

-4----- +--- í--------

22.000 SECRETARIA DE ÛSRAS

(190101/00001) 22.192 SECÍETARIA DE 03RAS - ENÜDADES SUPERVISIONADAS

100070021.2836 ATIVIDADES A CARGO K  EITIDAiES SUPERVISIONADAS

100070021.2836.0005 INSTITUTO DE PLANEJAflfN™ TERRITORIAL E URSAVC DC tf

(190255/19205) 22.205 INSTITUTO Dl ?uANEJA«EN*G TERRITORIAL E URBANO DO I e

1000700c:.233? COORDENACA.: E HANUTtNCAO DC-S SERVIÇOS APflNISTRATIVCS

100070021.2339.0001 FüNCIONAílETO DO IHSTITU'G DE PLANEJA.1ENTÖ TERRITORIAL DC
DISTRITO FEDERAL

I31.il.41! 000

i3i.90.lli 000 
Í3Í.90.15: 000

CCÍ92/01 - 200035
NOTA: (*/ Transferidora(Unidade) Nao Consta dc Total

C ?

TOTAL

16.471

16.471

16.471

16.471 I

16.471

16.471

16.471

ANEXC II EXERCÍCIO DE 1995 tf 1,00

22.000 SECRETARIA DE 08RAS

-- t------ 1—— r-—------ ---1-— .

16.471

(190101/00001» 22.192 SECRETARIA DE OBRAS - ENTISADES SUPERVISIONADAS 1 i : ! 16.471

100070021.2836 ATIVIDADES A CAPSv PE ENTIDADES SUPERVISIONADAS ! ! : ! 16.471

100070021.2836.000! INSTITUTO ?E PlANEJAHENTO TERRITORIAL í  URBANO DC V i3i.ll.4i 000 ! 16.471 16.471

(190205/19205) 22.205 INSTITifTS? DE PlANE HWENTÛ TERRITORIAL E URSANO DO DF : : ! : 16.471

100070021.2339 C30RDENACA0 E HANJTENCAO DOS SERVIÇOS ADKIWSTRAHVCS ; ; ; : 16.471

100070021.2339.d0v4 APOIO A0 ADOLESCENTE APRENDIZ !31.90.11! 000 ! 6.335!
.'31.90.13! 000 ! 3.801!
Î31.90.16: 000 ! 6.335! 

---------1---
16.471

00692/C2 - 20C042
NOTA: (*> TnnsferidcradJmdade) Nao Consta òo Total

TOTAL

DECRETO N* 16.793 , DE 28 DE setembro DE 1995
Abre crédito suplementar, no valor de 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para 
reforço de dotações orçamentárias 
consignadas no vigente orçamento.

O  GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da Lei Oiginica do 
Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso 1, alinea V, da Lei 
n° 846, de 4 de janeiro de 1995, e com o art. 41, inciso 1, das Normas 
Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n* 4.320, de 17 de 
março de 1964, e o que consta do processo n° 030.008.035/95,
D E C R E T A :

Alt. 1° Fica aberto à Fundação Hemocentro de Brasflia crédito 
suplementar, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para atender ás 
programações orçamentárias indicadas no Anexo 1.

Art. 2* O crédito suplementar de que trata o aitigo anterior será 
financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso III, da Ui n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, pela anulaçio parcial da dotação orçamentária constante do Anexo II.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setanbro de 1995 
107° da República e 36° de Brasília 
CRISTOVAM BUARQUE

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
, DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO 

DIARIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL 
Diretor Responsável 

C L E M E N T E  L U Z  
R e d a ç ã o  e  A d m in is tr a ç ã o  

A n e x o  d o  P a lá c io  d o  B u r i t i

T e le fo n e s
R e d a ç ã o : d ir e t o  2 2 5 -7 8 0 3  /  3 1 6 -4 1 3 7  e  2 1 3 -6 3 1 2

CRISTOVAM BUARQUE
E X E M P L A R  A V U L S O :  
A S S IN A T U R A S :  
P O R T E  E C T :

R $  0 ,7 1  
R |  1 9 ,6 0  
R $  2 0 ,5 0
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MCXL li DOmCIOO K 1995

CREDITO SUPLBBÍIAR
C A N C E l * H E N T 0

AtíXD «D BUETOIto. 16.793 de 28 de setembro de 1995.

E S P E C I F I C A Ç Ã O

83.000 SEOEWRIA CE SALtE

<i7oaoe/i7aoe! s.aoe matou \BOBm> DE BRASÍLIA

130750025.1337 CONSTRUÇÃO, AHPLIACAO E REFODK DA FLMKAO «OBffRO

1307500E5.1337.0001 AtfUACAO DA FLMXCAO WOIKTRO

00493/OE - 20004S

AtCC il EJOCrciO K 1995

cBmaiBBM
C A M C E I A H E N T O

«00 «tEOEirjfc. 16.793 de 28 de setembro de 1995.

£3.000 SEOETARIA K SALtE

(170502/1720=') Z3.ÍX FUNDAÇÃO HMCENTSO DE BRASÍLIA

13075003.1337 CONSTRUÇÃO, MPLIAGM) E UFO» DA FLMUttG BOBdUO

130750065.1337.0001 AWLIAUO DA flMACAO HMCEKTU)

ooó93/oe - aooo«

M 1,00

S E G U R I D A D E

«ECURSOS DE OURAS FONTES

NATUREZA V A L O R

DESPESA DETM.WK) T O T A L

«.000

«.000

*" «.000

«.90.51 050 «.000 «.000

T O T A L «.000

n 1,00

S E G U R I D A D E

REOJRSC6 DE OUTRAS FWTES

1NATUREZA V A L O R

DESPESA DETALHADO T O T A L

«.000

«.000

«.000
1

«.90.51 050 ! «.COO «.000

T O T A L «.000

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRESTES

1980.00.00 RECEITA DE CONVÉNIOS

00477/01

•**> "I EXERCÍCIO DE 1995

CREDITO SUPLEKNTAR
S B PI E NE N T « C Ã O

«NEXO AO DECRETO No. 16.794 de 28 de setembro de 1995.

"

i 11.5511

! 11.557'

T O T A L : 11.557

R» 1,W

F I S C A L

RECLUSOS DO TESDLiPi

E S P E C I F I C A Ç Ã O

21.000 SECRETARIA DE BEIO ABBIENTE, CIENC1S E TECNOL06IA

(150101/000011 21.101 SECRETARIA DE «EIO ANBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOSIA

030070021.2178 COORDENAÇÃO E «ANUTENCAD DOS SERVIÇOS ADBINISTRATIVOS

030070021.2178.0001 FUNCIONANENTO DA SECRETARIA DO BEIO «HBIENTE, CIENHí E
TECNOLOEIA

00477/02 - 200034

NATUREZA V A O R

DESPESA DETALHADO T O T A L

11.5??

11.557

11.557

54.W.37 031 7.500
34. «0.39 031 4.057 11.557

T O T A L 11.55'

DECRETO N" 16. 79 5 , DE 28 DE setembro DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de R$
315.000,00 (trezentos e quinze mil reais), para
reforço de dotações orçamentarias consignadas
no vigente orçamento.

DECRETO N° 1 6 . 7 9 4 , DE 28 DE setembro DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de R$

11.557,00 (onze mil, quinhentos e

cinquenta e sete reais), para reforço de

dotações orçamentarias consignadas no

vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da Lei Orgânica

do Distrito Federal, combinado com o art. T, inciso III, da Lei n"

846, de 4 de janeiro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das

Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n°

4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo n°

190.000.500/95,

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto à Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e

Tecnologia crédito suplementar, no valor de R$ 11.557,00 (onze mil,

quinhentos e cinquenta sete reais), para atender às programações

orçamentarias indicadas no Anexo II.

Art. 2" O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será

financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso II, da Lei n° 4.320, de 17 de

março de 1964, pelo excesso de arrecadação, proveniente do Convénio n"

009/95, firmado entre a Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia e

a Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, na forma do Anexo I.

Art. 3° A despesa decorrente do presente Decreto será ajustada

pela Unidade Orçamentaria interessada no valor da efetiva e correspondente

arrecadação, procedendo-se ao final do exercício a reversão ou o

cancelamento da diferença que houver sido empenhada.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 1995

107° da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

MEXO I
EXERCÍCIO DE HW

ANEXO «O DECRETO «o. 16 70. ̂  ,„ „ * l C £ ' T *
..._ " 2B de setembro de 1995.

M l,W

F I S C A

T E S O U R O

E S f E C I F I C í C « O

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES

í DESDOBRADO l F O N T E ÍCATE6 ECONOíiCA

11.557

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
combinado com o art. 7°, inciso I, alínea "b", da Lei n° 846, de 4 de janeiro
de 1995, e com o art 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
Processos n°s 151.000.127/95 e 150.000.377/95,

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto a diversas unidades orçamentarias crédito suplementar,
no valor de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais), para atender às programações
orçamentarias indicadas no Anexo I.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado
nos termos do art. 43, § l", inciso UJ, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela
anulação parcial das dotações orçamentarias constantes do Anexo II

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário

Brasília, 28 de setembro de 1995
107° da República e 36° de Brasilia

CWSTOVAM BUARQUE
EXERCÍCIO DE 1995ANEXO l

CREDITO SUPLEKNTAP

lint MITICM
ANEXO «O DECRETO No.16.795 de 28 de setembro de 1995.

RI 1,00

f I S C A l

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

14.000 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

(230103/000011 14.10! ARtUIVD PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL

080480021.2221 COORDENAÇÃO E NANUTENCAD DOS SERVIÇOS «DNINISTRATiVOS

080480021.2221.0001 FUNCIDN4HENTO DO AROUIVO PUBLICO

OB04BÕ021. 222! .0002 HFOWMTIMCM DAS AT1VIDAÍES DO «MUI W PUBLICO

(230H1/OOOOI) 14.192 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE - ENTIDADES 5IIPEFVISIONADAE

080070021.2804 ATIVIMíES A CAR60 DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

080070021.2604.0001 FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

(230201/23201) 14.201 FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

060070021.2041 COORDENÇÍAO E MNUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATES

080070021.2041.0001 FUNC[0«':«T0 DA FUNDAÇÃO CULTURAL

00655/01 - 200035
NUA: (l) TrínsftndorjIUriidJ.j;! K» Consta do Total

MEXO II FXFBtinn tf <VK

NiTlIPEZf

DA

DESPESf

31. "0.11

34. «0.3»

45.11.42

45.90.52

ITJNTI

000

000

004

404

V A

DETALHADO

5.00C

IO.MC

300.000

300.000

T O T A L

L 0 P

T O T A L

315.000

15.00''

15.00?

5.00Í

10.000

300.000

300.00?

500.000 «

3W.OOO

300.000

300.000

315.00'-

CREDITO SUPLEMENTAR

C A » C E L A K E N T C
•NEXO AO DECRETO ND. 16 .795 de 28 de setembro de 1995.

M 1,00

F I S C A L

RECURSOS DO TESOU!r

E S P E C I F I C A Ç Ã O

U.000 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

(230103/00001) 16.103 AROUIVO PUBLICO DO 1ISTRITO FEDERAL

NATUREZA:
DA UNTE

DESPESA;

V A L O S

DETALHADO . T O T A L

315.00C

15.000

"T
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MMN2U.2I2S ttCDLHIKIITO E DIVUL6ACAO H DOCURENTACAO HISTÓRICA

MMM24i.21H.M02 PRESERVAÇÃO M «EWIRIA KCUEIITH.

(23CIOI/OMOI) 16.112 SECRETARIA K CULTURA E ESPORTE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

080070021.2804 «TIVIMKS A CARGO K ENTItaKS SUKRVlSltUMIMS

M0070021. 2904. 0001 FUWACAC CULTURAL H DISTRITO FEDERAL

I230201/2J201) 14.201 FMMCAO CULTURAL 1» HISTRITO FEDERAL

NM7M21.2M1 CDORDEMMO E MIIUTEICW DOS SERVIÇOS AMIKISTRATIVOS

W0070C21.2041.OWi FUKIONWEITO H FUKDACM CULTURAL

00455/02 - 200042

34. W. 39

34.11.41

J4.«C.41

000

004

004

15.000

300.000

300.000

T O T A L

15.000

15.000

300.095

500.000

300.000 «

300.000

300.00!

300.000

3I5.00C

DECRETO N°16. 797 , DE 28 0E setembro DE 1995

-

Abre crédito suplementar, no valor de
323.526,00 (trezentos e vinte e três mil,
quinhentos e vinte seis reais), para reforço
de dotações orçamentarias consignadas no
vigente orçamento.

HTI: (D TriH(friteri(Uiididt) Njo Cmsti do Mil

DECRETO N"16.796 , DE 28 DE setembro DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de
11.000,00 (onze mil reais), para reforço
de dotação orçamentaria consignada no
vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alínea "b",
da Lei n" 846, de 4 de janeiro de 1995, e com o art. 41, inciso l,
das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n°
4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo n°
020.000.944/95,

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto à Procuradoria Geral, crédito suplementar, no
valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), para atender à programação
orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso ffl, da Lei n° 4.320, de 17 de
março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamentaria constante do
Anexo n.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 28 de setembro Je 1995
107" da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

AKXC I EXERCICIC K !•»! M : .oo

CREDITS SUPIEKIITAP.
f I P L E « E I T A C A O

MEXO AO DECRETO «o. 16.796 de 28 de setenfcro de 1995. /

F I S C A L

RECURSaS Dí TESEjp.:

:«íT!J(ÍIs

! CES"ESí

12.000 PROCURADORIA EERAL !

(120101/00001) 12.101 PROCURADORIA 8ERAL i

030070021.2009 NMTEHffi HA PROCURADORIA EERAL DC DI5TRITC F£K«_

030070021. 200°.0001 FDWIOMKUTO DA PROCURADOR:* GERAL DO DISTRITO FEE»t '74. «C. Ti

00620/01 - 200035

000

v A

DETILStf:

11.000

T O T A L

0 8

T 0 T « L

li.oci

u. K;

;:.oc-o

U .Mv

U.OM

**Xt "
EXtRCICIO K !«! M 1.00

CREDITO SUPLDIEITAR

«KXO H KCRETD to. 16.796 de 28 de setenbro de 1995. '

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

12.000 PROCURADORIA BERAL

(120IOI/00001I 12.101 PROCURADORIA 6ESAL

030070021.S?H BArjTENCAO DA PROCURADORIA 6ERAL DO DISTRITO FEDERAL

OM07002I.2)DO°.0001 FWCIOKAPENTO DA PROCWAMRIfl 6ERAL M DISTRITO FEDERAL

«ATUSEIA!
(A ;RJ»TE

DESPESA:

45.90.511000

V A L O R

DETALHADO T O T A L

11.000

n.OM

11.000

i:.ooo

11.000

{

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso III, da Lei n° 846, de
4 de janeiro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, e o que consta do processo n" 030.008.023/95,

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto ao Instituto de Ciência e Tecnologia do Distrito
Federal crédito suplementar, no valor de R$ 323.526,00 (trezentos e vinte e três
mil, quinhentos e vinte e seis reais), para atender às programações orçamentarias
indicadas no Anexo II.

Art. 2a O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso U, da Lei n" 4.320, de 17 de março
de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente dos Convénios firmados entre o
Instituto de Ciência e Tecnologia e a Fundação de Apoio i Pesquisa - FAAP/DF,
Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal do Nível Superior -
CAPES, Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP e outras Entidades, na forma
do Anexo I.

Art. 3° A despesa decorrente do presente Decreto será ajustada pela
Unidade Orçamentaria interessada ao valor da efetiva e correspondente
arrecadação, procedendo-se ao final do exercício a reversão ou o cancelamento da
diferença que houver sido empenhada.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setenfcro de 1995
107° da República e 36° de Brasilia

CRISTOVAM BUARQUE

igfft ! EXESCICH 3E 1»5

R E C E I T *

SHEXt SO SECRETS «o. 16.797 de 28 de seternbro de 1995.

T £ S 3 !) R O

E S P E C I F I C A C A 3 ; DESDCBRVÍVO F O N T í 1CATES ECíSOíISA

SOOO.OÍ.10 RECEITAS CORRENTES

i°so.s?.w OUTPAS RECEITUS CC

HM.-M.M PECEITA SE C3«VE»!3S

00688/01

T23.524

7.23.524

T O T A L

523.526

EXERCÍCIO 3E !'95

323.526
--

M :,oo

•'EDI
S U P L E í E I T A C A O

SECRET Ne. 16.797 de 28 de setembro de 1995.

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

21.

IISIM/OOOO!) 21.

030100057.2235

o:e;?oo57.::T5.o«

CC688/02 - 200034

500 SECRETARIA SI 110 ÍÍ8IEKTE, CIÊNCIA E TECKOL06IA

.04 INSTITUTO BE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL

•ROMCM i COORDENAÇÃO ÍAS ACOES DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E TECWUSICO

1 EXECUÇÃO DE ACOES SE DESENVCLVIHEKTO CIENTIFICO E
TECNOLÓGICO

WJREZA

DESPES»

34.W.31!
34. ?0.39

031
032

V A L

DETALHADO

36.826
264.700

T O T A L

0 R

T O T A L

323.526

323.524

323.524

323.524

323.524

DECRETO N" 16.798 , DE 28 DE setsifcro DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de R$
2.784.714 (dois milhões, setecentos e oitenta
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e quatro mil, setecentos e quatorze reais),
para reforço de dotações orçamentarias
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alínea "b",
da Lei n° 846, de 4 de janeiro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320,
de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos n°s
030.008.421/95 e 030.008.420/95,

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto à Secretaria de Obras crédito suplementar, no
valor de R$ 2.784.714,00 (dois milhões, setecentos e oitenta e quatro mil,
setecentos e quatorze reais), para atender à programação orçamentaria
indicada no Anexo I.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de
março de 1964, pela anulação parcial e total das dotações orçamentarias
constantes do Anexo II

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 desetenfcro de 1995
107° da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

AWXO I

CREDITO SUPLEMENTAI!

MEXO AO DECRETO No.

EXERCÍCIO DE 1995 n 1,00

F I S C A L
í U PI E II E « T A C AO

16.798 de 28 de setentoro âe 1995. RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

22.000 SECRETARIA DE OBRAS

(190101/00001) 22.101 SECRETARIA K OURAS

030080035. HW

030080035.1109.0001

140910575.1101

140510575.1101.0001

00744/01 - 200035

SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL

SUBSWICAO t£ CAPITAL

IMPLANTAÇÃO DE VIAS E OBRAS COMPLEMENTARES DE URBANIZAÇÃO

NATUREZA

DESPESA

44.90.45
44.90.45

IMPLANTAÇÃO DE VIAS E OBRAS COMPLEMENTARES DE URBANIZAÇÃO Í45.90.51

FONTE

004
010

V A l

DETALHADO

124.701
1.458.013

000 1 1. SOO. 000

T O T A L

0 R

T O T A L

2.784.714

2.784.714

1.584.714

1,584.714

1.200.000

1.200.000

2.784.714

**xo I! EXERCÍCIO DE 1W5

CREDITO SUPLEMENTAR

C » « C E L A « E N T O
ANEXO M DECRETO «o. 16.798 de 28 de setenfcro de 1995.

H 1,00

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

22.000

(190101/00001) 22.101

030080035.1109

030080035.1109.0001

100070025.1187

100070025.1187. OOOa

130740448.1001

130740448.1001.0001

00744/02 - 200042

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE OURAS

SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL

SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL

PRÉDIOS E PRÓPRIOS DO PODER PUBLICO

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS

AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DOS SISTEMAS DE AGUA POTÁVEL E
ES60TO DO DISTRITO FEDERAL

AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DOS SISTEMAS DE ÍGUfl POTÁVEL E DE
ESGOTO DO DISTRITO FEDERAL

NATUREZA

DESPESA

32.90.S2

45.90.51

44.90.45

004

000

010

V A

DETALHAM

124.701

1.200.000

1.458.013

T O T A L

0 R

T O T A L

2.784.714

2.784.714

124.701

124.701

1.200.000

1.200.000

1.458.013

1.458.013

2.784.714

DECRETO N-16.799 DE 28 DE setembro DE 1995

Da nova redaçãp a dispositivos que menciona do
Anexo I - Regimento da Secretaria de Fazenda e
Planejamento, aprovado pelo Decreto n° 15 600
de 28 de abril de 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 100, incisos VJJ e X da
Lei Orgânica do Distrito Federal, decreta:

Art. 1° Os dispositivos a seguir indicados, do Anexo I do Decreto n" 15.600,
de 28 de abril de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1°, VI:

b) Departamento de Auditoria da Administração Direta - DADI;

c) Departamento de Auditoria da Administração Indireta e das
Fundações - DAIN;"

"Art. 17. Ao Departamento de Auditoria de Administração Direta -
DADI compete:

I - examinar e avaliar as demonstrações financeiras no que concerne à
adequação dos registros e procedimentos contábeís, à sistemática dos
controles e à observância de normas, regulamentos e padrões aplicáveis;

n - examinar e certificar tomadas de contas de ordenadores de
despesas e demais responsáveis por bens e valores, para certificar a
legalidade, legitimidade e economicidade dos atos e fatos administrativos e
avaliar os resultados quanto à eficiência e eficácia da aplicação dos recursos
públicos;

III - examinar e certificar tomadas de contas especiais;

IV - examinar e certificar tomada de contas de agentes de material;

V - examinar e avaliar os ingressos de recursos financeiros e a
execução da despesa pública,

VI - realizar auditorias operacional e de gestão nas diversas áreas dos
órgãos da Administração Direta do Distrito Federal;

VII - acompanhar os serviços de auditoria externa que os órgãos de
Administração Direta do Distrito Federal forem autorizados a contratar;

VIII - examinar as licitações e a execução de contratos, convénios e
quaisquer outros instrumentos e atos que determinem o surgimento ou a
extinção de direitos e obrigações para órgãos da Administração Direta do
Distrito Federal;

DC - avaliar o cumprimento das metas estabelecidas nos planos e
programas governamentais;

X - elaborar a programação de auditoria para os órgãos da
Administração Direta do Distrito Federal, observado o planejamento anual
de auditoria."

"Art. 18. Ao Departamento de Auditoria da Administração Indireta e
das Fundações - DAÍN compete:

I - examinar e avaliar as demonstrações financeiras no que concerne à
adequação dos registros e procedimentos contábeis, à sistemática dos
controles e à observância de normas, regulamentos e padrões aplicáveis;

Q - examinar e certificar prestações de contas dos administradores e
demais responsáveis por bens e valores, para verificar a legalidade,
legitimidade e economicidade dos atos e fatos administrativos e avaliar os
resultados quanto á eficiência e eficácia da aplicação dos recursos públicos;

m - examinar e avaliar os ingressos de recursos financeiros e a
execução da despesa pública;

IV - realizar auditoria operacional e de gestão nas diversas áreas das
entidades da Administração Indireta e das Fundações do Distrito Federal;

V - examinar e certificar tomadas de contas especiais;

VI - acompanhar os serviços de auditoria externa que as entidades da
Administração Indireta e das Fundações do Distrito Federal sejam
autorizadas a contratar,

VTI - examinar as licitações e a execução de contratos, convénios e
quaisquer outros instrumentos e atos que determinem o surgimento ou a
extinção de direitos e obrigações para entidades da Administração Indireta e
das Fundações do Distrito Federal;

Vm - elaborar a programação de auditoria destinada aos órgãos da
Administração Indireta e Fundações do Distrito Federal, observado o
planejamento anual de auditoria".

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 1995
1072 da República e 36^ de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE
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DECRETO N." 16.800 DE 28 DE setembro DE 1995

Cria o Grupo Executivo de Trabalho para fins
que especifica, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribui
coes que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da
Lei Orgânica do Distrito Federal,

D E C R E T A :

Art. l* - Fica criado o Grupo Executivo de Trabalho

com a competência de elaborar estudos para a regularização do Setor

Tradicional de Planaltina - RA VI, e propor diretrizes para a revitaU

zação e preservação daquele Setor.

Art. 2' - Ficam designados para compor o Grupo Execu
tivo de Trabalho, os seguintes membros na qualidade de representantes
dos órgãos e entidades que menciona:

I - ANDREA MENDONÇA DE MOURA, matrícula n» 85.092-6,
Representante do Instituto de Planejamento Terri^
torial e Urbano do Distrito Federal;

II - MÔNICA LOBO BURLE, matrícula n» 85.183-3, Repre
sentante do Instituto de Planejamento Territori

ai e Urbano do Distrito Federal;

III - ANTÓNIO EVANDI MENDONÇA, matrícula n« 18.284-2,
Representante da Administração Regional de Pia
naltina - RA VI;

IV - EDUARDO LUIZ MARRA ARAGÃO, matrícula n« 01.123-1,

Representante da TERRACAP;

V - FRANCISCO DE ALMEIDA FILHO, matrícula n« 28.921-3,

Representante do Departamento do Património His
tórico e Artístico do Distrito Federal;

VI - GENUÍNA ELIANA PEREIRA, matrícula n« 42.768-3,
Representante da Secretaria de Turismo do Distri
to Federal;

VII - MARCELO MONTIEL, matrícula n» 45.510-5, Repre

sentante da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência

e Tecnologia do Distrito Federal.

Parágrafo Único - O Grupo Executivo de Trabalho, se
rá coordenado pelo representante da Administração Regional de Planaitj.

na - RA VI, ANTÓNIO EVANDI MENDONÇA.

Art. 31 - O Grupo Executivo de Trabalho, terá o pra
zo máximo de noventa (90) dias após a publicação deste Decreto, para

apresentar um relatório final dos trabalhos realizados, assim como pró
posta de Plano de Uso e Ocupação do Solo, Revitalização e Preservação

do Património Histórico e Cultural, do Setor Tradicional de Planaiti^
na.

publicação.

i

L

Art. 4» - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 5» - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 1995

107» da República e 36» de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO N* lê.801 , DE 28 DE setembro DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de RS
127.660,00 (cento e vinte e sete mil,

seiscentos e sessenta reais), para reforço de
dotações orçamentarias ccíuignadas no
vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VIL. da Lei Orgânica do
Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alínea V, da Lei
n° 846, de 4 de janeiro de 1995, e com o art. 41, inciso l, das Normas
Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n' 4.320, de 17 de
março de 1964, e o que consta do Processo n" 132.000.600/95,

D E C R E T A :

Art 1° Fica aberto à Região Administrativa ffl - Taguatinga, crédito
suplementar, no valor de R$ 127.660,00 (cento e vinte e sete mil, seiscentos e
sessenta reais), para atender às programações orçamentarias indicadas no Anexo I.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso m, da Lei n" 4.320, de 17 de março
de 1964, pela anulação parcial das dotações orçamentarias constantes do
Anexo n.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 desetentoro de 1995
107° da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

c>'í'c:c:o ~f. i «s

:<3r; ;L.Í'.Í<;VTSH F I S C A L
ItPt ElttTItÉf

?>EXO M 3EMETO ta. 16.801 de 28 de setatbro de 1995. SEFJíSB 50 1SXM

-

mimou
E S P E C I F I C A Ç Ã O i D A !FOHTE

! SESPÇSA!

11.000 SEORETASIA DE ÍKím l :
*-- í !

(190105/0000!) 11.155 «EGIAO ADOISTÍATIVA II! - TíGUtT!*» ! !

030070021.2014 COHXNKM E I-AKITENCM MS StSVICOS A3B:»ISII»TIVOS

03fí."oí21. 3014.0004 FWtCISSAflEim? DA «WCSVSCM 134.90.93! MO
Í34.90.93: 001

030070031.3014.0007 RWCIOMWBTÕ DA PATIM.» «TCfECAMZADA I34.9Í.30Í 005
Í34.90.39! 000
;34.9«.39: 001
I34.W.39! 003

í » l 0 1

5STAIHAW 1 T 0 r A t

ÍMM
27.5W

15.000
MN

13.000
45.000

00440/01 - 200035 T 0 ! A l

A*K li EXEttICií DE !'«5

137.440

127.440

137.440

47.140

i 80.500

! 1Z7.4M

n
M 1.00

CS:"C JIPI.EJIE*-'» F I S C A i
C H U C E I A » E « T O

«£<: Mi XCHE7!) *;. 16.801 de 28 de setenfcro de 1995. «SlíSOS DO 7ESOtíO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

ll.JOO 3ECKTARM SE •;:*£?*

(1501Í5/W001) !1.:55 «EGIAO AJKWSTWTIM II! - TAGUATISGA

arm

03Cr:«5.

03Í07B25.

030C7-:.0:5.

0300-:-.

03K"«!

unem

osc«:;3.

O80'j?í24.

O804ícíc4.

ioo??::2?.

1123 CCIISTTO», WP.IACSO E «(.BOíSfíiTO í£ ?»£DIOS E 'AMUES
5E SE9WCOS A5.«:>i!STMT!VCS

iias.JCM !"?L*TACíO M S£T:S 3E OFICINAS

1301 CONSTÍUCAO DE CENTM AD!>rS!ST»ATIW

1301.CCO! CWS'il'CAO J£ CEVTÍO «MMISTWiniO

5089 CO»ST!íCAO K S3ÍI6C3 'Í«A PASSAGEIROS DE II»«SPO«TE líSSANO

E *m

5029.0001 CONST»UCAO DE PCKIO DE TAXI

1121 OHSTWCW DE «»*ES ÍECHEATIVOS E DESPOmWS

H21.0C01 COKSTMAO DE «AMUES «ECÍEATIWS E DESPOIITIVOS

3037 COliSTSUCAO DE CICIOVIA HA EPCT

3037.0001 CDWTIIUCAO 5£ 01 CICIOVIA «A EPCT

1184 rxFCUCM DE C3RAS DE ^EiliOilAIIENIO

«ATUKZA
M

DESPESA

45.90.5!

34.90.30
34.90.39

45.90.53

45.90.51

34.90.30
45.90.51
45.90.53

45.90.51

fOIftE

001

000
000
000

002

000
000
000

000

V A l 0 II

DETALHAM

27.500

1.300
1.200
1.200

40.000

1.2M
1.2ÍO
UM

3.900

T O T A L

127.41

127.41

37.Í

37.5

3.«

3.41

40.«

40.0(

3.7Í

3.73

2.90

3.90

34.10



Brasília, 29 de setembro de 1995 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Página 7

1M5ÍC383.'.184.0011 CSNSTÍUCAO SE MSSMEUS 45.90.51 000 3.700

MOÍE0323. 1184. 0054 CONST8IMQ K 1» F£IW COSEM £11 TMU»riN6* NORTE, SEIO»
m

!Oc;:-;.'t3.ti84.oo55 CONSTWCAO K VIADUTO

!iO?S«4.!J33 CONSTRUÇÃO £ ÍECliPEIMCM K ESTIMAS VICINAIS

45. 90.51

45.90.51

45.90.51

001

000

000

ia. ooo

8.500

1.900

1

15.700 .

8.500

1.900

3.780

ooí'í :i - 50004?

-»EXO I! EXECICIO DE 1995 W iiOO

HESITO SUPLEMENTAS F I S C A L
C A N C E I A H E N T O

flli£<0 «0 DEC3EIO «o. 16.801 de 28 de setenfcro de 1995. SECURSOS DO TESOUIO

IHATISEZA! Y A l 0 1

! 5ESPESA! ÍETÍLHAOO - T 0 r A t

10088053-1. SS33.C001 COHSTHAO E SEWERSCÍC IE ESWMS VICMAIâ ! 34. '0.30! 000 i.260
Í34.90.39,' 000 l.SÍO
!45.M.51! MO 1.240 3.730

00440/03 - EMC4S T O T A L 127.S40

130750428.2842 ATWIDADES A CARGO DE EXUMES SUPERVISIONADAS

1307S0428.28C.0001 RtUtCtO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

(1702W/17S01) 23.201 FlNDtfM KSPITALM DO DISTRITO FEDERAL

130750428.2090 PWJTJWO E EXECUÇÃO CE PROGRAMAS DE SALDE E PRESTAÇÃO DE
ASSISTEJCIA rtWCO-tOSPnALAR

130750428.2090.000t FUCIONAfENTD CA FUOACAQ

31.11.41

31.90.16

00733/06-200043
NOTA: (») Transfariitoradhidade) N» Consta do Tohl

DECRETO N" 16.803 , DE 28 DE

030

030

1.566.895

1.566.895

T O T A L

1.566.895

1. 566.395 <

1.566.895

1.566.895

1.566.895

1.566.895

setembro DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de RS
43.950,00 (quarenta e três mil,
novecentos e cinquenta reais), para
reforço de dotação orçamentaria
consignada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere" o art. 100, inciso Vil, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, combinado com o art. 7° inciso I, alínea "b", da Lei
n° 846, de 4 de janeiro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das Normas
Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de
março de 1964, e o que consta do processo n° 063.000.073/95,

ANDO I

DECRETO N* 16.802 , DE 28 DE setembro DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de RS
1.566.895,00 (hum milhão, quinhentos e
sessenta e seis mil, oitocentos e noventa e
cinco reais), para reforço de dotações
orçamentarias consignadas no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VU, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alínea "b",
da Lei n" 846, de 4 de janeiro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n" 4.320,
de 17 de março de 1964, e o que consta do processo n°
061.008.706/95,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto à Secretaria de Saúde - Entidades
Supervisionadas, em favor da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, crédito
suplementar, no valor de RS 1.566.895,00 (hum milhão, quinhentos e sessenta
e seis mil, oitocentos e noventa e cinco reais), para atender às programações
orçamentarias indicadas no Anexo I.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso m, da Lei n" 4.320, de 17 de
março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamentaria constante do
Anexo II.

Art 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4° Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 28 desetenfcro de 1995
107° da República e 36" de Brasília

CRISTO VAM BUARQUE

EXERCÍCIO DE 1995 R» 1,00

CSEWTO SUPLDtNTAR
S U P L E N E N T A C A O

AIM) AO DECRETO K». 1 6 -802 de 28 de setembro de 1995.

S E G U I I D A D E

HUGOS DO 1ESDJO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

23.000 SECRETARIA DE SAUE

(170101/00001) 33.196 SECRETARIA DE SAÚDE - ENTTWES 9JBMSIONAMS

150820495.2943 ATMDADES A CAIBO DE ENTIDADES SUFERVISIONADtt

150820495.2943.0001 FINJAM) HHTTALA» DO DISTRITO fEDERAL

< 170501/17201) 23.201 RMACAO HOSPITALAR DO DISTRITO KDEML

150820495.2066 QCAfHE OU MOTIVOS E PEJ6IONISTA6

150820495.2066.0001 WCAMNTO E ÍESSOfl DftTM

NA1UEZA
0H

DESPESA

31.11.41

31.90,01

FONTE

030

030
030

V A.

DETALHADO

1.566.895

1.000.000
487.0»

0 1

T O T A L

r
-1.566.895

1.566.895

1.566.895

1.564.895

1.544.895

1.546.895

1.487.089

150B20495.80M.OOOe MGAfiffl) DE KWUMSTtt 131.90.92! 030 l 77.846 79.844

00733/01 - 200035
«TA: («) Trasferidnflhiifaifc) Nu Cinta <fa ToW

T O T A L 1.566.895

EXSCIOO DE 1WS »1,00

OMBOUBM
C A N C E L A M E N T O

alb- 16.802 de 28 de setembro de 1995.

S E 6 U I I » A » E

«EUSOB DO TEHUO

E S P E C I F I C A Ç Ã O
V A L O RINflUE»! !

; M IHME!
l DESPESA! 1 DETAUWC T O T A L

23.000 SECRETARIA DE SAUE

(170101/00001) 23.192 SECRETARIA DE SAUE - ENTIDADES SUFERVISICNADAS

l
1.546.895

uaiun

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto à Secretaria de Saúde - Entidades Supervisionada:
- em favor da Fundação Hemocentro de Brasília, crédito suplementar, no valor d(
RS 43.950,00 (quarenta e três mil, novecentos e cinquenta reais), para atender è
programação orçamentaria indicada no Anexo II.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso [II, da Lei n° 4.320, de 17 de março
de 1964, pela anulação parcial das dotações orçamentarias constantes do Anexo in.

Art. 3° Em função do disposto no artigo anterior, a receita da unidade
fica acrescida na forma do Anexo I.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de seterrbrode 1995
107° da República e 36° de Brasília

jBHISTOVAM BUARpUE

**» I E3CRCICIO DE 1995

« E C E I T A
ftCXS 10 DEDETO Hi. 16.803 de 28 de setentoro de 1995.

S E G U R I D A D E

23.000 SEDETARM DE MIE
23.20S RiftOO ffiOBTO HE SMSIIM

E S P E C I F I C A Ç Ã O

1000.00.00 SECETTAS CORRENTES

1700.00.00 7WN5FE3ENCMS CORRENTES

1710.00.00 TRA*FOBCIAS WIRAQOVEBmNTAIS

1712.00.00 TR/WFeeCIAS DO DISTRITO fEDERAL

00730/01

ítfx> ll E3CRCICIO f 199S

DESDOMWNTO

43.950

F O N T E

43.959

43.953

T O T A L

CATES EOHJOCA

43.950

43.950

M 1,00

S U P L E N E N T A C A O
setenfcr.0 ^ lg95

S E G U R I D A D E

«TUBOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

23.000 SECRETARIA DE SAJE

<17»101/00001> 23.19B SECRETARIA DE SAJE - ENTIDADES SUÇRVISOTWB

130750061.2839 ATMDADES A OWGO DE ENTOADES SUÍRVISIONADAS

1307500a.2S39.OOOS fUCACefl WajENTW DE WSTLIA

<17060S/17B02> 23.202 fUDACM WOODO DE MSEIA

i3075ooa.aw an«a*MEiiKm>MiwsERTOBADwx^

<.3a75ocei.a34.oooi wowriNni DA FUMOU

00730/02 - 200035
HJTA: (») TranshriitntUnidufe) 1*» Coretj dg Total

NMUEZA
ou

DESPESA

31.11.41

31.90.11

FONT]

000

000

V A

DETAUN»

43.950

43.950

T O T A L

L 0 R

T O T A L

43.950

43.950

43.950

43.950*

43.950

43.950

43.950

43.950

OEÍITO SUFlfKNTAR'

«BOíOIEaero.*. 16.803 de 28 de setei*ro"deC!9l9*5ll£''r0

«1,00

S E G U R I D A D E

«EniSOSDO TESCUD

E S P E C I F I C A Ç Ã O ° *
í CESPE31Í XWU«0 .' T O T í

23.000 SEOETASM DE MUJE

(iToioMxxioi) a.i9a SEDETA«M JE SME - ENTIMIÉS arawsioiws
43.950

43.950
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130750428.2842 AIWISMB A CARTJO DE ENTIDADES aJPEJWISICNWAS

1307504fB.2842.0001 FIM»CAO HOSPITALAIi DO OISTSITD fEKRM. 31.11.41! 000

15080495.2843 ATMDADES « CARGO HE EXHUMES SUPERVISIONADAS

1506E0455.aB43.0001 FLWALVO HOSPITALAR W DISTRITO FEDEM. 31.11.41! 000

. (17(031/17301) 23.201 FUWCATJ HEPITAU* W DISTRITO FEDERAL

130750428.30» HOttrt) E EXECUÇÃO DE PRDORIW6 DE SAÚDE E PSESffCAO X

ASSISTÊNCIA fOICO-HOSPITALAS

13075042B.aWO.0001 fUCICH»EWTJ DA FLMAM)

150820495.2066 ENCARGOS C» INATTAOS E PENSIONISTAS

150820495.2066.0001 PAGfítNTO DE PESSOAL DWM ll.WM^ 000

150820495 2066.0006 PAGAMNTO DE PEJ6IONISTAS 31.90.03!

00730/03-200042
NOTAí (*> Transferidoni(Um<h*> N» Ccrefe do Total

DECRETO N° 16. 804 , DE 28 DE setembi

Abre crédito suplementar,
748.408,00 (setecentos e qi
quatrocentos e oito reais)
dotações orçamentarias
vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDEF
atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VI
do Distrito Federal, combinado com o art. 7", in
da Lei n° 846, de 4 de janeiro de 1995, e com o ai
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto à Secretaria de Ob
Supervisionadas, crédito suplementar, no valor de R$ 748.
e quarenta e oito mil, quatrocentos e oito reais), para atem
orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o a
financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso III, da Lei r
março de 1964, pela anulação parcial e total das dotaç
constantes dos Anexos II e III.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de su,

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro
107° da República e 36° d

CRISTOVAM BUA

WO I EXERCÍCIO DE 1995

CREDITO SUPL-:SENTAI

S U P L E M E N T AC A 0

ANEXO AO DECRETO No. 16.304 fe 28 de setembro de 1995.

28.900

28.900 28.900 *

15.CSO

15.050 15-050 *

43.950

28.900

28.900 28.900

15.050

5.500 5.500

9.550 9-550

1

0 T A L ! 43.950

•o DE 1995

no valor de RS
jarenta e oito mil,

para reforço de
consignadas no

AL, no uso das
, da Lei Orgânica
ciso I, alínea "b",
•t. 41, inciso I, das
pela Lei n° 4.320,

rãs - Entidades
t08,00 (setecentos
ler à programação

rtigo anterior será
° 4.320, de 17 de
5es orçamentarias

i publicação.

de 1995

e Brasília

RQUE

R» 1,00

F I S C A L

!EC 8SOS DO TESOURO

•

NATUREZA!

E S P E C I F I C A Ç Ã O D A ! F O

DESPESA!

22.000 SECSETAIIA DE OB»AS •

(190101/00001) J2.192 SECRETARIA K OBRAS - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

100070021.2836 ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

100070021.2836.0001 COMPANHIA URBANIZADORA M NOVA CAPITAL 34.14.44! 0(

34.14.44! 0(

34.14.44! «

34.14.44! 0

34.14.44! <X

(000000/00000) 22.201 COWAWIA UR8ANIZAWRA DA NOVA CAPITAL i

100070021.2044 MANUTENÇÃO DA ATIVIDAtES DA NOVACAP

100070021.2044.0001 FUNCIONAMENTO M NOVACAP 34.90.39! OC

34.90.39! (X

34.90.39! 0<

34.90.39! X

34,90.39 OC

00716/01 - 200035

NOTA: (t) TnmftridonlUitiiliik) Nu Const» do Total

Wltl<11 " EXERCÍCIO DE i«95

CREDITO SUPLEHEITAI

C A N C E L A M E N T O
ANEXO AO DECRETO *>. 16.804 de 28 de setembro de 1995.

V A O R

DETALHAM T 0 ' A L

748.408

749.409

748.J08

10 86.500 t

1 145.001 t

í 10.000 «
4 491.907 t

9 15.000 748.406 1

748.408

748.408

0 96.500

1 145.001

e 10.000
4 491.907

9 15.000 748.408

T O T A L 748.408

R» 1,00

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

NATUREZA V A L O R
E S P E C I F I C A Ç Ã O D A FONTE

DESPESA DETALHADO T O T A L

-~ 11.000 SECRETARIA DE GOVERNO

(190103/00001) 11.103 REGIÃO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA

030Í70025.I639 CONSTIUCAO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS E PONTO DE '«!

676.408

30.670

470

0300-0025. 1439. o™ CONSTRUÇÃO DE PONTO DE TAXI j 45

:OC!30323.1004 NOSSA OUADÍA NOSSA VIDA

100580323. 1004. MÓI NOSSA «ADRA NOSSA VIDA 5

100560323.1117 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

100590323.1117.Ml3 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 'J8BANIZACAO 5

(190104/00001) 11.104 RE6IAO ADMINISTRATIVA II - GAMA

090480247. 40Í9 PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS

080430847.4018.3001 PROMOÇÃO DE ATIVIDAtES CULTURAIS 3

100400327.1239 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

100400327.1239.3051 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 4

130760449.1231 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS C REDES DE AGUAS PLUVIAIS

130760449.1231.0051 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE CAPTAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS NO

SETOI NORTE

(190105/000011 11.105 REGIÃO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA

030070025.1123 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DE PRÉDIOS E «AROUES
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

030070025.1123.0007 REFORMA DA PRAÇA W 61CALHO

030070025.U23.00C8 IMPLANTAÇÃO DO SETOI DE OFICINAS

030070025.5029 CONSTUCAO DE AMIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPOSE URBANO

E RURAL

90.51! 001 !

.90.51! 001

.90.51: 004

.90.30! 000

i. 90.51! 004

5.90.511 000

4.90.39! 004

5.90. 51i 001

»70

10.000

20.000

9.000

31. 420

3.000

14.000

500

470

10,'MO

10.000

20.000

20.000

43.420

9.000

9.000

31.420

31.420

3.000

3.000

211.670

14.500

14.000

500

10.000

00718/02 - 200042

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1995 R» 1,00

CREDITO SUPLEMENTAR F I S C A L

C A N C E L A M E N T O

ANEXO AC DECRETO No. 16.804 de 28 de setembro de 1995. RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

030070025.5029.0001 CONSTRUÇÃO DE PONTO X TAXI

100580323.1122 EXECUÇÃO K OBRAS DE ttJANIZACAO

100580323. 1122.0052 EXECUÇÃO DE OBRAS DE «WIMENTACAO

100580323.1194 EXECUÇÃO DE OBRAS DE .MELHORAMENTO

100580323.1184.0001 EXECUÇÃO DE 06RAS DE «ElHORANENTO

100580323.1184.0011 CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS

100580323.1184.0053 REFORMA DO TEATRO DA PRAÇA

100560323.1184.0054 CONSTRUÇÃO DE UMA FEIRA C3BERTA EM TAGUATINGA NORTE, SETOR

W

100600327.1126 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

100600327.1126.0001 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

130760449.1125 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS E REDES DE AGUAS PLUVIAIS

130760449.1125.0001 CONSTRIÇÃO DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS

(190107/00001) 11.107 REGIÃO ADMINISTRATIVA V - SOÍRADINHO

160910571.1115 CONSTRUÇÃO DE AMIGOS PAIA PASSAGEIROS E PONTO K TAXI

160910571.1115.0001. CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS E PONTO SE TAXI

(190108/00001) 11.108 REGIÃO ADMINISTRATIVA VI - PLANALTINA

030070025.1439 CONSTIUCAO DE PAMUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS

030070025.1439.0003 CONSTIUCAO DE PAROtE E «MM POLIESPOITIVA NO VALE DO

AMANHECEI

NATUREZA!

DA ! FONTE

DESPESA!
1 .

5.90.51! 002

5.90.51! 004

4.90.39! 001

34.90.39! 004

5.90.51! 001
!

5.90.51! 001

4.90.39! 004

45.90.51! 000

45.90.51! 000

45.90.51! 004

45.90.51! 000

45.90.51! 001

45.90.51! 004

45.90.51! 000

V A L O R

DETALHADO

10.000

29.000

15.000

25.000
30.000

670

28.000

500

10.000

30.000

l.OM
19.001

88.14.

1.001

T O T A L

10.000

2S.OOO

S8.000

99.170

70.000

670

28.000

500

40.000

40.000

20.000

20.000

88.165

88.165

88.165

63.2M

1.000

1.000

00711/03 - 200042

«E» I! EXERCÍCIO DE 1995 B 1,00

CREDITO SUPLEMENTAR F I S C A L

C A N C E L A H E I I T O

4JÍXO AO DECRETO No. i6.804 de 28 de setembro de 1995. KCWSOS DO TESOUIO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

5300700Í5.1643 CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS E PONTO K TAXI

;3007:025.I443.)»1 CONSTRUÇÃO X ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE ONIBUS

13074C44?.2366 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS E SEDES DE AGUAS PLUVIAIS

:30740449.2366.0001 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS E REDES DE AGUAS PLUVIAIS

150810486.1422 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DE PRÉDIOS

ADMINISTRATIVOS

Í50810486.1422.0002 CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTO EM PRÉDIOS E PRÓPRIOS

1 :50860532.7138 RECUPERAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO

to0890532.7138.0001 RECUPERAÇÃO DE TERMINAL RODOVIÁRIO

NATUREZA

DA FOI

DESPESA

45.90.51 «

45.90.51 01

45.90.51 01

45.90.51 01

45.90.51 «
.

V A L 0 1

DETALHADO

)4 1

)4 1.7

» 50.0

1 10.0

4 3

T O T A L

114

14 114

1.774

74 1.774

60.000

00

00 60.000

332

32 332
•
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U90UO/00001) 11.110 REGIÃO ADMINISTRATIVA VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE

030070025.1304 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DE PRÉDIOS E PAROUES DE
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

030070025.1304.0001 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E ÍIELHORAMENTO DE PRÉDIOS E PARQUES DE
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

f

(190111/00001) 11.111 REGIÃO ADMINISTRATIVA IX - CEILANDIA

140910575.1248 CONSTRUÇÃO DE VIAS E OBRAS COMPLEMENTARES DE URBANIZAÇÃO

140910575. 1268.0001 CONSTRUÇÃO K VIAS E OBRAS COMPLEMENTARES DE URBANIZAÇÃO

,190112/000011 11.112 REGIÃO ADMINISTRATIVA X - GUARÁ

JS0440228.I214 CONSTRUÇÃO DE PAROUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS

080460228.1216.0001 CONSTRUÇÃO K PAROUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS

130760449.1019 CONSTRUÇÃO GALERIAS E REDES DE CAPTAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS

45.90.51
45.90.51

45.90.51

45.90.51

001
009

004

004

30.000
15.000

35.000

361

45.01»

45.000

45.000

35.000

35.000

35.000

1.104

361

361

743

J071S/04 - 200042

ÍI(EXO " EXERCÍCIO DE 1995 n 1,00

CREDITO SUPLEMENTAR F I S C A L

C « K C E L A M E * T O
ANEXO AO DECRETO No. 16.804 de 28 de setentoro de 1995. RECUíSOS DO TESOURO_ _

130740449.1019.0001 CONSTRUÇÃO DE SALERIAS E REDES DE CAPTAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS

(190114/00001) 11.114 REGIÃO ADMINISTRATIVA XII - SAMAMBAIA

030070025.1139 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PARSUES
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

030070025.1139.0001 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PAWUE
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

100600327.2343 MANUTENÇÃO N SISTEMA K ILUMINAÇÃO PUBLICA

100600327.2343.0001 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

100600327.3215 ANPUACAO N SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

«OM0327.3215.0001 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA K ILUMINAÇÃO PUBLICA

(190118/00001) 11.118 REGISO ADMINISTRATIVA XVI - LAW SUL

080400247.7031 CONSTRUÇÃO M CASA DC CULTURA N LA60 SUL

080480247.7031.0001 CONTRUCAO DA CASA DA CULTURA DO LAGO SUL

(190121/00001) 11.121 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIX - CANDANGOLANDIA

030070025.1036 EDIFICAÇÕES PUBLICAS

030070025.1036.0001 CONSTRUÇÃO DE DELEGACIA DE POLICIA

080480247.3030 CONSTRUÇÃO M CASA DE CULTURA DE CANMNGOLANDIA

060480247.3030.0001 COKSRUCAO M CASA DE CULTURA DE CANDANGOLANDIA

14.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

(210101/00001) 14.101 SECRETARIA DE AGRICULTURA

040160097.3012 DEFESA ASROPECUARIA E INSPECAO DE PRODUTOS DE ORI6EM VEGETAL
E ANIMAL

NATUREZA
DA

KSPESA

45.90.51

45.90.51

34.90.39

45.90.51

45.90.52

45.90.51

45.90.51

FONTE

001

004

004

004

000

001

004

V A L O R

DETALHAM

743

50.000

16.741

33.000

2.000

28.418

28.000

00718/05 - 200042

'" " EXERCÍCIO DE 1995

T O T A L

743

99.741

50.000

50.000

16.741

16.741

33.000

33.000

2.000

2.000

2.000

56.418

28.418

28.418

28.000

28.000

62.000

62.000

42.000

Rt 1,90

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO No. 16.804 de 28 de setentoro de 1995. RECURSOS DO TESOURO

NATUREZA,'
E S P E C I F I C A Ç Ã O M if0NTE

DESPESA!

V A L O R

DETALHADO T O T A L

040160097.3012.0001 INSPECAO E FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAI 34.90.391004 22.000 22.000

040160097.3012.0004 DEFESA SANITÁRIA AMIMAI 45.90.52Í 004 20.000 20.000

040170105.3031 PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS «ENOVAVEIS M-000

040170105.3031.0001 MANEJO E CONSERVAÇÃO DO SOLO E AGUA ; t34.90.39! 004 20.000 29.000

00718/06-200042 , , y , L

.̂ .1"_ EXERCÍCIO DE 1995

738.408

«1 1,00
CREDITO SUPLEMENTAR

AKXO AO DECRETO N, lf « M C U M I . r , S E G U R I D A D E

:--_£Lr 28 * setembro de 1995. KCURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O
NATUREZA:

DA i FONTE
DESPESA:

11.000 SECRETARIA DE GOVERNO

(190111/00001) 11.111 REGIÃO ADMINISTRATIVA IX - CEILANDIA

;
; 130750428.1037 EDIFICAÇÕES MEDICO HOSPITALARES

::. am^mMn^^ooK UM POSTO DE SAÚDE NO SETOR ow DE CEILANDIA 45.90.51! ooo

V A L O R

DETALHADO

10.000
00718/07 - 200042

T O T A L

T O T A L

10.000

10.000

10.000

10.000

10.000

9

DECRETO N' 16.805 , DE 28 DE setentoro DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de
25.340,00 (vinte e cinco mil, trezentos e
quarenta reais), para reforço de dotação
orçamentaria consignada no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alínea V, da Lei
n" 846, de 4 de janeiro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das Normas
Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de
março de 1964, e o que consta do processo n° 150.000.404/95 ,

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto à Secretaria de Cultura e Esporte crédito
suplementar, no valor de R$ 25.340,00 (vinte e cinco mil, trezentos e quarenta
reais), para atender i programação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 2" O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março
de 1964, pela anulação parcial das dotações orçamentarias constantes do Anexo
II.

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setentoro de 1995
107° da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

Mtvg i i<í«c:c:a BE :::;

S U P L E « E « T » C « 0
ÍKEXO M !ECR£T0 *>. 16.805 de 28 de setentoro de 1995.

WTVSE::: V A •_ 3 f

: :*;««; SETÍ.-WO : : o " ;

14.000 SECRETARIA OE CtUTMI E E5»5RTE :s

I2IOHI/00001I 14.101 SECRETARIA OE CULTURA E ESPORTE

OM490021.2I37 COORDENAÇÃO E «WIENCAQMS SERVIÇOS WKr^IVt'S

080480021.2137.0001 COORDENAÇÃO E HWITEMCM 50S SERVIÇOS «"Hir^'IVCS 131. IO.!!1 M4 25.3W;

007IÍ/01 - 200035 T O T A L :

MEXO II EXERCÍCIO 5E !<">5 3»

:<o

34"-

:»•:•

310

.00

CREDITO SUPLEMENTAR f I S C A ,
C i l C f I Í I E I T I

ANEXO AO DECRETO Io. 16.805 de 28 de setentoro de 1995. "j.XK 30 Tí:0:j?0

•JIATÍREZA: v a . o i

5ESPESS! 3ETfli.H«50 i T 3 ' S

14.000 SECRETARIA DE CULTUA E ESPORTE 25

(230101/00001! 14.101 SECRETARIA DE CilLTiJ-í E ESfORTE 25

090430021.2137 CMROEIflCSO E «WEIÍKMS SERVIÇOS ailUmSTMTiVCS 25

080480021. 2137.00C8 «POIO «0 AMLESCaTE SSínjIZ 31.90.111004 12.070
31.90.131004 !0.:36
31.TO.14! 004 2.:34 25

00714/02 - 200042 T O T A L 25

DECRETO N* 16.806 , DE28 DE SETEMBRO DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de R$
600.000,00 (seiscentos mil reais), para
reforço de dotações orçamentarias
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alínea V, da Lei
n" 846, de 4 de janeiro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das Normas
Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de
março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 1" Fica aberto à Secretaria de Governo crédito suplementar, no
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para atender à programação
orçamentaria indicada no Anexo I. '

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março
de 1964, pelas anulações parciais das dotações orçamentarias constantes do
Anexo n.

340

.T»0

.340

.340
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A*XO I

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setenfcro de 1995
107° da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE
t T A

EXERCÍCIO K 17» M 1,00

CREDITO SUPLENETAR
III f l E BE «T « C « O

«OO M DECRETO *>. 16.806 de 28 de setenbro de 1995.

f l S C * l

RECURSOS M TESOU»

c * c * o

11.«O SECRET»!* DE GOVERNO

(110101/00001) 11.101 SECRETARIA DE GOVERNO

CONSERVAÇÃO DE SUAS URBANIZADAS E AJARDINADAS «O PIAM
PHOTO E NAS CIDADES SATÉLITES

100580575.8074.0001 CONSERVAÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS Ed AREAS UMA
NAS NAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS M DISTRITO FEDERAI

00709/01 - 800035

mau u

NATUREZA:
M i emiri run It

DESPESA:

:

;

34.90.39! 000
34.90.»: 001
34.90.39! 002
34.90.39: 004

V A

DETALHADO

131.000
101.000
20.000

348.000

T O T A L

0 1

T O T A L

400.000

400.000

400.000

400.000

MI.OB»

EXERCÍCIO DE 1995 n 1,00

CREDITO SUPLEMENTAI
C A N C E L A N E N T »

ANEW AO DECKTO Ni. 16.806 de 28 de setenbro de 1995.

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

11.000 SECRETARIA DE GOVERN

(190104/00001) 11.104 REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAHA

100580383.1073 EXECUÇÃO DE DIMS K URBANIZAÇÃO

100580383.1093.0055 EXECUÇÃO DE DIMS DE URIMIZACAO NOS SETORES LESTE OESTE
CENTRAI SUL E NOITE

(1WI05/00001) 11.105 IE6IAO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA

100580323.1122 EXECUÇÃO K OBRAS K URBANIZAÇÃO

100580383.1188.0001 EXECUÇÃO DE OBRAS K URBANIZAÇÃO

(190IOe/00001> 11.108 REGIÃO ADÍINISTRATIVA VI - PLANAI TIM

100580383.1424 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

1MS80323.1424.0002 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

(170109/00001) 11.109 REGIM AMINISTRATIW VII - PARANO*

100580323.1151 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

I005M323.1151.boOt EXECUÇÃO K OBRAS DC URBANIZAÇÃO

(190111/00001) 11.111 RECIAO ADMINISTRATIVA IX - CEILÂNDIA

000440321.1053 CONSTRUÇÃO BE PANUES

000440321.1053.0001 CONSTRUÇÃO DE PARWES BI CEILANOIÍ

060440321.1053.0004 PAROUE VIVENCIAl ECOLKICO DE CEIIANOIA

140910575.1241 CONSTRUÇÃO DE VIAS E OBUS COHPIEWITARES DE URBANIZAÇÃO

14W10S75.12U.OOM PAVIMENTAÇÃO ASfALTICA NO SETOR OM DC CEILANÍIA

140910575.1248.0059 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA EXPANSÃO O EU CEILANtIA

NATUREZA!
M'tnrttirUHIL

DESPESA!

l

l
;

49.90.51! 00»

:

i

45.90.51! 001
45.90.51! 004

1

!

45.90.51 : 000

45.90.5i! 002

45.70.511 001

4S.90.S1! 001

:
49.90.91 : 004

45.90.51 ! 004

V * l

DETALHAM

25.0M

70.000

100.000

30.000

20.00»

lí.OB»

13.000

39.001

39.000

1

0 1

T O T A L

504.000

85.00»

85.00»

29.000

170.000

170.000

170.000

30.000

30.00»

30.000

20.000

20.00»

20.00»

101.00»

31.000

18.000

13.000

70.001

39.000

39.001

00709/02 - 20004t

ANEXO II

CREDITO SUPIEKNTAI
C A N C E L A N E I T I

ANEXO AO DECRETO No. 16.806 de 28 de setenfcro de 1995.

EXERCÍCIO DE 1995 M 1,00

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

(190114/00001) 11.114 REGIM ADMINISTRATIVA XII - SAMAMBAIA

DE SERVIÇOS ADHINISTRATIVOS

DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

100580323.3009 EXECUÇÃO DE OBRi

100590323.3009.0008 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

C A r & nH t B U

II - SAMAMBAIA

ntlHCRAUEHTOS DE PRÉDIOS E PAINUES

MN

I MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PAROUE
rivos

(VIII - LAN NORTE

IBANIZACAO NO LAGO NORTE

BANIZACAO

NATUREZA

DESPESA

45.90.51

45.90.51

•[UJTr'UR It

004

004

V A

DETALHADO

80.000

80.000

0 1

T O T A L

80.000

80.000

80.000

80.00»

80.000

80.000

18.00»

14.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

(210101/00001) 14.101 SECRETARIA DE AGRICULTURA

040140097.3018 DEFESA AGROPECUARIA E INSPECAO DE PRODUTOS DE ORIGHI VEGETAL
E ANIIML

040140097.3018.0001 INSPECAO E FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

84.000 SECRETARIA DE TRANSPORTES

(800101/00001) 84.198 SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

140880021.1834 PROJETOS A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

140880081.1834.0002 DEPARTAMENTO DE ESTIADAS DE RODA6EN DO DISTRITO FEDERAL

(800808/80808) 84.208 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEN DO DISTRITO FEDERAL

140390081.5004 CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS

140880081.5004.0003 PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA DF 190

00709/03 - 800042
NOTA: (I) Trinltridori(Uniil»» Nu Consti «o Totil

J4.90.39

4S.11.4Z

45.90.51

004

/»

000

18.000

74.000

: Ti.ooo

T O T A L

18.000

18.000

18.000

76.000

74.000

74.000

74.000 l

74.000

74.000

74.000

400.000

DECRETO N' 16.807 , DE 28 DE SETEMBRO DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de R$
133.000,00 (cento e trinta e três mil reais),
para reforço de dotações orçamentarias
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VH, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alínea V, da Lei
n° 846, de 4 de janeiro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das Normas
Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de
março de 1964, e o que consta do processo n° 138.000.782/95,

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto à Região Administrativa DC - Ceilândia crédito
suplementar, no valor de RS 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais), para
atender às programações orçamentarias indicadas no Anexo I.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso IH, da Lei n° 4.320, de 17 de março
de 1964, pela anulação parcial das dotações orçamentarias constantes do
Anexo II.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 28 de setenbro de 1995
107° da República e 36° de Brasília

CRISTOVÀM BUARQUE

ANEXO I EXEICICIO DE 1995 M 1,00

CREDITO SUPLEMENTAR

S U P L E » E N T A C A O
ANEXO AO DECRETO No. 16.807 de 28 de setenfcro de 1995.

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

NATUREZA

11.000 SECRETARIA K GOVERNO

(190111/00001) 11.111 IE6IAO ADMINISTRATIVA IX - CEILANDM

030070021.8017 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO MS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

0300700ai.J017.0014 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

31.90.11 004

V A L O R

D£TaiHADO

SO.OCO
30.000
83.000

00713/01 - 800035

ANEXO II

CREDITO SUPLEMENTAR
C A N C E L A N E N T O

5NEXO SÓ DECRETO No. 16.807 de 28 de setenfcro de 1995.

T O T A L

T O T A L

EXERCÍCIO tE 1995

133.000

133.000

133.000

133.000

133.000

H 1,00

F I S C A L

RECURSOS DO TESOIRO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

11.000 SECRETARIA DE GOVERNO

(190111/M001) 11.111 REGIÃO ADMINISTRATIVA IX - CEILÂNDIA

•J0071021.8017 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

030C790ai.i017.001e FUNCIONAflENTO M ADMMISTRACAO

03007MEl.a017.0017 FUNCIONAMENTO DA PAUULHA MOTOICCANIZADA

030070081.a017.0018 PUIUCIOADC E PROPAGANDA

00713/08 - 800048

NATUREZA!
M 1 FONTE

DESPESA!

!

34.90.39! 004
34.90.98! 001
34.90.92! 004

34.90.30! 000

34.90.39! 001
34.90.39! 004

V A

DETALHADO

50,000
ÍO.OOO
15.000

80.000

80.000
18.000

T O T A L

0 R

T O T A L

133

133

133

75

80

38

133
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DECRETO N* 16 789 . DE 27 DE setembro DE 1995.

Abre crédito suplementar, no valor de RS
l .750.000.00 (hum milhão, setecentos e cinquenta
mil reais), para reforço de dotação orçamentaria
consignada no vigente orçamento

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere no art 100. inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
artigo 7°. inciso I. alínea "b", da Lei n° 846. de 4 de janeiro de 1995. e com o art. 41.
inciso 1. das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17
de março de 1964.

D E C R E T A :

Art. T Fica aberto à secretaria de Administração crédito suplementar, no valor de R$
l .750 000,00 (hum milhão e setecentos e cinquenta mil reais), para atender à programação orçamentaria

indicada no Anexo 1.

An. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos lermos
do an. 43. § l", inciso III. da Lei n° 4.320, de 17 de marco de 1964. pela anulação parcial das dotações
orçamentarias constantes do Anexo H.

Art. 3° Os efeitos financeiros e orcamentários. deste decreto, vigoram a contar de 27 de
setembro de 1995.

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

An. 5" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 27 de setembro de 1995
107° da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

(Republicado por haver saido cora incorreçao no original,

publicado no DODF de 28/09/95, pág. 09)

*» r Exercício ti iws

EDITO SUPLEMENTAR
S U P I E M E N T A C A O

«EXO M DECRETO Mo. 16.789 de 27 de setembro de 1995.

M 1,00

F l S C ft t

RECURSOS DO TESOURt

E S P E C I F I C A Ç Ã O

13.000 SECRETARIA K ADMINISTIACAO

140101/00001) 13.101 SECRETAS» DE ADMINISTRAÇÃO

Í00700Í1

Í0070081

.Kl» COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

.SOÍ8.000I FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

NATUREZA

DESPESA

34.90.39

.

000

V A L O R

DETALHADO

1.750.000

T O T A L

1.750.000

1.750.000

1.750.000

1.750. 000

1.750.000

"
EKRCICIO K 1W5 H 1,00

:tITO SUPLEMENTAS
C A » C E L « M E « T O

:xo AO KCRETO «o. 16.789 de 27 de setembro de 1995.

F I S C A L

RECURSOS N TESOURO

38.000 SECRETARIA DE OBRAS „

•0101/00001) 88.101 SECRETARIA DE OKAS

16im0578.li« IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO
METROPOLITANO

1609I0578.I1Í9.0001 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO
KHMUUH

86.000 SECRETARIA DE TRANSPORTES

(800101/00001) 26.198 SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

160880081.1834 PROJETOS A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

160880081.1834.0008 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM M DISTRITO FEDERAL

(800808/80808) 86.808 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGFÍI DO DISTRITO FEDERAL

160880081.5004 CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS

160880081 .5004.0001 CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS

00748/08 - 800048

NATUREZA

DESPESA

34.13.39
45.13.51

45.11.48

45.90.51

000
000

000

000

V A l

DETALHADO

800.000
800.000

750.000

750.000

T 0 T A l

0 R

T O T A L

1.000.000

1.000.000

1.000.000

1.000.000

750.000

750.000

750.000

750.000 1

750.000

750.000

750.000

1.750.000
NOTA: (t) TraiKfendorilUmdsds) Nu Consta do Totll

DECRETO DE 28 DE setembro DE 1995

O Governador do Distrito Federal no

uso das atribuições que lhe confere

o artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, NOALDO OLIVEIRA

DOS SANTOS, matrícula no 94.571/4, do Cargo era Comissão, Símbo

Io DFG-04 de Encarregado de Patrulhas Motomecanizadas do Depa£

tamento de Engenharia e Mecanização Agrícola, a partir de 1° de

de setembro de 1995.

Nomear CLADDIO JAVIER LASTRA ESPINO

SÁ, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04 de Encair

regado de Patrulhas Motomecanizadas do Departamento de Engenha

ria e Mecanização Agrícola da Fundação Zoobotãnica do Distrito

Federal.

CRISTOVAM BOARQOE

DE 28 DE setembro DE 1995.DECRETO

0 Governador do Distrito Federal no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 100,

inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

R E S O L V E :

1 - Exonerar FRANCISCO ERNESTO DIOGO, matrí

cuia nO 90.938/6, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04 de Encair

regado de Controle do Departamento de Engenharia e Mecanização
Agrícola.

II - Nomear JOSÉ OSVANDO MARTINS, matrícula
no 92.004/5, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04

de Encarregado de Controle do Departamento de Engenharia e Meca

nização Agrícola da Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal.

CRISTOVAM BDARQOE

Decreto de 28 de setembro de 1995

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas pelo artigo
100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Dis-
trito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar FERNANDO VASCONCELOS DE ARAÚJO do
Cargo em Comissão, DFG-13, Chefe da Assessor!a de Planeja-
mento da Diretoria Geral.

Exonerar MARIA REGINA DE LIMA GUIMARÃES SOA-
RES DE SÁ do Cargo em Comissão, DFA-11, Assessor da Gerên-
cia de Monitoramento,Avaliação e Usos dos Recursos Naturais

Nomear FERNANDO VASCONCELOS DE ARAÚJO para
exercer o Cargo em Comissão, DFA-11, Assessor da Gerência
de Qualidade Ambiental. .

Nomear MARIA REGINA DE LIMA GUIMARÃES J30ARES
DE SÁ para exercer o Cargo em Comissão, DFG-13, Chefe da
Assessoria de Planejamento da Diretoria Geral.

Exonerar ROBERTO CARLOS DOS ANJOS do Cargo
em Comissão, DFG-09, Chefe do Núcleo de Monitoramento do Só

Io, Flora e Fauna da Gerência de Monitoramento, Avaliação e
Usos dos Recursos Naturais.

Exonerar MARLOS JHONNY MELO DE SOUZA do
Cargo em Comissão, DFG-09, Chefe do Núcleo de Proteção da
Gerência de Ecossistema e Vigilância Ambiental.

Nomear ROBERTO CARLOS DOS ANJOS para exer
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cer o Cargo era Comissão, DFG-09, Chefe do-Núcleo de Prote-

ção da Gerência de Ecossistema e Vigilância Ambiental.

Nomear MARLOS JHONNY MELO DE SOUZA para

exercer o Cargo em Comissão, DFA-11, Assessor da Gerência

de Monitoramento, Avaliação e Usos dos Recursos Naturais do

Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto d* 28 de setembro de 1995

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo
1OO, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Dis-
trito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar MARIA DE FÁTIMA HOLANDA PAIVA do

Cargo em Comissão, DFG-06, Chefe da Seção de Expediente da

Diretoria Geral do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do

Distrito Federal.
Exonerar ADRIANA DE FÁTIMA RODRIGUES LUSTOSA

DA COSTA, do Cargo em Comissão, DFG-03, Secretário Adminis-

trativo da Gerência de Licenciamento e Fiscalização de

Obras Governamentais e Saneamento do Instituto de Ecologia

e Meio Ambiente do Distrito Federal.

Nomear ADRIANA DE FÁTIMA RODRIGUES LUSTOSA

DA COSTA, para exercer o Cargo em Comissão, DFG-06, Chefe

da Seção de Expediente da Diretoria Geral do Instituto de

Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal.

Nomear HILDA SOARES DE MATOS para exercer o

Cargo em Comissão,DFG-03, Secretário Administrativo da Ge-

rência de Licenciamento e Fiscalização de Obras Governamen-

tais e Saneamento do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente

do Distrito Federal.

Exonerar ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES do
Cargo em Comissão,DFA-11, Assessor da Gerência de Licencia-
mento e Fiscalização da Exploração Mineral e Parcelamento
do Solo do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distri-

to Federal.
Exonerar FRANCISCO DE SOUSA FILHO do Car-

go em Comissão, DFG-O9, Chefe do Núcleo de Exploração Mine-
ral da Gerência de Licenciamento e Fiscalização da Explora-
ção Mineral e Parcelamento do Solo do Instituto de Ecologia

e Meio Ambiente do Distrito Federal.
Nomear ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES para

exercer o Cargo em Comissão,DFG-09, Chefe do Núcleo de Ex-
ploração Mineral da Gerência de Licenciamento e Fiscaliza-
ção da Exploração Mineral e Parcelamento do Solo do Insti-
tuto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal.

Nomear FRANCISCO DE SOUSA FILHO para exer

cer o Cargo em Comissão, DFA-11,Assessor da Gerência de Li-

cenciamento e Fiscalização da Exploração Mineral e Parcela-

mento do Solo do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do

Distrito Federal.

Exonerar JOSÉ AQUILES TOLLSTADIUS LEAL do

Cargo em Comissão, DFG-09, Chefe do Núcleo de Águas Super-
ficiais da Gerência de Licenciamento e Fiscalização da Ex-
ploração Mineral e Parcelamento do Solo do Instituto de
Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal.

Exonerar RICARDO DE CASTRO DUTRA do Cargo

em Comissão,DFG—09, Chefe do Núcleo de Águas Subterrâneas
da Gerência de Licenciamento e Fiscalização da Exploração

Mineral e Parcelamento do Solo do Instituto de Ecologia e

Meio Ambiente do Distrito Federal.

Nomear JOSÉ AQUILES TOLLSTADIUS LEAL para

exercer o Cargo em Comissão,DFG-09,Chefe do Núcleo de Águas

Subterrâneas da Gerência de Licenciamento e Fiscalização da

Exploração Mineral e Parcelamento do Solo do Instituto de

Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal.

Nomear RICARDO DE CASTRO DUTRA para exercer o

Cargo em Comissão, DFG-09, Chefe do Núcleo de Águas Super-

ficiais da Gerência de Licenciamento e Fiscalização da Ex-

ploração Mineral e Parcelamento do Solo do Instituto -de

Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal.

Exonerar FLÁVIO JACOBSON JACOMO do Cargo em

Comissão, DFA-05, Assistente da Gerência de Licenciamento e

Fiscalização de Obras Governamentais e Saneamento do Insti-

tuto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal.

Nomear MARIA JOSÉ MARQUES CUNHA para exercer

o Cargo em Comissão, DFA-05, Assistente da Gerência de Li-

cenciamento e Fiscalização de Obras Governamentais e Sanea-

mento do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito

Federal.

Exonerar SANTINA ELISETE DE NOQUELI CASARI do
Cargo em Comissão, DFA-11, Assessor da Gerência de Qualida-
de Ambiental do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do
Distrito Federal.

Nomear SANTINA ELISETE DE NOQUELI CASARI para

exercer o Cargo em Comissão, DFA-11, Assessor da Diretoria

Técnica do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distri-
to Federal.

Decreto de 01

CRISTOVAM BUARQUE

setembro de 1» 95

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR os servidores, a seguir especificados,
dos respectivos cargos em comissão que ocupam na Secretaria
do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal,
- DORA OLIVEIRA SILVA PORTO, matrícula n* 42.243-6. Assistén
te da Divisão de Ação Comunitária Ambiental, código DFA-O5,
a partir de 04.09.95;

- DENISE CARVALHO DA SILVA, matricula n* 37.914-X, Chefe do
Serviço de Produção Didática, código DFG-O9, a partir de
04.09.95;

- MARIA DE OLIVEIRA COSTA RIBEIRO, matrícula n« 30.869-2,

Assessora da Assessoria de Planejamento, código DFA-11, a

partir de 04.09.95;

- MIRIA LÚCIA EVANGELISTA DE HOLANDA, matrícula n* 34.904-6,

Assistente da Assessoria de Planejamento, código DFA-O5, a

partir de 04.09.95;

- CRISTIANA ANDRADE NEPOMUCENO, matrícula n« 45.436-2. As-

sessora da Assessoria de Comunicação Social, código DFA-11,

a partir de 04.09.95;

- LUIZ ANTONIO LOPES PEREIRA, matrícula n* 38.246-9, Chefe

da Divisão de Programação e Métodos em Educação Ambiental,

código DFG-11, a partir de 26.07.95;

- ANA FLÁVIA MARQUES DE ALCÂNTARA ALVES, matrícula n*

38.525-5, Chefe do Serviço de Técnicas Educativas, código

DFG-09, a partir de 04.09.95;

- MÁRCIA ANDREA BONFIM SOUZA, matrícula n* 42.338-6. Aasistcn
te da Divisão de Programação e Métodos em Educação Ambien-
tal, código DFA-05. a partir de 04.09.95.

CRISTOVAM BUARQUE

(Republicado por haver saído com incorreção no original, pu-
blicado no DODF n* 171 de 04.09.95, página 13).
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Decreto de 28 se tembro 395

O Governador do Distrito Federal , no uso das

at r ibu içSes que lhe confere o ar t igo 100, incj[

só XXVI I I , da Lei OrgSnica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Designar o servidor CARLOS ROBERTO DA SILVA, ma_

trTcula n° 21.103-6, Delegado de PolTcia, para, em substituição

a ELOY NONATO DA SILVA, Delegado de PolTcia, matrTcula n9

20.736-5, compor, como membro, a Comissão de Justificação Suma

ria da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.

Di strito Federal , de setembro de 1995.

CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR VERA LÚCIA BRAUN GALVÃO, Analista de Educação/

Arquitetura, matrícula no 45.560-1, do Quadro de Pessoal da Fun

dação Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente da Divisão de Engenha

ria e Arquitetura, do Departamento Geral de Administração, da Di^

retoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 19 95.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgãni

ca do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 29 de agosto de 1995,

CLÁUDIO CORRÊA VASQUES, matrícula no 71.167-5, do Cargo em Comis

são. Símbolo DFA-09, de Assistente da Divisão de Engenharia e Ar

quitetura, do Departamento Geral de Administração, da Diretoria

Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 05 de setembro de

1995, os servidores abaixo relacionados, de Cargos em Comissão na

Fundação Educacional do Distrito Federal, inerentes a Divisão de

Apoio Escolar:

- ILZA LEITE PINTO, matrícula nQ 74.562-6, Chefe da Seção de Saúde

Escolar, DFG-08
- MARIA IRACY ANDREZA DE SOUSA, matrícula nO 74.593-6, Chefe

Setor de Assistência Odontológica, DFG-07

- ELISABETH RODE NOGUEIRA, matrícula no 74.566-9, Chefe do Setor

de Assistência Médica, DFG-07.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são confer idas pelo Ar t igo 100, Inciso X X V I I , da

Lei Orgânica do Distrito Federal ,

R E S O L V E :

E X O N E R A R , a pedido, ROGÉRIO R I B E I R O ARARUNA, Profes-

sor MG3Q, m a t r í c u l a n° 44.683-1, do Quadro de Pessoal da Fundação

Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05,

de Assistente da Divisão de Admin i s t ração Geral da Secretaria de

Educação do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgãni.
ca do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR IZAURA OLIVEIRA SANTOS, Auxiliar de Educação, matr_í

cuia no 67.859-7, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, para exercer o Cargo era Comissão, Símbolo DFG -

03, de Secretário Datilógrafo da Divisão Regional de Ensino de

Samambaia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Dis

trito Federal*.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgãni.

ca do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 14 de agosto de 1995, CLEJ[

DE DE OLIVEIRA, matrícula no 62.027-0, do Quadro de Pessoal da Furi

dação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbo
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Io DFG-03, de Secretãrio-Datilõgrafo da Divisão Regional de Ensino

de Samambaia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do

Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O.Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgâ

nica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para exercerem

Cargos em Comissão na Fundação Educacional do Distrito Federal, alu

sivos a Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro,

conforme especificação a seguir:

- REGINA CÉLIA ROMANCINI NORONHA, matrícula no 76.509-0, Assisten

te da Escola Parque 308 Sul, DFA-06

- ANAELI DA COSTA VELOSO DO NASCIMENTO, matrícula nO 53.633-4, Che

fé da Secretaria Escolar da Escola Classe 115 Norte, DFG-02

- GLADYS MARQUES DE BARROS, matrícula no 64.475-7, Diretor da Esco-

la Classe 102 Sul, DFG-06

- MARIA ELISA MACHADO GONÇALVES SOARES, matrícula n8 21.280-6, Vi

cê Diretor da Escola Classe 405 Norte, DFG-04

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 19 95.

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgâ-

nica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, os servidores abaixo relacionados, de

Cargos em Comissão na Fundação Educacional do Distrito Federal,alu

sivos a Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro:

- GLADYS MARQUES DE BARROS, matrícula nO 64.475-7, Diretor da Esco

Ia Classe 102 Sul, DFG-06, a contar de 17.08.95

- AMÉLIA MARTINS RAMOS, matrícula no 95.938-3, Vice Diretor do Jar

dim de Infância 305 Sul, DFG-04, a contar de 01.08.95

- DILZE DE SOUZA FRANCO, matrícula no 97.407-2, Chefe da Secreta

ria Escolar da Escola Classe 115 Norte, DFG-02, a contar de

11.07.95

- HELENA CRISTINA DA COSTA WAGNER, matrícula nO 69.983-7, Vice Di-

retor do Centro Interescolar CASEB, DFG-08, a contar de 26.07.95

- CARLOS JOSÉ DE SIQUEIRA, matrícula nO 66.661-0, Assistente da

Escola Parque 308 Sul, DFA-06, a contar de 01.08.95.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 19 95.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgâni

ca do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para exercerem

Cargos em Comissão na Fundação Educacional do Distrito Federal,

alusivos ã Divisão Regional de Ensino do Gama, conforme especifica

cão a seguir:

- SANDRA REGINA SIMÕES OLIVEIRA AMARAL, matrícula nO 27.223-X, Vi.

ce-Diretor da Escola Classe 06, DFG-04

- RONALDO SOARES DA SILVA, matrícula no 49.416-X, Assistente do

Centro de Ensino Especial do Gama, DFA-04

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, ,,o uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVII , da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR PAULA AMÉLIA VELOZO DE OLIVEIRA, Especialista

de Assistência a Educação/Apoio Técnico Administrativo, matricula n2

20.169-3, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-

ral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Seçao

de Pessoal, da Divisão de Administração Geral da Secretaria de Educação

do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgãni

ca do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIZA VASCONCELLOS, para exercer o Cargo em Comis

são, Símbolo DFG-08, de Vice-Diretor da Escola Parque 308 Sul, da

Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Dire

toria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuiçSes

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVII ,

da Lei Orgânica do Distrito Federal,

B E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, JOÃO ANGELO DE LIMA JÚN10B.

Professor MG3Q, matrícula nC 45.668-3, do Quadro de Pessoal da Fun-

dação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-11, de Assessor do Departamento de Planejamento Educacional da
Secretaria de Educação do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE
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DECRETO DE 31 DE agosto DE 1995.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal,

RESOLVE:

Exonerar ARISTÉIA TEIXEIRA, matrícula n° 30.274-0, do Cargo em
Comissão Encarregado, símbolo DFG-02, da Divisão de Informática
da Secretaria de Transportes do Distrito Federal.

( Republicado por haver saido com IncorreçSo no original no DODF n° 170,
página 24 de 01 09.95 )

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO DE 31 DE agosto DE 1995.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal,

RESOLVE:

Nomear JOSÉ AGUINALDO DE SANTANA, Fiscal de Concessões e
Permissões, matricula n° 21.694-1, para exercer o Cargo em
Comissão de Encarregado, símbolo DFG-02, da Divisão de
Fiscalização de Táxi do Departamento de Concessões e Permissões
da Secretaria de Transportes do Distrito Federal.

( Republicado por haver saldo com IncorreçSo no original no DODF n° 170,
pagina 14 de 01.09.95)

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO DE 3i DEag°sto DE 1995.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal,

RESOLVE:

Nomear MAURO ALMEIDA NOLETO para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor, símbolo DFA-12, no Gabinete do Secretário
de Transportes do Distrito Federal.

( Republicado por haver saldo com tocorreçSo no original no DODF n° 170,
pagina 12 de 01.09.95)

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, fla Lei Orgâ
nica do Distrito Federa}.,

R E S O L V E :

NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para exercerem

Cargos em Comissão na Fundação Educacional do Distrito Federal,

alusivos à Divisão Regional de Ensino de Taguatinga, conforme ê

pecificação a seguir:

- ANTONIA MERCÊS CLAUDINO DE SÁ, matrícula nO 63.002-0, Chefe da

Secretaria Escolar do Centro Educacional 06, DFG-06

- EDNA LUIZA MIRANDA VIEIRA, matrícula nO 65.661-5, Assistente do

f^».4-r-r» Ao Ifncinn do 1 O Kran 17 DPR-Hd '

- NILCELENE OTAVIANO CAMPELO, matrícula nS 69.384-7, Diretor da

Escola Rural Lajes da Jibóia, DFG-04

- MARLENE MARIA DE OLIVEIRA, matrícula nS 68.007-9, Diretor da Ê

cola Classe*13, .OFG-06

- MYRON MAÉCIQ ARAÚJO-JOCUNDO DE OLIVEIRA, matrícula n° 44.046-9,

Chefe da Secretaria Escolar da Escola Classe 50, DFG-04

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgâ
nica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, os servidores abaixo relacionados, de

Cargos em Comissão na Fundação Educacional do Distrito Federal ,

alusivos ã Divisão Regional de Ensino de Taguatinga, conforme ê

pecificação a seguir:

- VALÉRIA GOMIDE DE ARAÚJO, matrícula no 66.562-2, Diretor da Es

cola Rural Lajes da Jibóia, DFG-04, a contar de 24.07.95.

- MARLENE MARIA DE OLIVEIRA, matrícula rio 68.007-9, Vice - Diretor

da Escola Classe 13, DFG-04, a contar de 01.08.95.

- GILBERTINA CUNHA DE SOUSA OLIVEIRA, matrícula no 55.282-8, Chefe

da Secretaria Escolar da Escola Classe 48, DFG-02, a contar de

31.07-95.

- LUCIENE SERRA, matrícula no 44.045-0, Chefe da Secretaria

lar da Escola Classe 50, DFG-02, a contar de 02.08.95.

- SOLANGE APOLONIO DA SILVA, matrícula no 49.894-7, Chefe da

cretaria Escolar do Centro Educacional 06, DFG-06, a contar

04.08.95.

- ESTHER MARIA DA CRUZ CARVALHO, matrícula no 94.228-6, Assistente

do Centro Educacional Ave Branca, DFA^Oe, a contar de 01.08.95.

CRISTOVAM BUARQUE

Esco

Se

de

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgân^
ca do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para exercerem

Cargos em Comissão na Fundação Educacional do Distrito Federal ,

alusivos ã Divisão Regional de Ensino de Samambaia, conforme espe

cificação a seguir:

- MARLUCE CABRAL DA COSTA, matricula nO 46.057-5, Assistente da

Escola Classe 108, DFA-03

- SELASSIE DAS VIRGENS JÚNIOR, matrícula nO 40.277-X, Vice Diretor

da Escola Classe 108, DFG-04

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 19 95.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVl, da Lei Orgâni
ca do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a,pedido, os servidores abaivn ,-.oi=.~,- j-- •-;*>



Página 16 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 29 de setembro de 1995

alusivos ã Divisão Regional de Ensino de Samambaia, conforme espe

cificação a seguir:
- MARIETA MACEDO DAS VIRGENS NETA, matrícula n<? 62.516-7, Assisteii

te da Escola Classe 108, DFA-03, a contar de 31.07.95.

- MAUCIETE FERREIRA MATOS, matrícula nS 62.397-0, Vice-Diretor da

Escola Classe 108, DFG-04, a contar de 03.08.95.

- SELASSIE DAS VIRGENS JÚNIOR, matrícula no 40.277-X, Assistente da

Escola Classe 108, DFA-03, a contar de 03.08.95.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgâni.

ca do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR DIVALDO DE OLIVEIRA, matrícula nQ 25.936-5, do Qua

dro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para

exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor da

Escola Classe 34 de Ceilãndia, da Divisão Regional de Ensino de

Ceilãndia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Dis

trito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgãni^

ca do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 22 de agosto de 1995, MA

RIA ARISA MARTINS SANTANA, Professor MG3Q, matrícula no 23.370-6,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola

Classe 34 de Ceilãndia, da Divisão Regional de Ensino de Ceilãii

dia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fê

deral.

CRISTOVAM BUARQUE

de setembro de 1995.Decreto de 28

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei
Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, MÁRIO SEBASTIÃO

COOTINHO, Professor MG3Q, matrícula no 07.782-8, do Quadro de Peji

soai do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-09, de

Diretor do Centro Educacional Setor Oeste, da Divisão Regional de

Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da

Fundação Educacional do Distrito Federal.

JTRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 19 95.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgã

nica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 15 de agosto de 1995, SIL

VIO MÁRIO CÂNDIDO DE JESUS, Especialista de Assistência ã Educa

cão/Apoio Técnico Administrativo, matrícula no 70.995-6, do Quadro

de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo

em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Centro de Ensino de

1Q Grau 01 de Planaltina, da Divisão Regional de Ensino de Plana^

tina, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito

Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgâni

ca do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 07 de agosto de 1995, SAN

DRA REGINA SIMÕES OLIVEIRA AMARAL, Professor MGlQ, matrícula nO

63.787-4, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrî

to Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor

da Escola Classe 06 do Gama, da Divisão Regional de Ensino do Ĝ

ma, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fe_

deral.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgâni.
ca do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 04 de agosto de 1995, RI

TA DE CÁSSIA CARVALHO CURCINO, Professor MG3Q, matrícula no

77.468-5, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do

Centro de Ensino Especial do Gama, da Divisão Regional de Ensino

do Gama, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distri
to Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgãni
ca do Distrito Federal,
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R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 01 de agosto de 1995, ORE

NITA ROSA VILELA SUDA, Professor MG1Q-GT3, matrícula nO 68.324-8,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Centro de

Ensino de IO Grau 01 do Guará, da Divisão Regional de Ensino de

Guará, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distritc

Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 tie setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgã

nica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

DISPENSAR ADJALMA BOENO SOARES, matrícula nO 71.307-4, do

encargo de responder interinamente pelo Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-13, de Diretor do Departamento Geral de Administração, da Di

retoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso

XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

RESOLVE:

NOMEAR MARA SOUTO MARQUES, matrícula 70.656-6, do

Quadro de Pessoal da NOVACAP, para exercer o cargo em comis

são de Assistente, símbolo DFA-09, da Gerência de Projetol

Urbanísticos do Distrito I, da Diretoria de Estudos e Proje

tos, do Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Dil
trito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 19 95

O Governador do Distrito Federal,no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artido 100, inciso

XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

RESOLVE:

EXONERAR SÔNIA PAES FERREIRA, matrícula n»

85.114-0, do cargo em comissão de Secretário Administrativo

I, símbolo DFA-04, da Assessor ia de Planejamento Estratégi^

co, do Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do

Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso X X V I l ,

da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R H S O 1. V E :

/
1 X O N 1 K A K , a~r>«Hdô, SO1.ANGK M A R I A DA COSTA NUNF.S,

TÍviiu.- < l e AiiK-.inislracac1 Pub l i c a , matru'ula n r 2\.~ís--~", «U- Ci-adro

ilc PCM-.-.. ! (i.- l l i s t r i t o Ko t i rn i l , . do Ca rgo on; Comissão , ?ir t i o lo

l 'FA i 1 7 , i!c A s s i s t e n t e i!>i P i v i s a o do Orientação c Assistência

.:»' !'•<-: .• t ; i i ; ,c t . t . - i io l n s j ' C v .w <lo K n s i r i o da S e r r o t a r i a <lc i;duc;.;ac

ilo !';•-;:•?:..- 1'c.icr.i!, « cornar tio IP do set or: li n- do !'>",.

CRISTOVAM RUARQUK

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgjã

nica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

I. EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, RON

DON PORTO, Professor MG3Q, matrícula nO 51.992-8, do Quadro de

Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-08, de Vice-Diretor do Centro EducacionaT-Se

tor Oeste, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cru

zeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional.do Distrito

Federal.

II. NOMEAR RONDON PORTO, Professor MG3Q, matrícula no

51.992-8, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distri^

to Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-09, de

Diretor do Centro Educacional Setor Oeste, da Divisão Regional de

Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da

Fundação Educacional do Distrito Federal.

CRISTOVAM ̂ BUARQUE

Decreto de 2 8 setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, c uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100 Inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

I. E X O N E R A R , por estar sendo nomeado para outro cargo,

PAULO HENRIQUE DE SOUSA FERREIRA, Técnico de A d m i n i s t r a ç ã o Pub l i ca ,

ma t r í cu l a <nS 33.394-8, do Quadro de Pessoal do Distr i to Federal , do

Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Seçao de Pessoal, da

Divisão de Administração Geral da Secretaria de Educação do Distrito

Federa l .

II. N O M E A R PAULO HENRIQUE DE SOUSA FERREIRA, Técnico

do A d m i n i s t r a ç ã o P u b l i c a , m a t r i c u l a n? 30-39^-f, do Quadro de Pessoal

do D i s t r i t o Federal , para exercer o Cargo cn: Comissão, f ímbolo DFA-05,

do Assistente da Divisão do Adminis t ração Gorai da Secretaria de

E d u c a ç ã o do Dis t r i to Federa l .

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgâni.

ca do Distrito Federal.

•J -.•.',-.- .v >\f. j. • _.
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R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, os servidores abaixo relacionados, de

Cargos em Comissão na Fundação Educacional do Distrito Federal,alu

sivos à Divisão Regional de Ensino de Brazlãndia, conforme espec^

ficação a seguir:

- RITA APARECIDA DUARTE, matrícula no 57.279-9, Chefe da Secreta

ria Escolar da Escola Classe Incra 06, DFG-02, a contar de 01.08.95.

- TÂNIA MARIA SARMENTO SANTOS, matrícula ns 59.247-1, ' • ——

da Escola Classe 01, DFA-03, a contar de 01.09.95.

Assistente

R E S O L V E

NOMEAR REGINA RABELO, para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo D.FG-09, de Chefe da Seção de Comunicação Social, da Dire

toria Executiva da Fundação Educacional do Districo Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 19 95.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 19 95.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuiçêos que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgã

nica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, os servidores

xo relacionados, de Cargos em Comissão na Fundação Educacional do

Distrito Federal:

- ZÊLIA NOGUEIRA DOS SANTOS, matrícula n° 85. 666-0, Chefe da Secre

taria EScolar da Escola Classe 04 do Núcleo Bandeirante, DFG-02, a

contar de 18.08.95.
- MARIA ROSILENE VIEIRA, matrícula nO 72.678-8, Vice-Diretor da Es;

cola Classe 24 de Taguatinga, DFG-04, a. contar de 18.08.95.

- FRANCISCA PIRES DE SOUSA, matrícula nQ 76.758-1, Chefe da Secre

taria Escolar do Centro Educacional 01 do Núcleo Bandeirante, DFG-

06, a contar de 16.08.95.
- CLÉIA CERVIGNI MARTINELLI , matrícula n° 98.458-2, Assistente da

Divisão de Ensino Médio, DFA-09, a contar de 23.08.95.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgâ

nica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, os servidores abaixo relacionados, de

Cargos em Comissão na Fundação Educacional do Distrito Federal ,

alusivos ã Divisão Regional de Ensino de Sobradinho, conforme e_s

pacificação a seguir:

- ROSITA NUNES VANDERLEY DINIZ, matrícula n« 75.526-5, Vice-Dire

tor da Escola Classe 10, DFG-04, a contar de 01.09.95.

- EDMÉIA PORTO FERREIRA, matrícula no 46.512-7, Chefe da Secreta

ria Escolar do Centro de Ensino de Io Grau 01, DFG-04, a contar

de 21.08.95.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 19 95.

O Governador do Distrito Federal, no uso das.atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgãni^

.rH'.ça dQ-'sQiSttrit^ Fetter'aT"/1' *

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgân^

ca do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 01 de setembro de 1995,

ANTÓNIO CARLOS MACHADO, matrícula no 71.348-1, do Quadro de fés

soai da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,

do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-09, de Chefe da Seção de Comuni

cação Social, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Dis

trito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgãni

ca do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR FRANCISCA NEUMA QUEIROZ, matrícula nO 96.201-5,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do

Centro de Ensino de Io Grau 05 de Sobradinho, da Divisão Regional

de Ensino de Sobradinho, da Diretoria Executiva da Fundação Educa

cional do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Organ!

ca do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 20 de julho de 1995, VÊS

PASIANO TRESTINI, Professor MG3Q, matrícula no 76.763-8, do Quadro

de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo

em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Centro de Ensino de

10 Grau 05 de Sobradinho, da Divisão Regional de Ensino de Sobra

dinho, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito

Federal.
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Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgâ

nica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 16 de agosto de 1995, AME

LIA DA PENHA DE ASSIS GASPAR, matrícula no 64.4-86-2, do Quadro de

Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-06, de Vice-Diretor do Centro de Ensino Es

pecial do Guará, da Divisão Regional de Ensino do Guará, da Direto

ria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgâ

nica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR OSMAR HONÕRIO, Professor MG2Q-GT3, matrícula nO

59.494-6, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distri

to Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de

Vice-Diretor do Centro de Ensino Especial do Guará, da Divisão Re

gional de Ensino do Guará, da Diretoria Executiva da Fundação Edu

cacional do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 19 95

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

TORNAR SEM EFEITO, o Decreto de 15 de setembro de

1995, publicado no DODF nO 180, de 18 de setembro de 1995, que

exonerou VANESSA DOMINGUES CARRIÇO, matrícula no 44.792-7, do

Cargo em Comissão de Assistente do Conselho do Trabalho do Dis

trito Federal, Símbolo DFA-05, da Secretaria de Trabalho do

Distrito Federal.

TORNAR SEM EFEITO, o Decreto de 15 de setembro ãe

1995, publicado no DODF no 180, de 18 de setembro de 1995, que

nomeou MÁRIO CARLOS DE OLIVEIRA RODRIGUES, para o Cargo em Co

missão de Assistente do Conselho do Trabalho do Distrito Fede

ral, Símbolo DFA-05, da Secretaria de Trabalho do Distrito Fe
deral.

Decreto de 15 de Setembro de 19 95

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, JOSÉ RICARDO MARAR, matrícula

no 45.145-2, do Cargo em Comissão de Assessor, Símbolo DFA-11, do

Departamento de Ocupação e Renda, da Secretaria de Trabalho do

Distrito Federal.

NOMEAR, MARIA MAFALDA PRAXEDES, matrícula nO

02.875-4, Assistente Intermediário em Serviços Sociais, requisita

da da Fundação do Serviço Social/DF, para exercer o Cargo em Co

missão de Assessor, Símbolo DFA-11, do Departamento de Ocupação

e Renda, da Secretaria de Trabalho do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

(Republicado por haver saído com incorreção no original, publicado

no DODF nO 180, de 18/09/95, página 12.)

Decreto de 15 de setembro de 19 95

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR PAULO ROBERTO GALVAO, matrícula nO 31.922-8,

do Cargo em Comissão de Assessor, Símbolo DFA-11, do Departamen

to de Relações do Trabalho, da Secretaria de Trabalho Distrito

Federal.

NOMEAR ADEMAR ANDRADE BERTUCCI, Analista de Adnú

nistração Pública, matrícula no 00.108-2, do Departamento de

Emprego do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão

de Assessor, Símbolo DFA-11, do Departamento de Relações do

Trabalho, da Secretaria de Trabalho do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

(Republicado por haver saído com incorreção no original, publi.

cado no DODF no 180, de 18/09/95, página 12.)

Decreto de 28 de setembro de 19 95

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 10O, inciso

XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto de 01.09.95, publicado

no DODF n» 171, de 04.09.95, paging, Çflf, que, nomççuv, -.DENISE
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CARVALHO DA SILVA, matricula n* 37.914-X. para exercer o c«r

Po em comissão de Chefe do Serviço de Estudos da

Urbana, código DFG-09, da Secretaria do Heio Ambierte, C

cia e Tecnologia do Distrito Federal.

CR1STOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe são confer idas pelo art igo
100, inciso X X V I I , da Lei Orgânica do Distri to
Federal ,

R E S O L V E :

Exonerar, por motivo de rescisão contratual com

a NOVACAP, MANOEL PESSOA DE LUNA, matrícula n? 73.090-4, do

Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Administração Ge-

ral, símbolo DFG-11, do Jardim Botârriruj de Brasilia da Se-

-eretaria do^Meio"Ambiente, Ciência é Tecnologia do Distrito

Federal, a partir de 08. de setembro de 1995.

Nomear MANOEL PESSOA DE LUNA, para exercer o

Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Administração Ge-

rai, símbolo DFG-11, do Jardim Botânico de Brasilia da Se_

cretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito

Federal.

. CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri-

buições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

RESOLVE:

Dispensar CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEIRA VAZ, matrícula

n9 46.413-9, da Função de Assessoramento Superior - FAS, da

Secretaria de Obras do Distrito Federal, a partir de 22 de

.setembro de 1995.

CRISTOVAM BUARUUt

DECRETO DE 28 DE setembro DE 1995

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

COes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do.Distrito Federal, e o constante da

Lei no 658, de 27 de janeiro de 1994,

RESOLVE: -

01) EXONERAR EDUARDO VIEIRA ROCHA, Engenheiro Civil,

matrícula no 45.551-2, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12 ,

de Chefe da Assessoria de Planejamento;

02) EXONERAR WILSON DA SILVA LIMA, Professor/FEDF ,

matrícula no 45.111-8, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03 ,

de Secretário Administrativo do Gabinete;

03) EXONERAR JOSÉ RIBAMAR ALENCAR DE MORAES, matrícu

Ia no 44.525-8, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Se_

cretário Administrativo da Assessoria de Comunicação Social;

04) NOMEAR LAYLSON AUGUSTO DE ALMEIDA CAMPOS, para O

Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrati

vo do Gabinete;

05) NOMEAR WILSON DA SILVA LIMA, Professor/FEDF, ma

trícula no 45.111-8, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12,

de Chefe da Assessoria de Planejamento;

06) NOMEAR IVAN CORDEIRO PIMENTEL, para o Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da As!

sessoria de Comunicação Social,

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CANDANGOi^ANDIA, DA SUB

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SE

CRETARIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAR.

CRISTOVAM BUARQOE

DECRETO DE 28 DE setembro DE 1995.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVI, da Lei Orgânica

do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, a contar de 25 de setembro de 1995, a

Servidora CINTHIA NUNAN BAPTISTA KRIEMLER, do Cargo em Co

missão de Chefe da Assessoria de Comunicação Social, símbo

lo.DFG-13 da Secretaria de Transportes do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO DE 28 DE setembro DE 1995

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVI, da Lei Orgânica

do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear PEDRO CIRINO TOMAZ FILHO, para o Cargo em Comissão

de Chefe da Assessoria de Comunicação Social, símbolo DFG-

13, da Secretaria de Transportes do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

de 1995.Decreto de. 28 de setembro

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigc 100, Inciso XXVI,da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Dispensar, a pedido, MARY MARIA RODRIGUES SANTIA-

GO, da Função de Membro Efetivo do Conselho Fiscal da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

v V ) '
CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 19 95

O Governador do Distrito Federal, no usc dae atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso

XXVI, da Lei Orgânica do Distrito federal.

S f S O L V E:

Exonerar, a pedido, tSLI àPàSfCIDA Dg MSLLO Hatrí

cuia 45. 420-6, do Cargo em Comissão de Diretora do Departa-
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mento de Sducação Ambiental, Código DfG-ll. da Secretaria de

Meio Ciente, Ciência e Tecnologia ao Vistrito federal,

contar de 28.09.95.

CBISTOVAH BUARQVS

DECRETO DE 28 DE setembro DE 1995

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100:

inciso XXV11, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

RESOLVE:

01 - EXONERAR LUIZ CARLOS DOS SANTOS CHAVES, Matricula n» 000015-WDEPEM, Tecn.cc
de Admmistração Pública, do Cargo em Com.ssão de Chefe de Posto de Atend.mento, S.mbolo, DFG-09.
do Departamento de Emprego, da Secretana de Trabalho do Distrito Federal, a part.r de 27.09.Ç

R E S O L V E

Exonerar, por motivo de aposentadoria, o Delegado de Policia LÂZA
RO DUARTE DE MORAES, Classe Especial, Padrão III, matrícula n9.
21.056-0, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de exercer o
Cargo em Comissão, Código DFG-11, de Delegado-Chefe da ?69 Delega
cia Policial, da Coordenação de Policia Circunscricional 'da Poli
cia Civil do Distrito Federal, a partir de 04 de agosto de 1995.

CR1STOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 19 95

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

DISPENSAR MARLENE PARO MENDONÇA, matrícula no

36.734-6, da Função de Assessoramento Superior - FAS, no valor

de R$ 566,33, da Secretaria de Trabalho do Distrito Federal.

NOMEAR MARLENE PARO MENDONÇA, matrícula no 36.734-6,

para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Serviço de Apoio

ao Artesanato, Símbolo DFG-11, do Departamento de Ocupação e

Renda, da Secretaria de Trabalho do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 19 95

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de -jg 95

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas pelo artigo

100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Dis-

trito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, DILTON BATISTA SILVA do

Cargo em Comissão, DFG-09, Chefe do Núcleo de Património e

Material da Gerência de Material e Serviços Gerais do Ins-

tituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal, a

partir de 18 de setembro de 1995.

Nomear EFREM MARQUES MOREIRA para exercer o

Cargo em Comissão, DFG-09, Chefe do Núcleo de Património e

Material da Gerência de Material e Serv.iços Gerais^õ" Ins-

tituto de Ecologia e Meio Ambient* do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995

O Governador do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII da Lei Or
gânica do Distrito Federal,
R E S O L V E
Exonerar, a pedido, LUIZ EDMUNDO BICCA COIMBRA, matricula n9..
42.219-3, de exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-13, de Coor
denador da Coordenação de Informática da Secretaria de Segurança
Pública, a partir de 25 de setembro de 1995.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1895

O Governador do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII da Lei Orgâ
nica do Distrito Federal,

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo
1OO, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Dis-
trito Federal,

R E S O L V E :

Nomear ALAN HUDSON NOLETO QUEIROZ para exer-

cer o Cargo em Comissão, DFG-03, Secretário Administrativo

da Gerência de Licenciamento e Fiscalização de Industria e

Serviços do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Dis-

trito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO DE 28 DE setembro DE 1995

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USO das atribui

COes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da
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Lei Orgânica do Distrito Federal, e o constante da

Lei no 780, de 13 de outubro de 1994,

R E S O L V E :

01 - EXONERAR JAILITA RIBEIRO DE SOUZA RODRIGUES, Téc

nico de Administração Pública, matrícula no 43.468-X, do Car

go em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo,

da Divisão de Administração Geral;

02 - NOMEAR JAILITA RIBEIRO DE SOUZA RODRIGUES, Téc

nico de Administração Pública, matrícula no 43.468-X, para o

Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente da Divisão

de Administração Geral;

03 - EXONERAR ALBINO AFONSO DA SILVA, Técnico de Ad

ministração Pública, matricula no 22.925-3, do Cargo em Corais

são, Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Administração de

Próprios, da Divisão de Administração Geral;

04 - NOMEAR ALBINO AFONSO DA SILVA, Técnico de Admi

nistração Pública, matrícula no 22.925-3, para o Cargo em Co

missão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Divi

são Regional de Agricultura;

05 - EXONERAR PAULO SÉRGIO LEÃO ANCONI, Técnico de

Administração Pública, matrícula nO 43.243-1, do Cargo em Co

missão, Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Transporte, da

Divisão de Administração Geral;

06 - NOMEAR PAULO SÉRGIO LEÃO ANCONI, Técnico em Ad

ministração Pública, matrícula no 43.243-1, para o Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Administração

de Próprios, da Divisão de Administração Geral;

07 - DESIGNAR ALFREDO MAGALHÃES DE ABREU, matrícula

no 45.165-7, Diretor da Divisão Regional de Serviços PúbLi

cos, para responder, interina e cumulativamente, sem acumular

salários, pelo Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor

da Divisão Regional de Agricultura, até que seja nomeado o

titular;

08 - EXONERAR EBER PROENÇA TÔMAZ, matricula nO

46.311-6, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assisten

te da Divisão de Administração Geral;

09 - NOMEAR EBER PROENÇA TOMAZ, matrícula nO

46.311-6, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Che

fé da Seção Operacional, da Divisão Regional de Desporto,

Lazer e Turismo;

10 - EXONERAR EDILSON FRANCELINO DE MOURA, matrí

cuia no 45.306-4, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, 'de

Secretário Administrativo, da Divisão Regional de Serviços

Públicos;

11 - NOMEAR EDILSON FRANCELINO DE MOURA, matrícu

Ia no 45.306-4, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05,

de Chefe da Seção de Transporte, da Divisão de Administra^

cão Geral;

12 - EXONERAR ANA CLAUDIA ALVES LIMA DE SÁ, matrí

cuia no 45.317-X, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de

Secretário Administrativo, da Divisão Regional de Licencia

mento;

13 - NOMEAR ANA CLAUDIA ALVES LIMA DE SÁ, matrícu

Ia no 45.317-X, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05,

de Chefe da Seção de Administração de Terminais Rodoviários

da Divisão Regional de Serviços Públicos;

14 - EXONERAR DEUSAMAR DA SILVA MALAQUIAS, matrí.

cuia no 45.143-6, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de

Chefe da Seção Operacional, da Divisão Regional de Desporto,

Lazer e Turismo;

15 - NOMEAR DEUSAMAR DA SILVA MALAQUIAS, matrícu

Ia no 45.143-6, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05,

de Chefe da Seção de Bancas de Jornais e Revistas, da Divi

são Regional de Serviços Públicos;

16 - EXONERAR MARIA IRANEIDA VASCONCELOS, Auxi

liar Administrativo, matrícula no 43.559-7, do Cargo em Co

missão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo do Ga

binete;
17 - NOMEAR MARIA IRANEIDA VASCONCELOS, Auxiliar

Administrativo, matrícula no 43.559-7, para o Cargo em Co

missão. Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo, da Di

visão Regional de Serviços Públicos;

18 - NOMEAR LUCILEIDE FERREIRA DE LIMA, para o

Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção

Operacional, da Divisão Regional de Desporto, Lazer e Tu -
rismo;

19 - EXONERAR RAQUEL SOARES PEREIRA, Matrícula no

46.464-3, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secreta

rio Administrativo do Gabinete;

20 - NOMEAR RAQUEL SOARES PEREIRA, Matrícula no

46.464-3, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Se-

cretário Administrativo da Divisão Regional de Licenciamen
to;

21 - EXONERAR ROBERTO HOLANDA BARROS DE MACEDO ,

Apontador de Obras/NOVACAP, Matrícula no 43.583-X, do Car-

go em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrate

vo da Divisão Regional de Cultura;

22 - EXONERAR ALlRIO ALVES DA SILVA, Técnico de

Administração Pública, Matrícula no 34.582-2, do Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo do
Gabinete;

23 - NOMEAR ALlRIO ALVES DA SILVA, Técnico de Ad

ministração Pública, Matrícula no 34.582-2, para o Cargo

em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Obras e

Reparos, da Divisão Regional de Obras;

24 - TORNAR SEM EFEITO o Decreto de 30 de dezem-

bro, publicado no DODF no 252, de 31 de dezembro de 1994

que nomeou LENITA ROSA DA SILVA, para o Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Conservação de

Logradouros Públicos, da Divisão Regional de Obras, por

não ter tomado posse em tempo hábil;

25 - NOMEAR ERNESTO MENON, para o Cargo em Cornî

são, Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Conserva-

ção de Logradouros Públicos, da Divisão Regional de Obras;

26 - NOMEAR GERALDINO FERNANDES DO COUTO, Serven

te. Matrícula nO 61.832-2/NOVACAP, para o Cargo em Comis -

são. Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Obras e Re

paros, da Divisão Regional de Obras;

27 - NOMEAR VÍTOR MAGALHÃES MENON, para o Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Trans -

porte, da Divisão de Administração Geral;

28 - NOMEAR ALESSANDRA DE JESUS MELO, para o Cargo

em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado do Serviço de

Fiscalização de Obras, da Divisão Regional de Fiscalização

de Obras e Posturas;

29 - NOMEAR VENANCIO MARQUES RAMALHO, para o Cargo

em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado do Serviço de To

pografia, da Divisão Regional de Exame, Aprovação e Elabora-

ção de Projetos,

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

DA SECRETARIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

CRISTOVAM BUARQOE

DECRETO DE 28 DE setembro DE 1995

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal, e o constante da

Lei no 641, de 10 de janeiro de 1994,

R E S O L V E :

01 - EXONERAR a pedido, IVANA GUIMARÃES STOIMENOFF

DE SOUSA, Assistente Administrativo/NOVACAP, matrícula nO

41.927-3, do Cargo e» Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado

da Divisão Regional de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, a

partir de 18 de setembro de 1995;

02 - NOMEAR JOAQUIM SILVÉRIO DA COSTA, para o Cargo

em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado da Divisão Régio

nal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo;

03 - EXONERAR CLARISSE DUARTE RIBEIRO TESTON, Condu

tor Técnico/.NOVACAP, matrícula no 42.254-1, do Cargo em Comis
-t-- V.'.- í W í t - • ~ ' - ''- • - • - • -
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são. Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo, da Divisão

de Administração Geral;

04 - NOMEAR HÉLIO OLIVEIRA DA CRUZ, para o Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Divi

são de Administração Geral;

05 - EXONERAR ROSÁLIA RIBEIRO DO CARMO, Técnico de

Administração Pública, matrícula no 43.376-4, do Cargo em Co

missão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Divi

são Regional de Aprovação, Licenciamento e Fiscalização;

06 - NOMEAR DANIEL DUARTE DE SOUZA, para o Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Divi

são Regional de Aprovação, Licenciamento e Fiscalização;

07 - EXONERAR a pedido, RONAN PEREIRA LEMOS, matrícu

Ia nO 45.151-7, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encar

regado da Divisão Regional de Obras e Serviços Públicos, a pai:

tir de 18 de setembro de 1995;

08 - NOMEAR EDILSON FOLHA BRANDÃO, para o Cargo Co

missão, Símbolo DFG-02, de Encarregado da Divisão Regional de

Obras e Serviços Públicos;

09 - EXONERAR a pedido, HANDA MARIA DE MACEDO AEHEI

DA, matrícula no 44.420-0, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-12, de Diretor da Divisão Regional de Cultura, Esporte, La

zer e Turismo;

10 - NOMEAR PAULO CÉSAR ARAÚJO DA SILVA, para o Car

go em Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor da Divisão Regional

de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo,

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE, DA SUBSECRE

TARIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA

RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

CRISTOVAM BUARQOE

Decreto de 28 de setembro de 1995

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 100, inciso XXVII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e o constante da Lei
no 525, de 03 de setembro de 1993.

R E S O L V E :

Tornar sen efeito o Decreto de 08 de setembro de
1995, publicado em 11 de setembro de 1995, que nomeou MAURO
ALMEIDA NOLETO, para exercer o cargo en Comissão de Asses-
sor, Código DFA 12, do Gabinete do Secretário de Indústria
e Comércio do Distrito Federal, em virtude de ter sido no-
meado para outro cargo.

CRISTOVAM BOARQOE

Decreto d* 28 de setembro de 199 5

O Go«rn«lor do Dútrito F«d«.l, no uso das atribuiçBe»
que lhe «Io conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII.
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Destituir CLELIA HEJANE COSTA DA SILVA, matrícula

131.818-7, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de

Enfermagem do Centro de Saúde ns 02 da Coordenação Regional

de Saúde da Asa Sul, símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos

em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,

conforme dispõe o art. 135 da Lei 8.112/90 e Processo

ns 061.028026/92.

Este Decreto torna sem efeito o Decreto de 29

de dezembro de 1992, publicado no DODF de 30/12/92.

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO DE 28 DE SETEMBRO DE 1995.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições que Ine confere

o artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal, de O8

de junho de 1993,

R E S O L V E :

I - EXONERAR IRANI BEZERRA DOS SAN

TOS, matrícula n« 41.622-3, do Cargo em Comissão de Encarregada

de Material do Serviço de Material e Património, do Departamen-

to de Administração Geral e Planejamento, símbolo DFG-03, da

Procuradoria Geral do Distrito Federal, a partir de 01/09/95.

II - NOMEAR DARCI LUIZ DOS SANTOS,

matrícula n» 43.302-0, para o Cargo em Comissão de Encarregado

de Material do Serviço de Material e Património, do Departamento

de Administração e Planejamento, símbolo DFG-O3, da Procuradoria

Geral do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro d* 19 95

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica de

Distrito Federal de O8 de junho de 1993,

R E S O L V E :

I - EXONERAR, JÚLIO CÉSAR LOBO MONTEIRO, matrícula n*

40.560-4, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente da Divi-

são de Assuntos Administrativos, da 1« Subprocuradoria, da Procuradoria

Geral do Distrito Federal, a partir de 21.08.95.

II - NOMEAR, ELOINA DOMINGUES DE SOUZA, matrícula n»

30.487-5, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente da Di

visão de Assuntos Administrativos, da l» Subprocuradoria, da Procurado-

ria Geral do Distrito Federal.

f
.

CRISTOVAM BUARQUE
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Decreto de 28 de setembro de 1995

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

I - EXONERAR a pedido, ANA FELICIA DE CARACAS LI

NHARES, matrícula n9 45.262-9, do cargo em comissão de Direto

rã do Departamento de Relações Introgovernamentais, símbolo

DFG-14, da Subsecretária de Articulação para o Desenvolvi -

mento do Entorno, da Secretaria de Governo do Distrito Fede

ral;

II - NOMEAR, MÁRCIA DA SILVA LORENZATTO, para exer

cer o cargo em comissão de Diretora de Relações Intragoverna-

mentais, símbolo DFG-14, da Subsecretária de Articulação para

o Desenvolvimento do Entorno, da Secretaria de Governo do Dis

trito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgâni-

ca do Distrito Federal e o constante da Lei no 685, de

30 de marco de 1994,

RESOLVE:

01) EXONERAR, a pedido, FERNANDO DE ALMEIDA FERNANDES,

matricula no 44.634-3, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de

•Diretor da Divisão Regional de Cultura;

02) NOMEAR JOSÉ RAIMUNDO DE SOUSA FERREIRA, para O Car

go em Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor da Divisão Regional de

Cultura,

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA, DA SUBSECRETÁRIA DE

COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETARIA DE GOVER-

NO DO DISTRITO FEDERAL.

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1995

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USO das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal, e o constante da

Lei no 686, de 30 de março de 1994,

R E S O L V E :

01) EXONERAR, a pedido, VÂNIA FELlCIO DA SILVA, Ma-

trícula no 45.305-6, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02 ,
de Encarregado da Divisão Regional de Desenvolvimento Social;

02) EXONERAR, a pedido, JANETE GUEDES DANTAS, Técui
co de Administração Pública, Matrícula no 30.899-4, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente da Divisão de Ad-
ministração Geral,

•' í**".'*VA. *'" "^ .'.'-<••'•••

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA, DA SUBSECRETÁRIA

DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS DA SECRETARIA DE

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

CRISTOVAM BUARQUE

((Republicado por haver saído com incorreção no original publi

cado no DODF nO 171, de 04.09.95)

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1995

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USO das atribuj.

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal, e o constante da

Lei no 686, de 30 de março de 1994,

R E S O L V E :

01) EXONERAR IZABEL APARECIDA PACCA, Técnico de Adud

nistração Pública, Matrícula no 30.642-8, do Cargo em Comis -

são, Símbolo DFG-08, de Chefe da Seção de Cadastro, do Núcleo

de Ordenamento Territorial da Gerência de Planejamento;

02) EXONERAR SÉRGIO ADÃO MACHADO, Matrícula no

38.367-8, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secreta -

rio Administrativo da Divisão Regional de Agricultura;

03) EXONERAR CLAUDIONOR DE PAULA TEIXEIRA, Matrícu-

la nQ 38.206-X, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Di-

retor da Divisão Regional de Agricultura;

04) EXONERAR ALLIED GONÇALVES TONIN, Matrícula nQ

41.985-0, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor

da Divisão Regional de Fiscalização de Obras e Posturas;

05) NOMEAR ALLIED GONÇALVES TONIN, Matrícula nO

41.985-0, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de Assi£

tente da Divisão Regional de Exame, Aprovação e Elaboração

de Projetos,

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA, DA SUBSE -

GRETARIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS DA SE -

GRETARIA DE GOVERNO D.O DISTRITO EEDERAL.

CRISTOVAM BUARQUE

(Republicado por haver saído com incorreção no original publi.

caderno DODF nO—13.1, de 04.09.95)

DECRETO DE 28 DE setembro DE 1995

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USO das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal, e o constante da

Lei no 619, de 15 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

01 - EXONERAR JOSÉ ALVES DIAS, matrícula no 46.046-X,

do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administra

tivo, da Divisão Regional de Cultura;

02 - NOMEAR JOSÉ ALVES DIAS, matrícula nQ 46.046-X,

para o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Admi

nistrativo da Junta Regional do Serviço Militar, do Gabinete

do Administrador Regional;

03 - EXONERAR FRANCISCA ALVES DE SOUZA, matrícula nO

45.538-5, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário

Administrativo da Junta Regional do Serviço Militar, do Gabine

te do Administrador Regional;

04 - NOMEAR FRANCISCA ALVES DE SOUZA, matrícula no

45.538-5, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secreta

ria Administrativo da Divisão Regional de Cultura,

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRÍ.ZLANDIA, DA SUBSECRE

TARIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA

RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

CRISTOVAM BUARQUE

l
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DECRETO DE 28 DE setembro DE 1995

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

COes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal, e o constante da

Lei no 685, de 30 de marco de 1995,

R E S O L V E :

01 - EXONERAR EDSON DANTAS DA SILVA, matricula nC

44.509-6, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe da Se

cão Operacional, da Divisão Regional de Desporto, Lazer e Tu

riamo;

02 - NOMEAR FRANCISCO BARBOSA FILHO, para o Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção Operacional, da Di

visão Regional de Desporto, Lazer e Turismo,

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA, DA SUBSECRETÁRIA

DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETARIA DE

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

CRISTOVAM BOARQUE

DECRETO DE 16 DE agosto DE 1995

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui.

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal, e o constante da

Lei no 731, de 15 de julho de 1994,

R E S O L V E :

NOMEAR GENIVAL DA SILVA PINTO DOS SANTOS, Técnico de

Administração Pública, Matricula no 31.707-1, para o Cargo

em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da

Assessoria de Comunicação Social, da Administração Regional

do Guará, da Subsecretária de Coordenação das Administrações

Regionais da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

(Republicado por haver saído com incorreção no original publi

cado no DODF nO 159, de 17.08.95)

DECRETO DE 27 DE julho DE 1995

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui,

coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal, e o constante da

Lei no 686, de 30 de marco de 1994,

R E S O L V E :

NOMEAR JAIME ALVES DE ALMEIDA, Técnico de Administra

cão Pública, Matrícula no 25.262-X, para o Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Obras e Reparos ,

da Divisão Regional de Obras, da Administração Regional de

Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das Administra-

ções Regionais da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

(Republicado por haver saído com incorreção no original publi

cado no DODF no 145, de 28 de julho de 1995)

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1995

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USO das atribui

COes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal, e o constante da

Lei no 774, de 13 de outubro de 1994,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, AMARILDE BATISTA DA SILVA, Ma-

trícula nO 44.914-8, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03 ,

de Secretário Administrativo da Divisão Regional de Desenvol

vimento Social, da Administração Regional de Planaltina, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais da

Secretaria de Governo do Distrito Federal.

CRISTOVAM BOARQOE

(Republicado por haver saído COM incorreção no original-pu-

blicado no DODF no 171, de 04.09.95)

DECRETO DE 28 DE setembro DE 1995

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

COes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da

Lei orgânica do Distrito Federal, e o constante da

Lei no 618, de 14 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

DESIGNAR LUIZ CARLOS LOPES, Matricula nO 44.747-1 ,

Assistente da Divisão Regional de Serviços Públicos, para

responder, interina e cumulativamente, sem acumular salários,

pelo Cargo em Comissão, símbolo DFG-05,'de Chefe da Seção de

Bancas de Jornais e Revistas, da Divisão Regional de Servi-

ços Públicos, da Administração Regional de Samambaia, da Sub

secretaria de Coordenação das Administrações Regionais da Se

cretaria de Governo do Distrito Federal, até que seja nomea-

do o titular.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro da 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso dae
atribuições oue lhe slo conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVII. da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Exonerar MARIA NEIDE LIMA BITTENCOURT, matrícula
n- 11.005-1. do Cargo eu Comissão. Símbolo DFA-13, de
Assessor da Presidência;

Exonerar, por ter sido nomeada para outro cargo,

PATRÍCIA MARIA MACHADO COLELA DOYLE, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFA-13, de Assessor da Dlretorla de Planejamento;

Exonerar ROMEU DA SILVA BRANDÃO, matrícula n"

10.431-0. do Cargo em Comissão, Símbolo DFO-10, de Chefe do

Serviço de Programação, da Divisão de Programação, da

Dlretorla de Planejamento;

Exonerar FERNANDO EDUARDO DA SILVA OTERO SEABRA.

matrícula n- 10.900-2, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10.

de Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças, da Divisto de

Orçamento e Finanças, da Dlretorla de Administrado e

Finanças;

DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL - IDHAB-DF. DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACXO COMUNITÁRIA.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 íe setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe slo conferidas pelo artigo 100, Inciso

XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal.
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R E S O L V E :

Nomear FRANCISCO CÍCERO LOBO ALVES, matrícula n"

11.153-8, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe

do Serviço de Orçamento e Finanças, da Divisão de Orçamento

e Finanças, da Dlretorla de Administração e Finanças;

Nomear MARIA DAS GRAÇAS MACEDO, para o Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-04, de Secretário Administrativo

Auxiliar, do Serviço de Informação, da Divisão de Estudos e

Pesquisas, da Diretoria de Planejamento.

Exonerar MARIA DAS GRAÇAS SILVA DOS SANTOS,

matrícula n° 11.201-1, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-07,

de Secretário Administrativo, da Dlretorla de Planejamento;

Nomear NAZARENO ALVES SOBRINHO, matrícula n=

11.963-6, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-13, de

Assessor da Diretoria de Planejamento;

DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL - IDHAB-DF, DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACXO COMUNITÁRIA.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear TEMISTOCLES DO PATROCÍNIO, para o Cargo em
ComiosSo, Símbolo DFA-04, de Secretário Administrativo
Auxiliar, do Serviço de Pesquisa Tecnológica, da Divisão
Técnica, da Diretoria de Operações;

Nomear FRANCISCO FELIX DE SOUZA, matrícula n"
11.832-X, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10. de Chefe
do Serviço de Programas Habitacionais, da Divisão de
Operações Imobiliárias, da Dlretorla de Operações;

Nomear VALDENIRA APARECIDA LAMEIRA, para o Cargo
eu Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Serviço de
Avaliação, da Divisão de Acompanhamento e Avaliação, da
Dlretorla de Planejamento;

Exonerar por ter sido nomeada para outro cargo,
CLAUZENE LIMA DA SILVA, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
04. de Secretário Administrativo Auxiliar, do Serviço de
Informação, da Divisão de Estudos e Pesquisas, da Dlretorla
de Planejamento.

Nomear CLAUZENE LIMA DA SILVA, para o Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-07. de Secretário Administrativo, da

Dlretorla de Planejamento.

DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL - IDHAB-DF, DA' SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACXO COMUNITÁRIA.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso

DVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar VERA LOCIA BIZZO POMPEU, matrícula

no 11.885-0, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assis

tente Técnico, da Diretoria de Operações, do Instituto de

Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal-IDHAB-DF.

Exonerar ROSELI ESCOBAR AMARlLIO, do Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-04, de Secretário Administrativo Auxi.

liar, do Serviço de Pesquisa Tecnológica, da Divisão Técni-

ca, da Diretoria de Operações, do Instituto de Desenvolvi-

mento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB-DF.

Nomear ROSELI ESCOBAR AMARlLIO, para o Cargo

em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente Técnico, da Dire

toria de Operações, do Instituto de Desenvolvimento Habita-

cional do Distrito Federal - IDHAB-DF.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, nc uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI.da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Dispensar LUZIA DE MORAES AGUIAR MELO da Função

de Membro Efetivo do Conselho Fiscal da Fundação Educacional

do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO DE 28 DE setembro DE 1995

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui.

COes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal e o constante da

Lei no 620, de 15 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

01) EXONERAR DAISY ROTAVIO JANSEN WATANABE, Técnico

de Administração Pública, matrícula no 40.077-7, do Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-OS, de Chefe da Seção de Administração

de Parques, da Divisão Regional de Serviços Públicos;

02) EXONERAR, por ter sido nomeado para outro cargo,

PAULO CÉSAR DOS SANTOS, matrícula nO 45.819-8, do Cargo em Co

missão. Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo do Gabi-

nete;

03) NOMEAR PAULO CÉSAR DOS SANTOS, matrícula nO

45.819-8, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe

da Seção de Administração de Parques, da Divisão Regional de

Serviços Públicos;

04) NOMEAR MARIA DOS REMÉDIOS BORGES DAMASCENO, para

'o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administra^

tivo do Gabiente,

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO, DA SUBSE-

CRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SE

GRETARIA DE GOVERNO DOADISTRITO FEDERAL.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto d* 23 de setembro de 1995-

O Governador do Di.trito Federal, no uso das atribuições
que Ihe^são ««aferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI.da
Lei Orgânica do DistrTto' Federal,
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R E S O L V E :

Designar ODETE CARNEIRO LAPA para exercer a

função de Membro Efetivo do Conselho Fiscal da Fundação Educacional

do Distrito Federal.

CRISTOVAW BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI,da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Dispensar, a pedido, CARLOS AUGUSTO CAVALCANTE

MACIEL, da Função de Membro Efetivo do Conselho Fiscal da

Fundação Educacional do Distrito Federal.

' *• / .
CRISTOVAH BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 1995.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI,da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Designar MARIA CRISTINA DE ARAÚJO para exercer

a 'função de Membro Efetivo do Conselho Fiscal da Fundação

Educacional do Distrito Federal.

t '
CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 19 95

O Governador do_Distrito Federal, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 1OO,
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Fede-
ral,

R E S O L V E :

Exonerar VICTOR DONIZETE TOHQUATO MAMÉDIO do
Cargo em Comissão, Simbçlo DFG-O4, de Encarregado do Servi-
ço de Internação Provisória do Centro de Atendimento Juve-
nil Especializado-CAJE, da Diretoria de Operações da Funda-
ção do Serviço Social do Distrito Federal.

Nomear_ NELSON MACHADO PESSOA FILHO para exercer
o Cargo em Comissão, Simbçlo DFG-O4, de Encarregado do Ser-
viço de Internação Provisória do Centro de Atendimento Ju-
venil Especializado-CAJE, da Diretoria de Operações da Fun-
dação do Serviço Social do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 de setembro de 19 95

OjSovernador do Distrito Federal, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 1OO,
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Fede
ral.

R E S O L V E :

Exonerar, a gedido, FRANCISCO DE ASSIS FERNAN-
DES do Cargo em Comissão, símbolo DFG-O4, de Encarregado
do Serviço de Internação Provisória, do Centro de Atendi-
mento Juvenil Especializado-CAJE, da Diretoria de Opera-
ções da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, a
partir de 12.09.95.

Nomear DHÉLIO CÉSAR SANTOS FERNANDES para exer
cer o Cargo em Comissão, SÍmbolç DFG-O4, de Encarregado
do Serviço de Internação Provisória, do Centro de Atendi-
mento Juvenil Especializado-CAJE, da Diretoria de Opera-
ções da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

Exonerar DELTON PEREIRA DA SILVA do Cargo eu Co
missãoz Símbolo DFG-O4, de Encarregado do Serviço de In-
ternação Estrita, do Centro de Atendimento Juvenil _Espe-
cializado-CAJE, da Diretoria de Operações da Fundação do
Serviço Social do Distrito Federal, a partir de 12.09.95.

Nomear ANATOLE FRANCE FERREIRA FONSECA para e-
xercer o Cargo em Comissão, símbolo DFG-04, de Encarrega-
do do Serviço de Internação Estrita, do Centro de Atendi-
mento Juvenil Especializado-CAJE, da Diretoria de Opera
coes da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decratode 28 de setembro de 19 95

O_ Governador doJDistrtto Federal, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 100,
inciso XXVII. da Lei Orgânica do Distrito Fede-
ral,

R E S O L V E :

, Exonerar SILVANA FERNANDES DIAS do Cargo em Co-
missão, Símbolo DFG-08, de Chefe da Seção Administrativa do
Centro de Atendimento Juvenil Especializado-CAJE, da Direto
ria de Operações da Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal.

Nomear REMY MEIRELES DOS SANTOS para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe da Seção Admi-
nistrativa do Centro de Atendimento Juvenil Especializado-
CAJE, da Diretoria de Operações da Fundação do Serviço So-
cial do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Decreto de 28 àe setembro de 1995

OjSovernador do Distrito Federal, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 1OO,
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Fede
ral,

R E S O L V E :

Exonerar EDNA HERMES PEREIRA ABDALA do Cargo em
Comissão, símbolo DFG-04, de Encarregado do Serviço de In
ternação Provisória, do Centro de Atendimento Juvenil Es-
pecializado-CAJE, da Diretoria de Operações da Fundação
do Serviço Social do Distrito Federal.
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Nomear MAHIA DO SOCORRO CASSIMIRO SILVA COSTA
para exercer o Cargo em Comissão^ símbolo_DFG-04, de En-
carregado do Serviço de Internação Provisória, do Centro
de Atendimento Juvenil_Especializado-CAJE, da Diretoria
de Operações da Fundação do Serviço Social do Distrito Fe
deral.

_Exonerar EDMILSON CARNEIRO DOS SANTOS do Cargo
em Comissão, símbolo DFG-04, de Encarregado I, do Centro
de Educação, Integração e Apoio a Menores_e Família - CO-
HEIA, da Diretoria de Operações da Fundação do Serviço Só
ciai do Distrito Federal.

Nomear RAIMUNDO AMÂNCIO DE SOUZA GÉNOVA para e-
xercer o Cargo em Comissão, símbolo DFG-04, de Encarrega-
do I,,do Centro de Educação, Integração e Apoio a Menores
e Família - COMEIA, da Diretoria de Operações da Fundação
do Serviço Social do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

DESPACHOS

PROCESSO NB: 030.007.902/95

INTERESSADO: NAZARENO STANISLAU AFFONSO

ASSUNTO : Afastamento do País

AUTORIZO o afastamento do País do S e c r e t á r i o de
Transportes do Distrito Federal, NAZARENO STANISLAU
AFFONSO, para p a r t i c i p a r do S e m i n á r i o "O Papel das
M u n i c i p a l i d a d e s na Gestão do Transporte e do
D e s e n v o l v i m e n t o M e t r o p o l i t a n o " , a r e a l i z a r - s e em Santiago
do C h i l e , no p e r í o d o de 16 a 17 de outubro de 1995, sem
ónus para a I n s t i t u i ç ã o , à exceção do vencimento e demais
vantagens f i x a s .

B r a s í l i a , 28 de setembro de 1995.

CRISTOVAM BUARQUE
Gover n a d o r do D i s t r i t o Federal

PROCESSO N*: 030.008.496/95

INTERESSADO: Instituto Candango de Solidariedade

ASSUNTO : Declaração de Utilidade Pública Provisória

Nos termos do que preceitua o parágrafo único, do

artigo l » , Decreto n» 13.877, de 02 de abril de 1992, concedo ao

INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE, a Declaração de Utilidade

Pública Provisória.

Brasília, 28 de setembro de 1995.

CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

COMISSÃO GERAL DE ANISTIA

DECISÃO PROFERIDA

Aos 20 de junho de 1995. reunida a Comissão Geral de Anistia. foi
apreciado o pedido constante deste processo, de n° 030008967/89, que tem como
interessado o Sr CALIXTO DAVID DIB tenda o Relator, Dr. Pedro Celso.
apresentado as principais provas constantes dos autos. Após o relato o processo foi
discutido e passou-se para a fase de votação. O Relator deu voto no sentido da
anistia, tendo o Dr. Cláudio Mota. membro desta Comissão, proferido voto
discordante do Relator. A Comissão, por maioria, decidiu acompanhar o voto do
Relator,

Ao Senhor Governador Cristovam Buarque, para Decisão.

Roberto A. R. de Aguiar
Presidente crç Comissão GeVal de Anistia

Marcello Alencar de Araújo
Procurador Geral dQ^Hsti ito Federal

Almeida1

Chefe da Assessoria Jurídica da
Secrelaria^ef acenda fPJanejamento

Secretário do Trabalho do Distrito Federal

Jacy títòéí Roclijicues
Subsícretéri

Secretaria

Homologo

' Rossannfr Amaral
Secretaiia da Comissão Geral de Anistia

SECRETARIA DE GOVERNO
PROCESSO NB: 030.008.382/95

INTERESSADO-. CRISTOVAM BUAROUE

ASSUNTO ! Afastamento do Pais

de 28 de setembro de

Publique-se e a r q u i v e - s e .

de 1995.B r a s í l i a , 28 de setembro

HÉ L I O DOYLE
Secretário de Governo

PROCESSO N» : 007.373/76 (Volumes I, II, III, IV e V)

INTERESSADO : IRFASA TURISMO HOTÉIS E MOTÉIS.

ASSUNTO : Aprovação de Projeto - SHN Quadra 05 Projeção "B".

Ratifico, nos termos do artigo 26, "in fine", da

Lei 8.666/93, o despacho que reconheceu a inexigibilidade de li-

citação, operada nos autos do presente processo.

Publique-se e restitua-se à Subsecretária de Coor

denação das Administrações Regionais (SUGAR), para as providên-

cias complementares.

Brasilia,»/? de

HÉLIO DOYLE

Secretário de Governo

de 1995

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PROCESSO NO: 137.000.056/95 .
INTERESSADO: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DE BRASÍLIA - CAESB
ASSUNTO : TARIFA DE AGUA E ESGOTO

D E S P A C H O :

Ratifico de acordo com o disposto no artigo 26, da Lei nO
8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licita-
ção de que trata o presente processo, com fulcro no "caput"
do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho no 539/
95 no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
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Publique-se e encaminhe-se ã SUGAR, com vista ã Administra-
ção Regional do Guará, para as providências complementares.

Brasília, 28 de setembro de 1995.

ROLEMBERGUE DOS SANTOS REIS

DIRETOR/DAA/SEG

DIRETOR

PROCESSO MB: 135.000.044/95
INTERESSADO: IMPRENSA NACIONAL
ASSUNTO : ASSINATURA DE PERIÓDICO

D E S P A C H O :

Ratifico de acordo com o disposto no artigo 26, da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licita-
ção de que trata o presente processo, com fulcro no "caput"
do artigo 25, da referida Lei, tendo em vista a justificat_i
vá constante do processo acima citado. Nota de Empenho no
305/95 no valor de R$ 102,96 (cento e dois reais e noventa
e seis centavos).

Publique-se e encaminhe-se ã SUGAR, com vista ã Administra-
ção Regional de Planaltina, para as providências complemen-
tares.

Brasília, 28 de setembro de 1995.

ROLEMBERGUE DOS SANTOS REIS

DIRETOR/DAA/SEG

RESPONDENDO

PROCESSO NO:137.000:766/95
INTERESSADO: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRBCADJÇJO E DISTRIBUIÇÃO - BCAD
ASSUNTO :DIREITO AUTORAL

D E S P A C H O :

Ratifico de acordo com o disposto no artigo 26, da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licita-
ção de que trata o presente processo, com fulcro no "caput"
do artigo 25, da referida Lei, tendo em vista a justificati
vá constante do processo acima citado. Nota de Empenho no
535/9-5 no valor de R$ 280,50 (duzentos e oitenta reais e
cinquenta centavos).

Publique-se e encaminhe-se ã SUGAR, com vista ã Administra-
ção Regional do Guará, para as providências complementares.

Brasília, 28 de setembro de 1995.

ROLEMBERGUE DOS SANTOS REIS

DIRETOR/DAA/SEG

RESPONDENDO

No despacho do Secretario de Governo,
p u b l i c a d o no OODF no 188, de SB de setembro do 1995,
constante do Processo nB 190.ODD.46D/95:

ONDE SE LÊ:

".l n-f ormação ng 051/95"

LEIA-SE:

"Informação nu 054/95"

Brás í l i a, ̂  ,Yde setembro de 1995

SELMA ROLLER QLHN-TELLA
D i retora ORPl/SEG

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

BRASÍLIA

EXTRATO DE COMPRAS, OBRAS E SERVIÇOS

O SETOR DE ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA,

EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO ART. 16 DA LEI 8.666/93 E LEI-

DF NQ 886/95, TORNA PÚBLICO A RELAÇÃO DE COMPRAS, OBRAS E

SERVIÇOS NO MÊS DE JULHO/95

MÊS: JULHO ANO: 1995

DTSPKNSA

N. E.

474

477

480

500

j

502

MATERIAL E/O0 SERVIÇO

CONSERTO FACSIMILE

1. CURVA DE PVC RtGl

DO MARCA SOLDAVEL DE

85mm P/ ÁGUA. QUANT.

(04)

2. 3UCHA REDUÇÃO PVC

RÍGIDO MARRON SOLDA-

VEL DE 60X40mm P/ Á-

GUA. QUANT. í 01)

3. REPARO. P/ VÁLVULA

LORENZETTI de 1.1/4"

QUANT .(10)

4. ACIONAR EM METAL

CROMADO P/ VÁLVULA LO

RENZETTI DE 1.1/4"

QUANT. (03)

CAIXA COLETORA DE LI

XO CONTEINER PADRÃO

SLU, C/CAPAC. 1.140

LTS.

BOLETIM DE LICIT. A

SER ÚTIL. DE JULHO A

DEZ/95 P/ESTA RA-I.

AVALIAÇÃO TÊC. IMOBJI

LIARIA LOCAÇÃO SEDE

RA-I.

UNIT. TOTAL

260,00

19,70

1,50

6,80

14/r

260,00

78,80

L50

68XD

42,00

CREDOR

POLITEL

ELÉTKKA NU-

LEAR S /A

400,00 1.200,00 LA DART COM,

'E IND. PLAS-

i

560,00
i

TICO REPORC.

LTDA.

EDITORA NDJ

ÍLTDA.

1.250,00 1.250,00 CAMARÁ DE

IVALORES IMO\
BIL. DO DF.

i i

509

i 51°

512

CONSERTO DE FURADEI-

-RAS.

AQUISIÇÃO DE GÁS LI-

QUEFEITO BOTIJAO DE

13 KG.

CONCESSÃO DE SUPRI-

MENTO DE FUNDOS P/E-

XERClCIO DE 1995.

_

-

1.336,65

76,48

200,00

1.336,65

BRASlLIA-DF, 15 DE SETEMBRO DE- 1995.

ALASKA COM.

DE MAQ.E E-

QUIPAMENTOS.

MINASGAS

DISTRIB. DE

GAS COMBUST.

S/A.

IVANEIDE SC

ARES DA CRUZ

E OUTROS.

IVAN ALVES DOS SANTOS

SEÇAO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

CHEFE

PYTT3 STVl n I? r^rMinn «r» i-i*-m<« .1 -

O SETOR DE ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA,

EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO ART. 16 DA LEI 8.666/93 E LEI-'

DF NO 886/95, TORNA PÚBLICO A RELAÇÃO DE COMPRAS, OBRAS E

SERVIÇOS NO MÊS DE JULHO/9 5

MÊS : JPLHO ANO: 1995

CONVITE |

N. E.

483

MATERIAL E/CD SERVIÇO

CONSERTO LIMPEZA E LU,

BRIFICAÇAO DE MAQ. DE

ESCREVER E CALCULAR.

UNIT.

48,00

TOTAL

720,00

CREDOR |

TIL TEC COM.

E REP. LTDA.
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495

501

503

504

CONSERTO LIMPEZA E LU

BRIFICAÇAO DE MAQ. DE

ESCREVER E CALCULAR.

MANUT. ASSIST. TEC.

C /REPÔS. DE PEÇAS 02

ELEVADORES DESTA RA-I

CONSERTO LIMP. E LU-

BRIF. DE CIRCUL. DE

AR E VENTILADORES.

1

\
CONSERTO LIMP. E LU-

BRIF. DE APARELHO DE

AR CONDICIONADO .-

-

_

-

1.421,00

2.964,00

1.525,0

280 , 0

SOMADOR- A§

SI ST. COM.

4AQ . REGIST .

LTDA.

ELEVADORES

SCHINDLER

ARFRIO COM.

DE REFRIG.

E ASSIST.

TÊC . LTDA

ELETROFRI

ELETRIC.

AR CONDICI

ONADO LTDA

BRASÍLIA, 15 DE SETEMBRO 1995.

IVAN ALVES DOS SANTOS

SECAO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

CHEFE

NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DF. SERVIÇO DE 27 SETEMBRO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribui.

coes que lhe confere o Inciso XXXII, do Artigo 53 do Regi

mento aprovado pelo Decreto n« 16.247 de 29 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :
APLICAR, ao servidor ANDERSON FERREIRA TEODORO , MOTORISTA, ma

trícula n°- 60. 686-6 da NOVACAP, a pena de ADVERTÊNCIA, pré

vista na Lei 8.112/9O, em seu Artigo 127, Inciso I.

JOSÉ LIMA SIMÕES

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE SETEBMRO DE 1995

0 ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribu»

coes que lhe confere o inciso XXI, do artigo 53, do Regi.

mento aprovado pelo Decreto ns 16.247, de 29.12.94.

R E S O L V E :

DESIGNAR SIMONE DA SILVA COSTA, matrícula n" 4362O-8, Auxi

liar de Adminstração Publica, "para substituir o Encarregado

do Serviço de Fiscalização da Zona Rural, Código DFG-O2,por

motivo do titular estar substituindo o Chefe da Seção de

Fiscalização da Zona Rural/DRFOP, no período de 11 a 3O.O9.

95.

JOSÉ L I M A SIMÕES

ORDEM DE SERVIÇO 22 DE SETEMBRO DE 1995

0 ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribui

ooeR mie lhe onnferp» o i nn i Rr» YYT Hn ar^lon RQ Hr> Poni

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE SETEMBRO DE 1995.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso de suas atribui
coes regimentais conferidas pelo Decreto n9 16.247, datado de 29 de de
zembro de 1994, combinado com a Lei n9 8.666 de 21 de junho de 1993 ,
tendo em vista o que conta o processo n9 136.000.456/95,
RESOLVE:
19'Designar nos ternos do Artigo 13, Inciso II, das Normas de Execução
Orçamentaria, Financeira e Contábil do Distrito Federal, aprovadas pelo
Decreto n9 16.098, de 29 de novembro de 1994, o chefe do serviço de cal
culo, DREAP, HERCULES DE BRITO LEITE, mat. 46.039-7, executor da Presta
cão de Serviços com recuperação das piscinas infantis, bowl de skate e
dos playgrounds e quadras poliesportivas do Parque Recreativo do Núcleo
Bandeirantfi-RA VIII, conforme projetos e especificações contidos na Lî
citação realizada através do Convite n9 011/95 - DAG/ARNB, cuja Execu
cão está a cargo das firmas: SERVTFORMA - Construção e Manutenção Ltda,
com os Módulos I e III e ADOL - Serviços Gerais Ltda, com o Módulo II ,
cabendo-lhe supervisionar, fiscalizar e acompanhar sua fiel execução.
29 Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data, revogadas as dispo
sições em contrário.

Núcleo Bandeirante, 26 de setembro de 1995.

ABDEL RAUF HASSAN HUSNI KARAJAH
Administrador Regional-RA VTII

ORDEM DE SERVIÇO DE 25 DE SETEMBRO DE 1995

O ADMINISTRADOR PEGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso de suas atribû
coes regimentais conferidas pelo Decreto n9 16.247, datado de 29 de no
vembro de 1994.
RESOLVE:
Designar os servidores CÁSSIO AVTANI RIBEIRO , mat 45.578-4, ROGÉRIO m
TALHAES DE OLIVEIRA, mat. 43.611-9, SUSANA PASCHOALI, mat. 45.252-1 7
EDICIO DE FIGUEIREDO A. JÚNIOR, mat. 24.375-2, VERA LÚCIA DUNCAN MOREI
RA LIMA, mat. 39.974-2 e MARCELO SAYEGH, mat. 45.128-2, para sob a presT
dência do primeiro emitir parecer conclusivo sobre o Processo nC
136.000.823/92 - NASA CONSTRUTORA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar da publicação.

Núcleo Bandeirante-DF, 19 de setembro de 1995.

ABDEL RAUF HASSAN HUSNI KARAJAH
Administrador Regional- RA VIII

TAGUATINGA

OlitjF.M DE SERVIÇO DE 21 Pi. SETEMDRO DE 1995

O ADMINISTRADO!) REGIONAL DE TAGUATINGA, no uno das atribui-

ções que lhe confere o Inciso XXXIII, do Artigo 53 do Regi-

mento aprovado pelo Decreto n? 16.2-17 de 29 de dezembro de

I')'M .

R E S O l. V E :

CONSTITUIR, a Comissão do sindicância, composta dos servido

ror, JASMONE CI.AIID1NO DRAGA, mntrículíi 1'>.'.nn-l, Ar;r, i:; ton to

da DHFOP ; VERA LÚCIA COELHO DE MEDEIROS, matr. 31.255-X

Técnico de Administração Publica e MARIA DO SOCORRO PINTO

DA SILVA, matr. 78.870-8, Técnico de Administração Publica

para sob a presidência do primeiro, apurar os fatos qonstan

tes do processo n' 00132000835/95, no prazo de 60 dias

úteis.

JOSÉ LIMA SIMÕES

mento aprovado pelo Decreto n? 16.247 de 29.12.94.

R E S O L V E :

DESIGNAR SERGIO EROM MARQUES, matrícula n« 39764-4, Técni-

co de Administração Publica, para substituir o Encarrega-

do da Seção de Obras e Reparos/DRO, código DFG-02, por mo-

tivo de férias do titular no período de O2.10.95/ 21.10.95

JOSÉ LIMA SIMÕES

GUARÁ
«DEM DE SERVIÇO >. 73/95-RA X, DE 25 DE SETEMBRO

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso de

suas atribuições legais, conforme Artigo 53, Inciso

R E S O L V E :

ELOGIAR a servidora ELIANE ATAIDE VIANA Fis

cal de Posturas, matrícula n. 37.821-6, lotada na'oivl

são Regional de Fiscalização de Obras e Posturas da

Administração Regional do Guará, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais/SEG, pelo exce

ente trabalho desenvolvido em sua área de atuação õ

tem sido de inestimável contribuição para a rela

çao entre a comunidade do Guará e a Administração local"

trabalho decisivo para a avaliação do seu desempenho

remoção, pacifica e sem transtornos, da denomina

da "FEIRINHA DO PARAGUAI", que estava instalada na QE ~-

37. o envolvimento da servidora, na politica de boa vi

zinhança con, o setor lojista e a sua sensibilidade d~e

negociação, fez com que a solução do problema viesse a

tona, sem quaisquer traumas.

ALÍRIO NBTO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DE PESSOAL

AUXILIO-NATALIUADE

Despacho : TORNAR SEM EFEITO a concessão de Auxilio-Natalida

.de ao servidor ODAIR JOSÉ DE LIMA, matrícula nM4. 729-3, pu

blicado no DODF n^ 181, de 19.09.95, página 08.

Guará-DF., 21 de setembro de 1995.

MÉRCIA MARY VIEIRA

Seção de Pessoal /DAG/RA-X

Chefe

SÃO SEBASTIÃO

ORDEM DE SERVIÇO NO 37 DE 26 DE SETEMBRO DE 1.995.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO/ RA-XIV, no uso das

atribuições legais e combinado com artigo 7Q, Parágrafo Oní.

co, do Decreto nQ 13.447, de 17 de setembro de 1991,
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R E S O L V E :

CONCEDER ao servidor ANDRE BELLO, Fiscal de Obras,

matrícula no 46.427-9, tendo em vista que no desempenho de

suas atividades, executa diariamente serviços externos, a

Indenizacão de Transporte. Ao servidor beneficiado caberá

observar as normas estabelecidas no mencionado Decreto, bem

como apresentação dos relatórios mensais dos serviços extejr

nos realizados. Ã Divisão de Administração Geral-DAG/RA-XIV

caberá cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas naqug

lê dispositivo legal.

SEBASTIÃO DE BARROS ABREU

ORDEM DE SERVIÇO NO 38 DE 26 DE SETEMBRO DE 1995.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAO SEBASTlAO/RA-XIV, no uso das

atribuições legais,

R E S O L V E :

MANDAR CESSAR.o pagamento da Indenizacão de Trans

porte, dos servidores abaixo relacionados:

MATRÍCULA N O M E DATA FINAL

33.588-6 Marcelo Baiocchi V. V. de Carvalho 19.09.95

34.572-5 Jair Naves da Silva 04.09.95

44.397-2 Manoel Vitor Neto 08.09.95

44.595-9 La.ir Gerônimo da Silveira 08.09.95

45.374-9 Rita de Cássia A. Maciel 04.09.95

45.499-0 Rubens Rangel de Almeida 04.09.95

45.725-6 José Vital Campos 08.09.95

SEBASTIÃO DE BARROS ABREU

SAMAMBAIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE SETEMBRO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAM
BAIA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pe-
o artigo 53, incisos XXI e XXIX do Regimento Interno das

Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nO 16 247
de 29 de dezembro de 1994, e tendo em vista do disposto nó
Processo no 094.000.519/95,

RESOLVE:

Designar o servidor EDMILSON RO-
S DA SILVA, Assessor de Gabinete, matrícula 44.743-9,

Executor do Convénio firmado entre o SERVIÇO DE LIMPEZA UR
BANO DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e o SINDICATO DOS CARRO-
CEIROS AUTÓNOMOS E SIMILARES DE BRASILIA-DF, com a interve
lencia da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA - RA-XII~

conforme consta no Processo acima citado, para acompanha
mento, controle e fiscalização na área de atuação desta

ninistraçao Regional, nos termos do mencionado processo.

JACQUES DE OLIVEIRA PENA
ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA

PLANALTINA

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE SETEMBRO DE 1995

_ O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso das atri-
Intera ̂ e lhe sao conferidas pelo Inciso V do Artigo 2°- do Regimento

Considerando o que estabelece a Lei n? 41, de 13.09 89
que dispõe sobre a. política ambiental do Distrito Federal;

Considerando o que estabelece o Decreto ns'l2.960 de
8̂.12.90, que cria as Comissões de Defesa do Meio Ambiente do DF;

Considerando que cabe ao Administrador Regional de Planai
tira, designar os integrantes da COMDEMA local;

Considerando ainda, a necessidade de estipular a partici-
pação da comunidade para que junto com o governo proponha medidas para o
uso racional do meio ambiente.

R E S O L V E :

l - Nomear para compor a COMDEMA/PLANALTDJA, no período de 95/96 da Co-
munidade os seguintes nomes:

- SANTINON ABADIA DOS SANTOS ( Representante da Associa
çao dos Produtores Rurais da Bica do DER ).

- LOUKENÇO JOÃO PICCOLI ( Representante do Condomínio do
bistema de Irrigação e Conservação do Meio Ambiente do
Núcleo Rural Rio Preto ).

- FRANCISCO CLÁUDIO MARTINS ( Representante da Associa-
ção Comercial e Industrial de Planaltina )

- CILULIA MARIA MAURY ( Representante dos Amigos da Esta-
ção Ecológica das Aguas Emendadas ).

- ANTÓNIO EVALDO MATIAS SIQUEIRA ( Representante da Hor-
ta Comunitária ).

- Nomear como representante da Administração Publica os seguintes no-
IT1BSI

- ANTÓNIO PEREIRA DA SILVA ( Representante do SLU ).

- ARLINDO SIMÕES MARTINS ( Representante da Inspetoria de
Saúde ).

- EPAMINONDAS S. VASCONCELOS ( Representante da EMBRA-
PA/CPAC ).

- LUCIANO DE CASTRO TEIXEIRA ( Representante da SEMATEC ).

- MARCOS DE BARROS FREIRE JÚNIOR ( Representante do Hospl,
tal Regional de Planaltina - HRP ).

- RODRIGO MARQUES BATISTA ( Representante da DRO/RA-VI ).

- HAMED FARIAS SEABA ( Representante da FUNAI ).

3 - A COMDEMA será presidida pelo Administrador Regional, sendo ele mem-
bro nato da Comissão.

4 - Determinar que a Comissão elabore seu Regimento Interno em consonân-
cia com o Decreto na 12.960 de 28.12.90 e demais documentos legais
pertinentes.

JARBAS DE OLIVEIRA PAIS

( REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORRECÃQ DO ORIGINAL, PUBLICADO NO
DODF N2 162 de 22.08.95, PÁGINA O4 ).

LAGO SUL

ORDEM DE SERVIÇO NO 064 DE 22 DE SETEMBRO DE 1995.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO SUL/RA-XVI, no uso da com

petência que lhe é atribuída pelo item XX, do artigo 20 do

Regimento aprovado pelo Decreto no 16.244, de 28 de dezem

bro de 1994, .

R E S O L V E :

CONCEDER ao servidor ROBERTO LUCAS DE ANDRADE, ma

trícula no 45.505-9, Diretor da Divisão Regional de Cultura,

Desporto, Lazer e Turismo, Símbolo DFG-12, Licença Gala no

período de 27.10.95 a 03.11.95.

ABDON HENRIQUE DE ARAÚJO

LAGO NORTE

ORDEM DE SERVIÇO NO 050 DE 25 DE SETEMBRO DE 1995
i

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE-RA-XVIII, no uso

das atribuições regimentais

R E S O L V E :

TORNAR SEM EFEITO a ordem de serviço no 042 de 28 de agô

to de 1995, publicada no DODF no 169 de 31 de agosto de
^1995, que nomeou JOSÉ ARNOR BRITO SILVA, para o cargo em

Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe da Seção de Serviços

Gerais, da Divisão de Administração Geral, da Administra-

ção Regional do Lago Norte.

MARCOS DE ALENCAR DANTAS

Administrador

ORDEM DE SERVIÇO 051 DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE-RA-XVIII, no USO

das atribuições legais e conforme o que preceitua o arti

go 70 do Decreto no 13.447, de 17 de setembro de 1990,

R E S O L V E :

CONCEDER a servidora JULIANE DOS SANTOS BERBER matrícula

no 46.514-3, Fiscal de Obras, indenização de- transporte

prevista no Decreto supra mencionado a partir da data de

sua publicação.

MARCOS DE ALENCAR DANTAS

Administrador

SANTA MARIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA, no uso de suas

atribuições regimentais,

R E S O L V E :

CONCEDER o Adicional Previsto no parágrafo 20 do artigo

62 da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamen-

tado pela Lei 8.911 de 11 de junho de 1994, e disciplina-

do, no âmbito do GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, pela porta-
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ria no 114/SEA, de 19 de agosto de 1994, à servidora a-

baixo relacionada.

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO RESUMO DA CONCESSÃO

FRAÇAO .CÓDIGO VIGÊNCIA

NOME: MARIA RAIMUNDA PEREIRA

DAMIAO 2/5 DF-02 12-07-94

LOTAÇÃO: DAG

PROCESSO:143000385-95

Ai.DRÈ LUIZ PIRES COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA, no uso da compe-

tência que lhe é atribuída, pela Lei 423, de 23 de março

de 1993.

R E S O L V E :

AUTORIZAR, com base no Artigo 87 da Lei 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Licença Prémio, por assiduidade a serv_i

dora JOSELIA FABIA DA SILVA ROSA, Técnica de Administra-

ção Pública - is classe, padrão IV, no período de 14 de

agosto ã 11 de novembro de 1995.

ANDRÉ LDIZ PIRES COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA, no uso da compe-

tência que lhe é atribuída, pela Lei 423, de 23 de março

de 1993.

R E S O L V E :

CONCEDER Licença Paternidade ao servidor ODILON BORGES DE

SOUZA, matrícula 45.522-9, Chefe da Seção de Pessoal, nos

termos do artigo 208, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de

1990, ã partir de 15-09-95, conforme documentação apresen
tada.

ANDRÉ LOIS PIRES COSTA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

RELATÓRIO DE COnPRAS DE BEMS E/OU SERVIÇOS
RÉS DE AGOSTO/95

PUBLICAÇÃO NA FORBA DO ART. 16, DA LEI H. 8666/93
C O M B I N A D O COB A LEI 886/95

NE

Ã78~

DISPENSA DE LICITAÇÃO

FORNECEDOR/BENS/SERvICOS OUANT. PCO UNIT TOTAL

N A C I O N A L COflERCIO E IND LTDA
Aquisição de r a r i u b o s

479 FAC- PUBLICIDADE JORN.PROD.ELETR.
A q u i s i ç ã o de c a r i m b o s

485 FUNAP-FUND.DE ABPARO AO TRAB.PRESO
A q u i s i ç ã o de mat. esportivo

486 ELEN CHRISTINA fl.SANTANA
Supnuento de fundos

90,00

206,00

2.400,00

1.300,00

INEXIGIBILIDADE

FORNECEDOR DE BENS/SERVIÇOS OUANT. PCO UNIT TOTALNE

ASO

481

490

491

492

TELEBRASILIA TELECOB.DE BRÁS.
Reconhecimento de dívida

SOC.DE TRANSP.COLET.BRASÍLIA LTDA
Restituições encargos e salários

CEB-COBPANHIA ENERG.DE BRASÍLIA
A m p l i a ç ã o do siist. Iluminação
p u b l i ca

BANCO DE BRASÍLIA S/A
A q u i s i ç ã o de vale transporte

VIAÇÃO A N A P O L I N A LTDA
A q u i s i ç ã o de vale transporte

71,27 71,27

12.500,00

428,00

10.000,00

1.500,00

CONVITE

FORNECEDOR/BENS/SERVICOS OUANT. PCO.UNIT.NE

488

489

TOTAL

DORACY RODRIGUES BARROS ALENCAR
A q u i s i ç ã o de géneros a l i m e n t í c i o s

COB.OIST.ALIBENT.BEBIDAS DULARA LTDA
A q u i s i ç ã o de géneros alimentícios

763,20

1.454,70

Santa Baria, 19 de Setembro de 1995.
Uilson Bendes do Nascimento

Chefe da SOF-RA XIII

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 28 DE SETEMBRO DE 1995

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no artigo 2°, do Decreto
n". 11.775, de 22 de agosto de 1.989, e o constante dos processos n"s. 082.010.053/95
- Fundação Educacional; 030.007.836/94 - Instituto de Ecologia e Meio Ambiente;
030.013.461/94 - Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia;
151.000.058/95 - Arquivo Público; 030.004.289/95 - Secretaria de Cultura e
Esporte; 061.001.926/95 - 061.003.082/95 - Fundação Hospitalar; 030.004.002/95 -
Secretaria de Turismo; 062.000.255/95 - Instituto de Saúde do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Designar DORALICE DE JESUS OLIVEIRA MAGALHÃES, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Administração, PAULO
SÉRGIO LEAL ALVES e ALDA SILVA VIVACQUA, Membros da Comissão
Permanente de Licitação-SEA, LUIZ ROBERTO RODRIGUES LOPES,
representante da CODEPLAN, JUVENOR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR,
representante da Fundação Educacional, GERALDO MAGELA ALVES DE SÁ,
representante do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente, JANFFRAN SOARES
DO NASCIMENTO, representante da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia, GERALDO PEREIRA FISHER FILHO, representante do Arquivo
Público, W1LLIAN CRUZ VAZ, representante da Secretaria de Cultura e
Esporte, EDUARDO ANDRÉ DE FARIAS E LEITÃO, representante da
Fundação Hospitalar, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, representante da
Secretaria de Turismo, MÁRCIA APARECIDA PEREIRA MATEUS,
representante do Instituto de Saúde do Distrito Federal, para sob a presidência da
primeira, constituírem Comissão Especial com a finalidade de proceder a
realização de licitação para aquisição de equipamentos de processamento de dados
destinados aos órgãos acima mencionados.

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE

PORTARIA DE 28 de setembro DE 1995.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no artigo 20, da Lei 8.112, de
11 de dezembro de 1990, e ainda o que consta do artigo 15, Parágrafo Único, do
Decreto n° 14.648, de 23 de março de 1993,

R E S O L V E :

Homologar o resultado final da avaliação no Estágio Probatório dos servidores
abaixo relacionados, sem prejuízo da continuidade da apuração dos fatores de que trata
o artigo 4", do Decreto n° 14.648, de 23 de março de 1993:

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA
MAT

35.083-3
35.1198-2
.'i .190-3
35.264-0
35.395-7
35.513-5
38.606-5
.18.616-2
38 694-4
38781-9
38.787-8
38.X05-X
38.8(19-2
39.245-6
39.360-6
40.422-5
4().:ol-X
39.928-0
39879-9
39826-8
39.613-3

NOME

SERGIO HENRIQUE MARIANO
ORIONEl.VIDIOL. FILHO
SEVERING TAVARES DA COSTA
MACOLINO RODINOY GOMES
FRANCISCO DAS C. LEITÃO
FRANCISCO M C DE SOUZA
EDIVALDOTEODOROM DIAS
IVANILDA M DE UMA
MÁRCIA R SILVA SOARES
SÔNIA 1/.ABE1. FERREIRA
MARIA L. 0 PEREIRA
MAI IR1CEA M DE B CKJDO1
ROSA MADALENA DA ROCtIA
MARIA DE L. COSTA SÁ
SEBASTIÃO DAS D. DEUS
PERICLES S BATISTA MATTOS
RICARIX) P DOS SANTOS
MANOEL NUNES DE MELO
ADIANED N.SOUZA
JOSÉ ELENII.SON DE S. CÉSAR
ADENILSONI. GUEDES

CAT

TAP
TAP
TAP
TAP
10.
TAP
AAP
AAP
AAP
AAP
AAP
AAP
AAP
AAP
TAP
TAP
TAP
TAP
TAP
TAP
TAP

CONCEITO

6,20 EXC
6,20 EXC
7,00 EXC
6,60 EXC
7,00 EXC
6,20 EXC
5,80 EXC
6,20 EXC
7,00 EXC
6,87 EXC
5.80 EXC
6,07 EXC
5,27 EXC
5,40 EXC
6,07 EXC
5,67 EXC
5,93 EXC
6,20 EXC
6,33 EXC
6,33 EXC
6,33 EXC

DTING

04 12.91
06.1291
13 12.91
2612.91
2910.92
1102.92
15.07.93
1507.93
20.07.93
29.07.93
30.07.93
030893
03.08.93
02.09.93
22.09.93
17.01.94
14.01.94
05.11.93
29.10.93
22.10.93
04.11.93

DTEFT
DT HOM
04.06.93
06.06.93
120693
25.06.93
29.0494
10.08.93
14.0195
15.01.95
2001 95
29.01.95
30.01 95
030295
03.02 95
02.03.95
22.03.95
16.07.95
13.07.95
05.05.95
29.0495
220495
04.05.95

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
MAT

35.032-X
35.0X1-8
37.207-2
35.1119-2
3Í..3W.-3

NOME

NELSON MACHADO
PERICLES JOSE DOS SANTOS
CARLOS ROBERTO C. CARDOSO
ADALBER'R ) MANZELA DE SOUZA
GU.SO VICENTE IX)S SANTOS

CAT

TAP
TAP
AAP
TAP
TAP

CONCEITO

5,80 EXC
7,00 EXC
5,80 EXC
7,00 EXC
5,80 EXC

DT ING

2711.91
0412.91
24.11.92
27.1191
0308.92

DT EFT
DT HOM
27.05.93
040693
2405.94
27.0593
0302.94

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE

PORT ARIA DE 21 DE AGOSTO DE 1995.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, c tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo Decreto n" 16.283. artigo Io, inciso I.
de 18 de janeiro de 1995. e considerando o disposto no artigo 34. da Lei n" 8 112. de 11 de dezembro de
1990.
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R E S O L V E :

Exonerar a pedido, os servidores abaixo relacionados:

SERVIDOR
José de Sales Barbosa Filho,
Matricula n°40.814-X
Robson Konig,
Matrícula n°41.484-0
Simone Cerutti Trindade,
Matrícula n" 33.320-4
Jailton Cristalino Pereira,
Matrícula n° 42. 89 1-4
Luzmar Batista de Araújo,
Matrícula n° 40.909-X
Jorge António Gonçalves da
Silva, Mat. n° 40.772-0
Wellington de França Félix.
Matrícula n° 33. 365-4
Cláudia Mattos da Silveira,
Matrícula n° 43.365-9
Fabiola Cristina Venturini,

Elza Maria Jorge F Rosa.

José Ribeiro Lustosa, Matrí-
cula n° 43. 72 1-2
José Marcilio L. dos Praze-
res, Mat. n° 24.841 -X

Fiscal de Posturas. 3"
Classe, Padrão I
Inspetor Sanitário, 3"
Classe, Padrão I
Téc. de Adm Pública,
3° Classe . Padrão VI
Téc. de Adm Pública,
3" Classe , Padrão 1
Fiscal de Posturas, 3*
Classe. Padrão í
Téc. de Adm Pública.
3a Classe . Padrão 1
Téc de Adm Pública.
3" Classe . Padrão V
Fiscal Ambiental. 3J

Classe, Padrão I
Analista de Orçamento.
1' Classe, Padrão I
Analista de Fin. e Con-
trole, 3" Classe. Pad I
Aux de Adm Pública.
y Classe, Padrão I
Assist de Apoio às At.
Jur.. Cias Esp . Pd. III

De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal

07.08.95

31.07.95

26.07.95

26.07.95

25.07.95

21.07.95

01.0895

01.0895

19.07.95

19.07.95

07.08.95

03.08.95

PROCESSO
149.000527/95

PROCLSSO NO: 31.000551/95
IfilíKEàSftDO: I N S T I T U T O Pi :• : : ^MV(!L VIMENTO DF P.t'CURSOS HUKA

NOS - I W ;
ASSdNl 'U : DISPENSA L>t • - . C I 1 A C Á U

R a v i f i c o p a v ã fj .ns do A v t t g o 2á, da Lsv no.
£i.iiõ/'?á r a Jispensa aã i i c x t r a c à o ei>i favor DA ASSOHIACSO DF
fcINSINU UNl t 1CAIXI DO DISTiíITO i- EDt;<AL.-AFUPF . no vai m- d<? R*.
ó.4jO,00' (íieis Mil quatrocentos n cinquenta reais* , R$

D-iSlNU U N I F I C A D O ft E BKASIL.1A- CITUB e R* 4.408,00 <Q«at ro m i l
quatrocentos e? oito reais) SM. favor da U N I & O P I O N E I R A DE TN
TEGKAÇSQ SOCIAL-UPIS, «ara eu-:v:«?í»r despesas coi>i loraçSo il*

CUHC.URSU PÚBLICO PARA .TECNICU DL ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. ÁREA
SAUDt, NECROPSIA, A REALiZAK-SE NU DIA 01.10.95.

A dxspensa cia iici.t.içjo foi funrlaisentada nos
ternos, du Artigo 24, Iter» X, cia Lex no. S.Aéé, de 21 de ou
nho cê 1.993.

De acordo COB a Portaria 03é/SEA, de 24 de nar
to de 1.V95, publique-se e enean\tVie-se a Divisão de Adninis
tracáo Gera l / IDK, para as providências de praxe.

Brasi l ia , 27 de setembro de 1995

NEIO LuClO Dt O L I V E I R A CAMPOS

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE

Republicado por haver saído com incorreção no original, publicado no DODF n" 163 de 23.08 95.
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PORTARU DE 28 DE Setembro DE 1995

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Mandar cessar a Gratificação por Encargo em Gabinete concedida ao servidor JOSÉ

CARLOS BARBOSA, matrícula n° 21.611-9, Técnico de Administração Pública, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, na categoria de Assistente desta Secretaria

NEIO LÚCIO DE OLIVEIRA CAMPOS

PORTARIA DE 28 DE Setembro DE 1995

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete concedida ao servidor JAGUANANCI

CARDOSO, matrícula n" 32.836-7, Técnico de Administração Pública do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, na categoria de Assistente desta Secretaria.

NEIO LÚCIO DE OLIVEIRA CAMPOS

PORTARIA DE 28 DE Setembro DE 1995

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o

disposto na Portaria n° 43/95, publicado no DODF de 02 de maio de 1995.

R E S O L V E :

Mandar cessar a Gratificação por Encargo em Gabinete concedida ao servidor

GILBERTO SOARES DE FREITAS, matrícula n° 31.503-6, Técnico de Administração

Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, na categoria de Assistente, desta
Secretaria.

NEIO LÚCIO DE OLIVEIRA CAMPOS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE SETEMBRO DE 1995

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n ° 1.5.057, de 24 de setembro de
1993, resolve.

Conceder o adicional previsto no $ 2°, do artigo 62, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, regulamentado pela Lei n° 8.911, de 11 de julho de 1994, e
disciplinado, no âmbito do GDF, pelas Portarias n°s 114/SEA, de 19 de agosto de
1994, e 160/SEA, de 05 de dezembro de 1994, aos servidores abaixo relacionados:

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

NOME MARIO CESAR LOPES BARBOSA
MATRÍCULA : 38.546-8
LOTAÇÃO : PRG
PROCESSO : 020.001.157/95
NOME : RENE ROCHA FILHO
MATRÍCULA: 41.135-5
LOTAÇÃO : PRG
PROCESSO : 020.001.204/95
NOME : MÍRIAM INES VELOSO MILO
MATRÍCULA: 25.5X7-4
LOTAÇÃO : SEC EDUCAÇÃO
PROCESSO : 030.006.051/92
NOME FERNANDO MENDES RODRIGUES
MATRÍCULA: 05.803-3
LOTAÇÃO : SEC SAÚDE
PROCESSO : 060.003.438/95
NOME : DEUSDEDITH MENEZES MAGALHÃES
MATRÍCULA : 12.662-4
LOTAÇÃO : SEÇ. FAZENDA E PLANEJAMENTO
PROCESSO : 040.007. 745/95
NOME JOSÉ ANGELO MARTINS DOS SANTOS
MATRÍCULA: 15.032-0
LOTAÇÃO : ADM BRASÍLIA
PROCESSO : 141.001 817/95
NOME VÂNIA MERCIA DE LIMA
MATRÍCULA: 33.338-7
LOTAÇÃO : ADM. BRASÍLIA
PROCESSO : 141.001806/95
NOME ANIZIO TORRES
MATRÍCULA: 16.404-6
LOTAÇÃO : APOSENTADO
PROCESSO : 030.007.471/95
NOME JOSÉ DE SOUZA E SILVA
MATRÍCULA: 15.941-7
LOTAÇÃO : APOSENTADO
PROCESSO : 030 .008 .036/95
NOME: MARIA DE LOURDES SANTOS ARAÚJO
MATRÍCULA: I3.68X-3
LOTAÇÃO : APOSENTADO
PROCESSO : 030.004.679/95
NOME SILVIA LITRAN DOS SANTOS
MATRÍCULA: 0X846-3
LOTAÇÃO : APOSENTADO
PROCESSO : 030007.010/95

RESUMO DA CONCESSÃO

FRAÇAO
2/5

1/5

2/5

1/5

2/5

4/5
1/5

1/5

4/5

5/5

5/5

5/5

CÓDIGO
FC-M

(Câmara dos
Deputados)

DAS-05
(TJDF)

DF- 11

DF-05

DF-02

FG-01
FG-02

(NOVACAP)

GEG-02

DF-02

GRG-ESP
(PR)

GEG-OI

DF-03

VIGÊNCIA
12-07-94

12-07-94

12-07-94

12-07-94

12-07-94

12-07-94

12-07-94

.12-07-94

12-07-94

12-07-94

12-07-94

NOME : VALDECY FERREIRA LIMA
MATRÍCULA: 09 658-X
LOTAÇÃO : APOSENTADO
PROCESSO : 030 .009 .186/84
NOME WALDEMAR FERNANDES DE ANDRADE
MATRÍCULA: 09.360-2
LOTAÇÃO : APOSENTADO
PROCESSO : 030.007 985/95
NOME ROSALINA MIRANDA DA SILVA
MATRÍCULA: (14.352-4

4/5

1/5
3/5

2/5
1/5

DF-02

GEG-02
FG-01

(NOVACAP)

DF-02
GEG-02

12-07-94

12-07-94

12-07-94
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L O T A Ç Ã O  : APOSENTADO/S. E D U C A Ç Ã O  
P R O C E S S O  : 030.000.096/92

Processo
Interessado
Assunto

NELI DE ALARCÃO ROMEIRO

SUBSECRETARIA DE RECURSOS FÍSICOS
030.008309/95
CAESB
Pagam ento de Tarifa

Ratifico nos term os do art. 26, da Lei n° 8.666/93, a  dispensa de licitação 
em favor da Com panhia de Água e Esgoto , com  o objetivo de atender despesas relativas 
aos prédios sob a responsabilidade da Secretaria de Administração.

A dispensa de licitação foi efetuada com  base no art. 24, inciso VIII, da 
Lei n° 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se ao D epartam ento de M anutenção 
Patrim onial/SE A  para as devidas providências.

Brasília, 2 8 d e  setem bro de 1995.

ANTÔNIO CARLOS MORAES DA SILVEIRA 
Subsecretário de R ecursos Físicos/Respondendo 

Republicado por haver incorreção no original, publicado no DODF de 25.09.95.

SECRETARIA DE FAZENDA E 
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP N° 1085 , DE 27 f)E SETEMBRO DE 199S

0  SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo art. 1°, 
inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988,

R E S O L V E :

1 - Aprovar, na forma dos Anexos 1 e 11, a alteração do Quadro de 
Detalhamento da Despesa do Gabinete do Vice-Govemador, aprovado pela 
Portaria SEFP n° 06, de 4 de janeiro de 1995.

II - Esla Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

WASNY DE ROURE

EXERCÍCIO DE 1995

« C R E S C I D O
AM A PORTARIA No. 1085, de 27 de Setembro de 1995.

RI 1,00 

F I S C A L  

RECURSOS DO TESOURO

E - S P E C I F I C A C A O
NATUREZA! ! V AL OR

DA ! FONTE!------------------------------
DESPESA! ! DETALHADO ! TOTAL

10.000 6ABINETE D0 VICE-60VERNAD0R 

(100101/00001) 10.101 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 

030070020.2199 ASSESSORAWENTQ SUPERIOR A0 VICE-GOVERNADOR 

030070020.2199.0001 FUNCIONAMENTO DO 6ABINETE DO VICE-GOVERNADOR

! ! ! 7.000 

! ! ! 7.000 

! ! ! 7.000 

31.90.111000! 7.000! 7.000
00744/01 - 200080 
m TOTAL S 7.000

í*™ "  EXERCÍCIO DE 1995

ANEXO A PORTARIA No, 1085, de 27 de Setembro de 1995.' '  '
f i s c a l

RECURSOS DO TESOURO

E 5 P E C I F I C A C A 0

10.000 GABINETE 00 VICE-GOVERNADOR 

(100101/00001) 10.101 GABINETE 00 VICE-GOVERNA DOR 

030070020.21?? ASSESSORAÍENTO SUPERIOR AO VICE-GOVERNADOR 

030070020.2199.0001 FUNCIONAHENTO 00 GABINETE 00 VICE-GOVERNADOR 
00744/02 - 200081

T 0 T A l
PORTARIA SEFP N“ 1086 , DE 28 DE SETEMBRO DE 1995.

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo art. Io 
inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta dò 
processo n° 030.008.565/95,

RESOLVE:

í - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de 
Detalhamento da Despesa da Secretaria de Agricultura, aprovado pela Portaria 
SEFP n 06, de 4 de janeiro de 1995.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

_ _ _ _ _  WASNY DE ROURE

7.000

ANEXO I EXERCÍCIO DE 1995 Rf 1,00

A C t E S C I H 0
ANEXO A PORTARIA No. 1086, de 28 de setembro de 1995*̂ _______

F I S C A L  

RECURSOS D0 TESOURO

V A L O R

E S P E C I f I C A C A
!NATUREZA! !
} DA !FONTE------------------------------
: despesa: ! detalhado í total

~4-----♦--- ----------- ------ •

14.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

(810101/00001) 14.101 SECRETARIA DE AGRICULTURA

040070021.2055 C00RDENACA0 E MANUTENCA0 DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

040070021.2055.0001 FUNCIONhílENTO DA SECRETARIA _____

!

:3i.90.ii! ooo ; 12.000! 
-----1-

12.000

12.000

12.000

12.000

00736/01 - 200080 
ANEXO II

TOTAL 12.000

EXERCÍCIO DE 1995 R» 1,00

R E D U C. A 0
ANEXO A PORTARIA No. 1086, de 28 de setembro de 1095.

F I S C A L  

RECURSOS D0 TESOURO

E S P E C I f I C A C A 0
NATUREZA!

DA ! FONTE 
DESPESA!
----- >---

14.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

(210101/00001) 14.101 SECRETARIA DE AGRICULTURA

040070021.2055 COORDENACAO E MANUTENCA0 DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

040070021.2055.0001 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 31.90.14! 000 
31.90.92! 000

V A L O R

DETALHADO ! TOTAL 
-------------+---------

00736/02 - 200081

! 12.000 

! 12.000

! 12.000

8.000!
4.000! 12.000

---- i----------
12.000T O T A L !

PORTARIA SEFP N* 1089 , DE 28 DE SETEMBRO DE 1995 •

0  SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo art. Io, 
inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta do 
processo n° 030.008.363/95,

R E S O L V E :

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de 
Detalhamento da Despesa do Departamento Metropolitano de Transportes 
Urbanos - DMTU, aprovado pela Portaria SEFP n° 06, de 4 de janeiro de 1995.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

WASNY DE ROURE

ANEXO I EXERCÍCIO DE 1995 R$ 1,00

A C I E S C I H 0
ANEXO A PORTARIA No. iQ89f de 28 de setembro de 1995.

F I S C A L  

RECURSOS D0 TESOURO

NATUREZA!
DA ! FONTE 

DESPESA!

V A L O R
E S P E C I F I C A  C A0

DETALHADO t TOTAL

26.000 SECRETARIA DE TRANSPORTAS
S
\ ! 71.000

(200203/20203) 26.203 DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS
:

1 71.000

160070021.4031 COORDENACAO E MANUTENCA0 DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS } 71.000

160070021.4031.0001 FUNCIONAMENTO D0 DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES 
URBANOS 31.90.11! 000

\
71.000! 71.000

00738/01 - 200080 

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1995
S7\

RI 1,00

R E » U C A 0
ANEXO A PORTARIA No. 1089, de 28 de setembro de 1995.

F I S C A L  

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A C A 0
!NATUREZA! 
! M : 
! DESPESA!

V A L 0 R

DETALHADO ! TOTAL

26.000 SECRETARIA DE TRANSPORTES
: : 
! 1

1
! 71.000

(200203/20203) 26.203 DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS ! 1 ! ! 71.000
160070021.4031 COORDENACAO E HANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS : t J ! 71.000
160070021.4031.0001

■ 1
FUNCIONAMENTO D0 DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES ! S 
URBANOS 131.90.14!

!31.90.16!

!
000 ! 
000 !

51.000!
20.000! 71.000

00738/02 - 200081 TOTAL 71.000

PORTARIA SEFP N# 1090 , DE 28 DE SETEMBRO DE 1995.

0  SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo art. Io, 
inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta dos 
processos n°s 138.000.782/95 e 149.000.566/95,

R E S O L V E :

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de 
Detalhamento da Despesa da Região Administrativa IX - Ceilândia e da Região 
Administrativa XVIII - Lago Norte, aprovado pela Portaria SEFP n° 06, de 4 de 
janeiro de 1995.
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ANEXO I

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

WASNY DE ROURE

EXERCÍCIO DE 1995 Ri 1,00

A C R E S C I B O
MEXO A PORIARIA MD. in90i de 28 de setembro de 1995.

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

________________________

11.000 SECRETARIA DE GOVERNO

(190111/00001) 11.111 REGIÃO ADMINISTRATIVA IX - CEILANDIA

030070021.2017 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

030070021. 2017.0014 FUNCIONAMENTO IA ADMINISTRAÇÃO

(190120/00001) 11.120 REGIÃO ADMINISTRATIVA XVIII - LAGO NORTE

030070021.4008 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
*
030070021.4009.0001 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

00724/01 - 200080

EXERCÍCIO DE 1995

NATUREZA
DA

DESPESA

31.90.11

34.90.92

FONTE

000

000

V A

DETALHADO

43.000

450

T O T A L

0 R

T O T A L

43.450

43.000

43.000

43.000

450

450

450

43.450

ANEXO A PORTARIA Ho. In90j de 28 de _setmhro de 1995_

Rt 1,00

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

iTRATIVOS

TRATIVOS

NATUREZA!
DA ! FONTE

DESPESA!

1

1

31.90.13! 000
31.90.14! 000
31.90.92! 000

!

!

34.90.34! 000

V A

DETALHADO

30.000
10.000
3.000

450

T O T A L

0 R

T O T A L

43.450

43.000

43.000

43.000

450

450

450

43.450

11.000 SECRETARIA DE GOVERNO

(190111/00001) 11.111 REGIÃO ADMINISTRATIVA IX - CEILANtIA

030070021.2017 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

030070021.2017.0014 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

(190120/00001) 11.120 REGIÃO ADMINISTRATIVA XVIII - LAGO NORTE
l

030070021.4008 COORDENAÇÃO E «ANUTENCAO DO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

030070021.4008.0001 FUNCIONAMENTO «A ADMINISTRAÇÃO

00724/02 - 200081

PORTARIA SEFP N" 1091 , DE 28 DE SETEMBRO DE 1995.

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de

suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo art 1°

inciso IV, do Decreto n" 11.335, de 7 de dezembro de 1988,

R E S O L V E :

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração dos Quadros de

Detalhamento da Despesa da Região Administrativa XIX - Candangolândia,

aprovado pela Portaria SEFP n" 06, de 4 de janeiro de 1995.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

WASNY DE ROURE

EXERCÍCIO DE 1995

ANEXO A PORTARIA No. 1091, de 28 de setembro de 1995.

Rt 1,00

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

030070021.8003

030070021.8003.000!

00739/01 - 200080

C I F I C A C A 0

)£ GOVERNO

IISTRATIVA XIX - CANDANGOLANDIA

E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

PO DA ADMINISTRAÇÃO

NATUREZA!
DA ! FONTE

DESPESA!

j

!

1

31.90.11! 000

V A

DETALHADO

15.000

T O T A L

0 R

T O T A L

15.000

15.000

15.000

15.000

15.000

EXERCÍCIO DE 1995 R> 1,00

l E l V C A O

ANEXO A PORTARIA No. J091, de 28 de setembro de 1995.

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O
!NATUREZA!
! DA ! FONTE
! DESPESA!

.-( 4 >.

11.000 SECRETARIA DE GOVERNO

1190121/00001) 11.121 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIX - CANDANGOLANDIA

V A L O R

DETALHADO ! T O T A L

15.000

15.000

030070021.8003 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AWIINISTRATIVOS

030070021.8003.01)01 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 31.90.09! 000 15.000!

00739/02 - 200081
T O T A L

15.000

15.000

15.000

MEXO I

PORTARIA SEFP N* 1092 , DE 28 DE SETEMBRO DE 1995.

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de

suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo art. 1°,

inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta dos

processos n°s 133.000.380/95 e 143.001.029/95,

R E S O L V E :

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de

Detalhamento da Despesa da Região Administrativa IV - Brazlândia e da Região

Administrativa XIII - Santa Maria, aprovado pela Portaria SEFP n° 06, de 4 de

janeiro de 1995.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

WASNY DE ROURE

EXERCÍCIO K im RI 1,00

A c i E e c i n t
AKXO A PORTARIA No. 1Q92, de 28 de setembro de 1995.

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

11.

(190104/000011 11.

•30070021 .Ml»

000 SECRETARIA K OOVERNO

104 REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - IRAZLANDIA

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

«30070021.2019.0009 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

(1W115/OOOOII II 115 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIII - SANTA MARIA

OJM70021.2325 COR1ENACM E SANUTENCAO MS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

0300700ei.2325.0001 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

00715/01 - 200080

NATUREZA
DA

DESPESA

•

31.90.11
31.90.13

31.90.11

FONTE

000
000

000

V A L O R

DETALHADO

110.000
15.000

80.000

T O T A L

205.000

125.000

125.000

125.000

80.000

80.000

80.000

T O T A L ! 205.000

EXERCÍCIO K 199S n 1,00

l E l II C * O
AKffl A nMTMM «o. i092, de 28 de setembro de 1995. ,

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

11

(190104/00001) 11
•

030070021.2019

E S P E C I F I C A Ç Ã O

.000 SECRETARIA DE GOVERNO

.104 REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - IRAZIANDIA

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO SOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

030070021.2019.0008 FUNCIONAMENTO M ADMINISTRAÇÃO

4*90115/00001) 11

030070021.2325

115 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIII - SANTA MARIA

COnOMCM E MANUTENÇÃO WS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

0300700ei.2325.0001 FIMCHMMBflU M ADMINISTRAÇÃO

00715/02 - 200081

! NATUREZA!
í M í FONTE
! KSPESA!
f 1 _.„_-.

| ;

! i
t í

! ' Í
131.90.08! 000
131.90.09! 000
131.90.14! 000
131.90.14! 000
! i
l !
1 !
! i

;
131.90.08! 000
131.90.13! 000
131.90.14! 000
,'31.90.92! 000

V A L O R

DETALHADO

•p

25.000
10.000
10.000
80.000

30.000
20.000
20.000
10.000

T O T A L

205.000

129.000

125.000

125.000

80.000

80.000

80.000

T O T A L ! 205.000

PROCESSO NS • O30.000.439/7S
INTERESSADO : BRUNO SEIDLER

REQUISIÇflO No: O22/9S

ASSUNTO s REOUISIÇXO DE DIÁRIAS

Autorizo, nos terpioa do art. BB do Decreto nq
14.649, de 25 de m
constantes do roenci
e meia) diárias ao
45.22B-4, que part
ano em curfio TIO Ban
e Social - BNDES, p
Metrõ/DF.

Adm ~ Publique-se e encaminhe-ne ao Departamento de

cabins Secretary, para aa providnnc,*s

Brasília, 27 de setembro de 1995

rço de 1993, e k v i «ta dos elementos
nado processo, a concessão cif l 1/2 (uma
servidor, BRUNO SEIDLER matrícula na

• Pará de reunião no dia 2 rir- outubro do
o Nacional de Desenvolvimentn Fconõmirn
rã tratar ria renpgoci acão da dívida do

MÁRIO TINOCO
Secretário AdJunto-SEFP

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECUHSOS FISCAIS

Recurso Voluntário n-169/95
Recorrente : LEÃO DA SILVA PEDRO

Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-í
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LEÃO DA SILVA PEDRO, irresignado com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal n5 149.000147/95, pertinente ao Auto
de bifração rr 12.040/95, interpôs recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 3 de julho de 1995 (documentos de
fls. 10). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão
condenatória ocorreu em 19 de junho de 1995 (recibo de fls. 9),
evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei
rr 657, de 25/01/94. 1. RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no artigo
10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto
n2 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 25 de setembro
de 1995.

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Presidente do TARF.

Recurso Voluntário n-170/95
Recorrente : FLEURI DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA
Recorrido : Subsecretária da Receita

FLEURI DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA, irresignada com a
sentença de primeira instância proferida no processo fiscal n°
132.000807/93, pertinente ao Auto de Infração n° 20102/93, interpôs
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 29
de agosto de 1995 (documentos de fls. 64). Constata-se, porém, que o apelo
é INTEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu
em 7 de julho de 1995 (recibo de fls. 13), evidenciando-se, assim, a
inobservância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n° 657, de 25/01/94,
combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94.
DEIXO, POIS, DE RECEBER o RECURSO, negando seguimento ao feito, com
suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto n° 15.535, de 25/03/94. Publique-se. Após, restituam-
se os autos à primeira instância. Brasília-DF, em 25 de setembro de 1995.

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Presidente do TARF

Recurso Voluntário n2 171/95
Recorrente : ABELARDO ANTÓNIO MENDES
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-I

ABELARDO ANTÓNIO MENDES, irresignado com a sentença de
primeira instância proferida no processo fiscal rr 149.000232/95, pertinente
ao Auto de Infração n- 13.585/95, interpôs recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 12 de julho de 1995 (documentos de
fls. 7). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão
condenatória ocorreu em 23 de junho de 1995 (recibo de fls. 6),
evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei
rr 657, de 25/01/94. 1. RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no artigo
10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto
nr 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 25 de setembro
de 1995.

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Presidente do TARF.

Recurso Voluntário n2 172/95
Rccorrcnlc : NEUZA MARILIA LEÃO ALVARENGA
Recorrido : Divisflo de Fiscalização de Obras c Posturas/RA-VII

NEUZA MARILIA LEÃO ALVARENGA, irresignada com a sentença de
primeira instância proferida no processo fiscal n2 149.000422/95, pertinente
ao Auto de Infração n2 14459/95, interpôs recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, cm 4 de agosto de 1995 (documentos
do lis. 09). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão
condenatória ocorreu em 7 de agosto de 1995 (recibo de fls. 08),
cvidcnciando-sc, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei
n2 657, de 25/01/94. 1. RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no artigo
10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto

n2 15.535,
Fazendária.
de 1995.

de 25/03/94. 2. Audiência provia da douta Representação
3. Distribua-sc c publiqucrsc. Brasília-DF, cm 26 de setembro

VICENTE Dl£ PAULO RIBEIRO
Presidente do TARF.

Recurso Voluntário n2 173/95
Recorrente : WANDER LUIS ARAÚJO
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras c Posturas/RA-I

WANDIiR LUÍS AKAÚJO, irresignado com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal n2 149.000355/95, pertinente ao Auto
de Inibição n2 13636/95, interpôs recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, cm 13 de julho de 1995 (documentos de
fls. 07). O apelo c TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão
condenatória ocorreu cm 23 de junho de 1995 (recibo de fls. 04),
cvidcnciando-sc, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei
n2 657, de 25/01/94. I. RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no artigo
10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto
n2 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-sc c publiquc-sc. Brasília-DF, em 26 de setembro
de 1995.

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Presidente do TARF.

Recurso Voluntário n-174/95
Recorrente : JOSÉ PEREIRA GRÃ VIA
Recorrida : Subsecretária da Receita

JOSÉ PEREIRA GRÃ VIA, irresignado com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal n2 040.006637/95, pertinente à
Reclamação Contra Lançamento do IPTU, exercício de 1995, interpôs
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 2 de
setembro de 1995 (documentos de fls. 15). Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no
DODF de 23 de agosto de 1995 (pág~ 13), evidenciando-se, assim, a
observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n- 657, de 25/01/94,
combinado com o artigo, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto n°
16.106, de 30/11/94.. l . RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado
pelo Decreto na 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em
25 de setembro de 1995.

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Presidente do TARF

Recurso Voluntário n2175/95
Recorrente : SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA
Advogado : César Vieira de Rezende
Recorrida : Subsecretária da Receita

SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA, iiresignada com a sentença de
primeira instância proferida no processo fiscal n2 137.000688/93, pertinente
ao Auto de Infração e Apreensão n2 17691/93, interpôs, via procurador
habilitado (mandato incluso às fls. 90) recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 11 de setembro de 1995
(documentos de fls. 77). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que
a publicação da decisão condenatória «correu no DODF de 23 de agosto
de 1995 (pag. 15), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto
no artigo 27 da Lei n2 657, de 25/01/94, combinado com com os artigos 39
e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO,
com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto n- 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em
25 de setembro de 1995.

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Presidente do TARF.
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Recurso Voluntário n- 176/95
Recorrente : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLEITVOS DE BRASÍLIA
Advogado : João Emílio Falcão Costa Neto
Recorrida : Subsecretária da Receita

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA, irresignada com
a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal n2

040.002565/94, pertinente ao Auto de Infracão e Apreensão n2 052/94-
DRB, interpôs, via.procurador habilitado (mandato incluso às fls. 85)
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 31
de agosto de 1995 (documentos de fls. 81). Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no
DODF de 11 de agosto de 1995 (pag. 27), evidenciando-se, assim, a
observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n- 657, de 25/01/94,
combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94.
1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do
Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n- 15.535, de
25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 25 de setembro de 1995.

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Presidente do TARF.

Recurso Voluntário n2177/95
Recorrente : ETE ENGENHARIA TELECOMUNICAÇÕES
ELETRICEDADE LTDA
Advogado : Dano Luiz de Carvalho Mendes
Recorrida : Subsecretária da Receita

ETE ENGENHARIA TELECOMUNICAÇÕES ELETRICIDADE LTDA,
irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo
fiscal n2 040.003192/94, pertinente ao Auto de Infracão e Apreensão n2

27448/94, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso as fls. 15)
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 2 de
setembro de 1995 (documentos de fls. 38). Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no
DODF de 23 de agosto de 1995 (pag. 14), evidenciando-se, assim, a
observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n2 657, de 25/01/94,
combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94.
1. RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do
Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n- 15.535, de
25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Distribua-se e publique-se. Brasflia-DF, em 25 de setembro de 1995.

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Presidente do TARF.

Recurso Voluntário n2 178/95
Recorrente : GABRIEL ARAÚJO DO CARMO
Recorrida : Subsecretária da Receita

GABRIEL ARAÚJO DO CARMO, irresignado com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal ne 040.007116/95, pertinente à
Reclamação Contra Lançamento do IPTU, exercício de 1995, interpôs
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 5 de
setembro de 1995 (documentos de fls. 18). Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no
DODF de 23 de agosto de 1995 (pag. 14), evidenciando-se, assim, a
observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n2 657, de 25/01/94,
combinado com o artigo, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto n°
16.106, de 30/11/94.. l . RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado
pelo Decreto nfi 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em
25 de setembro de 1995.

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Presidente do TARF

Recurso Voluntário n£ 179/95
Recorrente : CARLOS EMÍLIO RAMOS DIAS
Recorrida : Subsecretária da Receita

CARLOS líMILIO RAMOS DIAS, irrcsignado com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal na 040.007399/95, pertinente à
Reclamação Contra Lançamento do IPTU, exercício de 1995, interpôs
recurso a cslc egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 11
dc setembro dc 1995 (documentos de fls. 24). Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no
DODF dc 23 de agosto de 1995 (pag. 13), evidenciando-se, assim, a
observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei na 657, de 25/01/94,
combinado com o artigo, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto n°
16.106, de 30/11/94.. l . RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo
Decreto n" 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 26
dc setembro dc 1995.

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Presidente do TARF

Recurso Voluntário n2181/95
Recorrente : ENCOL S/A ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Advogado : João Felipe Moraes Ferreira
Recorrida : Subsecretária da Receita

ENCOL S/A ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA, irresignada
com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal n2

040.001746/93, pertinente ao Auto de Infracão e Apreensão n2 32172/93,
interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 103) recurso a
este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 2 de setembro
de 1995 (documentos de fls. 102). Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no
DODF de 23 de agosto de 1995 (pag. 15), evidenciando-se, assim, a
observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n2 657, de 25/01/94,
combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94.
1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XTV, do
Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n2 15.535, de
25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Distribua-se e publique-se. Brasflia-DF, em 25 de setembro de 1995.

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Presidente do TARF.

Recurso Voluntário n2 182/95
Recorrente: ROMERO NEPOMUCENO
Recorrida : Subsecretária da Receita

ROMERO NEPOMUCENO, irresignado com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal n" 040.007397/95, pertinente à
Reclamação Contra Lançamento do IPTU, exercício de 1995, interpôs
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo dc Recursos Fiscais, cm 2 dc
setembro dc 1995 (documentos de fls. 13). Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, cis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no
DODI-' dc 23 dc agosto dc 1995 (pag. 13), cvidenciando-se, assim, a
observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei nu 657, de 25/01/94,
combinado com o artigo, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto n°
16.106, de 30/11/94.. l . RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado
pelo Decreto nB 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em
25 dc setembro de 1995.

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Presidente do TARF

Recurso Voluntário n2183/95
Recorrente : EULER DE PAULA VELOSO
Recorrida : Subsecretária da Receita

EULER DE PAULA VELOSO, irresignado com a sentença de primeira
instancia profenda no processo fiscal na 040.006674/95, pertinente à
Reclamação Contra Lançamento do IPTU, exercício de 1995, interpôs
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais em 13
de setembro de 1995 (documentos de fls. 24). Constata-se, porém' que o
aPel° é INTEMPESTIVO, eís que a publicação da decisão condemltoria
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ocorreu no DODF de 23 de agosto de 1995 (pág. 12), evidenciando-se,
assim, a inobservância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n° 657, de.
25/01/94, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de
30/11/94. DEIXO, FOIS, DE RECEBER o RECURSO, negando seguimento ao
feito, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste
Tribunal, baixado pelo Decreto n° 15.535, de 25/03/94. Publique-se. Após,
restituam-se os autos à primeira instância. Brasflia-DF, em 25 de setembro
de 1995.

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Presidente do TARF

Recurso de Oficio n- 184/95
Recorrente : Subsecretária da Receita
Recorrido : MESBLA COMERCIO VAREJISTA LTDA

A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo
decisão contrária aos interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal n"
132.000963/94, pertinente ao Auto de Infracão e Apreensão n? 20.544, de
27 de junho de 1994, recorreu de oficio nos termos do artigo 28 da Lei 657,
de 25/01/94, combinado com o artigo 96 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94.
1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do
Regimento Interno deste Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,
baixado pelo Decreto ntt 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazcndária. 3. Distribua-se c publique-se. Brasília-DF, em 26
de setembro de 1995.

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Presidente do TARF

Recurso Voluntário n*187/95
Recorrente : CARLOS ALBERTO FARIAS
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-XVI

CARLOS ALBERTO FARIAS, irresignado com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal nfi 146.000568/95, pertinente ao Auto
de Infracão n8 0083/95, interpôs recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 23 de julho de 1995 (documentos de
fls. 03). Constata-se, porém, que o apelo é INTEMPESTIVO, eis que a
notificação da decisão condenatória ocorreu em 29 de agosto de 1995
(recibo de fls. 04), evidenciando-se, portanto, a inobservância do prazo
previsto no artigo 27 da Lei n° 657, de 25/01/94. DEKO, róis, DE RECEBER
O RECURSO, negando seguimento ao feito, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n° 15.535,
de 25/03/94. Publique-se. Após, restituam-se os autos à primeira instância!
Brasília-DF, em 26 de setembro de 1995.

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Presidente do TARF

DO TRIRim f

As quinze horo do dia 04 de lembro de 1.995, reunh,-* . y Cimai. do «

AdntóMrativo de Recurso* Fisctó do Carito Federal, sob a Preadénci. do Exmo Sr

Airton Nazário de Oliveira e presenlc, os Exmos. Srs. Consdhein» Weffington Grios

Batista, Ataumn, Artiag, Moreno, Luiz Airton Kgureffi Gorg. e Joio Alves de

Mveira, bem como o Sr. Representante da Fazenda, Procurador Evddo de Souz» d.

Silva. FoiHd.e^TOvad..rt,daMss.oantenor.D.naut.H>i...>.nrmiTrttTtfi|

constou 9 awiifflf rmino: RV 066/95, Recorrente WV TARTUCE S/A

MARKETING E EDIFICAÇÕES, Recorrida Subsecm î. da Reóeiu, Repre^tonte

da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da Silva, Retator Conselheiro Wellington

Carlos Batista. Corcuudo o emp*e ao final d. votaçto, pediu vk» dos.uto.oSr

Presidente, conforme dispõe o Regimento Interno do Tribunal. Esgota». , paut» de

julgamento, foram distribuídos os seguintes RVs tfs 140/95 ao Conselheiro Atomiro

Artiaga Moreno; e 141/95 ao Conselheiro João Alves de OIrveint Nada mais havendo a

ratar ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou a ««go

convocando outra, Ordinária, para o dia 05 de setembro de 1.995, tefça-ftíra, as quinze

horas. E, por roda mais const*, eu, Gessy Dias, _ , lavrei a precate, que vai

assmada por todos os preaatfes á sessão do dia 05 de setembro, data em que fbi
aprovada.

Presente,: Conwlheiros AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA

WELLINGTON CARLOS BATISTA. LUIZ AIRTON HGURELL1 GORGA, JOÃO

ALVES DE OLIVEIRA e ANTÓNIO ALVES DO NASCIMENTO NETO (Suplente);

Procurador EVALDO DE SOUZA DA SILVA.

(Republicada por haver saído com incorreção no original, publicado no DODF n° 175,

de 11 de setembro de 1.995, pág. 27)

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às quinze horas do dia 12 de setembro de 1.995, reuniu-se a 2" Câmara do Tribuna)

Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo. Sr.

Airton Nazário de Oliveira e presentes os Exmos. Srs. Conselheiros Altamiro Artiaga

Moreno e João Alves de Oliveira, bem como o Sr. Representante da Fazenda

Procurador Evaldo de Souza da Silva. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. No

momento destinado a indicações e propostas o Sr. Presidente justificou a ausência dos

Conselheiros Wellington Carlos Batista e Luiz Airton Figurelli Gorga. Não se

verificando quorum para deliberar, o Sr. Presidente suspendeu a sessão, nos termos de

Parágrafo único do art. 37 do Regimento Interno do Tribunal Administrativo de

Recursos Fiscais, aprovado pelo Dec. n" 15.535/94. Ao final de 30 minutos, persistindo

a falta de quorum, o Sr. Presidente encerrou a sessão, convocando outra, Ordinária,

para o dia 18 de setembro de 1.995, segunda-feira, às quinze horas. E, por nada mais

constar, eu, Gessy Dias, ... lavrei a presente, que vai assinada por todos os

presentes à sessão do dia 18 de setembro, data em que foi aprovada.

Presentes: Conselheiros AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA (Presidente),

WELLINGTON CARLOS BATISTA, ALTAMIRO ARTIAGA MORENO, LUIZ

AIRTON FIGURELLI GORGA E JOÃO ALVES DE OLIVEIRA, Procurador

EVALDO DE SOUZA DA SILVA.

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às treze e trinta horas do dia 12 de setembro de 1.995, reuniu-se a f Câmara do

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do

Exmo. Sr. Vicente de Paulo Ribeiro e presentes os Exmos. Srs. Conselheiros José dos

Santos Moura, Kleber Nascimento, Lirando de Azevedo Jacundá e Sebastião

Quintiliano, bem como a Sra. Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito

de Barros Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. No momento destinado a

indicações e propostas, o Conselheiro Kleber Nascimento parabenizou o Sr. Presidente

pelo seu aniversário. Da pauta de julgamento do dia constaram os seguintes recursos:

REO 081/95, Recorrente Subsecretária da Receita, Representante da Fazenda

Procuradora Jaqueline Brito de Barros, Recorrida FERRARI CALÇADOS LTDA.,

Relator Conselheiro Kleber Nascimento. (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO

CONSELHEIRO SEBASTIÃO QUINTILIANO). Concluído o julgamento, foi

proferida a seguinte decisão: acorda a l" Câmara do Tribunal Administrativo de

Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos

termos do voto do Conselheiro Relator e declaração de voto do Conselheiro Sebastião

Quintiliano. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; e RV 100/95, Recorrente

VANDER LUÍZ DE ARAÚJO, Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas

- RA/XVI1I, Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros, Relator

Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá. Concluído o julgamento, foi proferida a

seguinte a decisão: acorda a l* Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,

à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do

Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator. Esgotada a pauta

e nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente

encerrou a sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 18 de setembro de 1.995,

segunda-feira, às treze horas e trinta minutos. E, por nada mais constar, eu, Gessy Dias,

, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os presentes à sessão

do dia 18 de setembro, data em que foi aprovada.

Presentes: Conselheiros VICENTE DE PAULO RIBEIRO (Presidente), JOSÉ DOS

SANTOS MOURA, KLEBER NASCIMENTO, LIRANDO DE AZEVEDO

JACUNDÁ E SEBASTIÃO QUINTILIANO; Procuradora JAQUELINE BRITO DE

BARROS.

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às quinze horas do dia 18 de setembro de 1.995, reuniu-se a 2* Câmara do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo. Sr.

Airton Nazário de Oliveira e presentes os Exmos. Srs. Conselheiros Wellington Carlos

Batista, Altamiro Artiaga Moreno, Luiz Airton Figurelli Gorga e João Alves de

Oliveira, bem como o Sr. Representante da Fazenda, Procurador Evaldo de Souza da

Silva. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. No momento destinado a indicações

e propostas o Sr. Presidente informou sobre Sessão Administrativa, a realizar-se dia
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19-09-95, após o término da Sessão Ordinária da l" Câmara. Da pauta de julgamento

do dia constaram os seguintes recursos: RV 063/95, Recorrente D'ALAMBERT

JORGE JACCOUD, Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I,

Representante da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da Silva, Relator Conselheiro

João Alves de Oliveira. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão:

acorda a 2a Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,

conhecer do recurso para, em preliminar, declarar a nulidade de todo o processado, nos

termos do voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator;

e RV 104/95, Recorrente ELIANE SOUZA DE OLIVEIRA, Recorrida Subsecretária

da Receita, Representante da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da Silva, Relator

Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno. Proferindo decisão, acorda a 2* Câmara do

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para,

à maioria de votos negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e

declaração de voto dos Conselheiros Luiz Airton Figurelli Gorga e Wellington Carlos

Batista. Foi voto vencido o do Conselheiro Wellington Carlos Batista, que rejeitava a

preliminar. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator. Esgotada a pauta de

julgamento, foram conferidos os Acórdãos n°s 074 e 075/95, referentes aos Recursos

Voluntários n°s 419/94 e 036/95, respectivamente. Nada mais havendo a tratar ou

quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou a sessão, convocando outra,

Ordinária, para o dia 19 de setembro de 1.995, terça-feira, às quinze horas. E, por nada

mais constar, eu, Gessy Dias, _ , lavrei a presente, que vai assinada por todos

os presentes à sessão do dia 19 de setembro, data em que foi aprovada.

Presentes: Conselheiros AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA (Presidente),

WELLINGTON CARLOS BATISTA, ALTAMIRO ARTIAGA MORENO, LUIZ

AIRTON FIGURELLI GORGA E JOÃO ALVES DE OLIVEIRA; Procurador

EVALDO DE SOUZA DA SILVA.

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
i

Às treze e trinta horas do dia 18 de setembro de 1.995, reuniu-se a l* Câmara do

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do

Exmo. Sr. Vicente de Paulo Ribeiro e presentes os Exmos. Srs. Conselheiros José dos

Santos Moura, Kleber Nascimento, Lirando de Azevedo Jacundá e Sebastião

Quintiliano, bem como a Sra. Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito

de Barros. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Da pauta de julgamento do dia

constaram os seguintes recursos: RV 130/95, Recorrente LUIZ CARLOS ALEIXO,

Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/XI, Representante da

Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros, Relator Conselheiro Lirando de

Azevedo Jacundá. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda a

Ia Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do

recurso para, em preliminar, declarar a nulidade de todo o processado, nos termos do

voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; e REO

136/95, Recorrente Subsecretária da Receita, Representante da Fazenda Procuradora

Jaqueline Brito de Barros, Recorrido ELÉTRICA PLANALTO LTDA., Relator

Conselheiro José dos Santos Moura. Proferindo decisão, acorda a l* Câmara do

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e declaração de voto

do Conselheiro Sebastião Quintiliano. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator.

Esgotada a pauta, foram conferidos os Acórdãos n°s 068 e 069/95, relativos aos REOs

108 e 102/95, respectivamente. Nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar da

palavra, ó Sr. Presidente encerrou a sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 19

de setembro de l .995, terça-feira, às treze horas e trinta minutos. E, por nada mais

constar, eu, Gessy Dias, , lavrei a presente ata, que vai assinada por

todos os presentes à sessão do dia 19 de setembro, data em que foi aprovada.

Presentes: Conselheiros VICENTE DE PAULO RIBEIRO (Presidente), JOSÉ DOS

SANTOS MOURA, KLEBER NASCIMENTO, LIRANDO DE AZEVEDO

JACUNDÁ E SEBASTIÃO QUINTILIANO; Procuradora JAQUELINE BRITO DE

BARROS.

ATA PE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às quinze horas do dia 19 de setembro de 1.995, reuniu-se a 2* Câmara do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo. Sr.

Airton Nazário de Oliveira e presentes os Exmos. Srs. Conselheiros Wellington Carlos

Batista, Altamiro Artiaga Moreno, Luiz Airton Figurelli Gorga e Joio Alves de

Oliveira, bem como o Sr. Representante da Fazenda, Procurador Evaldo de Souza da

Silva. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Da pauta de julgamento do dia

constou o seguinte recurso: RV 109/95, Recorrente REJANE SOUZA DE

OLIVEIRA, Recorrida Subsecretária da Receita, Representante da Fazenda Procurador

Evaldo de Souza da Silva, Relator Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno. Constatado

empate na votação da preliminar de sobrestamento do feito, o Sr. Presidente solicitou

vista dos autos, conforme prevê o Regimento Interno do Tribunal. Esgotada a pauta de

julgamento, foi conferido o Acórdão n" 076/95, referente ao Recurso Voluntário n°

086/95. Foram também distribuídos os seguintes recursos: RV 166/95 ao Conselheiro

Wellington Carlos Batista e RV 167/95 ao Conselheiro João Alves de Oliveira. Nada

mais havendo a tratar ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou a

sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 25 de setembro de 1.995, segunda-

feira, às quinze horas. E, por nada mais constar, eu, Cely Curado, , lavrei a

presente, que vai assinada por todos os presentes à sessão do dia 25 de setembro, data

em que foi aprovada.

Presentes: Conselheiros AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA (Presidente),

WELLINGTON CARLOS BATISTA, ALTAMIRO ARTIAGA MORENO, LUIZ

AIRTON FIGURELLI GORGA E JOÃO ALVES DE OLIVEIRA; Procurador

EVALDO DE SOUZA DA SILVA

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA PO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às treze e trinta horas do dia 19 de setembro de 1.995, reuniu-se a l" Câmara do

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do

Exmo. Sr. Vicente de Paulo Ribeiro e presentes os Exmos. Srs. Conselheiros José dos

Santos Moura, Kleber Nascimento, Lirando de Azevedo Jacundá e Sebastião

Quintiliano, bem como a Sra. Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito

de Barros. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Da pauta de julgamento do dia

constaram os seguintes recursos: REO 071/95, Recorrente Subsecretária da Receita,

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros, Recorrido VIAÇÃO

PLANETA LTDA., Advogado Anísio Batista Madureira, Relator Conselheiro José dos

Santos Moura. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda a l"

Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do

recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; e REO 126/95, Recorrente

Subsecretária da Receita, Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de

Barros, Recorrida SILVIA AKIE M1ZUNO, Relator Conselheiro Sebastião

Quintiliano. Proferindo decisão, acorda a 1° Câmara do Tribunal Administrativo de

Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos

termos do voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator.

Esgotada a pauta, foram distribuídos os seguintes recursos, ao Conselheiro Lirando de

Azevedo Jacundá, RV 155/95; ao Conselheiro Kleber Nascimento, RV 163/95 e ao

Conselheiro José dos Santos Moura, R V 165/95. Nada mais havendo a tratar ou quem

desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou a sessão, convocando outra,

Ordinária, para o dia 25 de setembro de l .995, segunda-teira, ás treze horas e trinta

minutos. E, por nada mais constar, eu, Cely Curado, , lavrei a presente

ata, que vai assinada por todos os presentes à sessão do dia 25 de setembro, data em

que foi aprovada.

Presentes: Conselheiros VICENTE DE PAULO RIBEIRO (Presidente), JOSÉ DOS

SANTOS MOURA, KLEBER NASCIMENTO, LIRANDO DE AZEVEDO

JACUNDÁ E SEBASTIÃO QUINTILIANO; Procuradora JAQUELINE BRITO DE

BARROS.

ATA PE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às quinze horas do dia 25 de setembro de l .995, reuniu-se a 2* Câmara do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo. Sr.

Airton Nazário de Oliveira e presentes os Exmos. Srs. Conselheiros Wellington Carlos

Batista, Altamiro Artiaga Moreno, Luiz Airton Figurelli Gorga e João Alves de

Oliveira, bem como o Sr. Representante da Fazenda, Procurador Evaldo de Souza da

Silva. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Da pauta de julgamento do dia

constaram os seguintes recursos: RV 088/95, Recorrente CONDOMÍNIO DO BLOCO

"B" DA SQS 208, Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I,

Representante da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da Silva, Relator Conselheiro

Altamiro Artiaga Moreno. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão:

acorda a 2* Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,

não conhecer do recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator e declaração de
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voto dos Conselheiros Luiz Airton Figurelli Gorgar- e -Wellington Carlos Batista.

Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; e REO 103/95, Recorrente

Subsecretária da Receita, Representante da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da

Silva, Recorrido JOÃO FORTES ENGENHARIA LTDA., Relator Conselheiro Luiz

Airton Figurelli Gorga. Proferindo decisão, acorda a 2" Câmara do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o

Conselheiro Relator. Esgotada a pauta de julgamento e nada mais havendo a tratar ou

quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou a sessão, convocando outra,

Ordinária, para o dia 26 de setembro de 1.995, terça-feira, às quinze horas. E, por nada

mais constar, eu, Gessy Dias, , lavrei a presente, que vai assinada por todos

os presentes à sessão do dia 26 de setembro, data em que foi aprovada.

Presentes: Conselheiros AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA (Presidente),

WELLINGTON CARLOS BATISTA, ALTAMIRO ARTIAGA MORENO, LUIZ

AIRTON FIGURELLI GORGA E JOÃO ALVES DE OLIVEIRA; Procurador

EVALDO DE SOUZA DA SILVA.

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

As treze e trinta horas do dia 25 de setembro de 1.995, reuniu-se a l* Câmara do

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do

Exmo. Sr. Vicente de Paulo Ribeiro e presentes os Exmos. Srs. Conselheiros José dos

Santos Moura, Kleber Nascimento, Lirando de Azevedo Jacundá e Sebastião

Quintiliano, bem como a Sra. Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito

de Barros. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Da pauta de julgamento do dia

constaram os seguintes recursos: RV 098/95, Recorrente MARIA TEIXEIRA DE

ARAÚJO, Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/L,

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros, Relator Conselheiro

Kleber Nascimento. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda a

1a Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do

recurso para, em preliminar, declarar a nulidade de todo o processado, nos termos do

voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; e REO

073/95, Recorrente Subsecretária da Receita, Representante da Fazenda Procuradora

Jaqueline Brito de Barros, Recorrido VIAÇÃO PLANETA LTDA., Advogado Anísio

Batista Madureira, Relator Conselheiro José dos Santos Moura. Após o voto dos

Conselheiros Relator, Lirando de Azevedo Jacundá e Kleber Nascimento, pediu vistas

dos autos o Conselheiro Sebastião Quintiliano Esgotada a pauta e nada mais havendo a

tratar ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou a sessão,

convocando outra, Ordinária, para o dia 26 de setembro de 1.995, terça-feira, às treze

horas e trinta minutos. E, por nada mais constar, eu, Gessy Dias, ,

lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os presentes à sessão do dia 26 de

setembro, data em que foi aprovada.

Presentes: Conselheiros VICENTE DE PAULO RIBEIRO (Presidente), JOSÉ DOS

SANTOS MOURA, KLEBER NASCIMENTO, LIRANDO DE AZEVEDO

JACUNDÁ E SEBASTIÃO QUINTILIANO; Procuradora JAQUELINE BRITO DE

BARROS.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CONCLUINTES DO CURSO DE 2= GRÃO

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de

suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto na

Portaria ns 61/91-SE, publicada no Diário Oficial do Dis-

trito Federal ns 236 de 29 de novembro de 1991, torna

publica a relação de concluintes do 2- Grau e respectivos

números de registro dos títulos, conforme especificação em

anexo.

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ

NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUCACIONAL DE TAGUATINGA NORTE

ATO DO RECONHECIMENTO: PORTARIA N9 17 DE 07.07.80 -SEC-DF

NOME DO DIPLOMADO

TÉCNICO EM ELETRÔNICA

CLÁUDIO LUIZ CORREIA RORIZ
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

CLAUDEMR DE OLIVEIRA NASCIMENTO

EDILSON RODRIGUES DA SILVA
GIOVANI PEREIRA DE SOUSA

REGISTRO FOLHA

- Relação n^ 006/95

746 49
- Relação n? 007/95

747 50
748 50

749 50

LIVRO

02

02

02

02

JOSÉ RIBAMAR DA MOTA LIMA
DIRETOR - AUT. N^ 734-DIE

CLEUDINAR MARIA RODRIGUES BRAGA
SECRETÁRIA - AUT. N^ 275-DIE

NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUCACIONAL JUSCELINO KUBITSCHEK - GAMA
ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA N° 14 DE 24 DE JUNHO DE 1.983 SEC/DF

NOME DO DIPLOMADO REGISTRO N9 FOLHA N9 LIVRO N9

Auxiliar de Escritório (Relação n° 09/95)

Adriana Irene Santana Ramos

Alex de Souza Lemos

Alexandre Leone Rodrigues

Arilson Lopes de Alcântara

Celita Cunha Nunes Marques

Eliane da Costa Ávila

Flávia Alves Ferreira

Frank Ferreira Brandira

Divino Barbosa Silva

Edson Garcez da Costa

Erikson Creso Oliveira Bonfim

Geiza Nazari Ribeiro

Gêusa Rodrigues de Oliveira

Isabel Cristina Sales Almeida

Janecy Xavier de Souza

Joe Ima Pedro Martins

José Luiz Carvalho Barreto

Joziel Salazar de Jesus

Kleber Joazeiro Fraga

Luciana Ferreira dos Santos

Marcos António da Silva

Marta Alves Porto

Nelldes Barbosa de Oliveira

Noêmia Ferreira da Silva

Rosalves Gonçalves Vlrlssimo

Severino Honorato Filho

Sidney Lacerda de Sousa

Simone Alves de Araújo

509

510

511

512

513

514

515

516

517

518

519

520

521

522

523

524

' 525

526

527

528

529

530

531

532

533

534

535

536

170

170

171

171

171

172

172

172

173

173

173

174

174

174

175

175

175

176

176

176

177

177

177

178

178

178

179

179

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

Maria da Conceição Bastos Moreira
Secretária-Reg. n° 318 SEC/DF.

Carlos Alberto Resende
Diretor-Reg. 1.336 DEMEC-MG

NTJC DO ESTABELECIMENTO: (XNIHO EDUCACIONAL PHQJHÇÃD - GUARÁ
SÓ : PORTARIA N» 49/91 S&4FATO DE

me DO rapiow» RH35IHON> FOLHA N* LJVHD IP

JUBOLMR EE
VALDILENE CASTRO MIRANDA

(RELAÇÃO M» 05/95)
310 04 02

LUIZ CARLOS PACHECO

DIRETOR REG. N» 3.039 MEC
CLAUDIA CARNEIRO TABOSA

SECRETARIA AUT. 30 DIE/DF

NOME DO ESTABELECIMENTO: DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA/SeçSo.de Exames

ATO DE RECONHECIMENTO: DECRETO NS3547/77 - GDF

NOME DO DIPLOMADO REGISTRO FOLHA LIVRO N2

EXAME DE SUPI.ENCIA DE EDUCAÇÃO GERAL (RELAÇÃO 51/95)
FERNANDO DA COSTA PEREIRA 1537 121

TÉCNICO EM TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS (RELAÇÃO 52/95)

EMANUEL GONÇALVES DE MELO 1538 121
RIVALDO SOUSA ARAÚJO JÚNIOR
JOÃO VICENTE DA ROCHA PESSOA

1539
1540

122
122

03

03
03
03
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HABILITAÇÃO PROFISSIONAL EM TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS (RELAÇÃO 53/95)

AFRANIO DUARTE FILHO
ANTÓNIO LUIZ DE ABREU RICARTE
MARILU ALVES DE SOUSA
NAUTILIO JOSÉ MELO VELUDO
OLINDO DO CARMO SILVA

1541
1542
1543
1544
1545

122
123
123
123
124

03
03
03
03
03

Olgamir "Francisco de Carvalho
DIRETORA

Jorge Cursi.no Passos
«eg. 370 DIE/SE

Nome do Estabelecimento: CENTRO DE EST. SUPL. ASA SUL
Ato de Reconhecimento: PORTARIA N? 17 DE 07.07.80-SEC/DF

NOME DO ALUNO

Ensino Supletivo - Fase IV

Alexandra Alves Gonçalves
Andreia Avelino da Rocha
Enivaldo Dias Neves
Fábio Caixeta Cabral
Isliane Felix França
Laísa Raquel Amorim Cruz
Lilian dos Santos Peixoto

REGISTRO

- Rei. 015/95

943
944
945
946
947
951
948

Maria Auxiliadora Ribas Monteiro 952
Maria Gomes de Sousa
Ulisses Garcia Mesquita

949
950

FOLHA

115
115
115
116
116
117
116
118
117
117

LIVRO

02
02
02
02
02
02
02
02
02
02

Ana Claudia Leal Schall
Secretária-Aut. 744/95-DIE

Anady Rodrigues de Queiroz
Diretora-Reg. 4.078-MEC

NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUCACIONAL COMPACTO INTEGRAL
ATO DO RECONHECIMENTO: PORTARIA N° 16 DE 20/01/1981-SEC-DF

NOME DO DIPLOMADO REGISTRO

HABILITAÇÃO BÁSICA EM ADMINISTRAÇÃO - Rei. n?

ABDIAS TRAJANO NETO
ANTÓNIO BENTO DOS SANTOS

AUXILIAR DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES QUÍMICAS -

ANGELA MARIA DE ARAÚJO GARCIA

ENSINO DE 29 GRAU - LEI N9 7.044/62 - Rei. n?

SILVIO ÚLTIMO ELOI

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - VIA StJPLEHCIA - Rei

ABELARDO JOSÉ DE MELO
ABENIR DE BARROS PALMEIRA
ABIGAIL DO NASCIMENTO DIAS
ABRAHAO PAULO VILELA FILHO
ADALGISA NAURICIO MENDES
ADAUTO PAIXÃO DE LIMA
ADELITA DE OLIVEIRA
ADEMIR CARDOSO BANDEIRA
ADOLFO AIRES DE OLIVEIRA
ADONAI MOREIRA PEIXOTO
AFONSO CLÁUDIO SILVEIRA
ANALIA BORGES CORRÊA
ANGELA BERG MAURÍCIO
ANGELA MARIA DO NASCIMENTO SILVA
ANGELITA GONDIM CALO
ANNITA LOBÃO BOUREAU MONTEIRO LIMA
ANITA MARLI DOS SANTOS SOUZA
ANTONIA ARAÚJO LIMA
ANTONIA DE ARAÚJO FONTENELE FERREIRA
ANTONIA DE CASTRO MARCHETTI
ANTONIA DO ESPIRITO SANTO ARAGAO MOREIRA
ANTONIA FERREIRA LEITE
ANTONIETA JUREMA SAAB
ANTONILIA DO BONFIM CARVALHO
ANTONIO ABRAO BASTOS
ANTÓNIO ADILSON DE ALMEIDA
ANTONIO ALDECI DE CARVALHO
ANTÓNIO AUGUSTO BARBOSA BORGES DE LIMA
ANTÓNIO CARLOS BARBOSA
ANTÓNIO CARLOS DE SOUZA
ANTÓNIO CARLOS FREITAS
ANTÓNIO CARLOS LIMA OLIVEIRA
ANTÓNIO JORGE CAVALCANTE PEIXOTO
ANTÓNIO DE OLIVEIRA
ANTÓNIO GILSON DE JESUS SANTOS
ANTÓNIO JOSÉ ROMEIRO
ANTÓNIO LISBOA ALMEIDA E SILVA
ANTÓNIO LISBOA LUSTOSA MASCARENHAS
ANTÓNIO MARCOS DOS SANTOS
ANTONIO OZI ZANETTINI MARTINS
ANTÓNIO PAULO RODRIGUES
ANTÓNIO PEREIRA MATOS
ANTÓNIO ROBERTO OLIVEIRA
ANTÓNIO RODRIGUES DE FREITAS
APARECIDA CARDOSO
APARECIDA NASCIMENTO BRITO
ARIOVALDO ALVES VILARINDO
AUGUSTO CÉSAR DE MARTINS E PINHEIRO
AUGUSTO CÉSAR PESSOA MONTEIRO
AVERCINO AMORIM DOS SANTOS

H/95

748
734

Rei.

747

16/95

745

. n°

749
750
751
752
753
754
755
756
757
758
759
760
761
782
762
781
763
764
765
779
766
780
743
767
733
768
769
770
771
772
773
741
774
735
742
736
737
775
776
738
777
739
746
778
727
728
729
730
731
732

FOLHA LIVRO

050
045

n9 15/95

049

049

17/95
050
050
051
051
051
052
052
052
053
053
053
054
054
061
054
061
055
055
055
060
056
060
048
056
045
056
057
057
057
058
058
047
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MÁRCIA MOURO DE SOUZA
DIRETORA-REG. H9 4.307-MEC-DF

MARIA VANEIDE DE ALMEIDA
SECRETÁRIA-AUT. N9 030/GDF/SEC/DIE

NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUCACIONAL COMPACTO - TíiGUATINGA
ATO DO RECONHECIMENTO: PORTARIA N° 20 DE 26/03/1981-SEC-DF

NOME DO DIPLOMADO REGISTRO FOLHA LIVRO

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - VIA SUPLENCIA - Rei. n9 24/95

ALDI FRANCE SANTANA 1.235 211 003
CARLOS WILLIAM BORGES MACEDO 1.237 211 003
SÉRGIO DOS SANTOS RAMOS 1.238 212 003

TÉCNICO EM CONTABILIDADE - VIA SUPLENCIA - Rei. n9 25/95

DIVA LUIZ PINTO 1.239 212 003
FLÂVIO PEREIRA DE AGUIAR 1.240 212 003
MARIA TERESA DIAS CARNEIRO MELO 1,242 213 003
RAIMUNDO CUNHA MILHOMEM 1.241 213 003

CLEBER FIGUEREDO PINHEIRO
DIRETOR-REG. N9 1644-DEMEC-RSMEC/DF

ELIZIA MARIA F. DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA - REG. 782-SE-DF

PROCESSO NS : 030.008002/95

INTERESSADO: A L A N E V A N G E L I S T A G U I M A R Ã E S

HOMOLOGO o Parecer ne 2 4 0 / 9 5 - C E D F , de 2 5 . 0 9 . 9 5 , a p r o v a d o ,

por u n a n i m i d a d e , pe lo C o n s e l h o de E d u c a ç ã o do D i s t r i t o

F e d e r a l , em s e s s ã o p l ená r i a de mesma da ta , cu ja c o n c l u s ã o e

"por de te rm ina r a c o m p l e m e n t a c ã o de e s t u d o s , d e v e n d o o a l u n o

A l a n E v a n g e l i s t a G u i m a r ã e s :

a) r e a l i z a r e s t u d o s de r e c u p e r a ç ã o em Po r tuguês , por não ter

o b t i d o a p r o v a ç ã o nes ta d i s c i p l i n a no p r ime i r o s e m e s t r e da 23

s é r i e do 22 G r a u , a d m i t i n d o - s e p r o g r a m a ç ã o e s p e c i a l e

d i s p e n s a de f requência ex ig ida dos - a l u n o s regularmente

matr i c u l a d o s ;

b) re to rnar a e s t e C o l e g i a d o , de p o s s e da a v a l i a ç ã o dos

estudos de recuperação r e a l i z a d o s , para que se possa r e e x a -

minar seu ped ido de d e c l a r a ç ã o de e q u i v a l ê n c i a . "

B s b , 28 / 09 /1995.

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ

Secretário de Educação
^

do Distrito Federal

PROCESSO N2: 030.007934/95

INTERESSADO: CARLOS EDUARDO BRAZ SIQUEIRA

HOMOLOGO o Parecer nfi 242/95-CEDF, de 25.09.95-, aprovado,

por u n a n i m i d a d e , pelo Conselho de Educação do Distrito

Federal, em sessão plenária de mesma data, cuja conclusão é

"por determinar a complementação de estudos, devendo o

aluno Carlos Eduardo Braz Siqueira:

a) realizar estudos de recuperação em Português, por não ter

tido aprovação nesta d i s c i p l i n a no is semestre da 2S série

do 22 Grau, admitindo-se programação especial e dispensa de

frequência e x i g i d a dos alunos regularmente matriculados;

b) retornar a este Conselho de posse da a v a l i a ç ã o dos

estudos feitos, para que se possa apreciar o pedido de

declaração de e q u i v a l ê n c i a . "

Bsb, 28 / 09 /1995.

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ

Secretário de Educação

do Distrito Federal

PROCESSO N2: 030.007864/95

INTERESSADO: J U L I A N A C A R V A L H O FROTA MATTOS

HOMOLOGO o Parecer nS 243/95-CEDF, de 25.09.95, aprovado,

por u n a n i m i d a d e , pelo Conselho de Educação do Distrito
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Federal, em sessão p l e n á r i a de mesma data, cuja conclusão e

"por determinar a complementação de estudos, para fins

de e q u i v a l i n c i a -de curso, pelo que a aluna J u l i a n a Carvalho

Frota Mattos deverá:

a) realizar estudos de recuperação em Geografia, por não ter

obtido média de aprovação nessa d i s c i p l i n a no 12 semestre da

15 série do 22 Grau, admitindo-se programação especial e

dispensa de frequência e x i g i d a para os alunos regularmente

matri culados ;

b) retornar a este Colegiado de posse da avaliação dos

estudos de recuperação realizados, a fim de que se possa

apreciar o pedido de declaração de e q u i v a l ê n c i a . "

Bsb, 28 / 09 /1995.

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ

Secretário de Educação

do Distrito Federal

PROCESSO N» : 030.005452/95

INTERESSADO : PROTEL TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA

ASSUNTO : APLICAÇÃO DE MULTA /

Aplico à firma PROTEL TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA,

multa no valor de R$ 67,68 (sessenta e sete reais e_

sessenta e oito centavos) , - pela inexecuçao toyal do servi-

ço referente à Nota de Empenho n5 268/95-)5E, bem como

determino o cancelamento da Nota de Empenho , citada, com

base nas Normas de Execução Orçamentar ia , , Financeira e

Contábil aprovadas -para 'o corrente exercício, combinado

com o item l, subitem II, da Ordem de Serviço de f t. Cl. 93-

-SE.

Publique-se e encaminhe-se à SOF/DAG/SE para adoção das

providências complementares.

Em 27 /09 /95.

GILVA ALVES GUIMARÃES

Chefe de Gabinete da SE/DF.

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROCESSO N» : 082.0O4988/95

INTERESSADO : RIPEL

ASSUNTO : APLICAÇÃO DE MULTA

Aplico à firma RIPEL - COMÉRCIO DE PAPÉIS E MATERIAL DE

ESCRITÓRIO LTDA, multa no valor de R$ 492,66 (quatrocentos

e noventa e dois reais e sessenta e seis centavos), pelo

atraso na entrega do Material referente à Nota de Empenho

n9 213/95-SE, bem como autorizo o pagamenio_da Nota Fiscal

3688 - RIPEî , deduzido o valor da multa, com base nas

Normas de Execuçião,^ Orçamentaria, Financeira e Contábil

aprovadas para o corrente exercício, combinado com o item

l, subitem II, da Ordem de Serviço de 24.06.93-SE.

Publique-se e encaminhe-se à SOF/DAG/SE para adoção das

providências complementares.

Em 27/ 09/95.

FRANCISCA MARINA LEITE DE MESQUITA

Diretor da DAG/SE.

PROCESSO N» : 082.004988/95

INTERESSADO : PAPELARIA IDEAL

ASSUNTO : APLICAÇÃO DE MULTA

Aplico à firma PAPELARIA IDEAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA,

multa no valor de R$ 63,16 (sessenta e três reais e

dezesseis centavos), pela falta de entrega do material

referente à Nota de Empenho ns 207/95-SE, bem como deter-

mino o cancelamento da Nota de Empenho cl'tadâ  com base

nas Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil

aprovadas para o corrente exercício, combinado com o item

l, subitem II, da Ordem de Serviço de 24.06.93-SE.

Publique-se e encaminhe-se à SOF/DAG/SE para adoção das

providências complementares.

Em 27 / 09 /95.

FRANCISCA MARINA LEITE DE MESQUITA

Diretora da DAG/SE

DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DO ENSINO

ORDEM DE SERVIÇO N" 82/95-DIE/SE, de 2 r j de se tembro de 1995.

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO 00 ENSINO, da Secretaria de
íducação do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere
os aríigos 17, 41-iten VII e 43, do Reginanto aprovado pelo Decreto

n1' 2.393, da 13.C5.75, nos '.ermos do artigo 150 da Resolução n-

01/74-CtD", e L.eri<Jo en vis a o que consta do Processo n" 030.003983/95,

RESOLVE:
1 _ Aprovar a Enenda tv- 32 ao Regimento Escolar do Centro de Ensino

de 1a Grau Três Ursinhos, aprovado pela Orden cie Sa.-viço n- 11/35-

r.'J'JiL, (!: 15/0.1/1 j^S, constante ã f l. 05 do Processo n-' 030.C03D33/85,
que at ravés iz ?o.*i:a--ia n-1 73/Sc de 21/CO/95 teve sua danar.i nação

iKc-ada pá'a Centro de Ensino Dinensio;
II - ínca^inha," ao Estabelecimento da ensino o o.-iginal da e-nerida

ora aprovada para que a faça cunprir e constar de seus arquivos;
III - Determinar que a Bireção do ístabelecimento dê ampla divulgação

da Enenda n' 02 ao Regimento, entre os nenbros da comunidade escolar,

nos ter-mos do Parecer n? 33/75-CEOF;
IV - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

ORDEM DE SERVIÇO N" 83/95-DIE/SE, de 26 de setembro de 1995.

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÍO DO ENSINO, da Secretaria de
Educação do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere
os artigos 17 e 41 do Regimento aprovado pelo Decreto n« 2.893,

de 13.05.75, nos termos dos Pareceres 248/95-CEDF e 53/89-CEDF,
e tendo em vista o que conta do Processo n& 030.007421/95,
RESOLVE:

1 - Determinar que a Escola Classe 16 de Ceilândia regularize a
vida escolar do aluno FtAviO DA SILVA DANTAS, mediante os seguintes
procedimentos:
1. manutenção da matrícula do aluno na série em curso;
2. atribuição do resultado final AP(Apto) relativo ao término do
Ciclo Básico de Alfabetização-CBA;

3. registro, em ata, de todos os atosv praticados para a presente
regularização;

4. registro, no Histórico Escolar, do ano de 1995 como o de conclusão
do CBA.

II - Recomendar ã Escola Classe 16 de Ceilândia que proceda ao registro
das observações necessárias ao completo esclarecimento da situação
escolar de FlAviO DA SILVA DANTAS.
III - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITOFEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE 27 SETEMBRO • DE 1995.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRiTO FLUERAl,
no Uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência qua i:ia
íoi delegada pelo Artigo 2° Inciso IV, do Decreto n" 12.740, de 24 ria wfebro tó
1990, e o que corista do processo n° 082.003968/95,

R E S O L V E :

-CONCEDER APOSENTADORIA a VALDEViNA RODRIGUES (ttGIRElSS, matfn.'fr
n° 87001-3, no Cargo de Agente de Educação/Portaria, Classe Único, PoJ : >
XXI, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Disiriio Feciêro!, r-> ,
lermos dos Artigos 186, Inciso II!, alínea "c" e 189, Parágrafo Úriico, cia Lê: n'J

8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 41, lr;.:;so ':í.
alínea "c" e Parágrafo 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 27

I5AURA BEUON!
Diretora Executiva

SETEMBRO DE Í995.

A DiRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DíSTRiTQ FEDIÍRAi
no uso das aWbufçôés regimentais, Q tendo em vista a comrx3iyrn.ia que ̂
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foi dptegodo pelo Arligo V Inciso IV, do Decreto n° 12.740. de IM de otfubr
1990, To uue consta cio processo n" 002.005120/95,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a SSONETE M , COHCEJÇÃO J
BARCELOS, matricula n" 93.951-X, no Cargo ae Pro.essor, Cla.se Ureco.
ÍS-S "conforme ariiyos 14 e 15 da Lei N" 66, de 1C de caibro u

ão Educacional c
onforme aryos e ,
25F do Quadro de Pessoa! da Fundação Educacional

e 159
c-o

25 o uaro
rS termos dos Artigos 136. Inciso III. alínea V e 159.

On co da Lei n" 8 112 de 11 de dezembro de 1990. comblnaoos com o A,1
í ' idso II ati V e Parágrafo 4", da LEI ORGÂNICA DO DISTO TO FEDtx
acrescido aos Pantos as Incentivos Funcionais de que trata o Ar*» 3ft
£ín° 6 366 de 15 de oulubro de 1976, de acordo com o Parágrafo UP-CO
Artigo 13, da lei n° 66 de 18 de dezembro de 1989.

ISAURA BELLOW
Diretora Executiva

o
do

INSTRUÇÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 1995.

A DJRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FFDERA!,
RO uso das atribuições regimentais, e tendo em visia a competência que i;-.y
foi delegada pelo Artigo 2" Inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24 de oulubro oe
1990, e o que consta do processo n' 08.2.005574/95,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA ROSA DA CONCEIÇÃO, maíricuia r."
78.013-8, no Cargo de Agente de Educação/Serviço de Cozinha, Classe Unir.?.
Padrão XVIII, do" Quadro de Pessoal da Fundação Educacional.c!o Disfriio
'Federal, nos termos dos Artigos 186, inciso líl, alínea "d" e 189, Parágrafo
Único, da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo
41 inciso III, alínea "d" e Parágrafo 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

ISAURA BEUONI
Diretora Executiva

INSTRUÇÃO DE 27 DE SETEMBRO

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DiSTRiTO FEDERAI,
no uso das atribuições regimentais, e tendo ern vista a competência que íhq
fo! delegada pelo Arligo 2° Inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24 de outubro òi
1990, e o que consta do processo n" 082.009547/95,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA MERQUJDES SOUZA AZEVEDO, matriculo r,"
82.883-1, no cargo de Assistente de Educação/Serviços Especializados Ob-vs
Civis, Classe Especial, Padrão VI, do Quadro de Pessoal da FuntíaçGo
Educacional do Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, aiínea "f í"
e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 19W.
combinados com o Arligo 41, Inciso l, e Parágrafo 4", da LEI ORGÂNICA HO
DISTRITO FEDERAL.

ISAURA BELLONI
Diretora Executiva

INSTRUÇÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 199,r

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DiSTRiTO FEDERAL
no uso das atribuições regimentais, e tendo em visfa a compefência que lhe
,oi delegada pelo Artigo 2" Inciso IV, do Decreto n" 12.740, de 24 de outubro ds
1990, e o que consta do processo n° 082.013244/95,

R E S O L V E :

APOSENTAR a ROSA MARIA DIAS FERREIRA, matrícula n» 97.778-0 no Crrqo
de Professor, Classe Único, Nível 02, Padrão 18E, do Quadro de Pessooi rin
Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186 !; ,! o !
in íiise e 189, Parágrafo Único, da Lei.n° 8.112, de 11 de dezembro ó> WO
combinados com o Arligo 41, Inciso l, e Parágrafo 4°, da l H! OROANjrA fr'
uisTRiTo FEDERAL.

ISAURA BELLONI
Diretora Executiva

INSTRUÇÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 1995.

A DiRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que !he
foi delegada pelo Arligo 2° Inciso IV, do Decrelo n" 12.740, de 24 de oulubro de
1990, e o que consta do processo n" 082.016282/95,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a DORA LÚCIA BOTELHO CHAGAS, matricule n"
89.814-7, no Cargo de Professor, Classe Única, Nível 03, Padrão 25F, do
Quaclro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos lermos
dos Artigos 186, Inciso III, alínea 'b' e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 6.H2, de
11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 41, Inciso III, alínea "b" a
Porógrafo 4°, da LEI ORGÂNICA' DO DISTRITO FEDERAL, acrescidos cor,
prevenias os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo 30, da Lei N° 6.366, ('e
15 de outubro de 1976, de acordo com o Parágrafo Único, do Arligo 13, da Lei
n° 66 de 18 de dezembro de 1989.

ISAURA ULI i Oí H
Oiretora Executivo

INSTRUÇÃO DE 27 DE SETEMBRO , DE 1993.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO^DISTRITO FEDERAL.
no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que iha
foi delegada pelo Arligo 2° Inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de
1990, e o que consta do processo n° 082.018271/95,

R E S O L V E :

APOSENTAR SIMIRAMES DE OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula n" 92.898-4, no
Cargo de Auxiliar de Educação/Conservação e Limpeza, Classe Único,
Padrão XXI, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso I, in fine e 189, Parágrafo Único, do
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 41, Inciso l,
e Parágrafo 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

ISAURA BELLONI
Diretora Executiva

INSTRUÇÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 1995.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das alribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo Arligo 2° Inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24 de qutubro de
1990, e o que consta do processo n° 082.028832/94,

RE50LVE:

APOSENTAR ANTONJETTA CUPELLO DE MEDEIROS, matrícula n° 90.123-7, no
Cargo de Professor, Clasçe Única, Nível 03, Padrão 25F, do Quadro de Pessoa!
da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186
Inciso l. Parágrafo 1° e 189, Parágrafo Único, da Lei n" 8.112, de 11 d'é dezembro
de .1990, combinados com o Artigo- 41, Inciso l, e Parágrafo 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, acrescidos aos proventos os incentivos
Funcionais de que trata o Arligo 30, da Lei N° 6.366, de 15 de outubro de 1?76,
de acordo com o Parágrafo Único, do Artigo 13, da Lei n" 66 de li, -ríé
dezembro de 1989, com as vantagens dos artigos 2° e 3° da Lei n° 8.911, fe il
de julho de 1994.

ISAURA BELLONI
Diretora Executiva

INSTRUÇÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 1995.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuiçOes regimentais, e tendo em

vista a competência que lhe foi delegada pelo Artigo segun-

do, Inciso IV, do Decreto No. 12.7̂ 0, de & de outubro de

199O, e o que consta do processo No. 082.011857/95,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a ACIDALIA TOLENTINO DA SILVA, ma-

tricula No. 93.630-8, no Cargo dê Professor, Nível 1-6T3,

conforme os Artigos Ht e 15, da Lei No. 66, de 18 de dezem-
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b r o  d e  1 9 8 9 ,  C l a s s e  Cínica, P a d r 3 o  E 5 F ,  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  

d a  F u n d a e â o  E d u c a c i o n a l  do  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n o s  t e r m o s  d o s  

A r t i g o s  186, I n c i s o  III, a l í n e a  "e" e  189, P a r á g r a f o  U n i c o ,  

d a  Lei N o. 8 . 1 1 2 ,  d e  11 d e  d e z e m b r o  d e  1990, c o m b i n a d o s  c o m  

o A r t i g o  * 1 ,  I n c i s o  III, a l í n e a  " c“ e P a r á g r a f o  4 o . ,  d a  L EI 

O R G A N I C A  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L ,  a c r e s c i d o s  a o s  p r o v e n t o s  o s  

I n c e n t i v o s  F u n c i o n a i s  d e  q u e  t r a t a  o A r t i g o  30, d a  Lei No.

6  3 6 6 ,  d e  15 d e  o u t u b r o  d e  1 9 7 6 ,  d e  a c o r d o  c o m  o P a r á g r a f o  

U n i c o , d o  A r t i g o  13, d a  Lei N o. 6 6  d e  18 d e  d e z e m b r o  d e

1989, c o m  a v a n t a g e m  p r e v i s t a  no A r t i g o  8 o., d a  Lei No.

8 . 9 1 1 ,  d e  11 d e  j ulho d e  1994.

I S A U R A  B E L L O N I  

D i r e t o r a  E x e c u t i v a

i

I N S T R U Ç Ã O  D E  27 D E  s e t e m b r o  D.':'v ?3.

A  D I R E T O R A  E X E C U T I V A  D A  F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  D iSTRuO iriT. 

n o  uso d a s  atribuições regimentais, e  tendo e m  vislci a  com; •9'ênric qs: ■

foi d e legada peio Artigo T  Inciso IV, d o  Decreto n° 12.740. d e  2 4  d e  outubro '-o

1990, e o q u e  consta d o  processo n° 082.019370/94,

R E S O L V E :

C O N C E D E R  A P O S E N T A D O R I A  a  A N T Õ N I A  U M A  D E  M A C S D O  \

matricula n° 93.946-3, n o  C a r g o  d e  Professor, Classo Única, Nívei 03,'Pa«.'rcp 

25F, d o  Q u a d r o  d e  Pessoal d a  F u n d a ç ã o  Educacional d o  Distrito Fede:d. r-:s 

termos d o s  Artigos 186, Inciso lil, alínea "b" e 169, Parágrafo Úníco, <-n l w  n* 

8.112, d e  11 d e  d e z e m b r o  d e  1990, c o m b i n a d o s  c o m  o  Artigo 41, ipcfcr. 
alínea *b* e Parágrafo 4 o, d a  LEI O R G Â N I C A  D 0  DiSIRITO FEDERAL, acre:.:c:tícs 

a o s  proventos os Incentivos Funcionais d e  q u e  traía o  Artigo 30. do ir-’ N 0 

6.366, d e  15 d e  outubro d e  1976, d e  acordo c o m  o Parágrafo Único, ek > 

13, d a  Lei n° 6 6  d e  18 d e  d e z e m b r o  d e  1959.

I S A U R A  BELLONI 

Diretora ExecuSiva

I N S T R U Ç Ã O  D E  27 D E  s e t e m b r o  D E  1995.

A  D I R E T O R A  E X E C U T I V A  D A  F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D 0  DiSTRiTO FEDÊRAL, 

n o  uso d a s  atribuições regimentais, e  tendo e m  visia a competência n u a  !hp 

foi de l e g a d a  pelo Artigo 2o Inciso IV, d o  Decreto n° 12.740, d e  2 4  cie outubro d a  

1990, e o q u e  consta d o  processo n° 082.003482/94,

R E S O L V I ; :

C O N C E D E R  A P O S E N T A D O R I A  a S I M O N E  M E T Z K E R  D E  A G U i L A R ,  matrícuia n° 

43.3t34-5, n o  C a r g o  d e  Professor, Classe Única, Nívei 03, P a d i ã o  24F, d o  

Q u a d r o  d e  Pessoal d a  F u n d a ç ã o  Educacional d o  Distrito Federai, n o s  termon 

d o s  Artigos 186, Inciso III, alínea "c" e  189, Parágrafo Único, d a  lei n” 8.117, o ü

11 d e  d e z e m b r o  d e  1990, c o m b i n a d o s  c o m  o Arligo 41, inciso lli, aiín-xi "c" o 

Parágrafo 4 o, d a  LEI O R G Â N I C A  D O  DISTRITO FEDERÀL.

i S A U R A  BELLONI 

Diretora Executiva

I N S T R U Ç Ã O  D E  27 D E  s e t e m b r o  ‘ q ç  ̂ 9 5

A  DIR E T O R A  EXE C U T I V A  D A  F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DISTRITO FEDERAL 

fniHS.° A atrí u 'Ç°es regimentais, e  tendo e m  vista a competência q u e  lhe 
foi de l e g a d o  pelo Artigo 2o (nciso IV, d o  Decreto n° 12.740, d e  24 d e  outubro d e  

1990, e  0  q u e  consta d o  processo n° 082.002508/95,

R E S O L V E :

C O N C E D E R  A P O S E N T A D O R I A  a  Y U K I E  M I K A M I ,  matrícula n» 51.813-1 n o  C a r q o  

d e  Professor, Classe U m c a ,  Nível 03, Padrão 25F, d o  Q u a d r o  d e  Pessoal d a  

F u n d a ç a o  Educacional d o  Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186 Incteoí

,OT- P° ,Õ9̂ b  UniC0' *  " •  8 ” 2- *  "  *  te ê m b “ ' S » 0
M  c°m o  Artigo 41, Inciso III, alínea "b" e  Parãqrafo 4 o d a  ifÍ 

? u n c b n í k H D ° DI^ ' T 0 aFEDERA1’ acrescidos a os proventos os Incentivos 

S  nrnrH ^  T  ?  ArÍ9°-3 0 ' d ° LeÍ N ° 6 3 6 6 ‘ d e  15 *  «utubro d e  1976

S z S T ,« ,0 Pa,09ra,° Unk0' d0 ***> ,3- "• « * W  *
I S A U R A  B E L L O M  

Diretora Executiva

I N S T R U Ç Ã O  D E  27 DE  s e t e m b r o  ut ivvx

Á  DIRETORA EXECUTIVA D A  F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DISTRITO FEDERAL, 

n o  uso d as atribuições regimentais, e tendo e m  vista a  competência q u e  lhe 

foi delegada pelo Artigo 2o Inciso IV, d o  Decreto n° 12.740, d e  24 d e  outubro de 

1990, e  o q u e  consta d o  processo n° 082.004915/95,

R E S O L V E :

C O N C E D E R  A P O S E N T A D O R I A  a I R A N Y  D O S  S A N T O S  M A C H A D O ,  matrícula n° 

75.è04-0, C argo d e  Professor, Classe Única, Nível 1-GT3, conforme artigos 14 e 

15 d a  Lei N° 66, d e  18 d e  d e z e m b r o  d e  1989, Padrão 25F, d o  Q u a d r o  de 

Pessoal d a  F u ndação Educacional d o  Distrito Federal, nos termos dos Artigos 

186, Inciso III,' alínea V -  e 189, Parágrafo Único, d a  Lei n° 8.112 d e  11 d e  

d e z e m b r o  d e  1990, c o m b i n a d o s  c o m  o Artigo 41, Inciso III, alínea b e 

Parágrafo 4 o, d a  LEI O R G Â N I C A  D O  DISTRITO F E D E R A U  acrescidos aos 

proventos os Incentivos Funcionais d e  q u e  trata o  Artigo 30, d a  Lei n° 6.366, d e  

15 d e  outubro d e  1976, d e  acordo c o m  o  Parágrafo Unico d o  Artigo 13, d a  Lei 

n° 66  d e  18 d e  d e z e m b r o  d e  1989.

I S A U R A  BELLONI 

Diretora Executiva

I N S T R U Ç Ã O  DE  27 DE s e t e m b r o  D E  1995.

A  DIRETORA EXECUTIVA D A  F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DISTRITO FEDERAL, 

n o  uso d a s  atribuições regimentais, e tendo e m  vista a  competência q u e  lhe 

foi dblegada pelo Artigo 2° Inciso IV, d d  Decreto n° 12.740, d e  24  d e  outubro d e  

1990, e  o q u e  consta d o  processo n° 082.011459/95,

R E S O L V E :

A P O S E N T A R  S I R L A N D O  B R Â U U O  D E  S O U Z A ,  matricula n° 40.757-7, n o  C argo 

d e  Agente d e  Educação/Vigilância, Classe Única, Padrão X, d o  Q u a d r o  d e  

Pessoal d a  Fu n d a ç ã o  Educacional d o  Distrito Federal, n os termos d o s  Artigos 

186, Inciso I, Parágrafo Io e  189, Parágrafo Único, d a  Lei n° 8.112, d e  11 d e  

d e z e m b r o  d e  1990, c o m b i n a d o s  c o m  o Artigo 41, Inciso I, e  Parágrafo 4 o, d a  LEI 

O R G Â N I C A  D O  DISTRITO FEDERAL.

I S A U R A  B E L L O M  

Diretora Executiva

I N S T R U Ç Ã O  DE  27 D E  s e t e m b r o  D E  1995.

A  DIRETORA EXECUTIVA D A  F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DISTRITO FEDERAL, 

n o  uso d a s  atribuições regimentais, e tendo e m  vista a  competência q u e  lhe 

foi delegada pelo Artigo 2o Inciso IV, d o  Decreto n° 12.740, d e  24 d e  outubro d e  

1990, e  o  q u e  consta d o  processo n° 082.011324/95,

R E S O L V E :

C O N C E D E R  A P O S E N T A D O R I A  a  G E R A L D A  D E  J E S U S  C U N H A ,  matrícula n° 

75.883-3, n o  C argo d e  Auxiliar d e  Educação/Conservação e  Limpeza, Classe 

Única, Padrão XIX, d o  Q u a d r o  d e  Pessoal d a  Fu n d a ç ã o  Educacional d o  

Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea ‘d" e  189, 

Parágrafo Único, d a  Lei n° 8.112, d e  11 d e  d e z e m b r o  d e  1990, c o m b i n a d o s  c o m  

o Artigo 41/ Inciso III, aiínèa "d" e  Parágrafo 4 o, d a  LEI O R G Â N I C A  D O  DISTRITO 

F EDERAL

I S A U R A  BELLONI 

Diretora Executiva

I N S T R U Ç Ã O  D E  27 D E  s e t e m b r o  • DE  1995.

A  DIRETORA EXECUTIVA D A  F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DISTRITO FEDERAL, 

n o  U so d as atribuições regimentais, e  tendo e m  vista a  competência q u e  lhe 

foi delegada pelo Artigo 2o Inciso IV, d o  Decreto n° 12.740, d e  24 d e  outubro d e  

1990, e  o q u e  consta d o  processo n° 082.003699/95,

R E S O L V É :

C OhlCEDER A P O S E N 1 A D O R I A  a  G E N É R C I N A  R E Z E N D E  SILVA, matricula n° 

95.963-4, n o  Cargo d e  Professor, Classe Única; Nível 03, Padrão 24F, d o  

Q u a d r o  d e  Pessoal d a  Fun d a ç ã o  Educacional d o  Distrito Federal, nos termos 

dos Artigos 186, Inciso III, alínea ’a‘ e  189, Parágrafo Único, d a  Lei n° 8.112, d e  

11 d e  d e z e m b r o  d e  1990, c o m b i n a d o s  c o m  o  Artigo 41, Inciso III alínea ’a ’ e 

Parágrafo 4 o, d a  LEI O R G Â N I C A  D O  DISTRITO FEDERAL, acrescidos aós 

proventos os Incentivos Funcionais d e  q u e  trata o  Arligo 30, d a  Lei N° 6.366, d e
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15 de outubro de 1976, de acordo com o Parágrafo Único, do Artigo 13, da Lei
n° 66 de 18 de dezembro de 1989.

ISAURA BELLONI
Diretora Executiva

INSTRUCRO DE DE SETEMBRO DE 1995.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇRO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL. no uso das atri buis&es regimentais, e tendo em

vista a competência que lhe foi delegada pelo Artigo segun-

do, Inciso IV, do Decreto No. 12.74O, de 24 de outubro de

199O, e o que consta do processo No. OBP.OO5159/95,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a IRES DE JESUS DA CAMARÁ, matricula

No. 91.950-0, no Cargo de Professor, Nivel O3, Classe Úni-

ca, Padrão £5F, do Quadro de Pessoal da Fundas3o Educacio-

nal do Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso

III, alínea "b" e 189, Parágrafo Único, da Lei No. 8.112,

de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 41, In-

ciso III, alínea "b" e Parágrafo 4o., da LEI ORGÂNICA DO

DISTRITO FEDERAL, acrescidos aos proventos os Incentivos

Funcionais de que trata o Artigo 30» da Lei No. 6.366, de

15 de outubro de 1976, de acordo com o Parágrafo Único, do

Artigo 13, da Lei No. 66 de 18 de dezembro de 1989, com a

vantagem prevista no Artigo 3o., da Lei No. 8.911, de 11 de

julho de 1994.

ISAURA BELLONI

Diretora Executiva

INSTRUÇRO DE 27 DE SETEMBRO DE 1995.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDACRO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em

vista a competência que lhe foi delegada pelo Artigo segun-

do, Inciso IV, do Decreto No. 12.740, de 24 de outubro de

199O, e o que consta do processo No. O82.012133/95,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a VITORIA DE SOUSA NEVES, matricula

No. 91.O65-1, no Cargo de Professor, Nivel 03, Classe Uni-

,ca, Padrào 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-

nal do Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso

I I I , alínea "b" e 189, Parágrafo Único, da Lei No. 8.112,

de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 41, In-

ciso III, alínea "b" e Parágrafo 4o., da LEI ORGÂNICA DO

DISTRITO FEDERAL, acrescidos aos proventos os Incentivos

Funcionais de que trata o Artigo 30, da Lei No. 6.366, de

15 de outubro de 1976, de acordo com o Parágrafo Único, do

Artigo 13, da Lei No. 66 de 18 de dezembro de 1989, com a

vantagem prevista no Artigo 3o., da Lei No. 8.911, de 11 de

julho de 1994.

ISAURA BELLONI

Diretora Executiva

INSTRUÇÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 1995.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo Artigo 2° Inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de
1990, e o que consta do processo n° 082.023638/94,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a JOSÉ CLAVER FILHO, matrícula n° 83.590-0, no
Cargo de Professor, Classe Única, Nível 03, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal
da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186,
Inciso III, alínea "b" e 189,. Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, combinados com o Artigo 41, Inciso III, alínea 'b' e Parágrafo 4°, da

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens previstas nos Artigos

2 ° e 3° da Lei n° 8.911 de 11 de julho de 1994.

ISAURA BELLONI
Diretora Executiva

INSTRUÇÃO DE DE SETEMBRO DE 1995.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que l
foi delegada pelo Artigo T Inciso IV, do Decreto n» 12.740, de 24 de outubro de
1990, e o que consta do processo n° 082.002727/92,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito a Instrução de 05 de maio de 1992, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal'do dia 08 de maio de 1992, que'concedei
aposentadoria a EDMUNDO BERTO DOS SANTOS, matrícula n" 53.004-2, no
cargo de Auxiliar de Assistência â Educação/Vigia, Grupo Básico, Classe
Únicp, Padrão 6, do Quadro de Pessopl da Fundação Educacional d

Federal.

ISAURA BELLONI
Diretora Executiva

INSTRUÇÃO DE 27. DE SETEMBRO DE 1995.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo Artigo 2° Inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de
1990, e o cfué consta do processo n° 082.004928/94,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito a Instrução de 13 de junho de 1994, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n° 114, do dia 14 de junho de 1994, que concedeu
aposentadoria a VANDERLEI GIRÃO MOTA, matrícula n° 84.518-3, no cargo de
Professor Nível 03, Classe Única, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da
Fundação Educacional do Distrito Federal.

ISAURA BELLONI
Diretora Executiva

INSTRUÇÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 1995.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo Artigo 2° Inciso IV, do Decreto n" 12.740, de 24 de outubro de
1990, e o que consta do processo n° 082.003520/95,

R E S O L V E :

Retificar a Instrução de 24 de julho de 1995, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal n° 142, do dia 25 de julho de 1995, que concedeu
aposentadoria a MARLI BOAVENTURA, matrícula n° 44.410-3, no cargo de
Professor Nível 03, Classe Única, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da
Fundação Educacional do Distrito Federal, para considerar aposentada com as
vantagens previstas no Artigo 184, item II, da Lei n" 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial.

ISAURA BELLONI
Diretora Executiva

INSTRUÇÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 1995.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e.tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo Artigo 2° Inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de
1990, e o que consta do processo n° 082.001513/95,

R E S O L V E :

APOSENTAR ADELSON JOSÉ DA SILVA, matrícula n° 58.901-2, no Cargo de
Agente de Educação/Vigilância, Classe Única, Padrão XIV, do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos dos Artigos
186, Inciso I, in fine e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro
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de 1990, combinados com o Artigo 41, Inciso l, e Parágrafo 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

ISAURA BEU.ONI
Diretora Executiva

INSTRUÇÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 1995.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo Artigo 2° Inciso IV, dd Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de
1990, e o que consta do processo n° 082.004928/95,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a VANDERLB GIRÃO MOTA, matrícula n°
84.518-3, no Cargo de Professor, Classe Única, Nível 03, Padrão 25F, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos
dos Artigos 186, Inciso III, alínea "c" e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 41, Inciso III, alínea V e
Parágrafo 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, acrescidos aos
proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo 30 da Lei n° 6.366, de
15 de outubro de 1976, de acordo com o Parágrafo Único do Artigo 13 da Lei
n° 66 de 18 de dezembro de 1989.

ISAURA BELLOW
Diretora Executiva

INSTRUÇÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 1995.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo Artigo 2° Inciso JV, dq Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de
1990, e o que consta do processo n° 082.002727/92,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTARIA a EDMUNDO BERTO DOS SANTOS, matrícula n°
53.004-2, no Cargo de Agente de Educação/Vigilância, Classe Única, Padrão
XIV, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos
termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea 'a', e 189, Parágrafo Único, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 41 Inciso III
alínea 'a' e Parágrafo 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com á
vantagem prevista no Artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979 de
acordo com a Lei n° 197, de 04 de dezembro de 1991.

ISAURA BEU.ON
Diretora Executiva

INSTRUÇÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 1.995.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo Artigo 2° Inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de
1990, e o que consta do processo n° 082.011588/95,

R E S O L V E :

CONCEDER 'APOSENTADORIA a ANTONA DE SIQUEIRA CHAVES, matricula n«
91.109-7, no Cargo de Professor, Classe Única, Nível 03, Padrão 25F do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos
dos Artigos 186, Inciso III, alínea 'b' e 189, Parágrafo Único, da Lei n8 8112 de
11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 41, Inciso Hl alínea V e
Parágrafo 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, acrescidos aos
proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo 30, da Lei N° 6.366 de
15 de outubro de 1976, de acordo com o Parágrafo Único, do Artigo 13 da Lei
n° 66 de 18 de dezembro de 1989.

ISAURA BELLON
Diretora Executiva

INSTRUÇÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 1995.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe
01 delegada pelo Artigo 2° Inciso IV, do Decreto n« 12.740, de 24 de outubro de
1990, e o que consta do processo n° 082.007558/95,

R E S O L V E :

APOSENTAR ANTÓNIO MARMO RODRIGUES BATATA, matrícula n° 75.939-2,
no Cargo de Professor, Classe Única, Nível 03, Padrão 20F, do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos dos Artigos
186. Inciso l, § 1° e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o Artigo 41, Inciso l, e Parágrafo 4°, da LEI ORGÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL.

ISAURA BELLON
Diretora Executiva

SECRETARIA DE SAÚDE
PROCESSO: 060.000.277/95

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INTERESSADO: CAESB

Aprovo a realização de despesa com Inexigibilidade

de Licitação, fundamentada no inciso l do artigo 25 da lei

8.666/93, em favor da CAESB, NE n s 00500 no valor de R$

2.223,23. (Dois mil duzentos e vinte e três reais e vinte e

três centavos), para custear despesas com gastos de forneci-

mento de água desta Secretaria e de suas respectivas Inspeto

rias de Saúde.

RATIFICO, para fins do artigo 26 da lei 8.666/93',

acima mencionado e determino a sua publicação no DODF.

Brasília-DF, 25 de setembro de 1995.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR.

PROCESSO: 060.000.437/95

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INTERESSADO: CAESB

Aprovo a realização de despesa com Inexigibilidade

de Licitação, fundamentada no inciso I do artigo 25 da lei

8.666/93, em favor da CAESB, NE nS 00511 no valor de R$

11,77 (Onze reais e setenta e sete centavos), para custear

despesas com gastos de serviços de esgotamento de fossa da

Iiispetona ae Saúde do Paranoá partencente a esta Secretaria.

RATIFICO, para fins do artigo 26 da lei 8.666/93 ,

acima mencionado e determino a sua publicação no DODF.

Brasília-DF, 26 de setembro de 1995.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR.

DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA

ORDEM DE SERVIÇO N« 001/95 - DSP/SÉS

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA, DA SE

GRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais,

R *" S O L V E:

ELOGIAR os servidores abaixo relacionados, pela de

e LI ~T° C0m qUS C°ntrÍbUÍr- P«" a regionaLaç g
realazaçao dos cursos sobre AIDS para a área de

Possibilitando o treinamento de 150 enfermeiros e

enfermagem, no período de 1989 a 1995 •

Maria de Lourdes de A. C. Pinheiro, matrícula 114.

O ~5 I 3 T? -SP/SES' N-nlta Bande1™ MartÍnS' -<^ul.

u a 27" 563° T HR^S> Tanla Nal>a ^ ̂  Pad°VanÍ' «**-
-1, Lotação HRAS, Maria Edna Araújo Pinheiro ma

trxcul. 132.446-2, Lotação HRAS, Maria Vilma dog ~

trxcul. 114.864-8, Lotação CSB 08, Ceres Fernandes

circula 126 149-5. Lotação CSB 02, Katia Ferreira o a

«Ttha'd T5" HRAS' SU8Sna ^ L- "' Ma"a- **•<*> CSB 08
da Ressurreição F. Amorim, Lotação CSB U, Mario do

Filho, .natricula 121.344-0, Lotação HRAN, Maria de Fa
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tima T. dos Santos, matrícula 123.319-0, Lotação HRAN, Cãs—

sia Pereira Souza, Matrícula 116.192-0, Lotação HRAN, Emílio

José G. Ribeiro, matrícula 123.924-4, Lotação Int. HUB, Mari

ângela Reis Sarmento, Lotação HUB, Ana Lúcia Lins de Olivei-

ra, matrícula 120.975-2, Lotação Int. HUB, Letícia Reis Cal-

çado, matrícula 132.317-2, Lotação HUB, Maria Tereza Afonso

Rranco. Lotação HUB, Mary Rocha C. G. Zapata, Lotação HUB ,

Francisca Vanusa S. de Medeiros, matrícula 124.513-9, Lota-

ção HRT, Silvia Bueno Monteiro, matrícula 127.815-1, Lotação

HRT, Rosilene de Carvalho Rispoli, matrícula 114.724-2, Lota

cão HSVP, Vilma Valdivina de Oliveira, matrícula 117.104-6 ,

Lotação CST 04, Elza Fernandes de Lima, matrícula 128.129-1,

Lotação HBDF, Elenith José de A. Cunha, matrícula 118.176-9,

Lotação CSB 14, Rosângela Maria Bueno Moraes, Lotação HBDF ,

Edi O. T. Monteiro, matrícula 125.478-2, Lotação HBDF, Maria

Marta Lopes Macedo, matrícula 129.437-7, Lotação CSB 01, Fran

cisca Suely Silva Lima, matrícula 124.570-8, Lotação HRG, A-

driene Catarina Otoni Vieira, matrícula 128.826-1, Lotação

HRC, Maria Gorete da Silva, matrícula 128.101-1, Lotação HRP,

Climene de Alncida Carvalho, matrícula 115.102-9, Lotação

CSP 01, Sônia Carlos Batista Fonseca, matrícula 130.353-8 ,

Lotação HRP, Kiriaki Nikiforos M. Siguematu, matrícula 130.

122-5, Lotação HRP, Selma Cardoso de Lima, matrícula 129.

843-7, Lotação HRP.

Brasília-DF,19 de setembro de 1995.

ROSELY CERQUEIRA DE OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N* 002/95 - DSP/SÉS

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA, DA SE

GRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri—

bulcões regimentais,

R E S O L V E :

ELOGIAR, pela boa vontade, disposição e qualidade

dos serviços prestados, contribuindo para o bom andamento da

Campanha de Multivacinação realizada no dia 19-08-95:

Ivaldo César Pereira, matrícula 44.185-6, Lotação

PRG, Armando Ribeiro Santos, matrícula 21.926-6, Lotação PRG,

João Batista R. Martins, matrícula 27.356-2, Lotação GAG ,

Maurício S. Borges, matrícula 05.428-3, Lotação GAG, Coracy

de Sousa Coelho, matrícula 33.180-5, Lotação GAG, Wilson Ber

nardini, matrícula 01.761-2, Lotação GAG, Arsênio P. da Sil-

va, matrícula 36.439-8, Lotação GAG, José Dimas C. Leite, ma

trícula 30.276-7, Lotação GAG, Edvaldo Correia da Silva, ma-

trícula 39.280-4, Lotação SEMATEC, Genira íris Formiga da 0-

liveira, matrícula 30.742-4, Lotação SEMATEC, Paulo Germano

de Almeida Freire, matrícula 38.918-8, Lotação SEA, Carlos

António Rodrigues, matrícula 43.835-9, Lotação SEA, Josué P.

da Silva, matrícula, Lotação SÓ, Reinaldo P. Nascimento, ma-

trícula 35.394-9, Lotação SÓ, Manoel A. Silva, matrícula 44.

170-8, Lotação SÓ, Haroldo Ferreira Felgueiras, matrícula n*

34.713-6, Lotação SEFP, René Estanislau Oliveira, matrícula

34.590-3, Lotação SEFP, Edvaldo Sousa Pereira, matrícula 35.

115-b, Lotação SEFP, Benedito Gomes de Lima, matrícula 25.

973-X, Lotação SEFP, Osmundo Barbosa Nunes Furtado, matrícula

34.606-3, Lotação SEFP, Mauro André de Jesus, matrícula 39.

153-0, Lotação SETUR, António Santos Oliveira, matrícual 39.

165-4, Lotação SETUR, Rosilando Ferreira de Souza, matrícula

37.109-2, Lotação SDSAC, Flávio José Alves césar, matricula

39.011-9, Lotação ICT, Dulcinei da Cruz, matrícula 34.637-3,

Lotação SÁ, Wilson Macedo, matrícula 00.362-X, Lotação DEFER,

José Carlos Gomes, matrícula 94.168-9, Lotação SCS, Daniel

Rodrigues da Silva, matrícula 34.969-0, Lotação ST, Paulo E-

merso E. Evangelista, matrícula 90.083-4, Lotação ARP, Antó-

nio Jorge de Oliveira, matrícula 42.303-3, Lotação SCE, Li—

zandro Aerson da Silva, matrícula 100.145- , Lotação ISDF ,

Oscarino Alves dos Santos, matrícula 100.025- , Lotação ISDF,

Sérgio Inácio de Carvalho, matricula 43,.652-6, Lotação RA-I,

Francisco Mociene C. de Souza, matrícula 35-513-5, Lotação

RA-I, Ananias Pereira dos Santos, matrícula 35.127-X, Lota—

cão RA-II, Dener A. de Souza Carvalho, matricula 39.075-5 ,

Lotação RA-II, Idelfonso Martins de Moraes, matrícula, matrí.

cuia 65.762-X, Lotação RA-III, João José Rodrigues de Souza,

matricula 65.454-X, Lotação RA-III, Jeferson Gomes Neves de

Jesus, matricula 39.973-6, Lotação RA-III, Alvimar de Barros,

matrícula 71.301-5, Lotação RA-V, Moacir Zacarias Bueno, ma-

trícula 40.211-7, Lotação RA-V, Paulo césar Oliveira, matrí-

cula 59.560-8, Lotação KA-VIII, Milton Luiz de Oliveira, ma-

trícula 40.167-5, Lotação RA-IX, Marcelo Ferreira, matrícula

38.873-4, Lotação RA-IX, Paulo Humberto Pereira da Silva, ma

trícula 45.514-8, Lotação RA-XI, Divino Soares de Souza, ma-

trícula 39.959-0, Lotação RA-XII, Rock Hudson Moreira, matrí

cuia 36.584-X, Lotação RA-XIII, Sebastião Cláudio Nunes, ma-

trícula 42.5O3-6, Lotação RA-XIV, António Carlos Couto Morej.

rã, matrícula 42.360-2, Lotação RA-XV, Francisco das Chegas

Mota, matrícula 42.322-X, Lotação RA-XVII, Alessandro Perei-

ra, matrícula 42.395-5, Lotação RA-XIX, Januário Alves Bispo

matrícula 25.202-6, Lotação ADM/GDF, Juscelino Honório de 0-

liveira, matrícula 132.923-5, Lotação HBDF, João Batista Mar

tins, matrícula 51.653-2, Lotação BURITI, Manoel M. D. da

Silva, Lotação GAG, Edvaldo C. da Silva, matrícula 39.280-4,

Lotação SEMATEC.

Brasília-DF, 20 de setembro de 1995.

ROSELY ^KRQUEIRA DE OLIVEIRA

CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO N2 008/95-CSDF

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, em sua

Trigésima Quarta Reunião Extraordinária, realizada no dia 26

de setembro de 1995, no uso das atribuições que lhe são con

feridas pelo Regimento Interno, aprovado pelo Decreto número

15.^^2, de 08 de fevereiro de i99t, considerando que a Reso

luçao n- 002/95 é omissa quanto à escolha da presidência dos

Conselhos, Gestores; considerando que alguns Conselhos Regip_

nais e Gestores vêm tendo dificuldades para elaboração do seu

regimento interno; e considerando que os regimentos desses cp_

legiados necessitam ter alguma coerência entre si,

R E S O L V E :

1. O Conselho Gestor da Unidade de Saúde - CG-US será presi^

dido por ura de seus membros, eleito na primeira reunião ordi.

nária pelo mínimo de 50Í (cinquenta por cento) dos votos mais

um.

2. O regimento, como ato administrativo, deve respeitar: a)

os limites da lei; b) as Resoluções do CSDF, e c) a Resolu

cão do Conselho Regional da jurisdição do respectivo Conse

lho Gestor.

3- O regimento deve contemplar todos os mecanismos que garari

tara o pleno funcionamento do Conselho.

4. Desde que seja divulgado para aqueles que devem cumpri-lo,
não é necessário a publicação do regimento no Diário Oficial.
5. O regimento deve constar entre os temas, o seguinte: aber

tura dos trabalhos: pc.r i nrii cidade das reuniões; mesa direto

rã das sessões; substituto do presidente; impedimento e fal

ta dos conselheiros; prazos, tramitações de propostas e vota

cão (quorum).

• Brasília, 26 de setembro de 1995.

ANTÓNIO ALVES DE SOUZA_
Presidente da 3"t- Reunião

Extraordinária do CSDF

Homologo a Resolução r\s 008/95-CSDF, de 26 de setembro de

1995, nos termos do art. 215,.§ 22, da Lei Orgânica do Distri

•• c Federal, de 08 de junho de 1993-

JOÃO DE ABREU BRANCO JUNIO..
Secretário de Saúde
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FUNDAÇÃO fcEMOCENTRQ DB BRASÍIalA

INSTRUÇÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 1995.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA
FHB, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII,
tendo em vista o que consta do Processo nQ 061.002.798/9.
FHDF.

R E S O L V E :

1 - DESIGNAR os servidores HELENITA DE OLIVEIRA BOWEN Mat
nQ 895, ANDREA BATISTA DE OLIVEIRA, Mat. no 821 e DEUSDEDI
MENDES PINHEIRO, Mat. 816, para sob a presidência do prime
ro constituírem Comissão de Sindicância, incumbida de
rar os fatos constantes do processo em epígrafe, no pr;
30 (trinta) dias.
2 - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO CARMO DE DEUS ALVES

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAI.

INSTRUÇÃO DE 28 DE Satumbro DE 1995

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
l a VI do artigo 29 do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Aplicar Pena de Advertência, prevista no art. 127, inciso

I da lei 8.112/90, aos servidores: SANDRA DE LOURDES

GOMES MENDES, Assistente Superior do Saúde (Enfermeiro),

2s Classe, padrão VII, matrícula 124.443,4, FÁTIMA DE

LOURDES GOMES MENDES, Assistente Superior de Saúde (Enfer-

meiro), ia Classe, Padrão I, matrícula 123.602-4 e ADEMAR

GAMA PIRES, Assistente Intermediário de Saúde II (Agente

Telecomunicações e Eletricidade), l a Classe, Padrão VI,

matrícula 118.050-9, todos indiciados em Processo Adminis-

trativo Disciplinar, sob o numero 061.001518/95.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

INSTRUÇÃO DE 28 DE DE 1995

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
I a VI do artigo 2° do Decreto n? 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do D i s t r i t o Federal,

R E S O L V E :

Prorrogar o prazo por mais 60(sessenta) dias, para conclusão

dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo

Disciplinar, incumbida de apurar os fatos constantes

no Processo n^ 061.022627/95, conforme Instrução de 11

de julho de 1995, publicada no DODF de 12 de julho de

1995, constituída pelos membros JOSÉ BATISTA NETO, Assisten-

te Intermediário de Saúde II, Técnico em Radiologia,

Classe Especial, Padrão V, matrícula 108.429-1, ORDEMES

ALVES LIMA FILHO, Assistente Intermediário de Saúde II,

Agente Administrativo, Classe Especial, Padrão I, matrícula

119.584-1 e SANNY REGINA CARNEIRO SILVA, Assistente Interme-

diário de Saúde II, Agente Administrativo, 3s Classe,

Padrão I, matrícula 129.971-9.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

DIRETORIA EXECUTIVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE SETEMBRO DE 1995.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram

delegadas através do item I, da Instrução n? 13 de 01

de agosto de 1995.

R E S O L V E :

Declarar a Vacância do Cargo de Aux. Op.

Serv. Div. (Enfermagem), NM-17 - I, do Quadro de Pessoal

da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, ocupado por

DANIEL DE HOLANDA CAVALCANTE, matrícula • 127.403-1, em

virtude de sua posse em outro cargo público inacumulável,

nos termos do art.33, inciso VIII, da Lei 8.112/90, a

partir de 16/08/95, conforme processo n^ 061.007786/95.

MÁRCIO PALIS HORTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE SBtembro DE 1995.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas através do item I, da Instrução n^ 13, de
de agosto de 1995.

R E S O L V E :

Declarar a Vacância do Cargo de Assistente
Intermediário de Saúde l( Aux.Op . Serv.Div.-Enfermagem) Classe
Única, Padrão XVIII, do Quadro de Pessoal da
Hospitalar do Distrito Federal, ocupado por DIOCENISIA
VIEIRA, matrícula 121.111-1, em virtude de sua posse
em outro cargo público inacumulável, nos termos do art.33,
inciso VIII, da Lei 8112/90, a partir de 16.08.95, conforme
processo n= 061.023650/95.

MÁRCIO PALIS HORTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE Setembrí>E 1995.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas através do item I, da Instrução n2 13, de 01
de agosto de 1995.

R E S O L V E :

Declarar a Vacância do Cargo de Assistente
Intermediário de Saúde II (Agente Administrativo), 3^
Classe, Padrão VII, do Quadro de Pessoal da^ Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, ocupado por JOSÉ ROBERTO
LOPES, matrícula 130.565-4, em virtude de sua posse em
outro cargo público inacumulável, nos termos do art.33,
inciso VIII, da Lei 8112/90, a partir de 01.09.95, conforme
processo n°- 061.027837/95.

MÁRCIO PALIS HORTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE S«t;mbro
 DE 1995.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram

delegadas através do item I, da Instrução n? 13, de 01

de agosto de 1995,

R E S O L V E :

Nomear MANOEL MENDES LUIZ ABREU JÚNIOR, Assistente Superior
de Saúde (Medico-Cirurgia Geral), 2^ Classe, Padrão II,
matrícula^ 128.393-6, PAULO CÉSAR LOBÃO LIMA, Assistente
Intermediário^ de Saúde II (Auxiliar de Enfermagem), 3^
Classe, Padrão VII, matrícula 131.565-0 e CLEUSA DA SILVA
OLIVEIRA, Assistente Intermediário de Saúde II (Agente
Administrativo), Classe Especial, Padrão V, matricula
117.567-0, para sob a Presidência do primeiro integrarem
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, incumbida
de apurar os fatos relatad_ps no processo ns 061.031275/94,
devendo a referida Comissão iniciar os trabalhos tão logo
esta Ordem_de Serviço seja publicada, notificando de tudo,
desde o início, o(s) servidor(es) acusado(s).

MÁRCIO PALIS HORTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE SETEMBRO DE 1995.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE

DERAL, no uso. das atribuições que lhe foram delegadas atra
vês do item I, da Instrução n» 13, de 01 de agosto de 1995.

R E S O L V E :

Conceder Licença sem Remuneração, para tratar de Interes

sés Particulares, ao servidor CLEOHAR BRITO DA ROCHA VÁS

CONCELOS, Assistente Superior de Saúde (Enfermeiro), matrí
cuia 122.545-6, lotado no HRAS, pelo período de 02 (dois)

anos, a contar da data de publicação, not termos do art.

91, da Lei 8.112/90, conforme processo n« 061.027.745/95.

MÁRCIO PALIS HORTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 2(J DE Setembro DE 1995-

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
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foram delegadas através do item I, da Instrução n^

13, de 01 de agosto de 1995,

R E S O L V E :

Nomear GESIA DIVINA MARTINS SANTANA, Assistente Interme-

diário de Saúde II (Agente Administrtivo) , l? Classe,

Padrão VI, matrícula 125.086-8, ENY NUNES DOS REIS,

Assistente Intermediário de Saúde II (Agente Administrati-

vo), Classe Especial, Padrão V, matrícula 113.874-0,

e NEMIZIA FARIAS SOUZA, NM25 (Agente Administrativo),

matrícula 127.605-1, para, sob a Presidência do primeiro

integrarem Comissão de Processo Administrativo, incumbida

de apurar os fatos relatados no processo 061.033100/95,

devendo a referida Comissão iniciar os trabalhos tão

logo esta Instrução seja publicada, notificando de

tudo, desde o início, o(s) servidor(es) acusado(s).

MÁRCIO PALIS HORTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE Setembro DE 1995.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

foram delegadas através do item I, da Instrução n«13,

de 01 de agosto de 1995.

R E S O L V E :

Conceder Licença sem remuneração, para tratar

de Interesses Particulares, a servidora SIMONE SOUSA

E SILVA, Assistente Superior de Saúde (Odontólogo),

3« Classe, Padrão III, matrícula 132650-3, lotada

no HRS, pelo oeríodo de Ol (hum) ano, a contar da

data da plubicação, nos termos do art. 91 da Lei

8.112/90, conforme processo n« 061.036389/95.

MÁRCIO PALIS HORTA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE setembro DE 199 5.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMAHOS DA FUN
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i b u i ç õ e s
que lhe confere a Instrução n° 065/90, de 08 de novembro
de 1990,

R £ S O L V E :

l - Averbar o tempo de serviço prestado pelos servidores abai
xo indicados, aos órgãos e entidades a seguir mencionados:
PROCESSO: 061.045021/94

NOME: PAULO CÉSAR VERAS, matrícula 116.045-1, Assistente
Intermediário de Saúde - Técnico em Radiologia,HRP.
334 dias, ou seja, 11 meses e 4 dias, prestados ao
Ministério da Guerra - RJ, no período de 16-1-66
a 15-12-66, contados para fins de adicional e apo-
sentadoria.

PROCESSO: 061.045021/94
HOME: PAULO CÉSAR VERAS, matrícula 116.045-1, Assistente

Intermediário de Saúde - Técnico em Radiologia,HRP.
761 dias, ou seja, 2 anos, l mês e l dia, com base
no Parecer n* 10 da CGR, conforme Certidão expedida
pelo INSS, no período de 16-2-68 a 17-3-70, conta-
dos somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.042980/95
NOME: MARIA DE FÁTIMA SOARES PRAZERES, matrícula 126.242-

-4, Assistente Intermediário de Saúde - Auxiliar de
Enfermagem, HRC.
497 dias, ou seja, l ano, 4 meses e 12 dias, com ba.
se no Parecer ne 10 da CGR, conforme Certidão expe-
dida pelo INSS, nos períodos de 7-4-80 a 28-4 -80,
27-10-80 a 31-12-80, 1-10-81 a 12-2-82 e 1-11-83 a
31-7-84, contados somente para fins de aposentado-
ria.

PROCESSO: 061.031054/95
NOME: JOSÉ BRITO DE SOUZA, matrícula 108.285-0, Assisten-

te Intermediário de Saúde - Auxiliar de Enfermagem,
HRT.
1.432 dias, ou seja, 3 anos, 11 meses e 7 dias, com
base no Parecer n= 10 da CGR, conforme Certidão ex-
pedida pelo INSS, nos períodos de 20-10-66 a 9-2-67
24-2-67 a 21-3-68, 1-9-68 a 31-10-70 e 1-7-72 a 14-
-11-72, contados somente para fins de aposentadoria

PROCESSO: 061.046176/95

NOME: ROSIANE BATISTA DE ARRUDA FREITAS DA CONCEIÇÃO, ma.
trícula 117.596-3, Assistente Intermediário de Saú-
de - Agente Administrativo, HSVP.
1.353 dias, ou seja, 3 anos, 8 meses e 18 dias, com
base no Parecer n9 10 da CGR, conforme Certidão ex-
pedida pelo INSS, nos períodos de 8-3-77 a 22-3-77,
28-3-77 a 30-9-78, 2-10-78 a 31-7-79 e 1-12-79 a
27-3-81, contados somente para fins de aposentado-
ria.

PROCESSO: 061.023705/95
NOME: LINDALVA BISPO PEREIRA, matrícula 109.567-6, Assis-

tente Intermediário de Saúde - Auxiliar de Enferma-
gem, HBDF.
1.849 dias, ou seja, 5 anos e 24 dias, com base no
Parecer n? 10 da CGR, conforme Certidão expedida pe_
Io INSS, nos períodos de 15-2-70 a 1-10-73, 1-6-74
a 3-3-75, 1-8-75 a 2-9-75 e 10-9-75 a 11-4-76, con-
tados somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.036470/95
NOME: TEREZA VALÉRIO DA SILVA, matrícula 118.727-9, Assis

tente Intermediário de Saúde - Agente Administrati-
ve, HRS.
2.064 dias, ou seja, 5 anos, 7 meses e 29 dias, com
base no Parecer n° 10 da CGR, conforme Certidão ex-
pedida pelo INSS, nos períodos de 1-3-76 a 4-5-76,
16-6-76 a 18-2-80 e 18-4-80 a 2-2-82, contados so-
mente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.027847/95
NOME: DILUA SOARES LOPES, matrícula 112.746-2, Assistente

Básico de Saúde - Agente de Portaria, HRAS.
1.155 dias, ou seja, 3 anos e 2 meses, com base no
Parecer n^ 10 da CGR, conforme Certidão expedida pe_
Io INSS, nos períodos de 25-4-73 a 18-6-74, 1-8-75
a 3-11-76 e 1-3-77 a 30-12-77, contados somente pa-
ra fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.008717/95
NOME: JUCIMAR PEREIRA GAMES, matrícula 122.684-3, Assis-

tente Superior de Saúde - Farmacêutico 'Bioquímico,
DRH-Diversos.
975 dias, ou seja, 2 anos, 8 meses e 5 dias, com ba,
se no Parecer n9 10 da CGR, conforme Certidão expe-
dida pelo INSS, nos períodos de 1-5-81 a 31-1-83 e
1-6-80 a 30-4-81, contados somente para fins de apo
sentadoria.

PROCESSO: 061.027835/95
NOME: MARIA ABADIA SANTOS CALDEIRA, matrícula 133.605-3,

Assistente Intermediário de Saúde - Auxiliar de En-
fermagem, HRGu.
7.469 dias, ou seja, 20 anos, 5 meses e 19 dias,
com base no Parecer n- 10 da CGR, conforme Certidão
expedida pelo INSS, nos períodos de 1-12-72 a 29-8-
-91 e 26-5-92 a 7-2-94, contados somente"para fins
de aposentadoria.

PROCESSO: 414400/80
NOME: HILTAMAR RODRIGUES SAMPAIO, matrícula 115.266-1, As

sistente Intermediário de Saúde - Agente Administra^
tivo, HBDF.
506 dias, ou seja, l ano, 4 meses e 21 dias, com ba_
se no Parecer n* 10 da CGR, conforme Certidão expe-
dida pelo INSS, nos períodos de 1-1-73 a 21-8-73 e
1-11-79 a 30-7-80, contados somente para fins de
aposentadoria.

PROCESSO: 061.O31058/95
NOME: LINDOMAR GONÇALVES DA SILVA, matrícula 115.651-9,As

sistente Intermediário de Saúde - Agente de Saúde,
HRT.
586 dias, ou seja, l ano, 7 meses e 11 dias, com bâ
se no Parecer n- 10 da CGR, conforme Certidão expe-
dida pelo INSS, nos períodos de 1-6-78 a 30-11-78 e
4-4-79 a 11-5-80, contados somente para fins de apo
sentadoria.

PROCESSO: 061.039573/95
NOME: HELOÍSA HELENA SÁ DE ROURE, matrícula 124.486-8,As

sistente Superior de Saúde - Médico, HRAN.
859 dias, ou seja, 2 anos, 4 meses e 9 dias, presta_
dos ao DETRAN - DF, no período de 8-10-82 a 12-2-85
contados para fins de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.036469/95
NOME: SEBASTIÃO ALVES DO NASCIMENTO, matrícula 115.539-

-3, Assistente Intermediário de Saúde - Agente Aduii
nistrativo, HRS.
503 dias, ou seja, l ano, 4 meses e 18 dias, presta^
dos à Secretaria de Estado de Transportes e Obras
Públicas - MG, no período de 1-8-44 a 31-5-46, con-
tados para fins de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.023728/95
NOME: LÚCIA MARIA PINHEIRO TEIXEIRA, matrícula 129.776-7,

Assistente Superior de Saúde - Enfermeira, HBDF.
3.280 dias, ou seja, 8 anos, 11 meses e 29 dias,
prestados à Secretaria de Administração do Piauí,
no período de 1-5-81 a 23-4-90, contados para fins
de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.036383/95
NOME: ISABEL FERREIRA DE SOUSA, matrícula 112.102-2,Assis

tente Intermediário de Saúde - Auxiliar de Enferma-
gem, HRS.
5.216 dias, ou seja, 14 anos, 3 meses e 16 dias,
prestados à Prefeitura Municipal de Arapoema - TO,
no período de 6-1-62 a 30-11-73, contados para fins
de adicional e aposentadoria, de acordo com a Lei
Orgânica do Distrito Federal, artigo 41, § 85

PROCESSO: 061.042978/95
NOME: MARIA ONEIDE DA SILVA SANTOS, matrícula 130.940-4,

Assistente Intermediário de Saúde - Auxiliar de
Enfermagem, HRC.
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1.607 dias, ou seja, 4 anos, 4 meses e 27 dias,
prestados ao Ministério da Saúde •• DF, no período
de 19-12-86 a 13-5-91, contados para fins de adicio
nal P aposentadoria.

PROCESSO: 061.042979/95
NOME: ESTE1* JANE PEREIRA LARA, matrícula 130.831-9, Assis

tente Superior de Saúde - Assistente Social, HRC.
1.453 dias, ou seja, 3 anos, 11 meses e 28 dias,
prestados à Fundação do Serviço Social - DF, no pe-
ríodo de 30-4-87 a 21-4-91, contados para fins de
adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.027853/95
NOME: MARGARIDA JULIÃO MILHOME, matrícula 107.301-0, As-

sistente Superior de Saúde - Enfermeira, HRGu.
456 dias, ou seja. l ano, 3 meses e l dia, presta-
dos à Prefeitura Municipal de Fortaleza, no período
de 1-11-72 a 30-1-74, contados para fins de adicio-
nal e aposentadoria.

2 - Retificar a averbação de tempo de serviço concedida à ser
vidora abaixo indicada:
PROCESSO: 061,027024/91

NOME: FLORACY MARIA BRITO LEDA, matrícula 111.996-6, As-
sistente Superior de Saúde - Assistente Social,HRAS
1.822 dias, ou seja, 4 anos, 11 meses e 27 dias,
prestados à Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, no período de 9-3-71 a 6-5-75, contados para
fins de adicional e aposentadoria, de acordo com a
Lei Orgânica do Distrito Federal, artigo 41, § 82.

Retifiçada por haver saído com incorreção na original, publi-
cada no DODF Suplemento n- 141, em 23-7-91, página 10.

MARIA ISABEL GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO DE,B DE Setembro DE 199

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DA FUtJDAÇAO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe foram delegadas através do item II, da

Instrução n? 13, de 01 de agosto de 1995.

R E S O L V E :

AUTORIZAR o pagamento de Adicional de Insalubridade, de

acordo com o Laudo Pericial, expedido pela Divisão de Higie_

ne Medicina Segurança do Trabalho, nos termos da Portaria

ne 3.214, de 08 de junho de 1978 e Leis nes 8.112, de 11 de

dezembro de 1990 e 8.270, de 17 de dezembro de 1991, aos

servidores abaixo relacionados:

NOME:TELMA DO ROSÁRIO SOARES

MATRÍCULA: 135922-3

PROCESSO: 061.039505/95

GRAU: médio

LOTAÇÃO: HRAN

A PARTIR: 28 de junho de 1995

NOME: ELIZABETH JOSE DUARTE

MATRICULA: 124205-9

PROCESSO: 061.039507/95

GRAU: médio

LOTAÇÃO: HRAN

A PARTIR: 20 de julho de 1995

NOME: HELENA MARIA FERREIRA DUTRA

MATRÍCULA: 126878-3

PROCESSO: 061.027708/95

GRAU: médio

LOTAÇÃO: HRGu

A PARTIR: 22 de junho de 1995

NOME: VANDERPISON RODRIGUES CARVALHO

MATRICULA: 135913-4

PROCESSO: 061.039509/95
*

GRAU. médio

IXDTAÇÃO: HRAN

A PARTIR: 21 de junho de 1995

NOME: LINDINALVA BARBOSA DA SILVA

MATRÍCULA:135952-2

PROCESSO: 061.033616/95
GRAU: máximo

LOTAÇÃO: ÍJRG

A PARTIR: 28 de junho de 1995

NOME: ROSÂNGELA ROCHA SILVA

MATRÍCULA :135840-5

PROCESSO:061.039533/95

GRAU: máximo

LOTAÇÃO: HRAN

A PARTIR: 18 de agosto de 1995

NOME: MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA ARAÚJO
MATRÍCULA:129566-7
PROCESSO: 061.039533/95

GRAU: máximo

LOTAÇÃO: HRAN

A PARTIR: 23 de agosto de 1995

NOME:VALERIA MARIA DE OLIVEIRA

MATRÍCULA: 135900-2

PROCESSO: 061.042956/95

GRAU:médio
LOTAÇÃO: HRC

A PARTIR: 04 de julho de 1995

NOME: LECI RIBEIRO MARQUES

MATRÍCULA :135995-9

PROCESSO: 061.042957/95

GRAU médio.

LOTAÇÃO: HRC

A PARTIR: 05 de julho de 1995

NOME: MARIA APARECIDA CALDEIRA

MATRÍCULA: 135849-9

PROCESSO: 061.027762/95

GRAU:máximo

LOTAÇÃO:HRAS

A PARTIR: 27 de .julho de 1995

NOME:MARIA DE FÁTIMA NETTO

MATRÍCULA:136198-8

PROCESSO: 061.039572/95

GRAU:máximo

LOTAÇÃO: HRAN
A PABTIR: 12 de setembro de 1995

NOME: MARLENE FERREIRA DOS SANTOS

MATRÍCULA: 135814-6

PROCESSO: 061.030979/95

GRAU: máximo

LOTAÇÃO: HRT

A PARTIR: 11 de agosto de 1995

NOME: CARLOS AUGUSTO CAMPELO BRASIL

MATRÍCULA: 135981-9

PROCESSO: 061.033599/95

GRAU: máximo

LOTAÇÃO: HRG

A PARTIR: 26 de junho de 1995

MARIA NATIVIDADE G.S.T. SANTANA
DIRETORA

HOSPITAL REGIONAL DE SOBRA D[N H O

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE SETEMBRO DE 1995

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO, no
uso das atribuições que lhe confere a Instmçlo N° 06 de 28 de abril de 1980 e o hem m
da Instrução N° 13 de 01 de agosto de 1995
R E S O L V E :

Autorizar o pagamento de boras extras aos servidores desta Unidade de
Saúde, referente ao mês de agosto/95, nos termos do Decreto N° 11 386 de 26/12/88
alterado pelo Decreto N° 11.452 de 15/02/89, de acordo com o limite previsto

UNIDADE DE ANESTESIOIXXHA
Matricula Nome

132.316-9 Alberto Mercadante Neto
132.752-9 Carlos Alberto C. Kavamoto
130.431-3 Cintia Cardoso Pimenta
126.957-7 Eduardo Pinheiro Guerra
123.163-4 Elson Alves Figueira
116.111-3 Fernando Jorge Duarte Lira
119.868-4 Joio Pereira Júnior
116.085-1 Joio Ismael J. Albemaz
131.473-4 José Aldo Gomes Alves
129.191-2 Maria Izabd P. D. Matos

N°de Horas
60
72
24
96
96
24
48
96
12
24
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128.129-1 Maria do Carmo A Gadelha 60
114.861-3 Maria de Fátima B. Vasconcelos %
120 528-8 Myría V. de Souza Jordão 60
128.692-7 Umberto T Batista Júnior 12

UNIDADE DE CLÍNICA MEDICA

133.667-3 José Albert» Sirva 84
119.494-1 Vânia Maria P. C. Caldeira 84
127.136-9 Thereza Cristina B. Matos 30
127.077-0 Ellen Siman França 06
127.078-5 Maria do Perpetuo Socorro Portela 30
119.085-7 Eliene Barbosa Cavalcante 54
119.382-1 Marco António Machado 54
128.242-5 Eugenia Aparecida G. Tonin 48
122.613-4 Hilton Carlos Dias 42
125.277-1 Marcelo António M. Almeida 42
119.390-2 Mário Lúcio Soares 24
120.249-9 Cibele Vieira M Vitale 18
120.026-7 Adonias Lima Neto 48
127.561-5 Evaldo Carneiro Nogueira 60
129.209-9 Fádua Ferreira António de Brito 96
121.637-6 leda Si de Souza 42
115.922-4 Iratan Silva Rodrigues 90
115.903-0 Joaquim Oliveira Fernandes 84
128.858-5 Martha Tereza J. C. Teles 18
116.399-0 Maria das Graças C. dos Reis %
116.381-7 Paulo Roberto Lenzi 48
128.886-5 Vaner Silva Spindola 36

UNIDADE DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA

131.897-7 Alexandre Lyra A Lisboa 96
131.963-9 Eduardo Híoshi Soesina 48
133830-7 Fabiano Brasileiro Holanda 60
134.313-1 Mirian Tonkowisk Wahon 48
118.307-9 Fabiano C. Tocantins Álvares 18
118.930-1 Esdras Calland Souza Rosa 06
121.204-4 José Raimundo França 30
126.965-8 Francisco José Rosa 84
126.983-6 Joio Souza Nascimento Filho 48
126.985-2 Paulo Roberto M. Meyer 96
127.101-6 Mivam Guilherme Macedo 48
127.781-2 Geraldo Forrunato O Júnior 96
128.899-7 Dwilhan José Ferreira . 48

UNIDADE DE PEDIATRIA

123.338-6 Sytene Mesquita Almeida 36
127.030-3 Stella Maris M. Baças 24
135.563-5 SusanaM. T. Costa 36
121.224-9 Verónica Maria Braga Barbosa 18
130.928-0 Andrea de Paiva Castro 30
117.308-1 Conceição de Fátima C Freire 18
128.442-8 Cristiane Maria C Bizerra 18
115.762-1 Eneida Fontes Mazan 48
115.812-1 Eduardo Barbosa de Souza 12
125.194-4 Evdyn Maravalhas 24
127 384-2 Inez G. Ahafin Cavéctóa 18
129.371-1 Ivana Ribeiro Novaes 06
113.831-1 Janice Maria de Mello Frões 12
110.333-8 Maria de Fátima Leite 18
127.271-9 Maria de Nazaré de Matos 12
139.453-1 Mansa Vale Cavalcante 30
116.563-1 Rosa Elisa Abarca Strong 36
125.922-9 Rosângela F O Nunes 66
127.186-1 Rosângela O Taveira 48
127.106-7 Rizomce de Sales Uchôa 36
111.222-8 Avelino Neta Ramos 20
111.905-2 Eduardo Motta Moreira 24
124.818-9 Norma Sueli M. A. Xavier 42
111.910-9 Roberto Cid Caldas 72
127059-1 Rosa Tereza Portela 18
127.164-4 Maria Christina B. César 60
130.384-8 Karin Richter Oliveira 66
128.3264 Ubaldo Gaia Souto 78
131.139-5 Nari Sônia O da Sirva 72
111.907-9 Márcia Maria M. Maciel 12
116.743-1 HisayoHorita 12
126.633-9 Marluce F. Guedes 12
112.983-1 Maria de Lourdes S Maya 06
122.332-1 Maria de Fátima Costa 06
122.479-2 Maria Luiza Leal 12

UNIDADE DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

112.465-0 Abdoral Dias da Sirva 12
115.954-2 Adilson Cândido de Oliveira 04
131.448-3 Andrea Palmeiras Banos
128.120-8 Ardi Lima Fernandes 22
129.872-1 Cézar Augusto Pigatto 12
110.318-1 Elda Maria dos Santos 34
127.118-1 Gerson Gianinni OS
118.914-0 José Alves Neto 56
129.619-1 Jussara P. C. Rocha 20
117.133-2 Luiz Sebastião Oliveira 54
128.675-7 Magda Pereira Alarcâo 06
127.876-4 Maria Aparecida de Miranda 24
116.036-2 Manuel Lopes de Santana 36
115.954-2 Nilson de Oliveira Sirva 90
115.874-1 Rejane S A Magalhães 48
114.131-7 Rinaldi Maya Júnior 36
117.663-3 Romero Manoel Teixeira 24
119.781-9 Rosemary G D Vabo 24
116.411-2 Sebastião Alves Pereira 60
121.295-3 Sylvia Maria C. C. Almeida 42
135.562-7 Susany Oliveira Sudério
128.905-5 Valéria Diniz
123.580-0 Virgínia Rocha Lopes
128.258-1 Valkíria F. V. Costa
117.776-1 Francisco Nicodemos Aguiar

UNIDADE DE CIRURGIA GERAL

117.307-3 José Antero Nascimento Sobrinho
117 692-7 Raimundo Nonato M Lopes
130.509-3 Alexandre A Dutra
134293-2 Alexandre Jorge
120.070-4 Aluísio O Queiroga
115 170-3 Augusto Samuro Ohashi
114.974-1 Carlos A Santa Ritta Filho
118,670-1 Dimas Alberto Campos Aloísio
120.077-1 Eloadir David Galvão
128.894-6 Luciano Dias Batista Costa
123.124-3 Luís Alberto M de Freitas 24
124.406-0 Nabil Chater
115 797-0 Romildo Martins Rezende
114 948-2 Sebastião Honorato Neto 96

UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA

131.268-5 Rubens António B. Ribeiro 12

SERVIÇO DE EMERGÊNCIA

120.026-5 Adonias Lima Neto 48
111 905-2 Eduardo Mona Moreira
110.318-1 Elda Maria dos Santos 60
115.788-4 Irene Sebba da Silva
115.903-0 Joaquim Oliveira Fernandes
129.527-6 Jussara Coelho Paulo
129 509-9 Maria Letícia Sá Nery
132.016-6 Manuel Lopes Santana 60
128.696-1 Osvaldina Botelho Fonseca
116.381-7 Paulo Roberto Lenzi
120.273-6 Raimundo Cavalcante Filho
115 797-3 Romildo Martins Rezende
120.781 -3 Rosemary Nazaré G O. Vabo
118.874-7 Walter Gaia Souto 60

SUBTOTAL 5.850

UNIDADE DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

127.149-1 Acrísio Pereira Martins 36
116.124-5 Ildete Lopes da Silva Brandão
110.168-4 Maria do Socorro F. Lisboa

110.979-1 Vílson Luís Lopes Rogério 24
124.254-7 Ana Lúcia A Neves 12
114.380-8 Geraldo Rosa Filho 12
116.043-5 José Altair S Thomas 12

UNIDADE DE RADIOLOGIA

113.206-7 Ceuno Luciano Cardoso 24
119.432-1 Rogério C. Furtado 24
111.543-0 João Vital de Sousa 42
122.791-2 Mariluse Pereira da Silva 36
113.399-3 Laerth F. Reis Dias 12
111.082-9 Waited Araújo dos Santos 36
100.791-2 Edgard Bittencourt Filho 24
125.777-1 Evando Pereira da Silva 36
102.471-0 Maria Eleyde de Sena Brito 24
115.101-0 Maria José Garcia 36
117.487-8 Arismar Alves Paulino 24
124.609-7 Maria de Jesus Aguiar 36
122.883-8 Elizabete Pereira Alves 42
130.399-6 Juceli Rodrigues 42

SUBTOTAL 558

SEÇÀO DE ENFERMAGEM

134.450-1 Léa Maria Tadaiestó Arruda 06
127.138-5 Ruth da S. O. de Albuquerque 36
130.050-4 Jeanette Del C. L. Araya 30
134111-1 Cleonice Rodrigues Chaves 36
129.502-1 Maria Valéria P. Melo 06
129.838-1 Cícera Nilma M. Feitosa 42
132.599-0 Núbia Mariseth de Oliveira 24
127.002-8 Derval Pereira Pinto 18
128.935-7 Heroína Rosa Mesquita 24
133.789-1 Lídia Cristina Serafim 42
127.828-2 Mary Lourdes Mendes 18
131.054-2 Sílvia Maria da Silva 12
121.395-4 Gildecy B. de A. Crispim 12
129.839-9 Dilce Dias P. Santos 36
126.147-9 Leny Nunes de Banos 12
132.139-1 Conceição de F. R. Faleiro 36
135.025-1 Marlene de O. V. Carvalho 12
129.889-5 Rosângela Chicon S. Cardoso 24
127.147-4 Wilma Francelino Coelho 36
122.526-0 Judith Pacheco C. Machado 12
122.888-9 Maria Farias Barreto 18
134.094-0 Ana Maria Peixoto Galdino 18
115.496-6 Addso F. Cavalcante 18
133.629-1 Ruth Esteia Vila Verde 12
131.995-7 Maria Vicença R P. Rocha 12
123.223-1 Maria do Socorro P. Gomes 12
113.360-8 Anira Alves do Nascimento 12
124.206-7 Eliene M. C. Laguardia 24
117.282-4 Maria José dos Santos 12
125.792-7 Cdma A. C. Nogueira 06
135.047-1 Valdeilde Maria de Sena 06
120.674-3 Maricena G. de Souza 06
106.391-0 Cleuza Teodoro da Sirva 12
119.084-9 Irineu Montezuma de Souza 24
129.652-0 Jailda Barbosa dos Santos 24
129.724-4 José Tarcísio L. Botelho 12
128.310-3 Lourival da Cruz 24
129.368-1 Luciana Maria da Cruz 36
133.551-1 Luzia Irene Lopes Eberhardt 12
115.466-4 Maria Arves de Freitas 12
129.168-8 Maria da Conceição G. Pereira 12
123.844-2 Maria Elenir de Moraes 12
129.384-2 Maria de Fátima Peitara 18
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130.769-0 Maria Lucinete Pereira
128.002-3 Maria do Socorro Avelar
133.589-8 Sandra Félix da Silva
133.974-5 Vânia Maria da P. Barras
123.012-3 Evaneide Pacheco Freitas
127.215-2 Rita Gomes Siqueira
126.754-0 Sandra Pereira dos Santos
132.104-8 Adiei Vieira Filho
115.264-5 Ana Mary Vieira Fernandes
111436-1 Ana Pereira Tavares
133.870-1 Angela Ferreira da Silva
133.545-6 Cleidimar Pereira Oliveira
124.903-7 Deuselina de Castro Fonseca
134.214-2 Eliana Tavarez de Lima
125.216-0 Francisca Cavalcante Carvalho

SUBTOTAL

12
12
06
36
24
12
12
36
12
12
12
12
24
06
36

1.092

HORAS EXTRAS EXCEDENTES EM JULHO E PAGAS NO MÊS DE AGOSTO

126.957-7 Eduardo Pinheiro Guerra (UAG)
123.163-4 Elson Alves Figueira (UAG)
116.085-1 Joio Ismael J Albemaz (UAG)
114.861-3 Maria de Fátima B. Vasconcelos (UAG)
129.209-9 Fádua Ferreira A. de Brito (UCM)
115.922-4 Iratan Silva Rodrigues (UCM)
116.399-0 Maria das Graças C dos Reis (UCM)
115.903-0 Joaquim Oliveira Fernandes (UCM)
120.026-7 Adonias Lima Neto (UCM)
119.494-1 Vânia Maria Pinto C Caldeira (UCM)
128 242-5 Eugenia Aparecida G. Tonin (UCM)
133.667-3 José Albores Silva (UCM)
126.985-2 Paulo Roberto Meyer (UTO)
127.781-2 Geraldo F O. Júnior (UTO)
131.897-7 Alexandre A. Lira Lisboa (UTO)
115.170-3 Augusto Samuro Ohashi (UCG)
114984-2 Sebastião Honorato Neto (UCG)
114.974-1 Carlos Alberto Santa Ritta Filho (UCG)
116.411-2 Sebastião Alves Pereira (UGO)
123.580-0 Virgínia Rocha Lopes (UGO)
131.448-3 Andrea Palmeira Burros (UGO)
118.914-0 José Alves Neto (UGO)
128.258-1 Valtóiia V. F. Costa (UGO)
128.120-8 Ardi Lima Fernandes (UGO)
127.118-1 Gerson Gianinni (UGO)
112.465-0 Abdoral Dias da Silva (UGO)
116.036-2 Manuel Lopes de Santana (UGO)
135.562-7 Susany Oliveira Sudério (UGO)
115.762-1 Eneida Fontes Manzan (UP)
128.326-0 Ubaldo Gaia Souto (UP)
131 139-5 Nari Sônia G. da Sirva (UP)
111.910-9 Roberto Cid Caldas (UP)
125.922-9 Rosângela Freitas O. Nunes (UP)
116563-1 Rosa EHsa Abarca Strong (UP)
130.384-6 KarimRichter de Oliveira (UP)
115.788-4 Irene Sebbt Ai Sirva (UCM)
118.874-7 Waher Qm Souto (UGO)
129.509-9 MBriaL«fciadeSáNéry(NSC)
128.696-1 Osvatdfea Botelho Fonseca (SSMT)

12
12
12
12
12
12
12
12
12
12
12
12
12
06
06
12
12
06
12
12
12
12
12
12
12

06
12
06
12
12
12
12
06
06
06
12
12
06
06

das
13

SUBTOTAL 408
TOTAL GERAL 7.90S

EDVALDO DIAS CARVALHO JÚNIOR

HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO
ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO, no USO
atribuições que lhe confere o item I n da Instrução n2

de 01 de agosto de 1995.

R E S O L V E :

Designar a servidora MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA DIAS, Assistente
Intermediário de Saúde {Agente Administrativo), matrícula
116.348-5, para substituir a Secretária da Unidade de Radio
logia da Seção de Medicina Integrada do Hospital Regional de
Sobradinho, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em^ Comissão
da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no período de
13/O9 a 12/10/95, por motivo de licença gestante da titular.

EDVALDO DIAS CARVALHO JÚNIOR

HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO, no USO das
13atribuições que lhe confere o item III da Instrução

de 01 de agosto de 1995.

R E S O L V E :

Designar a servidora NOÉLIA GADELHA LOUREIRO, Assistente In
termediário de Saúde (Agente Administrativo), matrícula
113.007-2, para substituir a Secretária da Unidade de Radio
logia da Seção de Medicina Integrada do Hospital Regional de
Sobradinho, símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em^ Comissão
da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no período de
13/10/95 a 10/01/96, por motivo de licença gestante da titu
lar.

EDVALDO DIAS CARVALHO JÚNIOR

1 ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

0 DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO, no uso das
atribuições que lhe confere o item I II da Instrução n2 13 de
01 de agosto de 1995.

R E S O L V E :

Conceder salário família aos servidores abaixo discriminados
nos termos do artigo 197, da Lei 8.112/90.

NOME: JOSÉ MARIA PINHEIRO
MATRÍCULA: 133.709-2
DEPENDENTE: TÂRSILA GORETE PEREIRA PINHEIRO, na qualidade de
filha

NOME: ADIEL VIEIRA FILHO
MATRÍCULA: 132.104-8
DEPENDENTE: LARISSA SATHLER GARCIA VIEIRA CORTES, na qualida.
de de filha

NOME: WALDEGLACIA RODRIGUES LIMA FERNANDES
MATRÍCULA: 133.882-0
DEPENDENTE: FERNANDA LIMA FERNANDES, na qualidade de filha

NOME: GUANACIRA SANTOS SANTANA
MATRÍCULA: 130.761-4
DEPENDENTE: RA I NA SANTANA DA SILVA, na qualidade de filho

NOME: MARIA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA
MATRÍCULA: 122.716-5
DEPENDENTE: LUCAS VINÍCIUS RODRIGUES SILVA, na qualidade de
neto

NOME: MARIA DAS GRAÇAS DE MELO PEREIRA
MATRÍCULA: 136.037-0
DEPENDENTE: WELLINGTON DE MELO PEREIRA, ALESSANDRO PEREIRA NE
VÊS, na qualidade de filhos

NOME: TEREZA CRISTINA DE O. DOS SANTOS
MATRÍCULA: 135.017-0
DEPENDENTE: BRUNO OLIVEIRA ROCHA DOS SANTOS. MARIELLE DE OLI
VEIRA DOS SANTOS, na qualidade de filhos

NOME: IRANI CARDOSO DE BARROS
MATRÍCULA: 125.580-1
DEPENDENTE: FÂBIA FERNANDA CARDOSO DE BARROS DA CONCEIÇÃO, na
qualidade de filha

NOME: JOSÉ LUIZ BRAGA DE FARIA
MATRÍCULA: 126.089-8
DEPENDENTE: NATALIA FERREIRA PÁDUA DE FARIA, na qualidade de
filha.

EDVALDO DIAS CARVALHO JÚNIOR

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA
PROCESSO N« : 030. O08. 432/95

INTERESSADO : APOIO EMPREENDIMENTOS E COMUNICAÇÕES LTDA.

ASSUNTO : FORNECIMENTO MATERIAL/L1STA EI.ETRÔNICA

Ratifico, de acordo com o artigo 26 da Lei n9 8. 066/93, a

inexigibilidade de licitação em favor da APOK) F.MPNEENDIMEN

TOS DE COMUNICAÇÕES LTDA, no valor de R$ 918,90 (Novecentos

e dezoito reais e noventa centavos), com o objel.ivo de aten

der despesas destinada ao atendimento da prestac.no de servi

cos com aquisição de 01 lista versão eletronlca governamen

tais e 01 lista versão eletrônica de Autoridades-, do Distri

to Federal. A inexigibilidade foi efetuada com bnse no dis

posto no "caput" do artigo 25 da Lei n- 8.666/93, tendo em

vista a justificativa e a documentação constantes do pró

cesso acima citado.

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral,

para as providências complementares.

Brasília, 28 de setembro de 1995.

MESSIAS DE SOU7.A

Secretário de Desenvolvimento Social

e Ação Comunitnria

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

INSTRUÇÃO DE 25 DE setembro DE 1995
OPRESIDENTE DA FUNDAÇÃO.DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE
?tÍA ™ ?° ?aS atribulC°es que lhe são conferidas pelo ar=
~™?-H ' "S1"0 IV d° Estat"to da FSSDF, e tendo em vista o
contido no Processo N« 101.001019/95.

R E S O L V E :

nil fusionai da servidora HILDETE DAN-
SOUZA SILVA, Matncula N* 08031-4, conforme descri-

ção abaixo, nos termos do Art. 24 da Lei N» 8.112/90 e Ins-
trução Normativa Interna N* 13 em seus Art s 4« e ?••
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S I T U A Ç Ã O  ATUAL:

A B S S ,  Á r e a  de C o m p e t ê n c i a  - S e r v i ç o s  G e r a i s ,  E s p e c i a l i d a d e .  

A u x i l i a r  de C o z i n h a

S I T U A Ç Ã O  A P Ó S  R E A D A P T A Ç Ã O  F U N C I O N A L :

AB S S ,  Á r e a  de C o m p e t ê n c i a  - S e r v i ç o s  G e r a i s ,  E s p e c i a l i d a d e .  

C o p e i r a / M e r e n d e i r a .

M E S S I A S  D E  S O U Z A

O R D E M  DE S E R V I Ç O  DE 25 DE s e tembro DE l*99b.
A  D I R E T O R A  E X E C U T I V A  D A  F U N D A Ç Ã O  D O  S E R V I Ç O  SOCI A L  D O  D I S ­
T R I T O  F E D E R A L , n o  us o  das atri b u i ç õ e s  que lhe c o nfere o a r ­
t i g o  1 9 , i n c i s o  V I , d a  I n s t r u ç ã o  de 23 de j a n eiro de 1.995;

R E S O L V E  :

D E S I G N A R  a s e r v i d o r a  N E I D E  F E R R E I R A  DE B A R R O S ,m a t r í c u l a  n9 
6 7 9 6 - 2 , p a r a  s u b s t i t u i r  a s e r v i d o r a  G I O V A N A  NA Z â RIO DE O L I ­
VEI R A ,  m a t r í c u l a  n9 8 2 2 8 - 7 , na C o m i s s ã o  de S i n d i c â n c i a  rela 
t iva ao p r o c e s s o  ji9 101 .'001281/9 4.

N E I D E  V I A N A  C A S T A N H A

CONSELHO DELIBERATIVO

BR A S Í L I A / D F ,  EM 26 DE S E T E M B R O  D E  1 995.

1 035* - R E U N I Ã O  D O  C O N S E L H O  D E L I B E R A T I V O

R E S O L U Ç Ã O  N 9 0 3 0 / 9 5 - C D L

A u t o r i z a :

1- A d o ç ã o  de p e r  capita;

2- R e c o n h e c i m e n t o  de divida.

0 C O N S E L H O  D E L I B E R A T I V O  D A  F U N D A Ç Ã O  D O  S E R V I Ç O  S O C I A L  D O  DIS 

T R I T O  FEDERAL, no u s o  de s u a s  a t r i b u i ç õ e s  e s t a t u t á r i a s  e, t e n  

do e m  v i s t a  o que c o n s t a  n o  p r o c e s s o  n 9 101.000.733/95-FSSDF., 

R E S O L V E  :

1- A d o t a r  p e r  c a p i t a  d i á r i o  n o  v a l o r  de R$ 13,34 (treze reais 

e t r i n t a  e quat r o  c e n t a v o s ) , ao C u r a d o r  E s p e c i a l  so b  a forma 

de A u x í l i o  Social a v i g e r  d a  d a t a  d a  a u t o r i z a ç ã o  até o di a  

e m  que a F S S D F  p o s s a  t r a n s f e r i r  o a d o l e s c e n t e  A d r i a n o  B r u n o  

de O l i v e i r a  p a r a  u m a  i n s t i t u i ç ã o  espec i a l i z a d a ;

2- R e c o n h e c e r  d i v i d a  d e c o r r e n t e  de d e s p e s a s  r e a l i z a d a s  p elo

C u r a d o r  Es p e c i a l  co m  o a d o l e s c e n t e  s u p r a m e n c i o n a d o ,  em face 

de d e t e r m i n a ç ã o  do J u i z  d a  I n f â n c i a  e d a  J u v e n t u d e  do DF, no 

p e r í o d o  de 13.03 a 30.06 . 9 5 ,  n o  valor de R$ 1 . 4 6 7 , 4 0  ( um

mil, q u a t r o c e n t o s  e s e s s e n t a  e sete reais e q u a r e n t a  c e n t a  

vo s  ), co n f o r m e  term o s  do p r o c e s s o  s u pracitado. B r a s í l i a / D F  

em 26 de set e m b r o  de 1 995. M E S S I A S  D E  SOUZA, D É B O R A  AL V E S  

SAL O M Ã O ,  F R A N C I S C O  J O S É  D E  A L E N C A R  ARARIPE, M Á R I O  V 0 L P I  e 

C I R O  H E L E N O  SILVAN0.

B R A S Í L I A / D F ,  E M  26 D E  S E T E M B R O  DE 1 995.

1 035* - R E U N I Ã O  D 0  C O N S E L H O  D E L I B E R A T I V O  

R E S O L U Ç Ã O  Ne 0 3 1 / 9 5 - C D L

H o m o l o g a  a R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  de n 9 01 5  de 1 9.09.95 , 

"ad r e f e r e n d u m "  d o  C o n s e l h o  Deliberativo.

0 C O N S E L H O  D E L I B E R A T I V O  D A  F U N D A Ç Ã O  DO S E R V I Ç O  S O C I A L  D O  DIS 

T R I T O  F E D E R A L ,  n o  u s o  de s uas atri b u i ç õ e s  e s t a t u t á r i a s  e . t e n  

do e m  v i s t a  o qu e  c o n s t a  no p r o c e s s o  n9 101.001.090/93-FSSDF.,

- C o n s i d e r a n d o  a e x i s t ê n c i a  de 195 (cento e n o v e n t a  e cinco) 

u r n a s  a d q u i r i d a s  em 1 6 . 1 1 . 9 0  e até o m o m e n t o  sem a dev i d a  

u t i l i z a ç ã o ;

- C o n s i d e r a n d o  a p r e m e n t e  d e m a n d a  p o r  s e r v i ç o s  f u n e r á r i o s  e

o a t r a s o  n a  l i c i t a ç ã o  de m a t e r i a l  p a r a  c o n f e c ç ã o  da s  mesmas;

- C o n s i d e r a n d o  que a u t i l i z a ç ã o  das urnas a t e n d e r a  a n e c e s  

s i d a d e  d a  p o p u l a ç ã o  c a r e n t e  do DF;

R E S O L V E  :

H o m o l o g a r  a R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  de n® 015, de 19 de se 

t e m b r o  de 1 995, "ad ref e r e n d u m "  do C o n s e l h o  D e l i b e r a t i v o ,  

que a u t o r i z o u  a u t i l i z a ç ã o  de u r n a s  funerárias, c o n s i d e r a d a s  

em b o m  e s t ado, p e l a  F u n d a ç ã o  do S e r v i ç o  Soci a l  do D i s t r i t o  

Fed e r a l ,  p a r a  a t e n d e r  d e m a n d a  da C A N  - C O M I S S Ã O  D E  A D M I N I S T R A  

Ç Ã O  D E  N E C R Ó P O L E S ,  g r a t u i t a m e n t e ,  con f o r m e  t e r m o s  do proc e s  

so s u p r a c i t a d o .  B r a s í l i a / D f ,  em 26 de s e t e m b r o  de 1 995. M ES

SIAS D E  SOUZA, D E B O R A  A L V E S  S A L O M A O , F R A N C I S C O  J O S E  D E  A L E N  

CA R  A RARIPE, M Á R I O  VOLPI e C I R O  H E L E N O  SILVANO.

B R A S Í L I A / D F  , E M  26 D E  S E T E M B R O  D E  1 995

1 035* - R E U N I Ã O  DO C O N S E L H O  D E L I B E R A T I V O  

R E S O L U Ç Ã O  N 9 032 / 9 5  - CD L

A u t o r i z a  o rece b i m e n t o  de d o a ç ã o  de 01 (um) M o t o r  B o m b a  W E G

7.6 cv, do I N S T I T U T O  C A N D A N G O  DE S O L I D A R I E D A D E  à FSSDF.

0 C O N S E L H O  D E L I B E R A T I V O  D A  F U N D A Ç Ã O  D O  S E R V I Ç O  S O C I A L  D O  D IS 

T R I T O  FEDERAL, n o  us o  de suas a t r i b u i ç õ e s  e s t a t u t á r i a s  e . t e n  

do em v i s t a  o que c o n s t a  n o  p r o c e s s o  n 9 101.000.986/95-FSSDF., 

R E S O L V E  :

A u t o r i z a r  o r e c e b i m e n t o  de d o a ç ã o  de 01 (um) M o t o r  B o m b a  W E G

7.6 cv, do I nsituto C a n d a n g o  de S o l i d a r i e d a d e  à F u n d a ç ã o  do 

S e r v i ç o  Social d o  D i s t r i t o  Federal, p a r a  u t i l i z a ç ã o  n o  sis 

t ema de c a p t a ç ã o  de á g u a  p a r a  u s i n a  de p r o c e s s a m e n t o  de soja, 

n a  G r a n j a  das Oliveiras, c o n f o r m e  termos do p r o c e s s o  s u p r a  

citado. B r asília/DF, em 26 de s e t e m b r o  de 1 995. M E S S I A S  D E  

SOUZA, D É B O R A  AL V E S  SALOMÃO, F R A N C I S C O  J O S É  DE A L E N C A R  ARARI 

PE , M Á R I O  VOLPI e C I R O  H E L E N O  SILVANO.

BR A S Í L I A / D F ,  EM 26 DE S E T E M B R O  DE 1 995.

1 035* - R E U NIÃO D O  C O N S E L H O  D E L I B E R A T I V O  

R E S O L U Ç Ã O  N 9 0 3 3 / 9 5 - C D L

A u t o r i z a  o r e c ebimento de d o a ç ã o  do G r u p o  P Ã O  D E  A Ç Ú C A R  à 

FSSDF.

0 C O N S E L H O  D E L I B E R A T I V O  D A  F U N D A Ç Ã O  D O  S E R V I Ç O  S O C I A L  D O  DI S  

T R I T O  FEDERAL, n o  uso de s uas a t r i b u i ç õ e s  e s t a t u t á r i a s  e , t e n  

do em v i s t a  o que c o n s t a  no p r o c e s s o  n 9 101.000.948/95-FSSDF., 

R E S O L V E  :

A u t o r i z a r  o r e c e b i m e n t o  de 01 ( u m ) m i c r o - c o m p u t a d o r  48 6  e 01 

(uma) im p r e s s o r a  m a t r icial, d o a d o s  p e l o  G r u p o  P ã o  de A ç ú c a r  

à F u n d a ç ã o  do S e r v i ç o  Soci a l  do D i s t r i t o  Federal, p a r a  utili 

z a ç ã o  n a  G r a n j a  das Olivei r a s ,  c o n f o r m e  ter m o s  do p r o c e s s o  

s u p r a c i t a d o .  Brasíl i a / D F ,  em 26 de s e t e m b r o  de 1 9 9 5 . M E S S I A S  

DE  SOUZA, D É B O R A  AL V E S  S A LOMÃO, F R A N C I S C O  J O S É  D E  A L E N C A R  A  

RARIPE, M Á R I O  V O L P I  e C I R O  H E L E N O  SILVANO.

B R A S Í L I A / D F ,  EM 26 D E  S E T E M B R O  D E  1 995.

1 035* - R E U N I Ã O  D O  C O N S E L H O  D E L I B E R A T I V O  

R E S O L U Ç Ã O  N 9 0 3 4 / 9 5 - C D L

A u t o r i z a  a c e l e b r a ç ã o  do T e r m o  de C o n c e s s ã o  de U s o  en t r e  a 

F S S D F  e o INSTI T U T O  C A N D A N G O  D E  S O L I D ARIEDADE.

0 C O N S E L H O  D E L I B E R A T I V O  D A  F U N D A Ç Ã O  D O  S E R V I Ç O  S O C I A L  D O  DI S  

T R I T O  FEDERAL, no us o  de s u a s  a t r i b u i ç õ e s  e s t a t u t á r i a s  e , t e n  

do em v i s t a  o que c o n s t a  n o  p r o c e s s o  n* 101.000.950/95-FSSDF., 

R E S O L V E :

A u t o r i z a r  a c e l e b r a ç ã o  do T e r m o  de C o n c e s s ã o  de U s o  de dois 

(02) v e i c u l o s  p e r t e n c e n t e s  ao I n s t i t u t o  C a n d a n g o  de S o l i d a  

riedade, co m  o o b j e t i v o  de p e r m i t i r  o d e s e n v o l v i m e t n o  do Pr o  

g r a m a  de A t e n d i m e n t o  a M e n i n o s  e M e n i n a s  de Rua, c om a Fun 

da ç ã o  do S e r v i ç o  Social do D i s t r i t o  Federal, c o n f o r m e  termos 

do p r o c e s s o  supracitado. Brasíl i a / D F ,  em 26 de s e t e m b r o  de

1 995. M E S S I A S  D E  SOUZA, D É B O R A  AL V E S  SALOMÃO, F R A N C I S C O  JO 

SÉ D E  A L E N C A R  ARARIPE, M Á R I O  V O L P I  e C I R O  H E L E N O  SILVANO.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

ORDEM DE 5ERVIÇ0 DE 27 DE setem bro q f 19 9 Ç

F  n;.!“ 1;: jsst-, n ir .:* : ,.; :0 que cons ta  do p rocesso  nQ 101 .002Ô3ô/92.

R E 5 0 L V E :

R ET IF IC A R  a Ordem de S e r v iç o  de 2fl de a b r i l  rfp 199S,
p u b lic a d a  no DODF de 0 4 .0 7 .9 5 , pág ina 17, r e f e r e n te  a

G R A C A ^ D A  ^ E  CARVALHO !^mat r í cu l a I^ o l^ ^ O N D E ^ S E  L i

01 0 ?U66 IO S l O17°7n8á,  an 08 ' 03: 91 ' L E IA -5E 1Q QUINQUÉNIO^0 1 . 0 1 . 6 6  a 31.12.70/ 2 o QUINQUÉNIO: 04 06 7  ̂ a m  dá ao o«
0 3 Í0 6 U90 IO i ° 4 -0 6 -a0 a 03 -06.85, 4Q QUINQUÉNIO: 04 .0 6 .85  a
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CONCEDER LICENÇA PRÉMIO a servidors MARIA DA GRAÇA LEDA DE
CARVALHO, matrícula nQ 1.806-6 referente ao 59 QUINQUÉNIO:
04.06.90 a 03.06.95.

GILVAN MARQUES TEIXEIRA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

IDHAB

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 069/95 DE 26 DE SETEMBRO DE 1995.

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - IDHAB-DF,

criado pela Lei n° 804, de 08.12.94, e no uso das

atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E :

a) - DESIGNAR os servidores LOURIVAL DE SOUZA

FIGUEIREDO, Engenheiro, matrícula n° 11.129-5, CARLOS CÉZAR

DA COSTA E SILVA, Assistente Técnico de Administração,

matrícula n= 10.523-6 e FRANCISCO DARCO RIBEIRO FRANCA

FILHO, Técnico de Contabilidade, matrícula n° 11.782-X, para

sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão

Permanente de Licitação - CPL, na qualidade de membros

permanentes, a partir da data de assinatura desta Instrução,

durante o período de 12 (doze) meses.

b) - DESIGNAR como suplentes dos membros

permanentes da CPL, respectivamente, os funcionários IVAN

MARCOS JUNQUEIRA EDREIRA, Economista, matrícula n°

10.325-X, MARIA NEIDE LIMA BITTENCOURT, Assistente Técnico

de Administração, matrícula n° 11.O05-1 e ROMEU DA SILVA

BRANDÃO, Auxiliar de Contabilidade, matrícula n° 10.431-0, a

partir da data de assinatura desta Instrução, durante o

período de 12 (doze) meses.

c) - DESIGNAR a funcionária EDNA ISMAEL DOS

SANTOS, Assistente Técnico de Administração, matrícula n°

11.421-9, para secretariar os trabalhos da CPL, tendo como

substituta em seus impedimentos eventuais, a funcionária

DIONE NELI GARCIA VITORINO, Auxiliar de Administração,

matrícula n° 12.036-7, até o dia 24.05.96.

d) - Revogar as disposições em contrário.

ALEIXO ANDERSON DE SOUZA FURTADO

Diretor Presidente

SECRETARIA DE AGRICULTURA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO

FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N° 320 DE 20 DE SETEMBRO DE 1.995.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vis
ta a competência que lhe é outorgada pelo Arte 2Q, Inciso I,
letra "n" do Decreto no 12.740, de 24.10.90, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, de 25.10.90, e tendo em
vista a reestruturação ocorrida através do Decreto 15.393 de
30 .12 .93 , nos termos da Lei 408, de 13.01.93,

R E S O L V E :
Conceder a incorporação do adicional previsto no

parágrafo 23 do artigo 62, da Lei nQ 8.112, de 11 de dezem
bro de 1.990, regulamentado pela Lei 8.911, de 11 de julho
de 1.994, artigo 10 parágrafo 20 I, e disciplinado no âmbito
do Governo do Distrito Federal, pelas portarias 114/SEA, aj:
tigo 7.2 letra "a" e 160/SEA, respectivamente de 18.08.94- e
05.12.94, e Instruções Normativas nQ 08 e 09 de 15.12.94 e
11.01.95, e ArtQ 3Q da Medida Provisória nQ 831 de 18.01.95,
publicada em 19.01.95, aos servidores abaixo relacionados.
NOME
MATRICULA NQ
PROCESSO NQ
CONCEDER
A CONTAR
NOME
MATRICULA

FRANCISCO AGAMENON BRAGA MAGALHÃES
93.955-2
073.001859/95
2/5 DFG-04
12.07.94.
AGUINALDO SOUZA BRASILEIRO
92.536-5

PROCESSO NQ: 073.004182/94
CONCEDER : 5/5 - GRATIFICAÇÃO DE GABINETE CATEGORIA ASSIS

TENTE.
A CONTAR : 24.11.94.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NQ 321 DE 20 DE SETEMBRO DE 1.995.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vis
ta a competência que lhe é outorgada pelo ArtQ 2Q, Inciso I,
letra "n" do Decreto nQ 12.740, de 24.10.90, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, de 25.10.90, e tendo em
vista a reestruturação ocorrida através do Decreto 15.393 de
30.12.93, nos termos da Lei 408, de 13.01.93,

R E S O L V E :
Conceder a substituição do adicional previsto no

parágrafo 2Q do artigo 62, da Lei nQ 8.112, de 11 de dezem
bro de 1.990, regulamentado pela Lei 8.911, de 11 de julho
de 1.994, artigo 10 parágrafo 2Q I, e disciplinado no âmbito
do Governo do Distrito Federal, pelas portarias 114/SEA, ar_
tigo 7.2 letra "a" e 160/SEA, respectivamente de 18.08.94 e
05.12.94, e Instruções Normativas nQ 08 e 09 de 15.12.94 e
11.01.95, e ArtQ 35 da Medida Provisória nQ 831 de 18.01.95,
publicada em 19.01.95, aos servidores abaixo relacionados.
NOME
MATRICULA NQ
PROCESSO NQ
DE
PARA
CONCEDER
A CONTAR
NOME
MATRICULA NQ
PROCESSO NQ
DE
PARA
CONCEDER
A CONTAR
NOME
MATRICULA NQ
PROCESSO NQ
DE
PARA
CONCEDER
A CONTAR
NOME
MATRICULA NQ
PROCESSO NQ
DE
PARA

CONCEDER
A CONTAR

HERMES JANUZZI
94.473-4
073.000484/95
3/5- NG-02-CAESB
3/5- DFG-13 + 2/5- NG-02-CAESB
3/5- DFG-13
12.07.94.
EDITE CÂNDIDA DA SILVA
80.002-3
073.003012/92
4/5- DFG-05
5/5- DFG-05
1/5- DFG-05
12.07.94.
JOSÉ DIVINO DE SOUZA
91.218-2
073.003008/92
3/5- DFG-03 + 1/5- GF-05
4/5- DFG-05 + 1/5- GF-05
1/5- DFG-05
12.07.94.
ROBSON JOSÉ DE OLIVEIRA
93.892-0
073.005756/92
4/5- GRAT. GABINETE DE_ASSISTENTE
4/5- GRAT. GABINETE DE ASSISTENTE + 1/5
DFA-03
1/5- DFA-03
24.10.94.
JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NQ 322 DE 20 DE SETEMBRO DE 1.995.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vis
ta a competência que lhe é outorgada pelo ArtQ 2Q, Inciso I,
letra "n" do Decreto nQ 12.740, de 24.10.90, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, de 25.10.90, e tendo em
vista a reestruturação ocorrida através do Decreto 15.393 de
30.12.93, nos termos da Lei 408, 13.01.93,

R E S O L V E :
Conceder a substituição do adicional previsto no

parágrafo 2Q do artigo 62, da Lei nQ 8.112, de 11 de dezem
bro de 1.990, regulamentado pela Lei 8.911, de 11 de julho
de 1.994, artigo 10 parágrafo 2Q I, e disciplinado no âmbito
do Governo do Distrito Federal, pelas portarias 114/SEA, ar_
tigo 7.2 letra "a" e 160/SEA, respectivamente de 18.08.94 e
05.12.94, e Instruções Normativas nQ 08 e 09 de 15.12.94 e
11.01.95, e ArtQ 3Q da Medida Provisória nQ 831 de 18.01.95,
publicada em 19.01.95, aos servidores abaixo relacionados.
NOME
MATRICULA NQ
PROCESSO NQ
DE
PARA
A CONTAR
NOME
MATRÍCULA NQ
PROCESSO NQ
DE
PARA
A CONTAR
NOME
MATRICULA NQ
PROCESSO NQ
DE
PARA
A CONTAR
NOME

JOSÉ CARLOS DE FREITAS
91.991-8
073.003017/92
5/5 - DFG-03
5/5 - DFG-05
12.07.94.
FRANCISCO ALENCAR UCHOA
91.915-2
073.004849/92
2/5 - DFG-05 + 2/5 - DFG-11
1/5 - DFG-07 + 2/5 - DFG-11
12.07.94.
JOÃO DA SILVA MAIA
90.961-0
073.002995/92
2/5 - DFG-05 + 3/5 - DFG-07

-S»5/5 - DFG-07
12.07.94.
JOAQUIM SARAIVA LIRA

+ 2/5 - DFG-12
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MATRICULA NO: 92.228-5
PROCESSO NO: 073.004883/92
DE

PARA

A CONTAR

GABINETE + 2/5 - DFG-07 + 1/52/5 - GRAT.
DFG-11
1/5 - GRAT. GABINETE + 1/5 - DFG-07 +
DFG-11 + 1/5 - DFG-06.
12.07.94.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO
PRESIDENTE

2/5

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NO 323 DE 20 DE SETEMBRO DE 1.995.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista o que dispõe o Decreto no 11.386, de 26 de dezembro de
1.988,

R E S O L V E :
AUTORIZAR, o pagamento de Horas Extras executadas

no mês de AGOSTO/95, dos servidores abaixo:
N O M E
EDSON DE ABREU SOUZA
ANTÓNIO JESUS DE OLIVEIRA
JOSÉ LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
GILBERTO AMARAL DUARTE
JOSÉ APARECIDO DA SILVA
SAULO GOMES PEREIRA .
JOSÉ CARLOS DE SOUZA
JOÃO BATISTA DIAS
DAVI MARIANO DE ALMEIDA
JOSÉ FERNANDES CERQUEIRA
MÁRCIO PAVESE
JOSÉ EDMAR DE SOUSA
HILDO CÂNDIDO DE LIMA

MATRICULA
93.557-3
93.784-3
93.787-8
93.958-7
94.221-9
94.226-X
92.680-9
90.769-3
92.205-6
93.210-8

.573-5

.115-8
93.
94.
92.750-3

QUANT.HORAS
020
020
020
020
020
020
024
044
044
032
044
044
032

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NO 324 DE 20 DE SETEMBRO DE 1.995.
O PRESIDENTE DA.FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista o que dispõe o Decreto no 11.386, de 26.12.88,

R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de Horas Extras executadas

no mês de AGOSTO/95, dos servidores desta Fundação Zoobotãni
ca do Distrito Federal, abaixo relacionados.
MATRICULA NOME DO SERVIDOR QUANT.HORAS
91.972-1 ANTÓNIO DE JESUS 025
91.312-5 ATAIDES F. DE OLIVEIRA 025
94.197-2 GERALDO LOPES DOS SANTOS 025
92.926-3 MILTON PERSEGUIN 025
92.340-8 RAIMUNDO R. GOMES 025
90.594-1 RAIMUNDO TRINDADE DE ABREU 025
92.037-1 SEBASTIÃO BENTO DA SILVA 025
91.057-0 SEBASTIÃO VIEIRA CAMARGO 025
91.951-9 ADAMIL FERNANDES VENTURA 025
92.900-0 JOSÉ MARIA VIEIRA RODRIGUES 025
93.527-1 JOSÉ RIBAMAR ALVES LOPES 025
94.194-8 CELSINO LOPES DOS SANTOS 025
92.630-2 DOMINGOS DO E. S. RIBEIRO 025
93.542-5 GABRIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 025
92.937-9 GERALDO LOURENÇO FILHO 025
92.940-9 RAIMUNDO SOUZA MARTINS 025
93.614-6 AGRIPINO APOLflNIO DA SILVA 025
92.378-6 ALFREDO EURIPEDES FERREIRA 025
92.866-6 ANTÓNIO DA SILVA SANTOS 025
93.837-8 ANTÓNIO GOMES DA SILVA 025
93.486-0 JOSÉ FERNANDES PEREIRA 025
93.162-4 ANÉSIO SOUZA LEITE 025
94.203-0 GERALDO G. S. SOBRINHO 025
93.778-9 JOSÉ VITORINO DE ABREU 025
93.537-9 OSVALDO DE BRITO GALVAO 025
93.569-7 RAMUNILSON FERNANDES PEREIRA 025
94.199-9 RUBENS PEREIRA DA COSTA 025
92.917-4 SEBASTIÃO REIS N. DA SILVA 025
94.400-9 CARLOS ANTÓNIO VIEIRA 025
92.943-3 SEBASTIÃO RODRIGUES DE PAULA 025
92.712-0 SEBASTIÃO VIEIRA MARTINS 025
93.085-7 DIVINO BATISTA GUEDES 044
93.817-3 SEBASTIÃO DA COSTA FREIRE 044

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NO 325 DE 20 DE SETEMBRO DE 1.995.
0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe é outorgada pelo Arto 2o, do De
creto no 12.740 de 24 de outubro de 1.990,

R E S O L V E :
1 - CONCEDER salário-família a servidora CLEUSA DE

ALCÂNTARA, Auxiliar de Desenvolvimento Agropecuário, matrícu
Ia nQ 94.024-0, do seu dependente BRUNO DE ALCÂNTARA TRINDA
DE, nascido em 06.09.95, com fundamento no Arto 197 da Lei
8.112/90.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NQ 326 DE 20 DE SETEMBRO DE 1.995.
0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe é outorgada pelo Arto 2o, do De
creto nQ 12.740, de 24 de outubro de 1.990,

R E S O L V E :
1 - CONCEDER auxílio-natalidade a servidora CLEUSA

DE ALCÂNTARA, Auxiliar de Desenvolvimento Agropecuário, ma
trícula nQ 94.024-0, com fundamento no ArtQ 196 da Lei nQ
8.112/90.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NQ 327 DE 20 DE SETEMBRO DE 1.995.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe é outorgada pelo Item I, Arto
1Q, do Decreto nQ 12.740, de 24 de outubro de 1.990,

R E S O L V E :
CONCEDER LICENÇA PRÉMIO POR ASSIDUIDADE, nos ter

mós do Arto 87 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1.990, com
binado com a Lei nQ 221 de 27 de dezembro de 1.991, aos ser
vidores desta Fundação, abaixo relacionados:
NOME :
LOTAÇÃO :
MATRICULA :
CARGO :
QUINQUÉNIOS :

NOME :
LOTAÇÃO :
MATRICULA :
CARGO :
QUINQUÉNIOS :

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO
NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO
NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO
NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO
NOME

DILSON RODRIGUES DE SOUZA
DRH
90.027-3
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
28.05.69 a 27.05.74
28.05.74 a 27.05.79
28.05.79 a 27.05.84
28.05.84 a 27.05.89
28.05.89 a 27.05.94
GERSILIO SOARES DE ALMEIDA
DRF
90.686-7
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
15.01.69 a 14.01.74
02.03.74 a 01.03.79
02.03.79 a 01.03.84
02.03.84 a 01.03.89
02.03.89 a 01.03.94
SEVERING CÍCERO SOARES
DEMA
91.059-7
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
18.03.89 a 17.03.94
JOSÉ NEY COSTA DA SILVA
DEMA
92.175-0
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
01.02.85 a 31.01.90
01.02.90 a 31.01.95
JOSÉ SAMPAIO
DEMA
92.308-7
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
17.06.85 a 16.06.90
17.06.90 a 16.06.95
JOSÉ MARIO NEPOMUCENO
DEMA
92.578-0
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
11.05.86_Jl 10.05.91

SILVESTRE PEREIRA DA SILVA
DEMA
92.5'79-9
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
11.06.76 a 10rO£^81
13.06.81 a 12.06.86
13.06.86 a 12.06.91
ERALDO DA SILVA PEREIRA
GAB
92.605-1
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
07.04.87 a 06.04.92
JOSIVALDO VIEIRA TORRES
DRMS
92.754-6
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
26.09.86 a 25.09.91
JOSÉ MARTINIANO DO BOMFIM MEIRA
DAG
92.962-X
ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
12.12.77 a 11.12.82
12.12.82 a 11.12.87
12.12.87 a 11.12.92
DELCIDES FERREIRA PACHECO
DEMA %

93.312-0 /
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
13.03.90 a 12.03.95
JOLIO RODRIGUES DA CRUZ
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LOTAÇÃO
MATRÍCULA
CARGO
QUINQUÉNIO
NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
, LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO
NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO

DAG
93.370-8
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
15.06.90 a 14.06.95
JOSÉ FLAVIO SOARES MOREIRA LIMA
DEMA
94.091-7
ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
30.08.85 a 29.08.90
30.08.90 a 29.08.95
MARCELO GOMES DA SILVA
GAB
94.239-1
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
26.05.87 a 25.05.92
REGINALDO REIS DA GAMA
DECOM
94.259-6
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
27.04.87 a 26.04.92

. NOME LÚCIA ARAÚJO CHAVES
LOTAÇÃO DECOM
MATRÍCULA 94.344-4
CARGO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO

. QUINQUÉNIO 20.09.89 a 19.09.94
NOME ELZA MARIA DE BARROS RIBEIRO
LOTAÇÃO DECOM
MATRÍCULA 94.349-5
CARGO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIO 29.09.89 a 28.09.94
NOME RAIMUNDO OLIVEIRA DOS SANTOS
LOTAÇÃO TERRÀCAP
MATRÍCULA 94.431-9
CARGO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIO 17.07.90 a 16.07.95

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO
PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DE COMERC.MATERIAL AGROPECUARIO - DECOM

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Processo: 073002525/95 - Interessado: DECOM - Autorizo o fornecimento '

de 1/2(meia) diária, aos servidores Ricardo Merazzi, Franklin S.Cguto e

Ivanildo C.Santana, quando do deslocaStento para Alexânia/GO, para trans

porte e descarga de mercadorias na Unidade de Revenda local, no dia 20

de setembro de 1995.

Processo: 073002332/95 - Interessado: DECOM - Autorizo o fornecimento

de l/2(meia) diária, aos servidores Franklin S.Couto, Ivanildo C.Santa-

na e Francisco de A.B.Ribeiro, quando do deslocamento para Padre Bernar

do/GO, para transporte e descarga de mercadorias na Unidade de Revenda1

local, no dia 06 de setembro de 1995.

Processo: 073002333/95 - Interessado: DECOM - Autorizo o fornecimento

de 1/2(meia) diária, aos servidores Felix Silva Santarém, Ivanildo C.San

tana e Miraldino A.Carvalho, quando do deslocamento' para Alexãnia/GO ,

para transporte e descarga de mercadorias na Unidade de Revenda local ,

no dia 05 de setembro de 1995.

João Luiz Homem de Carvalho

Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

REFERÊNCIA : Processo nD 050-001.862/95
INTERESSADO! Secretaria de Segurança Pú b l i c a
ASSUNTO '• Ratificação de ato de i nex i g i b i l i dade de l i c i -
tação.
Com base no artigo 36 da Lei nQ 8.686, de 21 de junho de
1993, r a t i f i c o os atos praticados p e l o Departamento de Admi-
nistração Geral, referentes à i n e x i 9 i b i l idade de l i c i t a ç ã o ,
fundamentada nos termos do artigo 25, Caput, do referido
Diploma Legal, em favor da FUNDAÇIO NAC I O N A L DO I N D I O - F U N A I ,
no v a l o r de R$ 15.000,00 (quinze m i l reais), para fazer face
ao ressarcimento de vencimentos e demais vantagens do s e r v i -
dor JOSé CARLOS MOREIRA DE MESQUITA JÚNIOR, p i l o t o de aero-
nave, posto a disposição do GDF/SSP.
Pub l i que-se.
Brasília, 2' de setembro de 1995

GILBERTO SERRA
Secretário de -Segurança P ú b l i c a

PROCESSO NQ : 050.001.598/95
INTERESSADO s BANCO DO BRASIL/PASEP
ASSUNTO : Pagamento de dívida de exercícios anteriores.

vista das instruções contidas nos autos, e com fulcro no ar-
ti g o 80 das Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Con-
tá b i l do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto n9 16.098 de
29 de novembro de 1994, reconheço a d í v i d a no valor total de

2.793,87 (dois m i l , setecentos e noventa e três e sete cen-
tavos), em favor do BANCO DO BRASIL/conta PASEP n°
í.««3.732.142-8 do funcionário JULIMAR VENTURA TORRES," correndo
a despesa à conta do Elemento 3.1.90.92 - Despesas de Execícios
Anteriores da Subatividade 2.114.0001 - Despesa com Pessoal
Inat ivo.

Publique-se e devolva-se ao Departamento de Adm i n i s t r a ç ã o Geral
para as providências complementares.
Brasília, 25 de setembro de 1995.
GILBERTO SERRA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE SETEMP.RO DE Í795
0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇ50 GERAL DA SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL , no uso da
subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo
item Z, alínea "a" da Portaria nQ 015/95-SSP, de 07 de fe-
vereiro de 1995,
R E S O L V E
1 - Dispensar, a pedido, ADALBERTO ANACI.ETO NEVES FILHO,
Agente Penitenciário, Classe Especial, Padrão III,
matrícula nQ 20.802-7, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, de exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-02, tíe
Chefe da Seção de Vigilância Interna II, da Divisão de
V i g i l â n c i a do Núcleo de Custódia de Brasília, a partir de
01 de setembro de 1995.

II - Designar CLÁUDIO ANTÓNIO CAMELO, Agente P e n i t e n c i á r i o ,
2S Classe, Padrão III, matrícula nQ 34.338-2, do Quadro de
Pessoal do D i s t r i t o Federal, para exercer o Cargo em
Comissão, C ó d i g o DFG-02, de Chefe da Seção de V i g i l â n c i a
Interna II, da D i v i s ã o de V i g i l â n c i a do Núcleo de C u s t ó d i a
de B r a s í l i a , a p a r t i r de 01 de setembro de 1795.

III - Dispensar, a pedido, LI 1.1 ANA DE FôTIMA CARRETO
GONÇALVES, Agente de P o l í c i a , Classe Especial, Padrão I,
matrícula nQ 23.734-5, do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o
Federal, de exercer o Cargo em Comissão, C ó d i g o QFG-02, de
Chefe da Seção de Registros e Diagnose, tía Divisão de
Manutenção de Veículos do Departamento de A d m i n i s t r a ç ã o
Geral, a partir de 13 de julho de 1995.

IV - Dispensar FDIVAR SANTOS DA SILVA, Técnico de
Ad m i n i s t r a ç ã o Pública, ia Classe, Padrão II, matrícula nQ
24.884-3, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal. de
exercer o Cargo em Comissão, C ó d i g o DFG-02, de Chefe da
Seção de Manutenção, da Divisão de Manutenção de Veículos
do Departamento de Administração Geral, a p a r t i r de 01 de
julho de 1975.

V - Dispensar MAURÍCIO DUTRA DE CARVALHO, Técnico de
A d m i n i s t r a ç ã o Pública, 2ã Classe, Padrão II, m a t r í c u l a nQ
26.427-X, do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal, de
exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-02, de Chefe da '
Seção de Recuperação, da Divisão de Manutenção de Veículos
do Departamento de A d m i n i s t r a ç ã o Geral, a p a r t i r de 01 de
julho de 1995.

VI - Designar MAURÍCIO DUTRA DE CARVALHO, Técnico de
A d m i n i s t r a ç ã o Pública, 23 Classe, Padrão II, m a t r í c u l a nQ
26.427-X, do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal, para
exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-02, de Chefe da
Seção de Manutenção, da Divisão de Manutenção de Veículos
do Departamento de Administração Geral, a partir de 01 de
julho de 1995.

VII Dispensar JOSO EUDES RIBEIRO SILVA, Agente de
Polícia, 15 Classe, Padrão III, matrícula nS 27.607-3, do
Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal, de exercer o Cargo
em Comissão, Código DFG-01, de Encarregado do Posto de

Abastecimento da P o l í c i a C i v i l , da D i v i s ã o de Manutenção de
Veículos do Departamento de A d m i n i s t r a ç ã o Geral, a partir
de 01 de julho de 1995.

VIII Designar JOSO EUDES RIBEIRO SILVA, Agente de
Políci a , lã Classe, Padrão III, matrícula nS 27.607-3, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo
em Comissão, Cjid i go DFG-02, de Chefe da Seção de
Recuperação, da Divisão de Manutenção de Veículos do
Departamento de A d m i n i s t r a ç ã o Geral, a p a r t i r de 01 de
julho de 1995.

IX - Designar ANA AMÉLIA GALVSO, Auxiliar de Administração
Publica, Classe Especial, Padrão I, matrícula nQ 30.672-X,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer ó
Cargo em Comissão, Código DFG-01, de Encarregada do Posto
de Abastecimento da Polícia C i v i l , da Divisão de Manutenção
de Veículos do Departamento de A d m i n i s t r a ç ã o Geral, a
partir de 01 de julho de 1995.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE SETEMBRO DE 1995
0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇSO GERAL DA SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo
1 te» 2, alínea "b" da Portaria nQ 015/95-SSP, de 97 de fe-
vereiro de 1995, e o constante do artigo 82, e parágrafo
único do artigo 2S, do Decreto nQ 5.004, de 20 de dezembro
de 1979, alterado pelo Decreto nQ 6.608, de 09 de feverei-
ro de 1982,
R E S O L V E
Designar SANDRO MARTINS VIEIRA, Técnico de Administração
Pública, 3ã Classe, Padrão III, Matrícula nS 35.068-0, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para responder pela
Seção de Registros e D iagnose/DMV/DAG, Código DFG-02, por
•otivo de vacância, a partir de 13 de julho de 1995.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA
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O R D E M  D E  S E R V I Ç O  DE 2 0  D E  S E T E M B R O  D E  1 9 9 5
0 D I R E T O R  DO  D E P A R T A M E N T O  DE  A D M I N I S T R A Ç 2 0  G E R A L  DA  S E C R E  
T A R I A  D E  S E G U R A N Ç A  P Ú B L I C A  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L ,  n o  u s o  da  
s u b d e l e g a ç ã o  d e  c o m p e t ê n c i a  q ue lhe foi c o n f e r i d a  p e l o
1 t e m  2, a l í n e a  " a "  da P o r t a r i a  n9 0 Í 5 / 9 5 - S S P , de 0 7  de  f e ­

v e r e i r o  de  1995,
R E S O L V E
D e s i g n a r  MtíRIO A L B E R T O  V I D A L  P E S S O L A N I ,  p a r a  e x e c e r  o C a r g o  
e m  C o m  i s s ã o ,  C ó d i g o  D F G - 0 5 ,  d e  C h e f e  d a  S e ç a o  de  
P s i c o l o g i a ,  do  C e n t r o  de  O b s e r v a ç ã o  d a  C o o r d e n a ç a o  d o  

S i s t e m a  P e n i t e n c i á r i o .
A N T O N I O  C A R L O S  M A R T I N S  C O S T A

O R D E M  D E  S E R V I Ç O  D E  25 DE  S E T E M B R O  D E  1995.
0  D I R E T O R  D O  D E P A R T A M E N T O  D E  A D M I N I S T R A C S O  G E R A L  D A  S E C R E T A ­
R I A  D E  S E G U R A N Ç A  P Ú B L I C A  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L ,  n o  u s o  d a  d e ­
l e g a ç ã o  de c o m p e t ê n c i a  q ue lhe foi c o n f e r i d a  p e l o  item I,
a l í n e a  " d", d a  P o r t a r i a  n S  0 Í 5 / S S P - D F ,  de  07 d e  f e v e r e i r o  de
1 995, c o n s i d e r a n d o  a j u s t i f i c a t i v a  d a  D M V / D A G ,  a t r a ­
v é s  d o  P r o c e s s o  n£í 0 5 . 0 0 1 9 8 9 / 9 5 ,
R E S O L V E
1 - A U T O R I Z A R  o p a g a m e n t o  p e l a  p r e s t a ç ã o  de s e r v i ç o s  e x t r a ­
o r d i n á r i o s ,  a t é  o l i m i t e  44 ( q u a r e n t a  e q u a t r o  h o r a s  e x t r a s  
m e n s a i s ,  no  m ê s  de  j u l h o  d o  c o r r e n t e  a n o ,  a o s  s e r v i d o r e s  
a b a i x o  r e l a c i o n a d o s :
M A T R Í C U L A  N O M E
4 3 . 6 0 3 - 8  J O S É  L E I T E  D A  C R U Z
4 3 - 6 0 1—i J O S É  C A M A R G O  G O M E S
4 3 . 7 2 3 - 9  G E O V A N I  G O N Ç A L V E S  L O D I
4 3 . 7 5 5 - 7  P E D R O  P A R E N T E  P A E S
4 3 . 7 2 7 - 1  J O S O  B A T I S T A  D E  _ S I Q U E I R A

A N T Ô N I O  C A R L O S  M A R T I N S  C O S T A

O R D E M  D E  S E R V I Ç O  D E  25 DE S E T E M B R O  DE  Í995.
0 D I R E T O R  D O  D E P A R T A M E N T O  D E  A D M I N I S T R A Ç 2 0  G E R A L  DA S E C R E T A ­
R I A  D E  S E G U R A N Ç A  P Ú B L I C A  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L ,  n o  u s o  da  d e ­
l e g a ç ã o  d e  c o m p e t ê n c i a  que l he fof c o n f e r i d a  p e l o  item I, 
a l í n e a  " d", d a  P o r t a r i a  nQ 0 1 5 / S S P - D F *  d e  0 7  d e  f e v e r e i r o  de 
1995, c o n s i d e r a n d o  a j u s t i f i c a t i v a  d a  D M V / D A G ,  a t r a v é s  do 
P r o c e s s o  n Q  0 5 0 . 0 0 2 4 6 9 / 9 5 .
R E S O L V E :
A U T O R I Z A R  o p a g a m e n t o  p e l a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  e x t r a o r d i ­
n á r i o s ,  a t é  o l i m i t e  d e  44 ( q u a r e n t a  e q u a t r o )  h o r a s  e x t r a s ,  
n o  p e r í o d o  d e  0 1 . 0 8  a 0 6 . 0 9 . 9 5 ,  a o s  s e r v i d o r e s  D A M I S O  R O S A  
D E  S O U Z A ,  T é c n i c o  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  P u b l i c a ,  m a t r í c u l a  nQ 
4 3 . 6 8 3—5 e F R A N C I S C O  G O M E S  D O S  S A N T O S ,  T é c n i c o  d e  A d m i n i s ­
t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  m a t r í c u l a  n 2  2 6 . 8 5 8 - 5 .

A N T Ô N I O  C A R L O S  M A R T I N S  C O S T A

O R D E M  D E  S E R V I Ç O  D E  25 D E  S E T E M B R O  D E  1995.

0 D I R E T O R  DO D E P A R T A M E N T O  D E  A D M I N I S T R A C 2 0  G E R A L  DA S E C R E T A ­
R I A  D E  S E G U R A N Ç A  P Ú B L I C A  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L ,  n o  u s o  da d e -  
l e g a ç a o  d e  c o m p e t ê n c i a  q u e  lhe foi c o n f e r i d a  p e l o  item I, 
a l í n e a  " d", da  P o r t a r i a  n S  0 1 5 / S S P / D F ,  d e  0 7  de f e v e r e i r o  dé  
1 9 9 5 3 ,  c o n s i d e r a n d o  a j u s t i f i c a t i v a  da 1 73 D e l e g a c i a  P o l i c i ­
al, a t r a v é s  d o  P r o c e s s o  n Q  0 5 0 . 0 0 2 4 2 8 / 9 5 ,
R E S O L V E

A U T O R I Z A R  o p a g a m e n t o  p e l a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  e x t r a o r d i ­
n á r i o s ,  a t é  o l i m i t e  d e  44 ( q u a r e n t a  e q u a t r o )  h o r a s  e x t r a s  
m e n s a i s ,  n o  p e r í o d o  de  2 5 . 0 7  a 2 4 . 0 8  do c o r r e n t e  ano, à s e r ­
v i d o r a  E L I Z A B E T H  B E R N A R D E S  M O R E I R A ,  A u x i l i a r  d e  A d m i n i s t r a ­
ç ã o  P u b l i c a ,  m a t r í c u l a  n è  3 1 . 7 0 9 - 5 .

A N T Ô N I O  CARt.OS M A R - T I N S  C O S T A

ORDEM DE S E R V I Ç O  DE 25
0 D IR E T O R  DO DEPARTAMENTO  
R IA  DE SEGURANÇA P Ú B L IC A  
d e i e g a ç S o  d e  c o m p e t ê n c i a  
a l í n e a  " c " ,  d a  P o r t a r i a  n
1 9 9 5 ,  e  o  c o n s t a n t e  d o  P r  
R E S O L V E
1 -  C a n c e l a r  A d i c i o n a l  d e  
p a r t i r  d e  1 3 . 0 9 . 9 5 ,  d o  a e  
F I L M O ,  T é c n i c o  d e  Admi  
3 4 . 5 9 4 - 6 .

A NTO NIO CARLOS

DE SETEMBRO DE 1 9 9 5 .
DE A D M I N I S T R A Ç I O  GERAL DA S E C R E T A -  

D0 D I S T R I T O  F E D E R A L ,  n o  USO d a  
q u e  l h e  f o i  c o n f e r i d a  p e l o  ( t e m  I ,  
Q 0 1 5 / S S P - D F ,  d e  0 7  d e  f e v e r e i r o  d e  
o c e s s o  n o  0 5 0 . 0 0 1 4 6 8 / 9 5 ,

I n s a I u b r I d a d e  
r v l d o r  C L ÁU D IO  DA 
n I s t  r a ç ã o  P ú b l i c a ,

M A R TIN S COSTA

GRAU M É D I O ,  a 
COSTA NOGUEIRA  

m a t r i c u l a  nQ

ORDEM DE S E R V I Ç O  DE 2 0  DE SETEMBRO DE 1 9 9 5

D E P A R T AMENTO DE A D M IN I S T R A Ç S O  GERAL DA S E C R E -  
SEGURANÇA P Ú B L I C A  DO D I S T R I T O  F E D E R A L ,  n o  u s o  d a  

s u b d e l e g a ç a o  d e  c o m p e t e n c i a  q u e  l h e  f o i  c o n f e r i d a  p e l o  
. a l í n e a  c  d a  P o r t a r i a  n 9  0 1 5 / 9 5 - S S P ,  d e  » 7  d e  f e -

v e r e . r o  d e  1 9 9 5 ,  e  o  c o n s t a n t e  d o  a r t i g o  1 9 ,  e  P a r á g r a f o

d e ' 1 9 7 9 °  a í Í è r V 9 '  ? °  ° P C r e t o  " 9  5 * » ® 4 ’ d e  2 ® <*e d e z e . b r o
r o  d e  1 9 8 2 !  °  D e C r e t o  n 9  d e  0 9  d e  f e v e r e i -

R E S O L V E
I  -  D e s i g n a r  RAIM UNDA NONATA CÉZAR DO N ASC IM ENT O  A g e n t e  
P e n i t e n c a n o ,  2 ü  C l a s s e ,  P a d r ã o  I V ,  m a t r í c u l a  n Q  3 1 . 6 5 2 -  
• r  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  p a r a  s u b s t i -  

V ' r  F R A , < c I S C O  A N T O N I U DA S I L V A ,  a a t r í c u l a  n 9  2 2 . 9 7 4 - 1  

«?TPF D Í X Í ^ S ?  d e  A d »  i n  i s t  r a ç ã o  P e n  i t  e n c  i á r  i a / C I R /  C 0 -
S I P E ,  C o d i g o  D F G - 1 0 ,  n o  i m p e d i m e n t o  d o  t i t u l a r  q u e  s e  e n -

a ° ® 2 ^ ® 9 ? 9 5 S t , t U Í n d 0  °  D Í r e t o r  d °  C 1 R '  n o  P ^ í o d o  d e  2 8 . 0 8 .  

A N T O N IO  C AR LO S M A R T IN S  C OSTA

ORDEM DE S E R V I Ç O  DE 2 0  DE SETEMBRO DE 1 9 9 5
0  D IR E T O R  DO DEPARTAMENTO DE A D M IN I S T R A Ç S O  GERAL DA S E C R E ­
T A R I A  DE SEGURANÇA P Ú B L I C A  DO D I S T R I T O  F E D E R A L ,  n o  u s o  d a  
s u b d e l e g a ç ã o  d e  c o m p e t ê n c i a  q u e  l h e  f o i  c o n f e r i d a  p e l o  
i t e m  2 ,  a l í n e a  "C* d a  P o r t a r i a  n Q  • 1 5 / 9 5 - S S P ,  d e  # 7  d e  f e ­
v e r e i r o  d e  1 9 9 5 ,  e  o  c o n s t a n t e  d o  a r t i g o  1 9 ,  e  i t e n s  V ,  
e  V I I I  d o  a r t i g o  2 9 ,  d o  D e c r e t o  n 9  5 . 0 0 4 ,  d e  2 0  d e  d e z e m ­
b r o  d e  1 9 7 9 ,  a l t e r a d o  p e l o  D e c r e t o  n 9  6 . 6 0 8 ,  d e  0 9  d e  f e ­
v e r e i r o  d e  1 9 8 2 ,
R E S O L V E
1 -  D e s i g n a r  KELNE P E R E I R A  DA S I L V A ,  A g e n t e  P e n i t e n c i á r i o ,
2 5  C l a s s e ,  P a d r ã o  I V ,  m a t r í c u l a  n 9  3 2 . 8 8 1 - 2 ,  d o  « t u a d r o  d e  
P e s s o a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  p a r a  s u b s t i t u i r  SANDOVAL DOS  
S A N T O S  C O R D E I R O ,  m a t r í c u l a  n 9  2 1 . 0 5 1 - X ,  C h e f e  d a  S e ç ã o  d e  
V i g i l â n c i a  I n t e r n a  I / D V / N C B / C O S I P E ,  C ó d i g o  D F G - « 2 ,  p o r  m o ­
t i v o  d e  l i c e n ç a  p r ê m i o  p o r  a s s i d u i d a d e ,  n o  p e r í o d o  d e  
1 1 . 0 9 .  a  1 ® . 1 0 . 9 5 .

I I  -  D e s i g n a r  F R A N C I S C O  A N TO N IO  DA S I L V A ,  D e l e g a d o  d e  P o ­
l í c i a ,  2 1  C l a s s e ,  P a d r ã o  I V ,  m a t r í c u l a  n 9  2 2 . 9 7 4 - i ,  d o  
t u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  p a r a  s u b s t i t u i r  
HERTZ ANDRADE S A N T O S ,  m a t r í c u l a  n 9  2 3 . 5 1 4 - 8 , ^  D i r e t o r  d o  
C e n t r o  d e  I n t e r n a m e n t o  e  R e e d u c a ç â o / C O S I P E ,  C ó d i g o  D F G - 1 2 ,  
p o r  m o t i v o  d e  a f a s t a m e n t o  p a r a  f r e q u e n t a r  c u r s o  d e  a p e i  
f e i ç o a m e n t o ,  n o  p e r í o d o  d e  2 8 . # 8 .  a  • 2 . 0 9 . 9 5 .

A N T O N IO  C AR L O S M A R T IN S  C OSTA

C O N S E L H O  D E  T R Â N S I T O  D O  D I S T R I T O  

F E D E R A L

PORTARIA 05 DE 19 DE SETEMBRO DE 1995
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDE­
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2“, IX 
do Regimento aprovado pelo Decreto n a 7.716/83, e com ba­
se no que foi decidido na 16* Reunião Ordinária de
26.04.95,
R E S O L V E :  —
designar o Conselheiro DANIEL ANTONIO DE SOUSA, para com­
por a Junta Examinadora de candidatos a condutor, porta­
dor de defeito físico, np período de 01.09.95 a 31.10.95, 
de acordo com o que dispõe o a.rt; 15, IX, do Decreto 
62.127/68.

CECÍLIA NORMKNDA F.R.B. DE OLIVEIRA

P O L Í C I A  C I V I L  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L

ORDEM DE S E R V I Ç O  DE 2 0  DE SETEMBRO 1 9 9 5

0  D IR E T O R - G E R A L  DA P O L Í C I A  C I V I L  D 0  D I S T R I T O  F E D E R í  
n o  u s o  d a  s u b d e l e g a ç ã o  d e  c o m p e t ê n c i a  q u e  l h e  f o i  c o n f e r i c  
p e l o  i t e m  3 ,  a l í n e a  " a "  d a  P o r t a r i a  0 3 4 / 9 3 ,  d e  2 1 . 0 6 . 9 3 ,  
n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  1 q  e  i t e m  I V  d o  a r t i g o  2 q  d o  D e c r e t  
5 . 0 0 4 ,  d e  2 0 . 1 2 . 7 9 ,

R E S O L V E :

D E S IG N A R  a  E s c r i v ã  d e  P o l í c i a  SELMA DE B A R R 0 S  S .  BR ASIL  
l a  C l a s s e ,  P a d r ã o  I I I ,  m a t r í c u l a  2 7 . 1 8 6 - 1  d o  Q u a d r o  d e  P e s  
s o a i  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  p a r a  s u b s t i t u i r  ROSEMARY DA SILV  
L O B A T O , a a t r í c u l a  2 2 . 9 9 1 - 1 ,  C h e f e  d o  C a r t ó r i o  d a  1 3 a  D e l i  
g a c i a  P o l i c i a l  -  C P C / P C D F ,  C ó d i g o  D F G - 0 2 ,  e a  v i r t u d e  d e  l i  
c e n ç a  p a r a  t r a t a m e n t o  d e  s a ú d e  n o  p e r í o d o  d e  0 5 . 0 9
0 8 . 0 9 . 9 5 .

VALDEMAR GOMES R I B E I R O

ORDEM DE S E R V I Ç O  DE 2 0  DE SETEMBRO DE 1 9 9 5

0  D IR E T O R - G E R A L  DA P O L Í C I A  C I V I L  DO D I S T R I T O  FEDER*  
n o  u s o  d a  s u b d e l e g a ç ã o  d e  c o a p e t ê n c i a  q u e  l h e  f o i  c o n f e r  
d a  p e l o  i t e a  3 ,  a l í n e a  " a "  d a  P o r t a r i a  0 3 4 / 9 3 ,  <
2 1 . 0 6 . 9 3 ,

R E S O L V E :

D E S I G N A R ,  n o s  t e r a o s  d o  a r t i g o  l o  e  i t e m  V I I  d o  a r t i g o  i 

d o  D e c r e t o  5 . 0 0 4 ,  d e  2 0 . 1 2 . 7 9 ,  o  P e r i t o  C r i m i n a l  OLEGáR]  
AUGUSTO F .  V E R S I A N E ,  l a  C l a s s e ,  P a d r ã o  I ,  m a t r í c u l  
2 7 . 2 9 6 - 5  d o  O u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  p a r  
s u b s t i t u i r  L U I Z  CARLOS T A V E I R A  DE M A TO S , a a t r í c u l a  2 3 . 9 3 3 -  
C h e f e  d a  S e ç ã o  d e  P e r í c i a s  d e  L a b o r a t ó r i o  -  D P I / I C / C P T / P C I  
C ó d i g o  D F G - 0 5 ,  e a  v i r t u d e  d e  v i a g e a ,  à  c i d a d e  d e  H o l g u i r  
C u b a ,  n o  p e r í o d o  d e  1 1  a  1 6 . 0 9 . 9 5 .

VALDEMAR GOMES R I B E I R O

ORDEM DE S E R V I Ç O  DE 2 0  DE SETEMBRO DE 1 9 9 5

0  D IR E T O R - G E R A L  DA P O L Í C I A  C I V I L  DO D I S T R I T O  F E ­
DERAL n o  u s o  d a  s u b d e l e g a ç ã o  d e  c o a p e t ê n c i a  q u e  l h e  
f o i  c o n f e r i d a  p e l o  i t e m  3 ,  a l í n e a  " a "  d a  P o r t a r i a  
0 3 4 / 9 3 ,  d e  2 1 . 0 6 . 9 3 ,  e  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  8 n  d o  D e ­
c r e t o  5 . 0 0 4 ,  d e  2 0 . 1 2 . 8 9 ,

R E S O L V E :

D I S P E N S A R  o  A g e n t e  d e  P o l í c i a  MOACIR MELO A L V E S ,  C l a s s e  
E s p e c i a l ,  P a d r ã o  I I I ,  a a t r í c u l a  1 9 . 5 6 0 - x  d o  Q u a d r o  d e  
P e s s o a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  d e  r e s p o n d e r  p e l o  C a r g o
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em Comissão, Código DFG-02, de Chefe da Seeão de Vigi-
lância da Delegacia de Vigi lância e Capturas
DVC/CPE/PCDF, a partir 09.10.95.

DESIGNAR o Agente de Pol ícia PEDRO HENRI9UE SILVA SAN-
TOS, Classe Especial, Padrão III, matrícula 19.H
do Quadro de Pessoal do Distr i to Federal, para respon-
der pelo Cargo em Comissão, Código DFG-02, de Chefe da
Secão de Vig i lância da Delegacia de Vigi lância e Captu-
ras - DVC/CPE/PCDF, no período de 09.10 a 09.11.95.

VALDEHAR GOMES RIBEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 2O DE SETEMBRO DE 1995

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
no uso da subdêlegacão de competência que lhe foi conferida
pelo item 3, alínea "a" da Portaria 034/93, de 21.06.93, e
nos termos do artigo Io e item V do artigo 2a do Decreto
5.004, de 20.12.79,

R E S O L V E :

DESIGNAR o Agente de Polícia PAULO PEREIRA CUNHA, Classe
Especial, Padrão III, matrícula 19.142-6 do ôuadro de Pes-
soal do D i s t r i t o .Federal, para substituir DILMAR JOSÉ GUI-
MARKES, matrícula 23.687-X, Chefe da Secão de V i g i l â n c i a da
13a Delegacia P o l i c i a l - CPC/PCDF, Código DF6-02, em vir-
tude de licença prémio por assiduidade no período de O2.10
a 02.11.95.

VALDEMAR GOMES RIBEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 2« DE SETEMBRO DE 1995

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
no uso da subdêlegacão de competência que lhe foi conferi-
da pelo item 3, alínea "a" da Portaria «34/93, de
21.«6.93.

R E S O L V E :

DESIGNAR o Agente de Polícia JUVENAL DIAS DE OLIVEIRA,
Classe Especial, Padrão II, matrícula 19.567-7 do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comis-
são, Código DFG-«2, de Chefe da Secão de Investigações da
Delegacia de Crimes Contra a Ordem Tributária - DOT/CPE/
PCDF, a partir de 18.«9.95.

DISPENSAR o Agente de Polícia PAULO CÉSAR L. CHAGAS, Ia
Classe, Padrão I, matrícula 31.394-7 do Quadro de Pessoal
do Dis t r i t o Federal, de exercer o Cargo em Comissão, Código
DFG-«2, de Chefe da Secão de Investigações da Delegacia de
Crimes Contra a Ordem Tributária - DOT/CPE/ PCDF, a partir
de 18.99.95.

DESIGNAR a Delegada de Polícia MARIA DE LOURDES DE ALEN-
CAR, 2a Classe, Padrão IV, matrícula 32.246-6 do ôuadro de
Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comis-
são, Código DFA-05, de Delegado Assistente da 26a Delegacia
Pol i c i a l - CPC/PCDF, a partir de 14.99.95.

DISPENSAR o Delegado de Polícia IVANILSON SEVERING DE ME-
LO, 2a Classe, Padrão IV, matrícula 33.541-X do Ôuadro de
Pessoal do Distrito Federal, de exercer o Cargo em Comis-
são, Código DFA-«5, de Delegado Assistente da 26a Delegacia
Policial - CPC/ PCDF, a partir de 14.09.95.

VALDEMAR GOMES RIBEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 2« DE SETEMBRO DE 1995

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
no uso da subdêlegacão de competência que lhe foi conferida
pelo item 3, alínea "a" da Portaria «34/93, de 21.06.93.

R E S O L V E :

DISPENSAR o Escrivão de Polícia CARLOS JOSÉ CAMPOS COSTA,
Classe Especial, Padrão III, matrícula 23.988-1 do Quadro
de Pessoal do D i s t r i t o Federal, do Cargo em Comissão, Códi-
go DFG-02, de Chefe do Cartório da 26a Delegacia Policial -
CPC/PCDF, a partir de 14.09.95.

DESIGNAR o Escrivão de Polícia UALMIR ANTÓNIO DOS SANTOS,
Classe Especial, Padrão III, matrícula 23.011-1 do Quadro
de Pessoal do D i s t r i t o Federal, para o Cargo em Comissão,
Código DFG-02, de Chefe do Cartório da 26a Delegacia Poli-
cial - CPC/PCDF, a partir de 14.09.95.

DISPENSAR o Agente de Polícia HÉLIO DOS SANTOS, Classe Es-
pecial, Padrão III, matrícula 23.418-4 do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Código DFG-02,
de Chefe da Secão de Apoio Administrativo da 26a Delegacia
P o l i c i a l - CPC/PCDF, a partir de 14.09.95.

DESIGNAR o Agente de Polícia UBIRAJARA ALVES JÚNIOR, ia
Classe, Padrão III, matrícula 27.569-7 do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para o Cargo em Comissão, Código DFG-
02, de Chefe da Secão de Apoio Administrativo da 26a Dele-
gacia P o l i c i a l - CPC/PCDF, a partir de 14.09.95.

VALDEMAR GOMES RIBEIRO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE 2 b DE SETtMBRO DE 1995

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência delegada pelo ar-
tiqo 19, inciso I, alínea "d", do Decreto n9 15.740, de 23/júnho/94.

R E S O L V E :

CONCEDER, nos tennos do artigo 132, pará-
grafo 19 letra "b" e parágrafo 29 do mesmo artigo, do Estatuto Apro-
vado pela Lei 7.479, de 02 de junho de 1986, a Medalha de Mérito Por
Tempo ie Serviço instituída paio Decreto 6.043, de 24/naio/1906, aos
seguintes Banheiros Militares do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DIS-
TRITO FEDERAL pelos bons e relevantes serviços prestados:

a) Medalha de PRATA, por contarem mais de
15 (quinze) anos de serviço:

SARGENTOS DM:
MILTON PINTO DE MELO, mat. 2554^2, FRANCISCO ALVES RIBEIRO, matricula
2580-1, JOSÉ RAIMUNDO DE MIRANDA, mat. 2610-7, REGINALDO BORGES LEAL,
mat. 2611-5, GMALIEL DE LUCENA GALVÃO BATISTA, mat. 2639-5, ANTONIO
SANTOS BARBOSA CARVALHO, mat. 2644-1, APARÍCIO TCMÊ MELO, matrícula
2655-7, JOSÉ CARLOS MARTINS MELO, mat. 2324-8, GUILHERME CÂNDIDO OE
FARIA, mat. 2488-0, JOSUÉ CAVALCANTE, mat. 2562-3, ANTONIO DANIEL JU-
NIOR, mat. 2572-0, LUIZ GANZAGA ALVES PRAXEDES, mat. 2616-6, ANTONIO
GONÇALVES SOARES, mat. 2627-1, MAURO DA VEIGA, mat. 2675-1, EMÍLIO
ALVES DA MOTA JUNIOR, mat. 2936-X, FRANCISCO CARLOS ARAÚJO DA SILVA,
mat. 2443-0, IRAN SIOUEIRA LOURENCO, mat. 2493-7, GERINALDO NO DA
SILVA, mat. 2574-7, ERCILIO SICUEÍRA DE ARAÚJO, mat. 2578-X, CRECENSO
GONÇALVES DOS SANTOS, mat. 2585-2, ROSIVALDO FERREIRA DA CRUZ, mat.
2606-9, JOSÉ ALBINO DE CARVALHO, mat. 2613-1, RAUL DE ABREU DIAS mat.
2617-4, CARLOS TEIXEIRA PINTO, mat. 2654-9, BENEDITO SILVA BARBOSA,
mat. 2657-3, AILTON CÂNDIDO MARQUES, mat. 2664-6, JEOV7Ã GERALDO MAR-
QUES DE SÁ, mat. 2633-2; CABOS Hl: DCUDMENT NOGUEIRA DE ALBUOUERQUE,
mat. 2492-9, AILTON BENfclO DA CUNHA, mat. 2495-3, PAULO ROBERTO DA
CONCEIÇÃO, mat. 2546-1, VALTER AGUIAR PAIXÃO, mat. ,2561-5, ITACY DI^S
DA SILVA, mat. 2584-4, JOSE BARBOSA DOS SANTOS, mat. 2608-5, LUIZ
GONZAGA ALVES VIANA, mat. 2609-3, SILVIO JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO, mat.
2612-3, LUIZ ALVES CAMPÊLO, mat. 2625-5, BENCNI DE FREITAS SOUZA mat.
2634-4, GEODOVAU FERNANDES DA SILVA, mat. 2638-7, FÁBIO RICARDO COU-
TINHO, mat. 2678-6; SOLDADOS BM: IRAMAR ARAÚJO DE SOUZA, mat. 2490-2,
FÁBIO DA CRUZ PINTO, mat. 2503-3, JOSÉ SINVALDO TAVARES, mat. 2557-7,
JOÃO GUALBERTO DA SILVA, mat. 2568-2, GABRIEL ANTÓNIO DO NASCIMENTO,
mat. 2576-3, GILBERTO DA CRUZ MELO, mat. 2577-1, JCAOUIM DOS SANTOS
CAMPOS, mat. 2583-6, FAUSTO FERREIRA DA CRUZ, mat. 2603-4, RAIMUNDO
NONATO BORGES DA SILVA, mat. 2604-2, PEDRO SATRE DE SCUZA mat 2614-X,
JOÃO BATISTA DA SILVA, mat. 2615-8, JOSÉ LUIZ DE SOUZA, mat. 2618-2,
DURVAL CARDOSO BRANDÃO, mat. 2621-2, MIGUEL BARBOSA, mat. 2623-9,
MARCOS TENORIO BEZERRA, mat. 2626-3, ALTAMIR AUGUSTO, mat. 2629-8,
ARIVARDE NUNES MESQUITA, mat. 2662-X, JOÃO TEIXEIRA SOBRINHO, mat.
2669-7, LUIZ ALVES RABELO NETO, mat. 2671-9, JOSE RIBAMAR COSTA PE-
REIRA, mat. 2686-7, PAULO NOGUEIRA DO NASCIMENTO, mat. 2937-8, RENATO
PEREIRA RAMOS, net. 2957-2;

b) Medalha de COBRE, por contarem mais de
10 (dez) anos de serviço:

SARGENTOS BM:
MARCOS CÉSAR RIBEIRO, mat. 3412-6, MELTUIADES JOÃO DA SILVA, mat.
3420-7, FRANCISCO CARLOS RODRIGUES DE CASTRO, mat. 3397-9, ADEMIR

CARLOS GASPARINI, mat. 3410-X, EVANDRO FIRMING LIMA, mat. 3413-4,
JULIMAR ROCHA DE JESUS, mat. 3421-5, ALFREDO MOREIRA DA SILVA, mat.
3427-4, EDILSON DE OLIVEIRA BORGES, mat. 3435-5, EDVALDO GCMES DE
PAULA, mat. 3437-1, WILLIAN JOSÉ DOS SANTOS, net. 3501-7; CABOS EM
PAULO CÉSAR BATISTA DINIZ, mat. 3409-6, VICENTE GREGORIO JUNIOR, mat.
3415-0, GILVAN SANTOS ROCHA, mat. 3419-3, FLAVIO RAINIER PORTILHO RO-
DRIGUES, not. 3422-3, JOÃO ELIAS VIANA DE LIMA, mat. 3426-6, RONALDO
PEREIRA RIBEIRO, mat. 3432-0, JOSE MILTON VALENÇA JÚNIOR, mat 3433-9,
EDILSON MARIANO TOLEDO, mat. 3462-2, EDMILSON CARLOS, mat. 3511-4,
CLÁUDIO CARNEIRO DE LIMA, mat. 4188-2; SOLDADOS BM: ADEMI DAMIÃO DE
CARVALHO, mat. 3404-5, ANTONIO PEREIRA DA SILVA, mat. 3406-1, ARIVAL-
DO ALVES DANTAS, mat. 3408-8, OSEAS JOSÉ DA SILVA, mat. 3416-9, JOSE
CARLOS AI1ARAL DA SILVA, mat. 3417-7, MATCOS AURÉLIO DOS SANTOS MORAES
mat. 3418-5, EDIMILSON FERREIRA NASCIMENTO, mat. 3428-2, VALDECIO RA-
BELO CHAGAS, mat. 3429-0, JOSÉ LUCINAIDO DE ALMEIDA LIMA, mat 3430-4,
AFONSO GOMES DA SILVA FILHO, mat. 3433-X, ELDO PEREIRA DA SILVA,
mat. 3442-8, CLEONTOGO HERMENEGILDO BARBOSA, mat. 3446-0, SEBASTIÃO
JOAQUE1 NERES, mat. 3448-7, MANOEL FRANCISCO DE SOUSA, mat. 3450-9,
ADÃO RODRIGUES PEREIRA, mat. 3473-8, MARCOS ANTÓNIO BORGES, mat.
4074-6.

JOSE RAJÃO FILHO - Cel. QOBM/Canb.
CCMANDANTE GERAL'DO CBMDF

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

PROCESSO N? : 053.001.117/95

INTERESSADO : ESTABELECIMENTO GENERAL GUSTAVO CORDEIRO DE FARIAS

ASSINTO : CONFECÇÃO DO ALMANAQUE DOS OFICIAIS E DOS SUBTENEN

TES E SARGENTOS DO CBMDF.

Em cumprimento do d isposto no art igo 25, da Lei n° 8.666.

de 21 de. junho de 1993, acrescido ao disposto na alínea

"e" do ar t igo l» combinado com o ar t igo 2° do Decreto n»

'15 .700 de 23 de junho de 199* e diante das j u s t i f i c a t i v a s
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apresentadas no presente processo, ratifico a I n e x i g i b i l i

l d a d e de Licitação n5 056 /95, em favor do (a) ESTABELf

CIMENTO GENERAL GUSTAVO CORDEIRO DE FARIAS.

Brasília-DF, em 26 de setembro de 1995.

ROBERTO RIBEIRO CASTELO BRANDO CAJUEIRO-CEL QOBM/CCM}

DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO

PROCESSO N2 .053.001.120/95

INTERESSADO : PLANORTE ELETRO PEÇAS LTDA

ASSUNTO : Aquisição de 02 (dois) aparelhos de Ar Condicionado.

Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n° 8.666,

de 21 de junho de 1993, acrescido ao disposto na a l ínea

"e" do ar t igo is combinado com o artigo 25 do Decreto n9

15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das j u s t i f i c a t i v a s

apresentadas no presente processo, r a t i f i c o a D i spensa

de Licitação n9 058 /95, em favor do (a) PLANORTE
ELETRO PEÇAS LTDA.

Brasí l ia-DF, 26 de setembro de 1995.

ROBERTO RIBEIRO CASTELO BRANCO CAJUEIRO-CEL QOBM/OCMB

DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO

PROCESSO N2 : 053.001.121/95

INTERESSADO : MS RODRIGUES LIMA

ASSUNTO : Conserto de aparelho de FAC-SIMILE.

Em cumprimento do disposto no art igo 24, da Lei n2 8.666,

de 21 de junho de 1993, acrescido ao disposto na a l ínea

"e" do art igo 12 combinado com o art igo 2? do Decreto n°

15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das j u s t i f i c a t i v a s

apresentadas no presente processo, r a t i f i c o a D i s p e n s a

de Licitação n5 057 /95, em favor do (a) MS RODRI-
GUES LIMA.

Brasíl ia-DF, 26 de Setembro de 1995.

ROBERTO RIBEIRO CASTELO BRANCO CAJUEIRO-CEL QOBM/CCMB

DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO

POLICIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

' PORTARIA DE 26 DE SETEMBRO DE 1995.

O COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

1Q, inciso I, letra "c", do Decreto no 15.740, de 23 de ju-

nho de 1994;

R E S O L V E :

AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 11 de setembro de

1995, o Capitão QOPMA JOÃO IZIDIO DA SILVA - Mat 00.954/7 ,

do Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Administração

da Polícia Militar do Distrito Federal, de acordo com o ar-

tigo 77, § 1Q, inciso II, combinado com os artigos 90, in-

ciso I e 91, da Lei no 7.289, de 18 de dezembro de 1984, aj.

terada pela Lei nQ 7.475, de 13 de maio de 1986, por se en-

contrar aguardando transferência para a reserva remunerada,

por contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.

FANCISCO CAVALCANTE NEVES NETO - CORONEL QOPM

COMANDANTE GERAL

PROCESSO m: 054.001.148/95.

INTERESSADO: HOSPITAL SANTA LUZIA S/A.

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - RATIFICAÇÃO.

OBJETO: INTERNAÇÃO NA UNIDADE DE OBSTETRÍCIA
EM CARÁTER DE URGÊNCIA.

D E S P A C H O

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do

credor acima mencionado, em cumprimento ao disposto no arti

go 26 da lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada

no Diário Oficial da União, de 06 de julho de 1994.

Nota de Empenho n^ 00177/95.

Encaninhe-se ao Diário Oficial do Distrito Fe

dera.!, para publicação.

Brasília-DF, 26 de setembro de 1995.

FRANCISCO CAVALCANTE NEVES NETO - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMDF

SECRETARIA DE CULTURA E
ESPORTES

PORTARIA DE 27 DE SETEMBRO DE 1995

A SECRETÁRIA DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO

uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

FEDERAL, no

I - Criar Comissão permanente composta pelos servidores NIL-

SON RODRIGUES DA FONSECA, matrícula n e 1.307-2, Diretor-Exe-

cutivo da Fundação Cultural do Distrito Federal, MANFREDO PE

REIRA CALDAS, matrícula n e 15.017-0, Secretário- Executivo do

Pólo de Cinema e Vídeo, SÉRGIO ISMAEL NUNES MORICONI, matrí-

cula n2 52.830-7, Professor requisitado da Fundação Educado

nal do Distrito Federal e FERNANDO ADOLFO CARDOSO DE ANDRA-

DE, matrícula nS 084-1, Especialista de Atividades Culturais

da Fundação Cultural do Distrito Federal, para, sob a coorde

nação do primeiro, elaborar a programação cinematográfica do

Cine Brasília. II - As providências relativas à execução da

programação definida ficarão sob a responsabilidade do servi

dor FERNANDO ADOLFO CARDOSO DE ANDRADE. III - Esta Portaria

entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DE SOUZA DUARTE

Referência: Processo no. 150.000.236/95
Interessado: JORGE DE FREITAS ANTUNES
Assunto: Apoio Financeiro FAAC

Ratifico, nos termos do artigo 26,da Lei no.
8.666, de 21 de Junho de 1993, a inexigibilidade de licita-
ção em favor do credor acima mencionado, no valor de
R$ 17.822,00 (dezessete mil,oitocentos e vinte e dois reais)
referente ao projeto " O REI DE UMA NOTA SÓ e A BORBOLETA
AZUL", que consiste em propiciar a estética de música erudi-
ta contemporânea de modo a iniciar o público infantil e Ju-
venil na linguagem da música moderna, relativo à parcela ú-
nica.

A inexigibilidade foi fundamentada no caput
do artigo 25, da Lei 6.666, de 21/06/93, tendo em vista a
Justificativa e a documentação constante do processo acima
citado.

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Ad-
ministração Geral, para as devidas providências.

Brasilia, 27 de setembro de 1995.

MARIA DE SOUZA DUARTE
Secretária
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PROCESSO Ne 151.000.006/95
VSSUNTO: Aquisição do vales-transporte

íatifico, para os fins do artigo 26, da Lei no 8.666/93, a
Lnexigibilidade da licitação em favor do BANCO DE BRASÍLIA
3/A -BRB, no valor de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos
reais), relativo a Nota de Empenho no 00214/95, para fazer
face às despesas com a aquisição de vales-transporte do mês
ie outubro para os servidores do ArPDF.
!̂ inexigibilidade foi fundamentada no caput do art. 25, da
Lei no 8.666/93, tendo em vista a justificativa e a
documentação constante do processo acima citado.
Publique-se e devolva-se ao Arquivo Público do Distrito
Federal para as demais providências.

Brasilia, 27 de setembro de 1995.

MARIA DE SOUZA DUARTE
Secretária

Processo no 151.000.128/95
Assunto: Renovação do JORNAL DO BRASIL

Ratifico, para os fins do artigo 26, da lei no 8.666/93, a
inexigibilidade da licitação , em favor do JORNAL DO BRASIL
S/A , no valor de R$ 171,00 (Cento e setenta e um reais),
relativo a Nota de Empenho no 00213/95, para fazer face às
despesas com à aquisição do periódico JORNAL DO BRASIL.
A inexigibilidade foi fundamentada no artigo 25, caput, do
mesmo diploma legal.
Publique-se e devolva-se ao Arquivo Público do Distrito
Federal para as demais providências.

Brasilia, 21 de setembro de 1995

MARIA DE SOUZA DUARTE
Secretária

SECRETARIA DE TRABALHO
DEPARTAMENTO DE EMPREGO - DÉPEM

ERRATA
Tendo em vista ter sido confeccionada a matéria com incorrecão e publicada no

Diário Oficial do Distrito Federal, n° 187 de 27 de setembro de 1995, pág. 25, seja feita
a seguinte correção:

ONDE SE LÊ:
Processo n° 171.000.159/95
L E I A - SE
Processo n° 170.000.159/95

Brasília (DF), 28 de setembro de 1995.

NAUM ROSIVALDO DOS SANTOS
Diretor Geral do DEPEM/DF

Substituto

SECRETARIA DE TURISMO
'ORTARIA DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

) SECRETARIO DE TURISMO DO DISTRITO.FEDERAL, no USO de suas

itribuições regimentais constantes do artigo 35, inciso III,

Io.Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.059, de 24 de setem

>ro de 1993,

l E S O L, V E:

gessar o pagamento da Gratificação pelo Encargo de Gabinete,

ia Categoria de ASSISTENTE, do funcionário JOSÉ CARNEIRO DE

30USA - Téc. Adm. Pública, matrícula n° 38.999-4, a partir

3e 14.09.95, por ter sido nomeado para exercer Cargo em Co

nissão.

GERALDO LIMA BENTES

TRIBUNAL DE CONTAS

09 h o r * i, na
Conselhe i ros
B A R B O S A , JOSÉ

SECRETARIA DAS SESSSES

ATA DA SESS20 ORDINÁRIA No. 3113

Aos 21 d i as cio Mies de setembro de 1995, as
Bala das Sessões cio Tr ibuna l , presentes os
FREDERICO AUGUSTO BASTOS, JOSÉ EDUARDO

MILTON FERREIRA e «AURÍLIQ SILVA,
Aud i t o res OSVALDO RODRIGUES e JOSÉ ROBERTO DE PA IVA MARTINS
p a Procuradora-Geral do M i n i s t é r i o Púb l i co junto a esta
Cor te , CLáUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, a Pres idente ,
Conse lhe i ra MARLI VINHADELI, declarou aberta a sessão..

X P E D E N T E

Foi aprovada a ata da Sessão Ordinária nc>

31.1.2, de 1.9.09.95.

A Senhora Presidente deu conhecimento ao
Plenário dos seguintes documentos!

Tr i bunal
l i m i n a r
Rég i us
confer i r
pela autora
desta Corte.

Ofício n° 542/9.5-SPT, do Superior
de Justiça, comunicando que concedeu medida
nos autos da Medida Cautelar 322-DF, proposta por

Sociedade C i v i l de P r e v i d ê n c i a Privada, para
Efeito Suspensivo ao Recurso O r d i n á r i o interposto

no MS n° 3927-DF, impetrado contra decisão

- Ofício DJ SEMJUC/640/95, mediante o qual
o Tribunal de Justiça do Distrito Federal comunica à Corte
a decisão proferida no Mandado de Segurança n° 5762,
impetrado por MARIA ALVES DE CASTRO REIS e outros.

- Ofício n" 155/95-P-CJP, encaminhado pela
Presidência desta Corte ao Tribunal de Justiça do D i s t r i t o
Federal, prestando informações para instrução do Mandado de
Segurança r," 5513, impetrado por ANDRÉ LUIZ DIAS DA SILVA e
out r os.

J U L G A M E N T O S

PROCESSO DEVOLVIDO À PRESIDÊNCIA

A Senhora Presidente deu continuidade ao
julgamento do Processo n" 1437/81 (Relator: Conselheiro
JORGE CAETANO), de que pedira vista, em sessão anterior, o
Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS (revisor). O Processo
trata das revisões de proventos da servidora ANA PASSOS
BACELAR-SEA,- O Tribunal determinou a devolução dos autos à
Presidência, para ser remetido ao Gabinete do
Conselheiro-Relator, aguardando posterior apreciação.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO No. 1721/81 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor RAIMUNDO DA SILVA
MACHADO-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no prazo de 60
(sessenta) dias! i) anexe os at os de designação e dispensa
da Gratificação de Representação de Gabinete - Auxiliar
(cópias autenticadas); 2) torne sem efeito a folha n" 44;
3) retifique a Portaria de 03.07.91 (fl. 47), para
considerar seus efeitos a contar de 01.05.89, vigência da
Lei n" 35/89; 4) calcule o abono provisório de acordo com a
"Tabela de vencimentos vigente em 01.05.89, observando a
Decisão Normativa n™ 02/93 do TCDF.

PROCESSO No. 1776/82 Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor JOSO MARTINS DIAS
DOS SANTOS-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de
Administração do D i s t r i t o Federal, no prazo de 60
(sessenta) dias! 1) retifique o ato de fl s. 35, pois o
fundamento legal continua sendo o art. 176, I, 184 da Lei
n" 1.711/52, combinados com o art. 40, II, da C.R.F.B.
aposentadoria compulsória aos 70 anos de idade. O que se
m o d i f i c a com a revisão em tela é a contagem do tempo de
serviço, com o aproveitamento das vantagens da Lei n0

22/89, passando os proventos de proporcionais para
integrais, fazendo jus, neste caso, ao art. 184, II, da Lei
n" 1.711/52; 2) elabore nova certidão de tempo de serviço
do período prestado ao Distrito Federal (fls. 32), para! a)
alterar a data de aposentadoria de 23.03.82 para 28.03.82;
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b> a l t e r a r  a q u a n t i d a d e  de  d i a s  de l i c e n ç a  c o m p u t á v e i s  p a r a  
a p o s e n t a d o r i a  em  1 979 p a r a  c o m p a t i b i 1 izá~la c o m  a 
i n f o r m a ç ã o  p r e s t a d a  a f 1. 04; c) J u s t i f i c a r  as 19 f a l t a s
c o m p u t a d a s  em  1 9 6 0  e n ã o  c o m p u t a d a s  n a  c e r t i d ã o  de fls. 18;
3) r e f a ç a  o ' a b o n o  p r o v i s ó r i o "  de  fls. 36, p a r a  f azer 
c o n s t a r  os v a l o r e s  d a s  p a r c e l a s  r e f e r e n t e  a j u n h o  de 1989;
4) a n e x e  ao p r o c e s s o  c e r t i d ã o  e x p e d i d a  p e l a  N O V A C A P  que 
c o m p r o v e  o e x e r c í c i o  e n t r e  2 1 / 0 4 / 5 8  e 2 0 / 0 4 / 6 0 .

P R O C E S S O  No. 2 3 5 7 / 8 1  - R e v i s õ e s  dos
p r o v e n t o s  da a p o s e n t a d o r i a  da s e r v i d o r a  E L Z A  DE S O U Z A  P R A D O  
C O S T A  L I M A - S E A ;

p r o v e n t  os 
D A V I D - S E A .

P R O C E S S O  No. 2 7 8 5 / 8 4  - R e v i s ã o  dos
da a p o s e n t a d o r i a  d o  s e r v i d o r  L É O  S E B A S T I 2 0

- 0 T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  os v o t o s  do 
R e l a t o r ,  d e c i d i u  e n v i a r  os p r o c e s s o s  ao  M i n i s t é r i o  Púb l i c o ,  
s o l i c i t a n d o  p a r e c e r e s .

P R O C E S S O  No. 4 4 9 2 / 8 2  - R e v i s õ e s  dos
p r o v e n t o s  da a p o s e n t a d o r i a  do  s e r v i d o r  J O S É  F E R R E I R A  DA 
S I L V A - S E A . -  0 T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  o v o t o  d o  R elator, 
d e t e r m i n o u  d i l i g ê n c i a  p a r a  q u e  a S e c r e t a r i a  de 
A d m i n i s t r a ç ã o  do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n o  p r a z o  de 60

( s e s s e n t a )  d i a s ;  da  1"' R e v i s ã o !  I - r e t i f i q u e  o a t o  de 
r e v i s ã o  de f 1. 44 p a r a  e x c l u i r  as v a n t a g e n s  d o  a r t . 184,

item II, da Lei n” 1 . 7 1 1 / 5 2  e i ncluir o art. 184, item I, 
da m e s m a  Lei, t e n d o  em v i s t a  q u e  o i n a t i v o  n ã o  faz j u s  às  
p r i m e i r a s ;  II - e l a b o r e  n o v o  a b o n o  p r o v i s ó r i o ,  em
s u b s t i t u i ç ã o  ao de fl. 45, p a r a  a j u s t á - l o  à s i t u a ç ã o  do
item a n t e r i o r ;  III - t o r n e  s e m  e f e i t o  o d o c u m e n t o  

s u b s t i t u í d o ;  da 2“ R e v i s ã o !  I - r e t i f i q u e  o a t o  de r e v i s ã o  
de f 1. 7 2  p a r a  f a z e r  c o n s t a r  q u e  as  v a n t a g e n s  e x c l u í d a s
f o r a m  as do art. 184, itèm I, e n ã o  a s  do  art. 184, item

II, da  Lei n” 1 . 7 1 1 / 5 2 ;  II - a n e x e  c ó p i a  a u t e n t i c a d a  dos 
a t o s  de d i s p e n s a  d a s  f u n ç õ e s  F C - 0 9  ( d e s i g n a ç ã o  à f 1. 59),
F C - 1 0  ( d e s i g n a ç ã o  à f l . 60) e E C - 0 4  ( d e s i g n a ç ã o  à f 1. 65);
III - a u t e n t i q u e  os  a t o s  de fls. 58  a 65; IV - c o r r i g a  no 
m a p a  d e m o n s t r a t i v o  de fls. 38 e 39  a s  s e g u i n t e s  d a t a s :  
d e s i g n a ç ã o  da função- E C - 1 0  - 0 4 . 0 4 . 6 8 ;  - d e s i g n a ç ã o  de
d i s p e n s a  da f u n ç ã o  E C - 0 7  - 0 1 . 0 8 . 7 6  e 3 0 . 0 5 . 7 8 ,
r e s p e c t i v a m e n t e ;  V - t o r n e  s e m  e f e i t o  os d o c u m e n t o s  
s u b s t  i t u i d o s .

P R O C E S S O  No. 5 2 8 6 / 8 3  
p r o v e n t o s  da a p o s e n t a d o r i a  do  s e r v i d o r  
C O R R Ê A - S E A . -  0 T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  o  v o t o  do 
d e c i d i u :  a) n ã o  t o m a r  c o n h e c i m e n t o  do  a t o  de
r e c o m e n d a n d o  q u e  e s t e  s e j a  t o r n a d o  
d e t e r m i n a r  o a p o s t i 1a m e n t o  d o  b e n e f í c i o ,  
d e c i s ã o  e x a r a d a  no P r o c e s s o  n° 2 . 2 6 7 / 8 8 .

R e v i s ã o  dos 
E R N E S T O  C H A L R É O  

R e l a t o r  , 
fl. 78, 

m e f e i t o ;  b) 
de a c o r d o  com a

P R O C E S S O  No. 4 5 0 5 / 8 4  — P e n s ã o  civil
c o n c e d i d a  a M A R I A  J O S É  M A C H A D O  M O T A  C A M P O S  e o u t r a - S S P . -  0 
T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  o v o t o  d o  R e l a t o r ,  d e t e r m i n o u  
d i l i g ê n c i a  p a r a  q u e  a S e c r e t a r i a  de S e g u r a n ç a  P ú b l i c a  do 
D i s t r i t o  F e d e r a l ,  no- p r a z o  d e  60 ( s e s s e n t a )  d i a s !  a) 
soli c i t e  d a s  b e n e f i c i á r i a s  (fls. 04  e 59) d e c l a r a ç ã o  d e  n ã o  
a c u m u l a ç ã o  d e  p e n s ã o ,  ou  a c u m u l a ç ã o  l í c i t a ,  c o m  o p ç ã o ,  se 
for o c a s o ,  por d u a s  d e l a s  (art. 225, d a  Lei 8 . 1 1 2 / 9 0 ) ,  
c o n f o r m e  m o d e l o s  s u g e r i d o s  à s  fls. 6 8 / 6 9 ;  b) s o l i c i t e ,  
a i n d a ,  da f i l h a  P E N É L O P E  M A C H A D O  X I M E N E S  C A M P O S ,  (fls. 04 e 
*j9), c o m p r o v a n t e  d e  e s t a d o  c i v i l  de s o l t e i r a  &  de q u e  n ão 
o c u p a  c a r g o  p ú b l i c o  p e r m a n e n t e  (art. 5~, p a r á g r a f o  único, 
da Lei n° 3 . 3 7 3 / 5 8 ) ;  c) n ã o  a t e n d i d a  a l e t r a  h, e x c l u a  o 
n o m e  da f i l h a  P E N É L O P E  M A C H A D O  X I M E N E S  C A M P O S  do a to de 
a p o s t i 1a m e n t o  d e  fls. 64 e t í t u l o  de p e n s ã o  de fls. 66; d) 
o b s e r v e  a D e c i s ã o  N o r m a t i v a  n =  0 2 / 9 3 - T C D F ,  item II, n as 
p a r c e l a s  f i n a n c e i r a s  do T i t u l o  de P e n s ã o ;  e) a n e x e  a os 
a u t o s :  1 - c o m p r o v a n t e  de c o n c l u s ã o  d o  c u r s o  p a r a  p e r c e p ç ã o  
da I . H . P . C .  (art. 8° d o  DL n"  2 2 6 6 / 8 5 ,  c/c os arts. 2°, 5
5“, i n c i s o  II, da Lei f e d e r a l  n° 7 . 9 2 3 / 8 9 ,  e 3o , da Lei n° 
7 . 9 6 1 / 8 9 ) ;  2 — c ó p i a  do u l t i m o  c o n t r a c h e q u e  do e x—s e r v i d o r
o u  da  E i c h a  F i n a n c e i r a ,  p a r a  c o m p r o v a r  o v a l o r  da  ú l t i m a  
r e m u n e r a ç ã o  ou  p r o v e n t o  (art. 2 1 5  da Lei n“ 8 . 1 1 2 / 9 0 ) ;  f) 
r e g i s t r e  n a  c 1a s s i f i c a ç a o  (fls. ilv) do  e x—s e r v i d o r  a s  
t r a n s f o r m a ç õ e s  o c o r r i d a s  n o  seu c a r g o ,  i n f o r m a n d o  a 
r e s p e c t i v a  f u n d a m e n t a ç ã o  legal, d a t a  d e  p u b l i c a ç ã o  etc; g) 
a p e n s e  o p r o c e s s o  de  a p o s e n t a d o r i a ,  ou  d e  r e v i s ã o  de 
p r o v e n t o s  de a p o s e n t a d o r i a ,  ao p r e s e n t e ,  c a s o  o i n s t i t u i d o r  
f o s s e  i n a tivo, n o s  t e r m o s  da D e c i s ã o  n” 5 7 9 3 / 9 5 ,  a d o t a d a  no

de M a r i a  I g n e z  L a m a s  daP r o c .  n° 1 6 3 6 / 9 2 ,  de p e n s ã o  civil 
S i l v a  M e n d o n ç a - S S P / D F ,  r e l a t a d o  
C o n s e l h e i r o  M A U R í L I O  S I L V A  na S.O. 
2 3 / 0 5 / 9 5 ;  h) t o r n e  s e m  e f e i t o  os 
s u b s t  itu idos.

p e l o  E xmo. S e n h o r  

n° 3 0 8 0 ,  r e a l i z a d a  em 
d o c u m e n t o s  p o r v e n t u r a

P R O C E S S O  No. 1 7 7 2 / 8 5  - R e v i s ã o  dos
p r o v e n t o s  da  a p o s e n t a d o r i a  do  s e r v i d o r  G O N C A L O  D E  P A I V A
M E D E I R O S - S E A . -  0 T r i b u n a l ,  de  a c o r d o  c o m  o v o t o  do  R e l a t o r ,  
d e t e r m i n o u  d i l i g ê n c i a  p a r a  q u e  a S e c r e t a r i a  de 
A d m i n i s t r a ç ã o  do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  no p r a z o  de  60 
( s e s s e n t a )  d i a s  a n e x e  ao p r o c e s s o  c ó p i a s  a u t e n t i c a d a s  d o s  
a t o s  de d e s i g n a ç ã o  e d i s p e n s a ,  r e l a t i v o s  a o s  c a r g o s  
c o m i s s i o n a d o s  e x e r c i d o s  p e l o  in a t i v o ,  a b a i x o  r e l a c i o n a d o s :  
a) d e s i g n a ç ã o  e d i s p e n s a  d e  A d m i n i s t r a d o r  da E s t a ç ã o  
F l o r e s t a l  C a b e ç a  d o  V e a d o  - D R N / F Z D F ; b) d i s p e n s a  de
A d m i n i s t r a d o r  do  P a r q u e  F l o r e s t a l  d o  G a m a  - D R N / F Z D F ;  c)
d i s p e n s a  d e  C h e f e  do S e r v i ç o  de A d m i n i s t r a ç ã o  do P a r q u e  
R e c r e a t i v o  d o  G a m a  - A d m i n i s t r a ç ã o  R e g i o n a l  do G ama.

P R O C E S S O  No. 3 4 2 0 / 8 5  - R e v i s ã o  d o s
p r o v e n t o s  da  a p o s e n t a d o r i a  d o  s e r v i d o r  G E R S O N  M O N T E I R O

G U I M A R S E S - S E A .  0 T r i b u n a l ,  
Relat: or , dei:erm  i n o u  d i 1 i gine 
A d m i n i s t r a ç ã o  do D i s t r i t o  
( s e s s e n t a )  d i a s :  1) r e t i f i q u e
1 1 . 0 8 . 9 2 )  a fim de;! a) exclui 
c!e j u n h o  de 1 9 9 2 . " ;  b) s u b s  
22 8 / 9 2 .  B e l o  , 5” d o  m e s m o  dipl 
" A b o n o  P r o v i s ó r i o " ,  em sub 
o b s e r v a n d o  o d i s p o s t o  n a  D e c i 
b e m  c o m o  o q u e  se s egues 
a d i c i o n a l  por t e m p o  de servi 
( t r i n t a  e c i n c o  p or c e n t o ) ;  b) 
a p a r t i r  da p u b l i c a ç ã o  do ato, 

§ 5®, da Lei n ~  2 2 8 / 9 2 ) ;  3)
s ubst i t u ído

de  a c o r d o  
ia p a r a  q u e  a

F e d e r a l , n o  

o  a t o  d e  f l . 

r va e x p r e s s ã o  

t i t u i r o  a r t  . 

o m a  l e g a l ;  2) 
st i  t u i ç ã o  a o  
s ã o  N o r m a t i  v a ~  

a) a p a r c e l a  

c o  d e v e  c o r r e  

o s  s e u s  e f e i t  

o u  s e j a ,  1 1 . 

t o r n e  s e m  e f e

::om o v o t o  d o  

S e c r e t a r i a  d e

p r a z o  d e  6 0  

5 4  (P o r  t ar i a d e  
“a c o n t a r  d e  0 9  

4 “’ d a  Lei n** 

e l a b o r e  n p v o  
d e  f i . 5 5 ,

TCDF n° 0 2 / 9 3 ,  

r e f e r e n t e  a o  

s p o n d e r  a  3 5 %  
o s  d e v e m  c o n t a r  
0 8 . 9 2  (a r t  ~ 4* \  

ito o d o c u m e n t o

P R O C E S S O  

p r o v e n t o s  d a  a p o s e n t a d o r  

SOBRI N H O - S E A .- 0 T r i b u n a l ,  

d e t  e r m i  n o u  d i1 i g ê n c i  a 

A d m i n i s t r a ç ã o  d o  D i s t r i  

( s e s s e n t a )  d i a s :  a) a n e x

t o d o s  o s  a t o s  d e  d e s i  

e x e r c i d a s ;  b) r e t i f i q u e

<:: o n s  i d e r a r  s e u s  e f e  i t o s  

L e i- D F  n° 3 5 ,  r e p u b l i c a d a  
c a r g o  d o  i n a t i v o  à é p o c a  
( f l s .  2 5 ) ;  d) a d e q u e  o  ab 

a t o  d e  r e v i s ã o ,  o b s e r v a n d

n° 0 2 / 9 3 - T C D F ;  e) t
s u b s t  i t u i d o s  ■

No. 0 8 3 7 / 8 6  - R e v i s ã o  d o s
ia d o  s e r v i d o r  M A N O E L  DE S O U Z A  
de  a c o r d o  c o m  o v o t o  do R e l a t o r ,  
p a r a  q u e  a S e c r e t a r i a  de 

to F e d e r a l ,  no  p r a z o  de 60 
e a o s  a u t o s  c ó p i a  a u t e n t i c a d a  de 
g n a ç ã o  e d i s p e n s a  d a s  f u n ç õ e s  

a p o r t a r i a  (fls. 30) p a r a  
a p a r t i r  de 0 1 . 0 5 . 8 9 ,  d a t a  da 

em  2 5 . 0 7 . 8 9 ,  b e m  c o m o  in d i c a r  o 
c) e n c e r r e  o M a p a  de  Q u i n t o s  

o n o  p r o v i s ó r i o  à v i g ê n c i a  d o  n o v o  
o o c o n t i d o  na D e c i s ã o  N o r m a t i v a  

o r n e  s e m  e f e i t o  os d o c u m e n t o s

P R O C E S S O  No. 1 1 6 2 / 8 6  --
p r o v e n t o s  da a p o s e n t a d o r i a  do  s e r v i d o r  L é L I  
T r i b u n a l ,  de  a c o r d o  c o m  o v o t o  do  Relat 
d i l i g ê n c i a  p a r a  q u e  a S e c r e t a r i a  de Ad 
D i s t r i t o  F e d e r a l ,  no p r a z o  de 60  ( s e s s e n t a )  
ao p r o c e s s o  as  s e g u i n t e s  c ó p i a s  a u t e n t i c a d  
d i s p e n s a  d o s  c a r g o s / f u n ç õ e s  exercido]» p e l o  e 
C h e f e  da S e ç ã o  de  R e g i s t r o  G e r a l  - F C - 1 0 ;  b) 
d e  M a t e r i a l  e P a t r i m ô n i o  - E C - 1 0 / 2 8  (
E n c a r r e g a d o  de  A l m o x a r i f a d o  e P a t r i m ô n i o  
A d m i n i s t r a d o r  H o s p i t a l a r  - E C - 0 6 ;  2) a n e x
c ó p i a  a u t e n t i c a d a  do a t o  de n o m e a ç ã o  d o  car 
S e ç ã o  de M a t e r i a l  e P a t r i m ô n i o  - M R A S ,  d a t a  
- EC--10.

R e v i s ã o  d 
0 J O R G E  ■SEA.- 
o r , d e t e r m i n  
mini st r a ç ã o  
d i a s :  1) a n e
as d o s  a t o s  
-serv i dor : 
C h e f e  da Seç 

d i s p e n s a s ) , 
E C - 2 7  

ao  p r o c e s  
go de  C h e f e  
da d e  2 9 . 1 1 .

os
0

ou
do
xe
d e  
a ) 
ã o  
c > 
d ) 
50
d a
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P R O C E S S O N o . 3 9 1 0 / 8 6 R e v  i s ã o do s
p r o v e n t o s  da a p o s e n t a d o r i a  do s e r v i d o r  
B A S T O S - S E A . -  0 T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  o v o t o  
t e n d o  e m  c o n t a  o p a r e c e r  do M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  
l e g a l »  p a r a  f i n s  d e  r e g i s t r o ,  o a t o  r e v i s ó r i o .

J O S É  D A V I D  
do  R e l a t o r ,  

c o n s i d e r o u

P R O C E S S O  No. 2 2 3 4 / 8 7  - R e v i s õ e s  d o s
p r o v e n t o s  d a  a p o s e n t a d o r i a  d o  s e r v i d o r  M A U R Í C I O  B A T I S T A  DE 

O L I V E I R A - S E A .- 0 T r i b u n a l ^  de  a c o r d o  c o m  o v o t o  do  R e l a t o r ,  
t e n d o  em  c o n t a  o p a r e c e r  do M i n i s t é r i o  P ú b 1 i c o , c o n s i d e r o u  
l e g a l ,  p a r a  f i n s  de r e g i s t r o ,  o a t o  r e v i s ó r i o ,  r e l e v a n d o  as 
f a l h a s  a p o n t a d a s .

p r o v e n t  os 
A R A G 2 0 - S E A  
det e r m  i n ou 
A d m  i n i st raç 
(s e s s e n t  a ) 
v a l e r  a p 
r e q u e r  i ment 
d e  fls. 5 
f a z e n d o - o  
d o c u m e n t  os

P R O C E S S O  No. 
da a p o s e n t a d o r i a  d 
- 0 Tr i b u n a l , de ac 

d i1 i g ê n c  i a par 
ão do D i st r i t o 
d i a s : 1) ret i f i q u e  
a r t i r  de 1 3 / 0 9 / 9 1 ,  
o do  i n t e r e s s a d o ;  2 
2 c o m  b a s e  n o s  va 
v a i e r  a part i r de  
de fls. 24, 25, 26,

.1.468/88 - R e v i s õ e s  d o s
a s e r v i d o r a  A U R E L I C E  B E Z E R R A  
o r d o  c o m  o v o t o  do  R e l a t o r ,  
a q u e  a S e c r e t a r i a  de 
F e d e r a l , no  p r a z o  de 60 
o a t o  de fls. 51 p a r a  f a z ê - l o  
d a t a  de p r o t o c o l i z a ç ã o  do 

) r e f a ç a  o " A b o n o  P r o v i s ó r i o "  
l o r e s  d e  s e t e m b r o  d e  1991, 
1 3 / 0 9 / 9 1 ;  3) a u t e n t i q u e  o s
27, 28, 29, 31 e 33.

P R O C E S S O  No. 3 2 7 6 / 8 8  - R e v i s ã o  d o s
p r o v e n t o s  da a p o s e n t a d o r i a  d a  s e r v i d o r a  T H E R E Z I N H A  V I E I R A
I N S E R T I - S E A .- 0 T r i b u n a l ,  de  a c o r d o  c o m  o v o t o  do R e l a t o r ,  
c o n s i d e r o u  l egal, p a r a  f i n s  de r e g i s t r o ,  o a t o  r e v i s ó r i o ,  
d e v e n d o  a S e c r e t a r i a  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  do  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  
p r o v i d e n c i a r , a p o s t e r i o r i ,  as c o r r e ç õ e s  d a s  f a l h a s
a p o n t a d a s  p e l a  i n s t r u ç ã o .

P R O C E S S O  No. 0 7 6 8 / 8 9  - R e v i s ã o  dos

p r o v e n t o s  da a p o s e n t a d o r i a  da s e r v i d o r a  N I L Z A  G O M I D E  DE
A R A ú J O - S E A . -  0 T r i b u n a l ,  de  a c o r d o  c o m  o v o t o  do R e l a t o r ,  
d e t e r m i n o u  d i l i g ê n c i a  p a r a  q u e  a S e c r e t a r i a  de 
A d m i n i s t r a ç ã o  do  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  no p r a z o  de 60
( s e s s e n t a )  d i a s !  a) t o r n e  n u l a s  as P o r t a r i a s  d e  2 6 . 0 3 . 9 1
(fl. 39) e de 1 4 . 0 5 . 9 1  (fl. 42); b) e m i t a  n o v a  p o r t a r i a  de
r e v i s ã o  de  p r o v e n t o s  c o m  e f e i t o s  f i n a n c e i r o s  a c o n t a r  d a
d a t a  de r e q u e r i m e n t o  da i n t e r e s s a d a ,  ou  seja, 1 4 . 0 2 . 9 1 ;  c) 
e l a b o r e  n o v o  a b o n o  p r o v i s ó r i o ,  em  s u b s t i t u i ç ã o  ao de  f 1 . 
44, c o m  b a s e  na  t a b e l a  s a l a r i a l  v i g e n t e  em 
o b s e r v a n d o ,  na s ua c o n f e c ç ã o ,  a o  q u e  d i s p õ e  
N o r m a t i v a  T C D F  n“ 0 2 / 9 3 ;  d) j u n t e  a o  p r o c e s s o  
f i c h a  f i n a n c e i r a  da e x - s e r v i d o r a  r e f e r e n t e  
c o m p r e e n d i d o  e n t r e  0 5 . 1 0 . 8 8  e 1 4 . 0 2 . 9 1 ;  i 
a p o s e n t a d a  a c u m u l o u  v a n t a g e n s  n o  p e r í o d o
1 4 . 0 2 . 9 1 .  E m  c a s o  a f i r m a t i v o ,  t o m a r
n e c e s s á r i a s ;  f) t o r n e  s e m  e f e i t o
subst i t u i d o s .

1 4 . 0 2 . 9 1 ,
a D ec i s ã o  

c ó p i a  da 
ao t e m p o  

) v e r i f i q u e  se a 
de 0 5 . 1 0 . 8 8  a 

a s  p r o v  i d ê n c  i as 
os d o c u m e n t o s

P R O C E S S O  No. 1 6 3 6 / 8 9  -
p r o v e n t o s  da a p o s e n t a d o r i a  da s e r v i d o r a  
M A R T I N S  S O A R E S  DE  A R A Ú J O - S E A .- T r i b u n a l ,  de­
v o t o  do R e l a t o r ,  d e t e r m i n o u  d i l i g ê n c i a

R e v i s ã o  d o s  
I E D A  V A N D E T E  
a c o r d o  c o m  o 
p a r a  q u e  a

S e c r e t a r i a  de  A d m i n i s t r a ç ã o  do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  
de 60  ( s e s s e n t a )  d i a s :  a) a n e x e  ao p r o c e s s o  os

no p r a z o  
a t o s  d e



Página 62 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 29 de setembro de 1995

designação e dispensa dos cargos exercidos pela i n a t i v a de:

13/09/85 até a data da aposentadoria, uma vez que, sem a
comprovação do exercício das funções, a i n a t i v a não terá
d i r e i t o à incorporação da opção e da representação rios
termos da Lei nc> ó.732/79; b) junte aos autos declaração do
setor competente, atestando que a ex-servidora esteve no
regime de 40 horas semanais, em período de pelo menos 5
anos e que não exerceu a t i v i d a d e remunerada (pública ou
privada), para efeito-.do d i r e i t o à parcela autJOnoma'TIDEM'
que representa 55% do vencimento base (Lei n" 356/92).

PROCESSO No. 4685/90 - Aposentadoria do
servidor GERALDO ELIAS DE ARAúJO-SEA;

PROCESSO No. 5345/90 - Aposentadoria do
servidor ANTÓNIO SOARES DE MIRANDA-SEA.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposentador i a.

PROCESSO No. 4607/92 - Atas das 954a. a
958a. Reuniões do Conselho de Adm i n-i st ração da então
Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o Voto do Relator, tomando
conhecimento da documentação de fls. 211/213, d e c i d i u : a)
considerar parcialmente cumprida a d i l i g ê n c i a ordenada
através do OF GP n" 1572/94 <fl. 289); b) reiterar a
d i l i g ê n c i a referida no citado expediente, assinando o prazo
de 35 (trinta e cinco) dias para que o IDHAB encaminhe a
esta Corte os Processos n°s 102.0067381/91, 102.061576/91 e
102.075464/92.

PROCESSO No. 1951/93 - Atas das 1688a. a
1695a. Reuniões da Diretoria Colegiada da então Sociedade
de Habitações de Interesse Social Ltda.- u Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento da
documentação de fls. 78/92, considerou parcialmente
cumprida a d i l i g ê n c i a ordenada e d e c i d i u assinar o prazo de
5 (cinco) dias para que o IDHAB-DF encaminhe a esta Corte o
Processo n" 102.091.616/93.

PROCESSO No. 7644/93
concedida a ELITA VARELA DE MORAIS-PMDF;

Pensão m i l i t ar

PROCESSO No. 7871/93 -- Pensão m i l i t a r
concedida a MARIA DA GLÓRIA BRAGA DOS SANTOS-PMDF..

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos
concessór i os.

PROCESSO No. 7659/93 - Contratos n"s 2912 e
2978 e seus Primeiros Termos A d i t i v o s , celebrados entre a
Companhia de água e Esgotos de Brasília e terceiros.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando
conhecimento dos referidos ajustes, d e c i d i u : a) assinar o
prazo de 15 (quinze) dias para que a CAESB preste
circunstanciados esclarecimentos sobre os acréscimos das
importâni cãs a que se referem os termos A d i t i v o s aos
contratos em apreço; b) determinar à referida Empresa a
fiel observância das disposições inscritas na Lei n<:>

8.666/93, notadamente do inciso XIII do artigo 55 e do
aVtigo 57, eis que não observadas nos ajustes ora
examinados por esta Casa.

PROCESSO No. 1171/94 - Contrato n" 2858/93
celebrado entre a Companhia de A'gua e Esgotos de Brasília e
a Fundação Universidade de Brasília.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u conhecer do ajuste em exame,
determinando o retorno dos autos à Inspetoria de origem,
para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 1356/94 Pri m e i r o Termo
A d i t i v o ao Contrato n" 455/93 celebrado entre o Banco de
Brasília S/A e a firma UNISO FEDERAL.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, relevando as falhas apontadas
pela instrução, d e c i d i u conhecer do ajuste em exame e
determinar o retorno dos autos à Inspetoria de origem, para
os fins pertinentes.

PROCESSO No. 1961/94 - Contrato n" 19/94
e seus Primeiros e Segundo Termos A d i t i v o s celebrados entre
a então Sociedade de Habitações de Interesse Social e a
firma ATC - Importação e Comércio de Equipamentos
Eletro-Eletrôniça.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, relevando as falhas apontadas pela instrução,
tomou conhecimento dos ajustes em exame e determinou o
retorno dos autos à Inspetoria de origem, para os fins
pert i nentes.

PROCESSO No. 5968/94 (apenso os de n™s
040.004678/94 e 040.000566/94 e anexo 01 volume) - Tomada
de contas anual dos ordenadores de despesa da
Administração Regional do Guará, relativa ao exercício de
1993.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) determinar o sobrestamento do julgamento das
contas em apreço, até que seja proferida decisão final no
'Processo n" 7672/93-TCA/92; b) recomendar à Administração
Regional do Guará que o Relatório sobre a eficiência e a
eficácia da gestão do ordenador deve ser produzido pelo
órgão próprio de Controle Interno, e não pelo próprio
ordenador, como foi equivocadamente feito às fls. 67/68 do
Processo n° 040.004676/94.

PROCESSO No. 0861/95 - Comunicação do
Serviço de Limpeza Urbana sobre instauração de tomada de
contas especial para apurar responsabi l idades por prejuízos
causados a veículo de sua propriedade (Processo n<"
094.000724/94). Juntou-se aos autos o Ofício n"
508/94-GDG/SLU, comunicando o encerramento da TCE em causa,
devido ao ressarcimento do prejuízo causado ao erário.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, preliminarmente,
d e c i d i u assinar o prazo de 10 (dez) d i az para que o SLU
encaminhe a esta Corte os documentos contprobat ór ios do
ressarcimento de que se trata.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 3524/83 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor ANTÓNIO ALVES
CARDOSO-SSP.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Públicor decidiu! I.
tomar conhecimento dos documentos de fls. 96/97; II. dar
por cumprida a Decisão n° 3266/94 (fl. 95).

PROCESSO No. 4517/84 - Revisão dos
proventos da aposentadoria da servidora ESTER DE SÁ
SEIXAS-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou
legal, para fins de registro, o ato revisório.

PROCESSO No. 0780/89 - Aposentadoria da
servidora MARIA GISETE MORAIS CALADO TEIXEIRA-SEA.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou
d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as
seguintes providências: I. elabore novo Abono Provisório,
em substituição ao de fl. 89, para corrigir a percentagem
do Adicional por Tempo de Serviço; II. edite novo ato para
fazer constar a concessão a partir da data do requerimento
da servidora, 12/2/92, fl. 85; III. torne sem efeito o
documento substituído.

PROCESSO No. 2594/90 (anexo volume I) -
Representação n° 009/90, da 2a. ICE, a propósito da Ação de
Desapropriação Indireta' promovida pelo Jockey Clube de
Brasília contra o Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I. tomar conhecimento do Ofício n"
796/PRESI-TERRACAP; II. informar àquela Companhia que os
expedientes solicitados pelo ofício mencionado referem-se a
respostas de entidades jurisdi c ionadas a respeito da letra
'b' da Decisão n° 1562/94, encaminhada pelo Ofício GP n°
003/94-CIRCULAR, de 5/5/94, motivo pelo qual deixa de ser
atendido o pleito; III. conceder novo prazo de 30 (trinta)
dias para que a TERRACAP cumpra o disposto na letra "b" da
Decisão n° 8151/95, de 25/7/95, esclarecendo que o imóvel
em questão é o mencionado no item""6.d" do parecer do
M i n i s t é r i o Público, cuja cópia foi encaminhada à empresa em
Í4/9/94, por intermédio do Ofício GP n«" 1182/94, de
14/9/94; IV. autorizar o retorno dos autos à 2~ ICE.

PROCESSO No. 0457/91, contendo pedido de
reexame da Decisão n" 7962/94, que considerou ilegal a
revisão dos proventos da aposentadoria da servidora NILDA
DOS REIS SILvA-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I. conhecer do pedido de reconsideração
interposto em 21/2/95 por NILDA DOS REIS SILVA, fls.
97/102; II. negar provimento ao referido pedido, exceto
quanto ao capítulo 'DOS QUINTOS', mantendo a Decisão n°
7962/94, de 15/12/94; III. assinar o prazo de 60 (sessenta)
dias à Secretaria de Administração para que adote as
providências seguintes: a) autenticar os documentos de fls.
80 a 82; b) esclarecer a progressão/promoção da inativa da
i" Classe, Padrão IV para a Classe Especial, Padrão III,
tal como sugerido às fls. 70, item "c", tendo em vista que
o Decreto n" 13.166/91 concedeu somente duas referências e
a transposição i n i c i a l foi de Administrador para Analista
de Administração Pública (Lei n" 51/89); c> refazer o abono
provisório, fls. 28, em conformidade com a Decisão
Normativa n° 02/93-TCDF, para alterar o adicional a que se
refere a Lei n° 6732/79, fazendo constar 4/5 do DAS-2/DF ii
e i/5 do DAS-3/DF 12, tendo em vista o disposto no
parágrafo 12 da instrução, fls. 121; d) tornar sem efeito
os documentos substituídos; IV. restituir os autos à 4"*
ICE para o cumprimento desta decisão e, posteriormente,
instruir o processo quanto ao mérito da concessão de fls.
03/verso.

PROCESSO No. 1639/91 - Aposentadoria e
revisão dos proventos da da servidora JACY MARINI
GIONGO-FEDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: I.
considerar legal, para fins de registro, a Instrução de
7/12/90, que concedeu aposentadoria a JACY MARINI GIONGO,
matrícula n" 86.108-1, e a Instrução de 29/10/91, que reviu
seus proventos de inatividade; II. determinar que a FEOF,
no prazo de 60 (sessenta) dias: a) proceda à retificação da
data do ato de revisão de fl. 22, para 27/8/91, ocasião em
que se deu o respectivo requerimento; b) providencie o
ressarcimento aos cofres públicos dos valores indevidamente
recebidos pela servidora, em decorrência da falha
mencionada na alínea anterior.

PROCESSO No. 2107/91 - Aposentadoria do
servidor BENEDITO DE JESUS NERY FILHO-SEA.- O Tribunal, de
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acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Publico, d e c i d i u determinar a baixa do processo
em d i l i g ê n c i a junto à Secretaria de Administração do DF
para que, no prazo de sessenta dias, junte aos autos outra
certidão de tempo de serviço, em substituição à declaração
de f l . 24, observando as prescrições da Portaria n°
13/88-SEA, de 9/3/88.,--

'PROCESSO No. 3666/91 - Aposentadoria e
revisão dos proventos da servidora AMÉLIA MENDES
BATISTA-FEDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou
legais, para fins de registro, os atos concessóri os.

PROCESSO No. 3693/91 Aposentadoria e
revisão dos proventos do servidor ANTÓNIO EXPEDITO
RIBEIRO-FEDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu: I.
considerar legais, para fins de registro, os atos
concessóri os; II. determinar à FEDF que, no prazo de 60
(sessenta) dias! a) proceda à retificação da data do ato
revisorio de fl. 22, para 31/10/91, época em que se deu o
respectivo requerimento; b) providencie o ressarcimento aos
cofres públicos dos valores indevidamente recebidos pela
servidora, em decorrência da falha mencionada acima; c)
elabore nova Certidão de Tempo de Serviço, em substituição
à de fl. 5, considerando que a exoneração ocorreu em 7/5/91
e o tempo de serviço bruto do ano de 1966, correspondente a
264 dias, como seus reflexos no cômputo geral do tempo de
serviço prestado à FEDF.

PROCESSO No. 5151/91 - Aposentadoria e
revisão dos proventos da servidora MARIA ALVES DE
MOURA-FEDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou
legais, para fins de registro, os atos concessóri os; II.
determinar à FEDF que, no prazo de. 60 (sessenta) dias: a)
proceda à retificação da data do ato revisorio para
18/18/91, ocasião do respectivo requerimento; b)
providencie o ressarcimento aos cofres públicos dos valores
recebidos indevidamente, em decorrência da falha mencionada
na alínea anterior.

PROCESSO .No. 5293/91 - Aposentadoria e
revisão dos proventos da servidora EDELZUITA LEAL IVO DE
ANDRADE-FEDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou
legais, para fins de registro, os atos concessóri os; II.
determinar que a FEDF proceda à retificação do Abono
Provisório de fl. 45, adequando suas parcelas à tabela de
vencimentos vigente no mês de maio de 1992.

PROCESSO No. 1826/92 (apenso o de n"
6402/91 e anexos 03 volumes) - Representação n° 01/92, da
Dra. Márcia Ferreira Cunha Farias, Procuradora do
Ministério Público, sobre notícias de débitos de empresas
construtoras de imóveis residenciais com a Companhia
I m o b i l i á r i a de Brasília.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, decidiu: I. autorizar a TERRACAP a conceder 45
(quarenta e cinco) dias de prazo para cumprimento da
Decisão 7197/95, S.O. n" 3089, de 27/6/95, comunicada pelo
Oficio GP n" 1025/95, de 11/7/95, aos interessados
cientificados de acordo com o item 4 da mesma decisão,
contados a partir da expiração do prazo ali previsto; II.
considerar prorrogado, por mais 50 (cinquenta) dias, o
prazo a que se refere o item 4 da referida decisão, a
contar da data do seu término.

PROCESSO No. 3576/92 - Aposentadoria do
servidor ALTINO JORGE DA SILVA-SEA?

PROCESSO No. 3579/92 - Aposentadoria do
servidor MARCÍLIO FERREÍRA DOS. SANTOS-SEA;

PROCESSO No. 4765/92 - Aposentadoria do
servidor ELISEU ANTÓNIO BELO-SEA;

PROCESSO No. 4777/92 - Aposentadoria
servidora ALICE BESSA FERNANDES-SEA;

da

•PROCESSO No. 4900/92 - Aposentadoria do
servidor SEBASTISO ALVES FERREIRA-SEA; '*

PROCESSO No. 1098/93 - Aposentadoria do
servidor JOSIAS'FIRMIANt) DE SOUSA-SEA.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do Ministério Público,
considerou ilegais os atos concessóri os, recusando seus
registros, por serem posteriores à publicação de suspensão
da eficácia do parágrafo único do art. 101 da Lei n° 8.112,
de 11/12/90, pela ADIn n" 609/6-STF.

PROCESSO No. 7006/93 - Contrato n" 006/93 e
outros, celebrados entre a Companhia Energética de Brasília
e a firma CONSIST - Consultoria, Sistemas e Representações
Ltda.- Havendo a Procuradora-Geral do Ministério Público
junto à Corte, CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, pedido
vista do processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO No. 3820/94 - Contrato n" 36/94
celebrado entre a Companhia Imobiliária de Brasília e a
firma ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I. tomar
conhecimento do contrato em apreço; II. autorizar a
restituição dos autos à 2" ICE.

PROCESSO No. 4225/94 - NE n~ 30026 e
30027/94, da Região Administrativa XII - Samambaia.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I.
tomar conhecimento do Ofício n" 181/94-GAB, datado de
26/12/94, da Região A d m i n i s t r a t i v a XII, com os documentos
de fls. 11/14; II. considerar parcialmente cumprida a
d i l i g ê n c i a ordenada pela Decisão n" 6248/94, de 21/11/94;
III. dar por corretamente classificadas as despesas
representadas pelas NEs. n°s. 30026 e 30027/94; IV.
restituir os autos à í" ICE, para os devidos fins,
inclusive a verificação posterior sugerida pela Sra.
Oiretora de Divisão, fl. 17.

PROCESSO No. 6379/94 (apenso o de n"
030.006737/94) Tomada de contas anual do agente de
material da Secretaria de Saúde do Distrito Federal,
relativa ao exercício de 1993.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: I. oficiar à Secretaria de
Fazenda e Planejamento do DF, solicitando-lhe que, no prazo
de 15 (quinze) dias: a) esclareça por que o saldo anterior
registrado no Demonstrativo Sintético de Material (fl. 3 do
Processo apenso n° 30.006.737/94) não coincide com o saldo
do inventário do exercício de 1992; b> especifique a origem
do resíduo de CRS 87,02 apresentado no inventário de
material em estoque, fl. 15 do processo mencionado, e
om i t i d o no Demonstrativo Sintético, fl. 3; c) faça juntar
aos autos novo Demonstrativo Sintético da Movimentação de
Material compatível com o movimento da unidade e de acordo
com o artigo 142 do Regimento aprovado péla. Resolução-TCDF
n° 38, de 30/10/90; II. determinar o sobrestamento do
julgamento das contas em apreço, até a decisão definitiva
sobre o Processo n" Í687/94; III. autorizar a desapensação
do Processo n* 30.006.737/94, enquanto necessária ao
cumprimento da d i l i g ê n c i a supracitada.

PROCESSO No. 1753/95 - NE n" 02/95 e
outras, da Secretaria de Educação do Distrito Federal.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I.
tomar conhecimento das NEs n°s. 02, 03, 29, 30, 55, 78,
135, 136, 147, 163, 166, 221, 231 e 242, de 1995, relevando
a falha apontada; II. considerar correta a classificação
das despesas a que se reportam; III. autorizar a
restituição dos autos à !• ICE.

PROCESSO No. 1922/95 - NE n" 30624/94 e
outras, da Secretaria de Governo do Distrito Federal.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I.
tomar conhecimento das Notas de Empenho n«»s 30624, 30638,
30664, 30665, 30666, 30672 e 30673, de 1994; II. considerar
correta a classificação das despesas a *iue se referem; III.
autorizar a restituição dos autos à l" ICE.

PROCESSO No. 3213/95 - NE n° 560/95 e
outras, da Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal.- O Tribunal, desacordo com o voto do Relator,
decidiu: I. tomar conhecimento das cento e vinte e nove
notas de empenho de fls. 2 a 130; II; relevar o pequeno
atraso apontado nas notas de empenho destacadas; III.
considerar correta a classificação das despesas a quê se:
reportam; IV. autorizar a res-tituição dos autos à i" ICE.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCESSO No. 2086/81, contendo pedido de
reexame da Decisão n° 6662/94, que considerou ilegal a
revisão dos proventos da aposentadoria do servidor
FRANCISCO BERNARDO DE SOUSA-SEA.- O Tribunal, de acordo com
o voto do relator, dec i d i u tomar 'conhecimento do pedido de
reexame apresentado, determinando d i l i g ê n c i a preliminar
junto à Secretaria de Administração do Distrito Federal,
para que, em vinte dias, preste circunstanciados
esclarecimentos sobre a evolução dos cargos ocupados pelo
recorrente, apontando se os mesmos foram transformados ou
deram origem aos integrantes das categorias funcionais
elencadas no art. 9° da Lei n° 39/89,.com vista a comprovar
o direito ao enquadramento na carreira de Fiscalização e
Inspeção.

PROCESSO No. 2989/81 - Revisão dos
proventos da aposentadoria da servidora ALICE DA PAIXSO
OLIVEIRA VIEIRA-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no prazo de 60
(sessenta) dias: a) elabore Certidão de Tempo de Serviço,
considerando o período de 822 dias da FEDF para fins de
ATS, bem como 415 dias contados em dobro, nos termos da Lei
n° 22/89; b) elabore Abono Provisório, observando a DN-TCDF
n" ®2/93, com vigência a partir do requerimento da revisão,
fl. 29; c) autentique os documentos de fls. 03. 04, 07 e
50; d) torne sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 3662/82 - Revisão dos
proventos da aposentadoria da servidora MARIA DOLORES
PINHEIRO GONCALVES-SEA.- O Tribunal, de acordo coro o voto
do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no prazo de 60
(sessenta) dias: i) elabore novo Abono Provisório,
observando a Decisão Normativa n° 02/93, para considerar!
a) os efeitos financeiros do ato revisional a contar da
data do requerimento da servidora; b) as parcelas do
provento com base na tabela de salários vigente em
agosto/89; 2) autentique o ato de fl. 35; 3) torne sem
efeito os documentos substituídos.
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p r o v e n t o s  
P I N T O - S E A  

t o m o u  c o n h  

s e t e m b r o  d 

T r a b a l h o ,  
a p r e ç o ,  b e  

a n u i  a ç ã o  

d e c o r r e n t e s

p r o v e n t  o s  
A R A Ú J O - S E A ;

P R O C E S S O  N o .  1 3 3 5 / 8 3  - R e v i s ã o  d o s
d a  a p o s e n t a d o r i a  d o  s e r v i d o r  J O S U É  G O M E S  

0 T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  o v o t o  d o  R e l a t o r ,  
e c i m e n t o  d a  a n u l a ç ã o  d a  P o r t a r i a  d e  2 9  d e  

e 1 9 9 2 ,  d a  e n t ã o  S e c r e t a r i a  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  e 

q u e - t o r n o u  s e m  e f e i t o  a r e v i s ã o  d e  p r o v e n t o s  e m  
m c o m o  d e t e r m i n o u  à  S E A  q u e  p r o v i d e n c i e  a 

d o  a b o n o  p r o v i s ó r i o ,  a d o t a n d o  a s  m e d i d a s

P R O C E S S O  N o .  0 0 1 9 / 8 4  - R e v i s ã o  d o s

d a  a p o s e n t a d o r i a  d o  s e r v i d o r  P E D R O  C O E L H O  D E

p r o v e n t o s  d á  

M A R T I N S - S S P ;

P R O C E S S O  No .  
a p o s e n t  a d o r  i a

0 1 5 5 / 8 4  - R e v i s ã o  d o s

d o  s e r v i d o r  F L O R E N T I N O

P R O C E S S O  N o .  3 8 9 8 / 8 6  -

p r o v e n t o s  d a  a p o s e n t a d o r i a  d o  s e r v i d o r

B R A S I L - S S P ;

P R O C E S S O  N o . 0 8 6 4 / 8 7

R e v i s ã o  d o s  

J O S É  R A I M U N D O

R e v i s ã o  d o s

p r o v e n t o s  d a  

S I L V A - S S P ;

a p o s e n t a d o r i a  d o  s e r v i d o r  P A U L Q  V I C E N T E  D A

R e v i s ã o  d o sP R O C E S S O  N o .  0 9 0 8 / 8 8

p r o v e n t o s  d a  a p o s e n t a d o r i a  d o  s e r v i d o r  J U V E L I N O  F E R R E I R A

8 A T I S T A - S S P ;

P R O C E S S O  N o .  0 9 9 6 / 8 9  - R e v i s ã o  d o s

p r o v e n t o s  d a  a p o s e n t a d o r i a  d o  s e r v i d o r  D E R O C I  A L V E S  D O S

S A N T O S - S E A .

0 T r i b u n a l , .  d e  a c o r d o  c o m  o s  v o t o s  d o  

R e l a t o r ,  d e c i d i u  e n v i a r  o s  p r o c e s s o s  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  

s o l i c i t a n d o  p a r e c e r e s .

P R O C E S S O  N o .  1 5 9 5 / 9 0  - A p o s e n t a d o r i a  e

r e v i s ã o  d o s  p r o v e n t o s  d o  s e r v i d o r  J U R A C Y  M A C H A D O

F E R N A N D E S - S E A . - 0 T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  o v o t o  d o
R e l a t o r ,  d e t e r m i n o u  d i l i g ê n c i a  p a r a  q u e  a S e c r e t a r i a  d e  

A d m i n i s t r a ç ã o  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n o  p r a z o  d e  6 0  

( s e s s e n t a )  d i a s ,  a d o t e  a s  s e g u i n t e s  p r o v i d ê n c i a s :  I -
q u a n t o  à  a p o s e n t a d o r i a :  a) c o r r i g a  o M a p a  d e  T e m p o  d e

S e r v i ç o  d e  f 1. 3 3 ,  n o  t o c a n t e  a o  p e r í o d o  r e f e r e n t e  à F E D F ,

q u e  d e v e r á  s e r  c o m p u t a d o  p a r a  a d i c i o n a i s :  b) e l a b o r e  n o v o

A b o n o  P r o v i s ó r i o ,  c o r r i g i n d o  o p e r c e n t u a l  d o  A . T . S  p a r a

5%, c o n s i d e r a n d o  s e u s e f e i t o s  a c o n t a r  d a  d a t a  d a

p u b l i c a ç ã o  d o  a t o  d e  f l . 37; I I  - q u a n t o  à  R e v i s ã o :  a)

r e t i f i q u e  o a t o  d e  f 1. 71 p a r a  c o n s i d e r a r  s e u s  e f e i t o s  a

c o n t a r  d a  d a t a  d o  r e q u e r i m e n t o  d e  f 1. 6 8 :  1 0 / 1 0 / 9 1 ;  b)

e l a b o r e  n o v o  A b o n o  R e v i s i o n a l ,  c o n t a n d o  s e u s  e f e i t o s  a 

p a r t i r  d a  m e s m a  d a t a ,  b e m  c o m o  c o r r i g i r  o  p e r c e n t u a l

A . T . S  n o s  t e r n o s  d o  i t e m  I, 'b' a n t e r i o r  o u  e s c l a r e c e r  

p e r c e n t u a l  u t i l i z a d o ;  I I I  - a u t e n t i q u e  o s  d o c u m e n t o s

f l s .  37, 43 e d e  47 a 61, b e m  c o m o  t o r n e  s e m  e f e i t o
d o c u m e n t o s  s u b s t i t u í d o s .

d o

o
d e

o s

P R O C E S S O  N o .  2 5 1 3 / 9 0  - A p o s e n t a d o r i a  d a  

s e r v i d o r a  E L B A  M U N D I M  C A R D O S O - S E A .- 0  T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  

c o m  o v o t o  d o  R e l a t o r ,  d e t e r m i n o u  d i l i g ê n c i a  p a r a  q u e  a 

p e c r e t a r i a  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n o  p r a z o  

d e  6 0  ( s e s s e n t a )  d i a s :  a> e l a b o r e  n o v a  C e r t i d ã o  d e  T e m p o  d e

S e r v i ç o ,  c o n s i d e r a n d o  o  t e m p o  d e  s e r v i ç o  p r e s t a d o  à  F E D F ,

f l .  3, t a m b é m  p a r a  o  A d i c i o n a l  d e  T e m p o  d e  S e r v i ç o ;  b)

elab " o r e  n o v o  A b o n o  P r o v i s ó r i o ,  o b s e r v a n d o  a D e c i s ã o

N o r m a t i v a  n'5’ 2 / 9 3  p a r a  c o r r i g i r  o í n d i c e  d o  A . T . S .  d e  2 0 %  
p a r a  2 5 % ;  c) a n e x e  c o m p r o v a n t e  d o  I N S S  r e l a t i v o  a o

c a n c e l a m e n t o  d a  a p o s e n t a d o r i a ,  c o n f o r m e  n o t i c i a d o  à f l .  4 4 ;  

d) i n f o r m e  a c a r g a  h o r á r i a  d a  s e r v i d o r a  p a r a  e f e i t o  d e  

o b t e n ç ã o  d a  v a n t a g e m  d e  4 0  h o r a s ,  n o s  t e r m o s  d a  Lei n ”
2 7 0 / 9 2 ;  e) t o r n e  s e m  e f e i t o  o s  d o c u m e n t o s  s u b s t i t u í d o s .

P R O C E S S O  N o .  4 8 8 3 / 9 0  -  A p o s e n t a d o r i a  d o  

s e r v i d o r  J O S O  F E R R E I R A  M A I A - S E A . -  0 T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  
o  v o t o  d o  R e l a t o r ,  d e t e r m i n o u  d i l i g ê n c i a  p a r a  q u e  a

S e c r e t a r i a  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n o  p r a z o  

d e  6 0  ( s e s s e n t a )  d i a s :  a) e l a b o r e  n o v a  C e r t i d ã o  d e  T e m p o  d e  

S e r v i ç o ,  p a r a  e x c l u i r  o p e r í o d o  p r e s t a d o  a o  D E R ,  d e

í 6 / Í 2 / 6 Í  a 3 0 / 4 / 6 2 ,  b e m  c o m o  o p e r í o d o  c o n t a d o  e m  d o b r o ,  

n o s  t e r m o s  d a  Le i  n ” 2 2 / 8 9 ,  l e v a n d o  e m  c o n t a  a  d e c l a r a ç ã o  
e m i t i d a  p e l o  D E R ,  f 1. 4 9 ,  d e  q u e  o  s e r v i d o r  foi a d m i t i d o  e m  

1 / 5 / 6 2 ;  b> e m  d e c o r r ê n c i a ,  e l a b o r e  n o v o  A b o n o  P r o v i s ó r i o ,  

a l t e r a n d o  o c á l c u l o  p r o p o r c i o n a l  p a r a  2 9 / 3 5  ( v i n t e  e n o v e ,  

t r i n t a  e  c i n c o  a v o s ) ;  c) a u t e n t i q u e  o s  d o c u m e n t o s  d e  f l s .  

13 ,  14 e d e  51 a 5 8 ;  d) t o r n e  s e m  e f e i t o  o s  d o c u m e n t o s

s u b s t  i t u i d o s .

P R O C E S S O  N o .  0 7 7 7 / 9 1  - A p o s e n t a d o r i a  d o

s e r v i d o r  C L A Y R  R O C H E F O R T  D E  A L M E I D A - S E A .- 0  T r i b u n a l ,  d e

a c o r d o  c o m  o  v o t o  d o  R e l a t o r ,  t e n d o  e m  c o n t a  o  p a r e c e r  d o  

M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  c o n s i d e r o u  l e g a l ,  p a r a  f i n s  d e  

r e g i s t r o ,  o a t o  d e  a p o s e n t a d o r i a .

P R O C E S S O  N o .  2 3 8 3 / 9 1  - A p o s e n t a d o r i a  d o

s e r v i d o r  E L I V A L D O  P I R E S  D E  A R A Ú J O - S E A . -  0  T r i b u n a l ,  d e
a c o r d o  c o m  o v o t o  d o  R e l a t o r ,  d e t e r m i n o u  d i l i g ê n c i a  p a r a  

q u e  a S e c r e t a r i a  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n o  

p r a z o  d è  6 0  ( s e s s e n t a )  d i a s :  a) r e t i f i q u e  o  a t o  d e  f l .  3 - v  
p a r a  c o r r i g i r  a f u n d a m e n t a ç ã o  l e g a l  d a  a p o s e n t a d o r i a ,  q u e  

• d e v e  r e s t r i n g i r - s e  a o  a r t i g o  4 0 ,  inc. I, d a  C o n s t i t u i ç ã o  

F e d e r a l ;  b) e l a b o r e  C e r t i d ã o  d e  T e m p o  d e  S e r v i ç o  r e f e r e n t e  

a o  t e m p o  p r e s t a d o  n o  G D F  m a i s  o  t e m p o  a v e r b a d o ,  c a l c u l a n d o  

o a d i c i o n a l  p o r  t e m p o  d e  s e r v i ç o ,  t e n d o  e m  v i s t a  q u e  a

c e r t i d ã o  de- f l .  5 e s t á  e m  b r a n c o ;  c) e l a b o r e  C e r t i d ã o  d e  

T e m p o  d e  S e r v i ç o ,  e m  s u b s t i t u i ç ã o  à d e  f l .  12 ,  p a r a  c o n s t a r  

o t e m p o  d e  s e r v i ç o  a t é  a v é s p e r a  d a  a p o s e n t a d o r i a ;  d) 
a u t e n t i q u e  o  d o c u m e n t o  d e  f 1. 1 3 ;  e> t o r n e  s e m  e f e i t o  o s
d o c u m e n t o s  s u b s t i t u  i d o s .

P R O C E S S O  N o .  3 1 2 2 / 9 1  - A p o s e n t a d o r  

s e r v i d o r a  M A R I L D A  A L V E S  Z A B A N - - F E D F .- 0 T r i b u n a l ,  d e  
c o m  o v o t o  d o  R e l a t o r ,  d e t e r m i n o u  d i l i g ê n c i a  p a r a  

F u n d a ç ã o  E d u c a c i o n a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n o  p r a z o  

( t r i n t a )  d i a s :  a) r e t i f i q u e  o a t o  d e  f l .  li, p a r a  

d a  f u n d a m e n t a ç ã o  d a  i n a t i v a ç ã o  a a l í n e a  "b" d o  i n c i s  

d o  a r t i g o  4© d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  e i n c l u i r  a a l í n  
d a  m e s m o  d i s p o s i t i v o ,  e m  r a z ã o  d o  q u e  c o n s t a  d o  d o c  

d e  f l .  35; b) a l t e r e ,  n a  c e r t i d ã o  d e  t e m p o  d e  s e r v i ç

34) o p e r c e n t u a l  d o  ATS p a r  

1.711/52.
n o s  t e r m o s  d a  L

ia da 

a c o r d o  
q u e  a 
d e  3 0  

xc1u i r 
o III 

e a  "a" 

u m e n t  o 

o (fl . 

e i n "

P R O C E S S O  N o .  4 0 9 8 / 9 1  - P e n s ã o  c i v i l

c o n c e d i d a  a M A R I A  D A S  B R A G A S  O L I V E I R A  S A N D E S  e o u t r o s - S S P .-- 

0  T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  o v o t o  d o  R e l a t o r ,  c o n s i d e r o u  

l e g a l ,  p a r a  f i n s  d e  r e g i s t r o ,  a c o n c e s s ã o  e m  a p r e ç o ,  
d e t e r m i n a n d o  à S e c r e t a r i a  d e  S e g u r a n ç a  P ú b l i c a  d o  D i s t r i t o  

F e d e r a l  q u e  f a ç a  c o n s t a r ,  n o s  a u t o s ,  o  c e r t i f i c a d o  d o  c u r s o  

d e  p o l í c i a  d o  s e r v i d o r ,  p a r a  f a z e r  j u s  à p e r c e p ç ã o  d a  I H P C .

P R O C E S S O  N o .  3 4 9 5 / 9 2  - A p o s e n t a d o r i a  d a  

s e r v i d o r a  M A R I A  F E R R E I R A  T O L E N T I N O - F E D F . -  0  T r i b u n a l ,  d e  

a c o r d o  c o m  o v o t o  d o  R e l a t o r ,  d e t e r m i n o u  d i l i g ê n c i a  p a r a  

q u e  a  F u n d a ç ã o  E d u c a c i o n a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n o  p r a z o  d e  

3 0  ( t r i n t a )  d i a s ,  j u n t e  c ó p i a  a u t e n t i c a d a  d o s  a s s e n t a m e n t o s  

f u n c i o n a i s  d a  s e r v i d o r a ,  c o m  o f i m  d e  s a n a r  a s  d i v e r g ê n c i a s  

n a s  i n f o r m a ç õ e s  r e f e r e n t e s  a o  g o z o  d a s  r e s p e c t i v a s  
1 i c e n ç a s - p r ê m i o ,  q u e  d e f l u e m  d o s  d o c u m e n t o s  d e  f l s .  7, 3 0  e
32.

P R O C E S S O  N o .  2 0 5 1 / 9 3 ,  c o n t e n d o  T e r m o  

a d i t i v o  a o  C o n v ê n i o  n c> j.4/93 c e l e b r a d o  e n t r e  a e n t ã o  
S o c i e d a d e  d e  H a b i t a ç õ e s  d e  I n t e r e s s e  S o c i a l  e a F u n d a ç ã o  

E d u c a c i o n a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l . -  0 T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  

o vot:o d o  R e l a t o r ,  t o m o u  c o n h e c i m e n t o  d o  a d i t i v o  e m  e x a m e .

P R O C E

o u t r o s ,  c e l e b r a d o s  

t e r c e i r o s . -  0 T r i b u n  
d e c i d i u :  1) t o m a r  c o n  

3 7 ,  4 0 ,  4 3  e  9 4 / 3 6  e 

2 )  c o n s i d e r a r  r e g u l  

p r o c e d  i m e n t  o 1 i c i t: at ó 
9 3 / 3 7  e 9 3 / 4 3 ;  (Pr 

r e l e v a r ,  e x c e p c i o n a l  

p r o r r o g a ç õ e s  d e  v i g ê n

i nc i s o  II d o  a r t i g o  

m a t é r i a  o b j e t o  d e  

9 / 9 4 - C i r c u l a r ,  d e  5>3 

a u t o s  à 2 ~  I C E .

S S O  No .  5 3 9 4 / 9 3  - C o n t r a t o  n” 9 3 / 0 3 7  e 

e n t r e  o B a n c o  d e  B r a s í l i a  S / A  e 

a l , d e  a c o r d o  c o m  o v o t o  d o  R e l a t o r ,  

h e c i m e n t o  d o s  C o n t r a t o s  n**s 9 3 / 3 2 ,  35, 
3 7 ,  b e m  c o m o  d e  s e u s  t e r m o s  a d i t i v o s ;  

a r e s  a s  d i s p e n s a s  d e  l i c i t a ç ã o  e o 

r i o  r e f e r e n t e s  a o s  C o n t r a t o s  n** 9 3 / 3 2 ,  

e c e d e n t e :  P r o c e s s o  n "  1 . 6 4 9 / 9 4 ) ;  3)
m e n t e ,  a f a l h a  a p o n t a d a  n o  t o c a n t e  à s  
c i a  e s t a b e l e c i d a s  e m  d e s a c o r d o  c o m  o

5 7  d a  Lei n*;’ 8 . 6 6 6 / 9 3 ,  p o r  t e r  s i d o  a 

o r i e n t a ç ã o  n o r m a t i v a  ( O F .  G P . n ” 

/ 1 2 / 9 4 ) ;  4) d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  d o s

P R O C E S S O  No .  5 6 8 2 / 9 3  ( a n e x o s  0 2  v o l u m e s )  - 

R e p r e s e n t a ç ã o  d o  P r o c u r a d o r  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  j u n t o  a  

e s t a  C o r t e ,  J O R G E  U L I S S E S  J A C O B Y  F E R N A N D E S ,  s o b r e  p o s s í v e i s  

i r r e g u l a r i d a d e s  q u e  e s t a r i a m  o c o r r e n d o  n a  C â m a r a  

L e g i s l a t i v a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l . — H a v e n d o  o C o n s e l h e i r o
i - R E D E R I C O  A U G U S T O  B A S T O S  p e d i d o  v i s t a  d o  p r o c e s s o ,  foi
a d i a d o  o s e u  j u l g a m e n t o .

P R O C E S S O  No .  7 1 6 8 / 9 3 ,  c o n t e n d o  o C o n t r a t o  

n rj 4 0 / 9 4  e s e u  P r i m e i r o  T e r m o  A d i t i v o  c e l e b r a d o  e n t r e  a 
E m p r e s a  d e  A s s i s t ê n c i a  T é c n i c a  e E x t e n s ã o  R u r a l  d o  D i s t r i t o  

l-ederal e a f i r m a  P R O L A B  - L a b o r a t ó r i o  F o t o g r á f i c o . -  0 

T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  o  v o t o  d o  R e l a t o r ,  d e c i d i u :  1)

t o m a r  c o n h e c i m e n t o  d o  C o n t r a t o  n° 4 0 / 9 4  e d o  s e u  i” T e r m o  
A d i t i v o ;  2) d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  d o s  a u t o s  à 2" I C E .

P R O C E S S O  N o .  7 2 3 8 / 9 3  - P e n s ã o  c i v i l
c o n c e d i d a  a C A M E R I N A  F R A N C I S C A  D O U R A D O  A L V E S  e o u t r o s - S S P ;

P R O C E S S O  N o .  7 2 4 9 / 9 3  - P e n s ã o

c o n c e d i d a  a MARJ.ETA D A  C 0 N C E I Ç 2 0  A M A R  A L - S S P .

c ivil

0 T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  o s  v o t o s  d o  

R e l a t o r ,  t e n d o  e m  c o n t a  o s  p a r e c e r e s  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  

c o n s i d e r o u  l e g a i s ,  p a r a  f i n s  d e  r e g i s t r o ,  o s  a t o s
c o n c e s s ó r  i o s .

P R O C E S S O  N o .  3 7 9 2 / 9 4  ( a p e n s o  o d e  n "  

0 4 0 . 0 0 4 7 6 0 / 9 4 ,  c o m  d o i s  a n e x o s )  - T o m a d a  d e  c o n t a s  a n u a l  

d o s ^  o r d e n a d o r e s  d e  d e s p e s a  d a  S e c r e t a r i a  d e  I n d ú s t r i a ,

C o m é r c i o  e D e s e n v o l v i m e n t o  R e g i o n a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  
r e l a t i v a  a o  e x e r c í c i o  d e  1 9 9 3 . -  0  T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  o 

v o t o  d o  R e l a t o r ,  d e c i d i u :  i) r e l e v a r  a s  i m p r o p r i e d a d e s

a p o n t a d a s  p e l a  1" I C E ;  2) d e t e r m i n a r  à S e c r e t a r i a  d e

F a z e n d a  e P l a n e j a m e n t o  q u e ,  e m  3 0  d i a s :  2 . 1 )  r a t i f i q u e  a
r e g u l a r i d a d e  d o  l a n ç a m e n t o  c o n t á b i l  e f e t u a d o  à é p o c a  n a  

c o n t a  c o n t á b i l  1 4 1 . 3 1 0 . 4 0 0  - T í t u l o s  e V a l o r e s  ( c o n t r a t o  

c o m  a T e l e b r a s í1 i a , q u a n d o  d a  a q u i s i ç ã o  d e  l i n h a s  

t e l e f ô n i c a s ) ;  2 . 2 )  j u s t i f i q u e  o s a l d o  d a s  c o n t a s  a b a i x o ,  

o b s e r v a n d o  a t r a n s p o s i ç ã o ,  v i a  S I A F E M  d o s  r e g i s t r o s  

p r o c e s s a d o s  e m  1 9 9 3  p a r a  1 9 9 5 ,  a d o t a n d o  a s  m e d i d a s  c a b í v e i s  

e m  c a d a  c a s o :  1 1 2 . 2 9 0 . 1 0 0  — P a g a m e n t o s  i n d e v i d o s

í 1 2 . 4 2 0 . 0 0 0  - A d i a n t a m e n t o s  a p e s s o a l  . 1 9 9 . 7 4 0 . 1 0 4

C o n v ê n i o s  d e  t e r c e i r o s  a c o m p r o v a r  1 9 9 . 7 4 0 . 2 0 4  - C o n v ê n i o s  

c o m  t e r c e i r o s  a c o m p r o v a r  2 1 1 . 1 1 0 . 2 0 0  - I N S S  d e  s e r v i d o r e s  

d a  A D M / C L T  2 1 1 . 1 2 0 . 0 0 0  ~ P e n s ã o  A l i m e n t í c i a  2 1 1 . 2 3 0 . 0 0 0  -

R e c u r s o s  d o  G o v e r n o  d o  D Lst r i t o  F e d e r a l  2 1 1 . 4 9 0 . 1 0 0

D e p ó s i t o s  d e  t e r c e i r o s ;  2 . 3 )  e n v i e  o s  e x t r a t o s  b a n c á r i o s ;  

2 . 4 )  v e r i f i q u e  s e  foi d a d o  b a i x a  n o s  b e n s  d o a d o s  à F E D F ,

1
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conforme f l . 42 do Processo ri" 040.«01.336/94, apenso; 3)
autoriza:' o retorno do Processo n" 040.004.76(5/94, apenso à
SE F P r- 4) após o c u m p r i merit o cia d i l i g ê n c i a , determinar o
sobrestanento da apreciação da m a t é r i a até a decisão dos
Processos TCDF n"s 4171/92 (TCA/91--SICT) , 2767/95
(TCA/91-SEADE), 269/94 iTCA/92-SDEDFE), 470/94 (TCE-
Inventário Patrimonial/93) e 7588/93 (TCE - Desaparecimento
de bem p a t r i m o n i a l ) ; 5) autorizar o retorno dos autos á i""
ICE..

PROCESSO No,. 5761/94 - Aposentadoria do
s e r v i d o r A N T ô NI C) O O NI Z E T TI DA GI í... V A - S E A . Ji.i n t o u - s e ao s
autos o Processo n™ 4136/94, que trata de pensão c i v i l
concedida a X v1 A NE TI PERU-ISA DE MEDEIROS SILVA.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para
que a Secretaria de Administração do D i s t r i t o Federal, no
prazo de 60 (sessenta) dias: i) no que se refere ao
processo de aposentadoria: a) elabore novo Abono Provisório
para consignar 10% na parcela referente ao quinquénio que
deverá i n c i d i r sobr-e o vencimento + Gratificação de
Fiscalização e P o l i c i a m e n t o (Lei n" 69/89); b) r et i f i que a
Certidão de Tempo de Serviço p-a r a consignar o nome do
servidor e c o r r i g i r o percentual do a d i c i o n a l de tempo de
serviço para 10%; c) apresente declaração que comprove não
ter o servidor gozado o período de licença especial
c o m p u t a d o e m do b r O p a r a a p o s e n t a d o r i a ; d ) f a ç a a n e x a r c ó p i a
cio documento de i d e n t i f i c a ç ã o do servidor; 2) no tocante ao
processo de pensão: a) elabore nova Certidão de Tempo de
Serviço p a r--a consignar, ri o ano de 1.991, 353 d i a s
trabalhados. como também, registrar 180 dias de licença
especial computados; b) corrija, no Título de Pensão, o
p e r c e n t: u a l d o a d i c i o n ai pó r t: e m p o d e s e r v i ç o para i 2 7.,

PROCESSO No. 0173/95 (apensos os de n«'s
040.004681/94 e 040.001019/94, e anexo 01 volume) - Tomada
de contas anual dos ordenadores de despesa da Secretaria de
Trabalho do D i s t r i t o Federal, re/lativa ao exercício de-
1993.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: 1) relevar as impropriedades apontadas, bem assim
o atraso no encaminhamento das contas; 2) determinar à
Secretaria de Fazenda e Planejamento que, em 30 dias! 2.1.)
ratifi q u e a regularidade dos saldos mantidos nas contas a
seguir d i s c r i m i n a d a s , apresentando o h i s t ó r i c o
i n d i v i d u a l i z a d o de cada qual: 199.72.03.00 - Contrato de
aluguéis 199.74.01.03 -- convénios de terceiros a receber
1.99.74.01.04 -- convénios de terceiros a comprovar
199.74.02.04 - convénios com terceiros a comprovar
199.87.04.00 - concessão de auxílios, contribuições e
subvenções a comprovar 2.2) justifique a permanência de:

saldo do exercício de 1993 na conta contábil 211.190.000
Outros Consignatários-, providenciando sua regularização;
2.3) verifique os registros constantes da conta contábil
211.499.900 - Outros Depósitos-, promovendo os acertos
necessários à sua regularização; 3) assinar prazo de 30
dias para que o titular da pasta do Trabalho pronuncie-se
sobre as ressalvas apresentadas pelo Departamento de
Audi t or ia/SEFP nos itens 3 e 11 do Relatório de Tomada de
Contas Anual n" 67/93 - OACON/SUAUD (fls. 71 a 75 do
Processo n" 040.004.681/94, apenso); 4) autorizar o retorno
do Processo n" 040.004.681/94, apenso, à STb/DF; 5) após
cumprimento das d i l i g ê n c i a s , determinar o sobrest amerit o da
•apreciação da matéria, até a decisão dos Processos TCDF n'-'s
4731/92, 270/94 e 246/95; 6) autorizar o retorno dos autos
à l" ICE.

PROCESSO No. 0314/95 - Aposentadoria do
servidor JOSELITO DE OLIVEIRA SOUZA-SEA.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para
que a Secretaria de Administração do D i s t r i t o Federal, no
prazo de 60 (sessenta) dias: a) elabore nova Certidão de
Tempo de Serviço para consignar o nome do servidor, o
período correto trabalhado (22/7/77 a 6/11/94), bem conto
c o r r i g i r os 310 dias trabalhados em 1994 e a totalização
dos dias para aposentadoria e a d i c i o n a l ; b) junte Certidão
de Tempo de Serviço referente ao período de 5/9/73 a
14/7/77, comprovando os 1.388 dias averbados para
aposentadoria, consoante informação de f l. 9; c) anexe
declaração que comprove não ter o i nativo gozado o período
de licença especi ai/prêmi o computado em dobro para
aposentador i a.

PROCESSO No. 1818/95 NE: n" 01/95 e
outras, da Secretaria de Comunicação Social do D i s t r i t o
Federal.- O T r i b u n a l , de acordo com o voto do Relator,
d e c i d i u : a) tomar conhecimento das notas de empenho
constantes de fls. 2/40, 45 e 46; b) considerar correta a
classificação das respectivas despesas; c) reiterar os
termos do OF GP Circular n" 05/93-TCDF à Secretaria de
Comunicação Social do D i s t r i t o Federal; d) autorizar -a
devolução dos autos à l"" ICE.

PROCESSO No. 1997/95 - NE n" 059/95 e
outras, do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o Federal.
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a)
tomar conhecimento das notas de empenho constantes cie fls,.
2 a 67, relevando as falhas apontadas pela instrução; b)
considerar correta a classificação das respectivas
despesas; c) reiterar ao CBMDF" os termos do OF GP Circular
n" 5/93-TCDF; d) autorizar o retorno dos autos à l"" ICE.

PROCESSO No. 3209/95 - NE n" 012/95 e
outras, da Região A d m i n i s t r a t i v a XII Samambaia..- O
T r i b u n a l , de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a)
tomar conhecimento dos empenhes constantes das fls. 2/20;
22/37 e de 39 a 41; b) considerar correta a classificação
das respectivas despesas, relevando a falha apontada pela
instrução; c) determinar à RA XII que faça constar das

notas de empenho a quantidade, os valores u n i t á r i o s e o
t: o t a l dos serviços e produtos adquiridos, c: o n f o r m e D e c i s o e s
TCDF n^s 7002/94 e 5942/95.

PROCESSO No. 4424/95 - Representação n°
008/95-CF, da Procuradora-Geral do M i n i s t é r i o P ú b l i c o junto
a esta Corte, CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, visando
ao cumprimento do art. 2° da Lei n° 781/94, que g a r a n t i u o
ressarcimento ao Poder Público do benefício que venha a ser
auferido com o aumento do potencial de utilização do solo,
relativo ao Lote "c" do Setor de Clubes e Estádios
Esportivos Sul, na Zona Urbana I do Guará (Estádio
Pelezão).- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao
tomar conhecimento da c i t a d a representação, d e c i d i u
determinar d i l i g ê n c i a , "junto à Companhia I m o b i l i á r i a d t?
Brasília, instando aquela empresa a que, em 30 ( t r i n t a )
dias, caso tenha ocorrido a alienação do imóvel cie
propriedade da Federação Metropolitana de Futebol, informe
sobre as providências adotadas com vista ao cumprimento do
disposto no art. 2° da Lei n° 781/94.

PROCESSO No. 4606/95 (apenso o de n"
082.020362/95) -- -Consulta formulada pela Secretaria de
Administração do D i s t r i t o Federal sobre a interpretação que
se deve dar ao art. 40, parágrafo 2", i n c i s o II, in fine,
da Lei n° 8.666/93, face às licitações do t i p o "menor
preço.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
determinou a baixa dos autos à ia. Inspetoria de Controle
Externo, para tal f i n a l i d a d e , dando-se-lhe atendimento
prioritário pleiteado pela digna autoridade cônsulente,
face à matéria de que se trata.

PROCESSO No. 3609/95 - Representação n"
005/95-CF, da Procuradora-Geral do M i n i s t é r i o Público junto
a esta Corte, CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA,
mediante a qual requer a pacificação do entendimento a
respeito da const itucionalidade de transposições de cargos
e, com base nelas, de atos de aposentadoria e de r-evisão de
proventos.- O Tribunal, de acordo com o-voto do Relator,
decidiu: a) determinar à Secretaria de Adm i n i st raç-ão do
Distrito Federal "que, no prazo de 30 (trinta) d-ias,
apresente circunstanciados esclarecimentos sobre quai-s os
cargos ou empregos do Quadro e da Tabela de Pessoal do
Distrito Federal, cujas atribuições de fiscalização eram
inerentes aos cargos integrantes da nova carreira criada
pela Lei n° 39.89, além dos já citados no art. 5a. da mesma

lei, e como estes cargos foram transformados, em 31 de
dezembro de 1988, gerando o d i r e i t o descrito no art. ó",
além de esclarecer se estes foram extindos e qual a
s i m i l i t u d e com as atribuições dos cargos integrantes das
categorias fune ionai s - da nova carreira, dentre Outras que
aquela Pasta julgar conveniente para d i r i m i r as dúvidas que
ainda ocorrem; b) sobrestar a apreciação de processos
versando sobre concessões em que os servidores tenham se
beneficiado de disposições da Lei nr> 39/89., até que .venha
a decisão da matéria debatida nos autos; c) alertar a 4a.
Inspetoria de Controle Externo para que.não se perca de
vista o exame, em andamento, da matéria conexa contida no
Processo n° 6214/93 e dos elementos e subsídios existentes
nos Processos n°s. 2433/94 e 1092/95.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO MAURxLIO SILVA

PROCESSO No. 3384/89 - .Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor' JOSi= DA CRUZ
LIMA-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em cpnta o parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou
legal, par~ã fins de registro, o ato revisório.

PROCESSO No. 0578/91 - NE n" 187/90 e
outras, da Região A d m i n i s t r a t i v a .XI ••• Cruzeiro.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar
conhecimento da inspeção realizada pela ia. ICE, relevou a
falha apontada pela instrução e considerou correta a
classificação das despesas a que se reportam, autorizando a
devolução do processo à ia. Inspetoria de Controle
Externo.

PROCESSO No. 6218/91 - Aposentadoria da
servidora MARILZA DE FRANCA OLIVEIRA-FHDF.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u determinar à Fundação
Hospitalar do Distrito Federal que, no prazo de 60
(sessenta) dias: a) esclareça os critérios utilizados para
o posicionamento da servidora na classe e no padrão
mencionados no ato de revisão de fls. 21/22, tendo em vista
o seu enquadramento anterior na i" Classe, Padrão VI, e a
Instrução de 13.02.91 - FHDF; b) junte aos autos cópia
autenticada do ato concessório da pensão especial, bem como
o registro dos períodos usufruídos, tendo em vista sua
averbação em dobro para fins de aposentadoria; c) esclareça
a contradição observada no ato de fls. 10, onde o registro
da publicação antecede a sua assinatura; d) exclua da
Instrução de 27.08.91 o nome da inativa, uma vez que em
01/05/91 a mesma se encontrava na ativa; e) r e t i f i q u e o ato
de fls. 10 para excluir o art. 184, item I, da Lei n1-'
1711/52 e fazer constar nova classificação funcional da

inativa, bem como as vantagens do art. 184, item II, do
mesmo dispositivo legal, atentando para os reflexos da
alínea "a" retromencionada.

PROCESSO No. 6219/91 - Aposentadoria da
servidora SEBASTIANA ALVES DA SILVA SOARES-FHDF.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u
determinar à Fundação Hospitalar do Distrito Federal que.
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no prazo de 60 (sessenta) dias: a) exclua da Instrução de
27/08/91 (fls. 21/22) o nome da interessada pelo fato da
mesma em 01/05/91 encontrar-se em a t i v i d a d e ; b) junte aos
autos c ó p i a autenticada dos atos de concessão da licença
especial, informando quais os períodos gozados pela
interessada: c) considerando a Instrução de 13/02/90-FHDF,
esclareça a divergência apresentada na Classe e no Padrão
mencionados nos atos de aposentadoria e revisão de
proventos (fls. 12 e 21), tendo em vista o tempo de serviço
na FHDF de 7.239 dias (fls. 13/14) e 5.328 dias averbados,
certificados às fls. 18; d) após o cumprimento do item
anterior e ,.se---..coa£.i.t:niadQ o d i r e i t o da i n a t i v a ao
posicionamento na Classe Especial, Padrão V, retifique o
ato de fls. 12 para excluir o art. 184, item I, da Lei n"
1711/52 e fazer constar a nova classificação funcional da
i n a t i v a , bem como as vantagens do art. 184, item II, do
mesmo d i s p o s i t i v o legal citado; e) observando a Decisão
Normativa n':> 002/93-TCDF, elabore novo abono provisório em
substituição ao de fls. 24, para excluir o salário-fam í l i a
<•:•; adequá-lo às alíneas c e d acima indicadas; f) torne
sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 6222/91-- Aposentadoria da
servidora ALCIDIA MARQUES PIRES-FHOF.- O Tribunal, de
•acordo com o voto do Relator, d e c i d i u determinar à Fundação
Hospitalar do Dist r i t o Federal que, no prazo de 60
(sessenta) dias: a) autentique os documentos de fls. 16 a
19; b) exclua da Instrução de 27.08.91 (fls. 21/23) o nome
da interessada pelo fato da mesma em 01.05.91 encontrar-se
em atividade; c) retifique o ato de fls. 11 para excluir o
art. 184, item Iy da Lei n° 1711/52 e fazer constar a nova
classificação funcional da inativa, bem como as vantagens
cio art. 184, item II, tio mesmo d i s p o s i t i v o legal citado; d)
anexe aos autos cópias autenticadas das Certidões que
comprovem o período averbado conforme informações de fls.
16 a 19, tendo em vista esta ú l t i m a estar ilegível; e)
observando a Decisão Normativa nc> 002/93-TCDF, elabore novo
abono provisório, em substituição ao de fl. 24, para
adequá-lo a alínea "c" acima indicada; f) torne sem
efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 6223/91 - Aposentadoria da
servidora BENEDITA PEREIRA VILLARINDO--FHDF.- O Tribunal, de .y
acordo com o voto do Relator, decidiu determinar à Fundação <
Hospitalar do D i s t r i t o Federal que, no prazo de 60

(sessenta) dias: a) retifique o ato de fls. 10 para excluir
as vantagens do art. 184, item I, da lei n" 1711/52 e fazer
constar a nova classificação funcional, de acordo com a
informação de fls. 19, bem como as vantagens do art. 184,
inciso II, do mesmo dispositivo legal citado; b) exclua da
Instrução de 27.08.91 (fls.18/20) o nome da interessada
pelo fato da mesma em 05.01.91 encontrar-se em atividade;
c) observando a Decisão Normativa n" 002/93-TCDF, elabore
novo Abono Provisório, em substituição ao de fls. 21, a fim
de adequá-lo à alínea "a" acima indicada; d) anexe ao
processo cópia autenticada do ato de concessão da licença
especial, bem como a declaração que comprove não ter a
inativa gozado o período de licença especial computado em
dobro, para a sua aposentadoria; e) esclareça a divergência
verificada entre a data do ato (07.05.91) e da publicação
(03.05.91); f) torne sem efeito os documentos
subst i tu idos.

PROCESSO No. 6225/9Í - Aposentadoria da
servidora EMI ABADIA ORNELAS-FHDF.- O Tribunal, de acordo
Com o voto do Relator, d e c i d i u determinar à Fundação
Hospitalar do Dist r i t o Federal que, no prazo de 60
(sessenta) dias: a) autentique o documento de fls. 20; b)
explique a publicação do ato concessório da aposentadoria
(fls. 12) no DODF de 03.05.91 (fls. 13 e 25), tendo em
vista o mesmo ser datado de 06.05.91; c) exclua da
Instrução de 27.08.91 (fls. 22/23) o nome da interessada
pelo fato da mesma em 01.05.91 encontrar-se em atividade;
d) retifique o ato de fls. 12 para excluir o art. 184, item
I, da Lei n° 5.711/52'e fazer constar a nova classificação
funcional da inativa, bem como as vantagens do art. 184,
item II, do mesmo dispositivo legal citado; e) observando a
Decisão Normativa n" 002/93-TCDF, elabore novo abono
provisório, em substituição ao de fls. 25, para excluir a
parcela referente ao salário-fam í l i a e adequá-lo à alínea
"d" acima indicada; f) torne sem efeito os documentos
subst i tu idos.

PROCESSO No. 6310/91 - Aposentadoria da
servidora ADALIA GARCIA GONDIM PINHEIRO-FHDF.-• O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u determin.ar à
Fundação Hospitalar do Dist r i t o Federal que, no prazo de 60
(sessenta) dias: a) aufentique os documentos de fls. 17,
18, 19 e 20; b) anexe aos autos cópias autenticadas de
Certidões que atestem os períodos de 11.05.51 a 03.08.61 e'
01.03.62 a 31.05.63, averbados conforme informação de fls.
08 a 22; c) exclua da Instrução de 27/08/91 (fls. 19) o
nome-; da i n a t i v a uma vez que a mesma em 01/05/9Í
encontrava-se na atividade; d) retifique o ato de
aposentadoria de fls. 10 para excluir o item I, do art.
184, da Lei n" 1711/52 e fíizer constar a nova classificação
funcional da i n a t i v a , bem coroo as vantagens do inciso II,
do art. 194, do mesmo dispositivo legal citado; e)
observando a Decisão Normativa n" 002/93-TCDF, elabore novo
Abono Provisório, em substituição ao de fls. 21, para
excluir a parcela do "Triénio", uma vez que o parágrafo
único,^ art. 3t:>, da Lei n" 119, de 16/08/90, prevê sua
absorção à medida em que se tornarem devidos os quinquénios
subsequentes. Tal medida só deverá ser tomada caso o tempo
certificado às fls. 22 (01.06.63 a 31.08.77) não tenha sido
prestado junto à FHDF; caso contrário, juntar aos autos
comprovação do seu exercício junto à citada Fundação; f)

torne em efeito os documentos subst i t u i tios .,

PROCESSO No. 6446/91 Aposentadoria K
revisão dos proventos cia servidora LURDES Í>A SILVA
LARA- FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
d e c i d i u determinar à Fundação Hospitalar do D i s t r i t o
Federal que, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) explique a
diver g ê n c i a temporal entre a data do ato concessório da
a p o s e n t a d o ria ( 0 5 / 0 4 / 9 í ) e a s u a PU b l i c a cão no DODF
í i 0 / 0 3 / 91), at e n t a n d o p a r a o s P o s s í v e i ç; r e f l e x o s no abono
provisório e na Certidão de Tempo de Serviço; b) observando
a Decisão Normativa n" 003/93-TCDF, elabore: !::,.!) novo
abono pr o v i s ó r i o , em substituição ao de fls. 18, para
c: or r eç ã o do percentual do " T r i é n i o " que deverá ser de 5 "/.,
atentando para que seus v.lores sejam calculados com base
na tabela referente a abri 1/91, caso seja esta a data da
publicação do ato de fls. 08; b. 2) o abono provisório
correspondente à revisão de proventos, conforme ato de fls.
20/21; c) anexe aos autos c o p i a autenticada de Certidão que
comprove o período -averbado segundo informação de fls. 12 e
13, e m i t i d a »elo Estado de Minas Gerais, para efeito de
a d i c i o n a i s (período de 18/05/53 a 31/61/64); d) elabore
nova Certidão de Tempo de Serviço,- em substituição a de
fls. 10, atentando para a data exata da publicação do ato
de aposentadoria e para a incorrerão do total de dias
averbados; e) providencie a c or r eç ao da Instrução de
27/08/91 (fls. 20/21) no que d i z respeito à data da Lei n"
97 que deverá ser 30 de m a i o de 1990 e não 31 de maio de
1991, como consta; f) torne sem efeito os documentos
subst i t u idos .

PROCESSO No. 6744/91 Aposentadoria e
revisão dos proventos da servidora MARIA DE OLIVEIRA CAJADO
COSTA-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu determinar à Fundação Hospitalar do Distrito
Federal que, no prazo de- 60 (sessenta) dias: a) observando
a Decisão Normativa n" 002/93-TCDF, elabore: a. i) novo
abono provisório, em substituição ao de fls. 11, tendo por
base as vantagens do art. 184, item I, da Lei n" 1711/52,
atentando para a corre-ção do percentual do "T r i é n i o " que
deverá ser 10X; a. 2) novo abono provisório de revisão, em
substituição ao de fls. 18, c o r r i g i n d o o percentual do

"Triénio" para 107. e considerar seus efeitos a partir de
61/05/91, de acordo com o ato de revisão de fls. 13/14; b)
anexe ao processo declaração que comprove não ter a inativa
gozado o período de licença especial computado em dobro
para sua aposentadoria e c ó p i a autenticada do ato
concessório da licença; c) providencie a correção da
Instrução de 27/08/91 (fls. 13/14) no que diz respeito à
data da Lei n" 97 que deverá ser 30 de maio de 1990 e não
31 de maio de 1991, como consta; d) torne sem efeito os
documentos subst ituídos.

PROCESSO No. 4012/92 (apenso o de n"
191.0000002/92) - Tomada de contas anual do agente de
material e p a t r i m ó n i o do Instituto de Ecologia e Meio
Ambiente do D i s t r i t o Federal, relativo a»., exerc íc i o 1991. •••
0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u enviar-
ei processo ao M i n i s t é r i o Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 2285/93 - Aposentadoria da
servidora FREDERICA SOPHIA BERNINGER--FHDF .- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u determinar à Fundação
Hospitalar do Distrito Federal que, no prazo de 60
(sessenta) dias: a) acoste ao processo: a.l) a declaração
comprovando não ter a inativa usufruído o período de
licença especial/prémio computado, em dobro, para sua
aposentadoria, 660 dias, atentando para possíveis reflexos
na Certidão de Tempo de Serviço e no Abono Provisório; a. 2)
cópia autenticada da Decisão J u d i c i a l "TST 247/87"
(18/98X), comprovando que a inativa foi parte na ação e
apresentando ainda a memória de cálculo da respectiva
parcela; b) elabore: b. i) o mapa demostrai ivo dos quintos
incorporados até a véspera da publicação do ato de
aposentadoria, observando as alterações nos cargos em
comissão ocorridas no período; b. 2) novo Abono Provisório,
em substituição ao de f l . 18, observando a Decisão
Normativa n" 02/93-TCDF, adequando-o à tabela de
vencimentos vigente no mês de maio/92; c) solicite da
servidora aposentada documento esclarecendo se houve
pagamento à conta do Orçamento Público, no período de
06.01.64 a 31.12.66, como médico residente do Hospital dos
Servidores do Estado (fl. 10); d) torne sem efeito o
documento substituído.

PROCESSO No. 6200/93 - Contrato n" 2883/93
e outros ajustes, celebrados entre a Companhia de água e
Esgotos de Brasília e a firma RODOVIÁRIO UNI20 LTDA.;

PROCESSO No. 3802/94 - Contrato n° 3072/94
e outros ajustes, celebrados entre a Companhia de água e
Esgotos de Brasília e terceiros;

PROCESSO No. 3803/94 - Contrato n" 3055/94
e outro ajuste, celebrados entre a Companhia de água e
Esgotos de Brasília e terceiros.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, relevando as falhas apontadas pela instrução,
t ornou conhecimento dos ajustes em apreço e autorizou a
devolução dos autos à 2a. ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO "No. 7749/93 - Contrato n" 004/93 e
outro ajuste, celebrados entre a Sociedade de Abastecimento
de Brasília e terceiros;
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PROCESSO Mo, 0769/94 - Contrato n" ;:>985/93
e seu P r i m e i r o Termo A d i t i v o , celebrados entre a Companhia
de A'gua e Esgotos de B r a s í l i a e a Associação B r a s i l e i r a de
Engenharia Sanit á r i a e A m b i e n t a l ;

PROCESSO No. 2650/94 - Contrato n" 3041/94
celebrado entre a Companhia de ógua K Esgotos de Brasil ia e
a Xerox do Brasil Ltda.j

PROCESSO No. 3804/94 - Contrato n" 3080/94
e outro ajuste, celebrados entre a Companhia de Água e
Eisgotos de Brasília e terceiros;

PROCESSO No. 4756/94 - Contrato n" 3136/94
e outros ajustes, celebrados entre a Companhia de Agua e
Esgotos de Brasília e diversos;

PROCESSO No. 4757/94 - Contrato n" 3132/94
e outros ajustes, celebrados entre a Companhia de: Agua e
Esgotos de B r a s í l i a e terceiros:

PROCESSO No. 5935/94 - Contrato n" 3178/94
celebrado entre a Companhia de Água e Esgotos de B r a s í l i a e
a firma QUEIROZ E! ANDRADE I...TDA.;

PROCESSO No. 5952/94 - Contrato n" 082/94 e
seu P r i m e i r o Termo A d i t i v o , celebrado entre a então
Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda. e a
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central;

PROCESSO No. 0567/95 - Contrato n" 037/94
celebrado entre a então Sociedade: de Habitações de:
Interesse Social Ltda. e a Telecomunicações ele Brasília S/A
- TELEBRASÍLIA?

PROCESSO No. 0576/95 - Contrato n" 3212/94
celebrado entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasil ia e
a firma ENE - Empresa Nacional de Engenharia Ltda.;

PROCESSO No. 0577/95 - Contrato n° 3215/94
e outro ajuste,. celebrados entre a Companhia de Agua e;
E s g o t o s de Br a s í l i a e t e r c e i r o s;

PROCESSO No. 0774/95 - Contrato n" 037/94
celebrado entre a Companhia Energética de B r a s í l i a e a
firma TRÓPICO - Equipamentos Elétricos, Indústria e
Comer c i o LTDA. ;

PROCESSO No. «867/95 - Contrato n° 3214/94
celebrado entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasil ia <•:•:•
a firma AYS - Construtora e Comércio Ltda.

O Tribunal, de acordo com
Relator, tomou conhecimento dos ajustes
autorizou a devolução dos autos à 2a. ICE,
pert i nent es.

os votos do
e m a p r e' ç o e
para o s f i n s

F' R O C E S S O No. 1287/94 AP o s e n t a d o r i a e
revisão dos proventos da servidora CLEUZA SYLLA PONTES
ORNELAS-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
d e c i d i u determinar à Fundação Hospitalar do D i s t r i t o
Federal que, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) elabore
nova Certidão de tempo de serviço, em substituição a de f l ..
í l, com o objetivo de contar para efeito de a d i c i o n a l por
tempo de serviço o período apurado na Certidão de fl. 06, e
atentando para os reflexos no Abono Provisório (fIs. 24);
b) anexe aos autos cópia autenticada da "Decisão J u d i c i a l
TST n" 241/87' (18,98%), onde conste o nome da i n a t i v a ,
esclarecendo, também, a forma de cálculo da referida
parcela. c) torne sem efeito o ato rev i sor i o de f l. 21 e
adote a orientação constante do Ofício GP n':>

606/95-Ctrcular, de 19.07.95; d) torne sem efeito os
documentos substituídos e o de fl. 25.

PROCESSO No. 2103/94 - Aposentadoria da
servidora GREY BELLES-FEDF-- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de
aposent ador i a ..

PROCESSO No. 2618/94 - Aposentadoria da
servidora MARIA DA PENHA SALES FALCSO-FHDF.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u determinar à Fundação
Hospitalar do Dist r i t o Federal que, no prazo de 60
(sessenta) dias! a) autentique o documento de f l . 14-verso;
b) acoste ao processo: b.l) cópias autenticadas dos atos de

suas alteraco'es, exceto àqueles de
das funções/cargos exercidos pela
a aposentadoria ocorreu com base na
a declaração comprovando não ter a
período de licença especial/prémio
para sua aposentadoria, se for o

correçoes pertinentes; b.3) c o p i a

designarão e dispensa,
fls. 05, 12 e 27,
inativa, uma vez que
Lei n" 6732/79? b.2)
inativa usufruído o
computáveis em dobro,
caso, adotando as
autenticada de Certidão que comprove o tempo de serviço
averbado constante do documento de fl. 15; c) informe se o
período averbado constante do documento de f l. 15 foi
efeti vãmente prestado à FHDF; d) complemente o mapa
demonstrativo dos quintos incorporados até a véspera da
publicação do ato de aposentadoria; e) elabore novo Abono
Provisório, em substituição ao de f l. 33, observando a
Decisão Normativa n" 02/93-TCDF, c o r r i g i n d o o valor da
parcela referente aos quintos incorporados (DF-07),
desmembrando a Opção/Representação que juntamente com as
pa.Tce1.̂ ,"- "5.UDS e PCCS, deve ser calculados proporcionalmente
ao tempo de serviço; f) torne -v&a. ef̂ .tjĴ -Jtr̂ tioeMfllSÍ1 •:>
subst i t u ido.

.

PROCESSO No. 2186/95 •••• Atas das 2139a. a
2158a. reuniões da Junta de Controle do Departamento de
Estradas de Rodagem do D i s t r i t o Federal.- O Tr i b u n a l , de
acordo com o voto do Relator, relevando a falha apontada
pela instrução, tomou conhecimento das atas em apreço e
autorizou a devolução eios autos à 2a. ICE.,

PROCESSO No. 2205/95 - N E - n" 371/95 K
outra, da Secretaria de Segurança Pública do D i s t r i t o
Federal..- O T r i b u n a l , de acordo com o voto cio Relator, ao
tomar conhecimento das notas de empenho em apreço e do
contrato a que se referem, considerou correta a
classificação das despesas a elas vinculadas e autorizou a
devolução dos autos à ia. ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 2674/95 - Atas das 68óa. a
6 38a .. r e u n i õ e s do Conselho Del i b era t i v o da Fundação
Cultural do D i s t r i t o Federal.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, ao tomar conhecimento das atas em apreço,
d e c i d i u : a) relevar o atraso apontado pela instrução; b)
recomendar à Fundação Cultural do D i s t r i t o Federal a
estrita observância do disposto no art igo 113, inciso II,
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do D i s t r i t o
Federal; c) autorizar a devolução dos autos à 2" ICE.

PROCESSO No. 2826/95 •- NE
outras, da Secretaria de Saúde do D i s t r i t o
T r i b u n a l , de acordo com o voto do Relator,
tomar conhecimento das notas de empenho

i" 024/95 e
Federal.- O
dec i d i u: a)
em apreço,

considerando correta a classificação das despesas a que se
reportam; b) relevar-a falha apontada pela Instrução; c)
recomendar à Secretaria de Saúde que observe o disposto no
a r t i g o 81, S único, do Decreto n>:> 16.098/94, quando da
emissão de notas de empenho para atender dispêndios cuja
natureza en quadra-se na rubrica "Despesas de Exercícios
Anteriores"; d) devolver os autos à i" ICE, para os fins
pert i n e n t e s .

PROCESSO No. 3075/95 - NE n" 021/95 e
outras, da Região A d m i n i s t r a t i v a XV - Recanto das Emas.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a)
tomar conhecimento das notas de empenho em apreço,
considerando correta a classificação das-despesas a que se
reportam; b) relevar a falha apontada pela instrução; c)
recomendar à Região Adminstrat i vá XV -.Recanto das Emas que
observe o disposto no artigo 81, parágrafo único, do
Decreto n':> 16.098/94, quando da emissão, de notas de empenho
para atender, dispêndios cuja natureza enquadra-se na
rubrica "Depesas de Exercícios Anteriores"; d) devolver os
autos à i" ICE/ para"os fins pertinentes.

PROCESSO No. 3598/95 - NE n" 165/95 e
outras, da Secretaria de Comunicação Social do D i s t r i t o
F'ederal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao
tomar conhecimento de iris_peção levada- a efeito naquela
Secretaria e das notas de empenho em
correta a classificação das despesas 5
autorizou a devolução dos autos à ia.
pert i nent es ..

apreço, considerou
que se reportam e
ICE, para os fins

PROCESSO No. 4556/95 (apenso o de n°
061.005813/91) - Ofício n° 730/95-GAB/SES, mediante o qual
a Fundação Hospitalar do Dis t r i t o Federal solicita exame da
concessão do benefício de contagem em dobro de tempo de
serviço, referente a l icença espect ai não gozada como
servidor daquela Fundação, objetivando a desaverbaçâo de
tempo de serviço.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u : a) conhecer da consulta materializada no
O.E. n0 730/95-GAB/SES; b) preliminarmente, enviar os autos

" à 4a. ICE para que proceda a instrução do processo, ficando
desde já autorizada a realizar as inspeções necessárias à
elucidação da citada consulta, devendo ser, posteriormente,
enviado ao Ministério Público junto a esta Casa para
pronunciamento de sua competência.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 0951/90
servidor LUIZ FRANCISCO DA SILVA-SEA;

PROCESSO No. 1948/90 -
servidor AVELINO DE DEUS PINHEIRO FILHO-

PROCESSO No. 2717/90
servidora LUIZA RIBEIRO-SEA;

.
PROCESSO No. 2738/90

servidor RICARDO PORTO PRACA-SEA;

PROCESSO No. 3302/90
servidor JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS-SEA;

PROCESSO No. 4793/90
servidor JOSÉ DA COSTA TORRES-SEA;

PROCESSO No. 1609/91
servidora ANNA MARIA GOMES DE PAULA-SEA

PROCESSO No. 1713/91
servidor ISMAEL CHAVES-SEA.

Aposentadoria do

Aposentadoria do
SEA;

Aposentadoria da

Aposentadoria do

Aposentadoria do

Aposentadoria do

Aposentadoria da

Aposentadoria do
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0  T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  com. as- p r o p o s t a s  d o  

R e l a t o r ,  t e n d o  e m  c o n t a  o s  p a r e c e r e s  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  
c o n s i d e r o u  l e g a i s ,  p a r a  f i n s  d e  r e g i s t r o ,  o s  a t o s  d e  
a p o s e n t  a d o r  i a .

P R O C E S S O  N o .  2 2 9 7 / 9 0  - A p o s e n t a d o r i a  d a

s e r v i d o r a  N A D I R  F E R R E I R A  D E  O L I V E I R A - S E A „- 0 T r i b u n a l ,  d e  
a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  t e n d o  e m  c o n t a ,  e m  p a r t e ,  

o p a r e c e r  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  c o n s i d e r o u  l e g a l ,  p a r a  

f i n s  d e  r e g i s t r o ,  o a t o  d e  a p o s e n t a d o r i a .

P R O C E S S O  N o .  2 9 3 1 / 9 0  - A p o s e n t a d o r i a  d a

s e r v i d o r a  I Z I S  S I L V A  D A  C O S T A - S E A . -  0 T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  

c o m  a p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  r e l e v a n d o  a f a l h a  a p o n t a d a  p e l a  

i n s t r u ç ã o  e t e n d o  e m  c o n t a ,  e m  p a r t e ,  o p a r e c e r  c!o

M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  c o n s i d e r o u  l e g a l ,  p a r a  f i n s  d e  

r e g i s t r o ,  o a t o  d e  a p o s e n t a d o r i a .

P R O C E S S O  N o .  1 6 4 9 / 9 1  - A p o s e n t a d o r i a  da

s e r v i d o r a  S Ô N I A  F A L L O U H  F E L L E T - F E D F .- 0 T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  

c o m  a p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  t e n d o  e m  c o n t a  o  p a r e c e r  d o  

M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  c o n s i d e r o u  l e g a l ,  p a r a  f i n s  d e
r e g i s t r o ,  o a t o  c o n c e s s i i r  i o , d e v e n d o  a F u n d a ç ã o  E d u c a c i o n a l  

d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  p r o v i d e n c i a r  o s a n e a m e n t o  d a  f a l h a  
m e n c i o n a d a  à f. 3 7 .

P R O C E S S O  N o .  2 6 3 5 / 9 2  ( a p e n s o s  o s  d e  n°s.

2 2 0 4 / 9 2 ,  1 2 3 7 / 9 2  e 7 0 9 7 / 9 1 )  - R e l a ç ã o  d e  t o m a d a s  d e  c o n t a s

e s p e c i a i s  i n s t a u r a d a s  p e l a  S o c i e d a d e  d e  A b a s t e c i m e n t o  d e  

B r a s í l i a ,  n o  p e r í o d o  d e  d e z e m b r o / 9 i  a m a i o / 9 2 . -  0  T r i b u n a l ,  

d e  a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  a o  t o m a r  c o n h e c i m e n t o  

d e  i n s p e ç ã o  l e v a d a  a e f e i t o  n a q u e l a  e n t i d a d e ,  d e t e r m i n o u  o 
a r q u i v a m e n t o  d o s  a u t o s .

P R O C E S S O  N o .  3 0 8 3 / 9 2  ( a p e n s o  o d e  n” 

3 1 8 3 / 8 9  e a n e x o s  0 7  v o l u m e s )  -- T o m a d a  d e  c o n t a s  e s p e c i a l

i n s t a u r a d a  p e l a  F u n d a ç ã o  E d u c a c i o n a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l

p a r a  a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  d e c o r r e n t e s  d e  p o s s í v e i s  

p r e j u í z o s  c a u s a d o s  à q u e l a  F u n d a ç ã o ,  e m  r a z ã o  d a  f a l t a  d e  

d i s t r i b u i ç ã o ,  n o  p e r í o d o  de: v i g ê n c i a ,  d e  p a s s e s  e

v a l e s - t r a n s p o r t e ,  a d q u i r i d o s  n o s  e x e r c í c i o s  d e  1 9 8 7  e

1 9 8 8 . -  0  T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  a o

t o m a r  c o n h e c i m e n t o  d o  r e s u l t a d o  d e  i n s p e ç ã o  l e v a d a  a e f e i t o

n a q u e l a  E n t i d a d e ,  d e c i d i u :  a) e m  c a r á t e r  e x c e p c i o n a l ,

d e t e r m i n a r  o a r q u i v a m e n t o  d o  p r o c e s s o ,  p o r  n ã o  t e r  f i c a d o  

s u f i c i e n t e m e n t e  e v i d e n c i a d a  a c u l p a  d o s  s e r v i d o r e s

e n v o l v i d o s ;  b) a u t o r i z a r  a b a i x a  n a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  

s e r v i d o r e s  J E F E R S O N  V A Z  M O R G A D O ,  L U I Z  F E R R E I R A  L E I T E  e 

R O B E R T O  C A R L O S  P A C H E C O  D E  B R I T O ,  i n d i c a d a  n o s  d o c u m e n t o s  d e  

f s .  4 3 2 / 4 3 4  d o  P r o c e s s o ,  a p e n s o  n° 3 1 8 3 / 8 9  ( V o l .  I I I ) ;  c) 

d e t e r m i n a r  a d e v o l u ç ã o  d o s  a p e n s o s  à origem..

P R O C E S S O  N o .  2 5 8 8 / 9 3  ( a p e n s o  o d e  n »

0 7 2 . 0 0 0 1 0 3 / 9 2 )  - T o m a d a  d e  c o n t a s  e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a  

E m p r e s a  d e  A s s i s t ê n c i a  T é c n i c a  e E x t e n s ã o  R u r a l  d o  D i s t r i t o  

F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  p o r  d a n o s  c a u s a d o s  a 

v e í c u l o  d e  s u a  c a r g a  p a t r i m o n i a l ,  e m  d e c o r r ê n c i a  d e
a c i d e n t e  d e  t r á f e g o . -  0  T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a

d o  R e l a t o r ,  t e n d o  e m  c o n t a ,  e m  p a r t e ,  o parece^r d o

M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  d e c i d i u :  a) emii c a r á t e r  e x c e p c i o n a l ,

d e t e r m i n a r  o a r q u i v a m e n t o  d o  p r o c e s s o ,  p o r  n ã o  t e r  f i c a d o  
s u f i c i e n t e m e n t e  c a r a c t e r i z a d a  a c o n d u t a  c u l p o s a  d o  s e r v i d o r  

e n v o l v i d o ;  b) a u t o r i z a r  a b a i x a  n a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  

s e r v i d o r  L Ú C I O  F L á V I O  D A  S I L V A  (f. 61 d o  a p e n s o ) ;  c)

d e t e r m i n a r  a d e v o l u ç ã o  d o  a p e n s o  à o r i g e m .

P R O C E S S O  N o .  5 5 8 0 / 9 3  - R e n ú n c i a  à

a p o s e n t a d o r i a  d a  s e r v i d o r a  S Ô N I A  M A R I A  S A N T O S  P A T ú - S E A . -  0 

T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  a o  t o m a r  

c o n h e c i m e n t o  d o  d o c u m e n t o  d e  f. 5 4 ,  d e t e r m i n o u  a d e v o l u ç ã o  

d o s  a u t o s  à S e c r e t a r i a  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  d o  D i s t r i t o  

F e d e r a l ,  c o m  v i s t a s  a o  s e u  a r q u i v a m e n t o .

P R O C E S S O  N o .  5 8 0 1 / 9 3  ( a p e n s o  o  d e  n°

0 3 0 . 0 0 8 3 8 4 / 9 3 )  - T o m a d a  d e  c o n t a s  e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a  

S e c r e t a r i a  d e  T r a n s p o r t e s  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  

r e s p o n s a b i l i d a d e s  d e c o r r e n t e  d e  i r r e g u l a r i d a d e  n a  e x e c u ç ã o  

d o  c o n t r a t o  d e  c o n c e s s ã o  d e  u s o  d e  á r e a s  l o c a l i z a d a s  n o  

P l a n o  P i l o t o  e  C i d a d e s - S a t é l  i t e s .- 0 T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  

c o m  a p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  t e n d o  e m  c o n t a  o p a r e c e r  d o  

M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  a o  t o m a r  c o n h e c i m e n t o  d o ^  d o c u m e n t o s  d e  

f s .  2 4 / 4 3 ,  d e c i d i u :  a) c o n s i d e r a r  a f i r m a  F E R C I

P r o p a g a n d a ,  C o m é r c i o  e  I n d ú s t r i a  S / A  q u i t e ,  n e s t e  c a s o ,  c o m  

a  F a z e n d a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  a n t e  o  r e s s a r c i m e n t o  h a v i d o ;

b) d e t e r m i n a r  o  a r q u i v a m e n t o  d o  p r o c e s s o  e  a d e v o l u ç ã o  d o  

a p e n s o  à o r  i g e m .

P R O C E S S O  N o .  6 7 3 9 / 9 3  ( a p e n s o  o  d e  n u  

054.000642/93) - T o m a d a  d e  c o n t a s  e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a

P o l í c i a  M i l i t a r  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  

r e s p o n s a b i l i d a d e s  p o r  d a n o s  c a u s a d o s  a v e í c u l o  d e  s u a  

c a r g a  p a t r i m o n i a l ,  e m  d e c o r r ê n c i a  d e  a c i d e n t e  d e  t r â n s i t o . - 
0  T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  t e n d o  e m  

c o n t a  o p a r e c e r  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  a o  t o m a r  

c o n h e c i m e n t o  d o s  d o c u m e n t o s  d e  f s .  1 8 / 2 8 ,  d e c i d i u :  a)

c o n s i d e r a r  o C a b o  A N T Ô N I O  C A R L O S  P E R E I R A  D E  M O R A I S  q u i t e ,  

n e s t e  c a s o ,  c o m  a F a z e n d a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  a u t o r i z a n d o  

a b a i x a  n a  s u a  r e s p o n s a b i 1 i d a d e  (f. 6 2  d o  a p e n s o ) ,  a n t e  o

r e s s a r c i m e n t o  h a v i d o ;  b) d e t e r m i n a r  o  a r q u i v a m e n t o  d o  

p r o c e s s o  e a d e v o l u ç ã o  d o  a p e n s o  à o r i g e m .

P R O C E S S O  N o .  1 9 2 3 / 9 4  ( a p e n s o  o d e  n "  

0 9 6 . 0 0 2 0 9 0 / 9 4 )  - T o m a d a  d e  c o n t a s  e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l o  

D e p a r t a m e n t o  M e t r o p o l i t a n o  d e  T r a n s p o r t e s  U r b a n o s  d o  

D i s t r i t o  F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  p o r  

d e s a p a r e c i m e n t o  d e  b e n s . -  0  T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  a

p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  t e n d o  e m  c o n t a  o  p a r e c e r  d o  M i n i s t é r i o  

P ú b l i c o ,  a o  t o m a r  c o n h e c i m e n t o  d a s  a p u r a ç õ e s  <=m a p r e ç o ,  

d e c i d i u :  a) c o n s i d e r a r  a f i r m a  F I A N C A - E M P R E S A  D E  S E G U R A N Ç A

L I D A . ,  n e s t e  c a s o ,  q u i t e  c o m  o  D  M  T I.J / D F , a n t e  o 
r e s s a r c i m e n t o  h a v i d o ;  b) d e t e r m i n a r  o a r q u i v a m e n t o  d o  

p r o c e s s o  e a d e v o l u ç ã o  d o  a p e n s o  à o r i g e m »

P R O C E S S O  N o .  3 1 6 5 / 9 4  ( a p e n s o  o d e  n°
0 5 4 . 0 0 0 7 2 9 / 9 4 )  -  T o m a d a  d e  c o n t a s  e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a  

P o l i c i a  M i l i t a r  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  

r e s p o n s a b i 1 i d a d e s  p o r  d a n o s  c a u s a d o s  a v e í c u l o  d e  s u a  c a r g a  

p a t r i m o n i a l ,  e m  d e c o r r ê n c i a  d e  a c i d e n t e  d e  t r â n s i t o » - "  0 

T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  t e n d o  e m
c o n t a  o  p a r e c e r  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  a o  t o m a r  

c o n h e c i m e n t o  d a  T C E  e m  a p r e ç o ,  d e c i d i u :  a) r e l e v a r  a f a l h a

a p o n t a d a ;  b) à v i s t a  d a  a u s ê n c i a  d e  c u l p a  d o  s e r v i d o r  

e n v o l v i d o  e d a  i m p o s s i b i l i d a d e  d e  c o b r a n ç a  d o  d é b i t o  

a p u r a d o  n a  7 Ci:. e m  q u e s t ã o ,  d e t e r m i n a r  o a r q u i v a m e n t o  d o  
p r o c e s s o  e  a d e v o l u ç ã o  d o  a p e n s o  à o r i g e m »

P R O C E S S O  N o »  3 2 3 1 / 9 4  ( a p e n s o  o  d e  n ':J

0 5 4 . 0 0 0 7 7 3 / 9 4 )  - T o m a d a  d e  c o n t a s  e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a  

P o l í c i a  M i l i t a r  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  

r e s p o n s a b i l i d a d e s  p o r  d a n o s  c a u s d o s  a v e í c u l o  d e  s u a  c a r g a  

p a t r i m o n i a l ,  e m  d e c o r r ê n c i a  d e  a c i d e n t e  d e  t r â n s i t o . -  0 
T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  t e n d o  e m

c o n t a  o p a r e c e r  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  a o  t o m a r  

c o n h e c i m e n t o  d a  T C E  e m  a p r e ç o ,  d e c i d i u :  a) r e l e v a r  a f a l h a

a p o n t a d a ;  b> c o n s i d e r a r  o S r .  J O S É  M A U R O  M A G A L H S E S  q u i t e ,  

n e s t e  c a s o ,  c o m  a F a z e n d a  d o  D F ,  a n t e  a r e p a r a ç ã o  h a v i d a ?

c ) d e t e r m i n a r  o a r q u i v a m e n t o  d o  p r o c e s s o  e a d e v o l u ç ã o  d o  
a p e n s o  à o r i g e m »

P R O C E S S O  N o .  3 5 4 1 / 9 4  ( a p e n s o s  o s  d e  n°s.

0 2 6 5 / 9 4  e 1 8 0 5 / 9 4 )  - R e l a ç ã o  d e  t o m a d a s  d e  c o n t a s  e s p e c i a i s

i n s t a u r a d a s  p e l a  F u n d a ç ã o  d o  S e r v i ç o  S o c i a l  d o  D i s t r i t o  

F e d e r a l  i n s t a u r a d a s  n o  2 a  t r i m e s t r e  de. 1 9 9 4 . -  0 T r i b u n a l ,
d e  a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  a o  t o m a r  c o n h e c i m e n t o

d o  r e s u l t a d o  d e  i n s p e ç ã o  l e v a d a  a . e f e i t o  n a  F S S / D F ,

r e l e v a n d o ,  e m  a t e n ç ã o  a o  p r i n c í p i o  d a  e c o n o m i c i d a d e , a 

f a l h a  a q u e  s e  r e f e r e  o P r o c e s s o  n 1“ 1 0 1 . 0 0 0 5 2 7 / 9 4 ,
a u t o r i z o u  o a r q u i v a m e n t o  d o s  a u t o s ,  c o m  r e c o m e n d a ç ã o  à

e n t i d a d e  f u n d a c i o n a l  n o  s e n t i d o  d e  e v i t a r  a l o c a ç ã o  de
i m ó v e l  s e m  c o b e r t u r a  c o n t r a t u a l .

P R O C E S S O  N o .  3 5 9 4 / 9 4  ( a p e n s o s  o s  d e  n°s,

1 4 2 4 ,  1 5 7 3 ,  1 9 1 5 ,  2 4 7 3  e 2 6 7 6 / 9 4 )  - R e l a ç ã o  d e  t o m a d a s  d e

c o n t a s  e s p e c i a i s  i n s t a u r a d a s  p e l a  S o c i e d a d e  d e  

A b a s t e c i m e n t o  d e  B r a s í l i a  n o  2 a  t r i m e s t r e  d e  1 9 9 4 . -  0
T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  t e n d o  e m  

c o n t a  o p a r e c e r  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  a o  t o m a r  

c o n h e c i m e n t o  d o  r e s u l t a d o  d a s  a p u r a ç õ e s  e m  a p r e ç o ,  

c o n s i d e r o u  s a t i s f a t ó r i a s  a s  m e d i d a s  a d o t a d a s ,  n e s t e  c a s o ,  
p e l a  S A B , e d e t e r m i n o u  o a r q u i v a m e n t o  d o s  a u t o s .

P R O C E S S O  N o .  0 3 8 4 / 9 5  ( a p e n s o  o d e  n »  

0 8 2 . 0 0 3 0 0 0 / 9 4 )  - T o m a d a  d e  c o n t a s  e s p e c T a l  i n s t a u r a d a  p e l a

F u n d a ç ã o  E d u c a c i o n a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  

r e s p o n s a b i l i d a d e s  p o r  d a n o s  c a u s a d o s  a v e í c u l o  d e  s u a

p r o p r i e d a d e ,  e m  d e c o r r ê n c i a  d e  a c i d e n t e  d e  t r á f e g o . -  0 

T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  t e n d o  e m

c o n t a  o  p a r e c e r  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  a o  t o m a r  

c o n h e c i m e n t o  d a  T C E  e m  a p r e ç o ,  d e c i d i u :  a) r e l e v a r  o a t r a s o  

a p o n t a d o ;  b) d e t e r m i n a r  o a r q u i v a m e n t o  d o  p r o c e r s s o ,  e m  

v i r t u d e  d e  n ã o  t e r  s i d o  p o s s í v e l ,  p o r  f a l t a  d e  p r o v a s  

s u f i c i e n t e s ,  a t r i b u i r - s e  c u l p a  a o  s e r v i d o r  e n v o l v i d o ;  c) 

a u t o r i z a r  a d e v o l u ç ã o  d o  a p e n s o  à o r i g e m .

R EL ATA D O S P E L O  A U D IT O R  J O S É  ROBERTO DE P A I V A  M A R T IN S

P R O C E S S O  N o .  1 2 5 4 / 9 0  ( a p e n s o  o d e  n ” 

0 5 0 . 0 0 0 4 3 7 / 9 0 )  - T o m a d a  d e  c o n t a s  e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a  

S e c r e t a r i a  d e  S e g u r a n ç a  P ú b l i c a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  p a r a

a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  p e l o  e x t r a v i o  d e  u m  r e v ó l v e r  m a r c a  

T a u r u s ,  c a l i b r e  3 8 .  A o s  a u t o s  j u n t o u - s e  r e p r e s e n t a ç ã o  d a

la. I n s p e t o r  ia d e  C o n t r o l e  E x t e r n o  c o m u n i c a n d o  o n ã o  

a t e n d i m e n t o ,  p o r  p a r t e  d a  S S P / D F ,  d e  d e t e r m i n a ç ã o  d a  

C o r t e . -  0  T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  

d e c i d i u  d e t e r m i n a r  à q u e l e  ó g ã o  q u e  d ê  i m e d i a t o  c u m p r i m e n t o  

à d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  C o r t e  n a  S e s s ã o  d e  2 7 . 0 6 . 9 5 ,  d e  

n° 7 3 1 8 / 9 5 ,  t r a n s m i t i d a  à q u e l a  P a s t a  p o r  m e i o  d o  O F .  G P . 

n° 1 0 4 8 / 9 5 .

P R O C E S S O  N o .  2.17 5 / 9 0  - A p o s e n t a d o r i a  d o

s e r v i d o r  E U T I M I O  G A B R I E L  D E  O L I V E I R A - S E A .- 0 T r i b u n a l ,  d e

a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  t e n d o  e m  c o n t a  o  p a r e c e r  

d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  c o n s i d e r o u  l e g a l ,  p a r a  f i n s  d e  

r e g i s t r o ,  o a t o  d e  a p o s e n t a d o r i a .

P R O C E S S O  N o .  4 4 0 5 / 9 0  - T o m a d a  d e  c o n t a s

e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a  F u n d a ç ã o  d o  S e r v i ç o  S o c i a l  d o

D i s t r i t o  F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  p e l o  

d e s a p a r e c i m e n t o  d e  b e n s ,  o c o r r i d o  n o  e x t i n o  C O M E I A  - C e n t r o  

d e  E d u c a ç ã o ,  I n t e g r a ç ã o  e A p o i o  a F a m í l i a . -  0 T r i b u n a l ,  d e  

a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  d e t e r m i n o u  o a r q u i v a m e n t o  
d o s  a u t o s .

P R O C E I S S O  N o .  4 3 0 2 / 9 1  - T o m a d a  d e  c o n t a s

e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a  P o l í c i a  M i l i t a r  d o  D i s t r i t o  

F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  p o r  d a n o s  c a u s a d o s  a 

v e í c u l o  d e  s u a  c a r g a  p a t r i m o n i a l ,  e m  d e c o r r ê n c i a  d e  

a c i d e n t e  d e  t r â n s i t o . -  0  T r i b u n a l ,  d e  a r p r Q o . T í V . o s t » 

d o  Rel.^J^r, ' 1:1 ríipnerí?r à P M D F  q u e  d ê  i m e d i a t o

cumpji| m e n t o  à d e c i s ã o  e x a r a d a  p e l a  C o r t e  rva S e s s ã o
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r e a l i z a d a  era 3 0 . 0 S . 9 5 ,  d e  n° 6 1 6 8 / 9 5 ,  

C o r p o r a ç ã o  v i a  O F  G P  n° 0 8 1 3 / 9 5 .

c o m u n i c a d a  à q u e l a

P R O C E S S O  No. 2 1 2 7 / 9 2  ( a p e n s o  o de n°
0 5 4 . 0 0 0 0 6 0 / 9 2 )  T o m a d a  de c o n t a s  e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a
P o l í c i a  M i l i t a r  do  D i s t r i t o  F e d e r a l  , p a r a  a p u r a r
r e s p o n s a b i l i d a d e s  por d a n o s  c a u s a d o s  a v e í c u l o  de s u a  c a r g a  
p a t r i m o n i a l ,  e m  d e c o r r ê n c i a  de a c i d e n t e  de t r â n s i t o . -  0 
T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  do R e l a t o r ,  d e c i d u j  
r e q u e r e r  à P M D F  q u e  dê i m e d i a t o  c u m p r i m e n t o  à d e c i s ã o  
e x a r a d a  p e l a  C o r t e  na S e s s ã o  r e a l i z a d a  em 0 4 . 0 5 . 9 5 ,  de  n° 
4 9 6 9 / 9 5 ,  c o m u n i c a d a  à q u e l a  C o r p o r a ç ã o  v i a  OF GP n° 0 5 5 3 / 9 5 .

P R O C E S S O  No. 1 5 3 6 / 9 3  - T o m a d a  de c o n t a s

e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a  P o l í c i a  M i l i t a r  d o  D i s t r i t o  
F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  por d a n o s  c a u s a d o s  a 
v e í c u l o  de s u a  c a r g a  p a t r i m o n i a l ,  e m  d e c o r r ê n c i a  de  
a c i d e n t e  de  t r â n s i t o . -  0 T r i b u n a l ,  de  a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  
d o  R e l a t o r ,  t o m o u  c o n h e c i m e n t o  d o s  e x p e d i e n t e s  de fls. 
1 9 / 2 0  e d e t e r m i n o u  o a r q u i v a m e n t o  d o s  a u t o s .

P R O C E S S O  No. 0 1 9 0 / 9 4  ( a p e n s o  o de  n”

0 5 4 . 0 0 0 8 7 4 / 9 3 )  - T o m a d a  de  c o n t a s  e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a
P o l í c i a  M i l i t a r  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  p a r a  a p u r a r
r e s p o n s a b i l i d a d e s  por p r e j u í z o s  d e c o r r e n t e s  da  d e s t r u i ç ã o  
d e  a p a r e l h o  t e l e f ô n i c o  c e l u l a r ,  t o m b a m e n t o  n':> 3 1 . 8 9 3 - 3 6 ,

p e r t e n c e n t e  à c a r g a  p a t r i m o n i a l  do DF, a l o c a d o  à q u e l a  
C o r p o r a ç ã o .— 0 T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  do 
R e l a t o r ,  t e n d o  em c o n t a  o p a r e c e r  do  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  
d e c i d i u ?  a> t o m a r  c o n h e c i m e n t o  d a s  c o n t a s  em a p r e ç o ?  b) 
r e l e v a r  os  a t r a s o s  a p o n t a d o s ;  c> c o n s i d e r a r  s u p r i d a  a T C E  
e m  e x a m e  e a u t o r i z a r  a a b s o r ç ã o  do  p r e j u í z o  p e l o s  c o f r e s  do 
D i s t r i t o  F e d e r a l ?  d) d e t e r m i n a r  a b a i x a  na  r e s p o n s a b i l i d a d e  
d o  M a j o r  M 4 R I 0  V I E I R A  DE S O U Z A ;  e) o r d e n a r  o a r q u i v a m e n t o  

d o s  a u t o s .

t

0 5 3 . 0 0 0 3 1 1 / 9 4 )  
C o r p o  de B o m b e  
r e s p o n s a b  ilida 
p a t r  i m on i a l ,
Tr i b u n a l  , de 
c o n t a  o p a r e c  
c o n h e c  i m e n t o  
i m p r o c e d e n t  e ; 
L U I Z  M E N D O N Ç A ,

P R O C E S S O  No. 1 0 5 7 / 9 4  ( a p e n s o  o de n°
- T o m a d a  de c o n t a s  e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l o  

iros M i l i t a r  do  D i s t r i t o  F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  
d e s  por d a n o s  c a u s a d o s  a v e í c u l o  de s u a  c a r g a  
e m d e c o r r ê n c i a  de a c i d e n t e  de t r â n s i t o . -  0 
a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  t e n d o  e m  

er do M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  d e c i d i u *  a) t o m a r  
da d e f e s a  a p r e s e n t a d a ,  c o n s i d e r a n d o - a  
b) d e t e r m i n a r  a n o t i f i c a ç ã o  do S o l d a d o  I L S O N  

p a r a  r e c o l h e r  o v a l o r  do d é b i t o .

P R O C E S S O  No. 1 5 1 1 / 9 4  ( a p e n s o  o de n”

0 7 2 . 0 0 0 0 1 5 / 9 4 )  - T o m a d a  de  c o n t a s  e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a  
E m p r e s a  de A s s i s t ê n c i a  T é c n i c a  e E x t e n s ã o  R u r a l  do  D i s t r i t o  
F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  por d a n o s  c a u s a d o s  a 
v e í c u l o  d e  s u a  p r o p r i e d a d e ,  em  d e c o r r ê n c i a  de a c i d e n t e  de  
t r â n s i t o . -  0 T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  do R e l a t o r ,  
d e c i d i u :  I - t o m a r  c o n h e c i m e n t o  d a s  c o n t a s  em a p r e ç o ;  II - 
is e n t a r  de  q u a l q u e r  r e s p o n s a b i l i d a d e  o s e r v i d o r  J A S O N
H E N R I Q U E  C A R E S ;  III - a u t o r i z a r  o a r q u i v a m e n t o  do p r o c e s s o  

e a d e v o l u ç ã o  d o  a p e n s o  à o r i g e m .

P R O C E S S O  No. 1 9 7 0 / 9 4  ( a p e n s o  o de n°
0 8 2 . 0 0 0 8 4 5 / 9 4 )  - T o m a d a  de  c o n t a s  e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a  
F u n d a ç ã o  E d u c a c i o n a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  
r e s p o n s a b i l i d a d e s  p e l o  d e s a p a r e c i m e n t o  de u m a  e n c e r a d e i r a  e 
l a v a d e i r a  d e  p i s o ,  o c o r r i d o  na E s c o l a  C l a s s e  n° 13 do  
G a m a . -  0 T r i b u n a l ,  de  a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  do R e l a t o r ,  
t e n d o  em c o n t a ,  em p a r t e ,  o p a r e c e r  do  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  
d e c i d i u !  I - t o m a r  c o n h e c i m e n t o  do r e q u e r i m e n t o  de fls. 23, 
p a r a  .conceder a p r o r r o g a ç ã o  de p r a z o  r e q u e r i d a  p ela 
s e r v i d o r a  r e s p o n s a b i l i z a d a  n a s  c o n t a s  em a p r e ç o ;  II 
c o n h e c e r  da d e f e s a  a p r e s e n t a d a  p e l a  s e r v i d o r a  J O A N A  D ’ARC 
F E R R E I R A  W O I C I E C H O S K I , p a r a  no  m é r i t o ,  n e g a r - l h e  
p r o v i m e n t o ;  III - j u l g a r  i r r e g u l a r e s  as c o n t a s  da n o m i n a d a  
s e r v i d o r a  e d e t e r m i n a r  n o s  t e r m o s  e s t e b e l e c ^ d o s  no 
R e g i m e n t o  I n t e r n o  d e s t a  C a s a ,  sua n o t i f i c a ç a o  p a r a  
r e c o l h i m e n t o  d o  p r e j u í z o  a p u r a d o  n a s  r e f e r i d a s  c o n t a s ,  

c o r r e s p o n d e n t e  a 1 0 , 8 4  U P D F ’s.

P R O C E S S O  No. 2 4 3 2 / 9 4  ( a p e n s o  o de n° 

0 5 0 . 0 0 0 5 3 2 / 9 4 )  - T o m a d a  de c o n t a s  e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a
S e c r e t a r i a  de S e g u r a n ç a  P ú b l i c a  do D i s t r i t o  F e d e r a l  p a r a  
a p u r a r  r e s p o n s a b i 1 i d a d e s  p e l o  e x t r a v i o  de um r e v ó l v e r ,  
m a r c a  R O S S I ,  C a l i b r e  38, t o m b a m e n t o  n° E - 0 6 0 . 7 9 3 ,  
p e r t e c e n t e  ao p a t r i m ô n i o  do  D i s t r i t o  F e d e r a l . -  0 trib u n a l ,  
d e  a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  do R e l a t o r ,  t e n d o  e m  c o n t a  o 
p a r e c e r  do M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  d e c i d i u !  a) t o m a r  
c o n h e c i m e n t o  da T C E  e m  a p r e ç o ,  t e n d o - a  por s u p r i d a ;  b) 
d e t e r m i n a r  a r e s t i t u i ç ã o  d o  p r o c e s s o  a p e n s o  à S e c r e t a r i a  de 
S e g u r a n ç a  P ú b l i c a ,  p a r a  que, no  p r a z o  d e  15 ( quinze) d ias, 
p r o v i d e n c i e  j u n t o  à S e c r e t a r i a  de  F a z e n d a  e P l a n e j a m e n t o  a

d e s i n c o r p o r a ç ã o  do b e m  d e s a p a r e c i d o  e a i n c o r p o r a ç ã o  do b e m  
d a d o  em r e p o s i ç ã o .

P R O C E S S O  No 
0 6 1 . 0 0 3 0 9 3 / 9 4 )  - T o m a d a  de 
F u n d a ç ã o  H o s p i t a l a r  do D 
r e s p o n s a b i l i d a d e s  p e l a  aqui 
a u t o s  j u n t o u - s e  p e d i d o  de 
( t r i n t a )  d i a s ,  f o r m u l a d o  pel 
S I L V A ,  p a r a  a p r e s e n t a ç ã o  
T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  a pr 
t o m a r  c o n h e c i m e n t o  d o  r e q u e r  
a f a l h a  a p o n t a d a  p e l a  i 
p r o r r o g a ç ã o  d e  p r a z o ,  na for

2 4 8 8 / 9 4  ( a p e n s o  o de n a 
o n t a s  e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a  
i s t r i t o  F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  
s i ç ã o  i r r e g u l a r  de s e l o s .  A o s  
p r o r r o g a ç ã o  de p r a z o ,  por 30  
o s e r v i d o r  R A I M U N D O  8 A L D U I N 0  DA 
de s u a s  r a z õ e s  de d e f e s a . -  0 
o p o s t a  do R e l a t o r ,  d e c i d i u !  I - 
i mento de fls. 50; II - r e l e v a r  
n s t r u ç ã o ;  III - c o n c e d e r  a 
ma soli c i t a d a .

P R O C E S S O  No. 2 6 6 2 / 9 4  ( a p e n s o  o de n” 
0 9 5 . 0 0 2 4 6 7 / 9 2 )  - T o m a d a  d e  c o n t a  e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a

S o c i e d a d e  de  T r a n s p o r t e s  C o l e t i v o s  de  B r a s í l i a  p a r a  a p u r a r  
r e s p o n s a b i l i d a d e s  p e l o  d e s a p a r e c i m e n t o  de u m  t a c ó g r a f o  q ue 

s e  e n c o n t r a v a  i n s t a l a d o  no  ô n i b u s  d e  n° 0 4 0 6 5 ,  p l a c a  
O N - 1 4 7 6 ,  p e r t e n c e n t e  à T C 8 . -  0 T r i b u n a l ,  de  a c o r d o  c o m  a 
p r o p o s t a  do R e l a t o r ,  t e n d o  em c o n t a  o p a r e c e r  do M i n i s t é r i o  
P ú b l i c o ,  d e c i d i u !  I - t o m o u  c o n h e c i m e n t o  d a s  c o n t a s  en> 
q u e s t ã o ;  II - d i a n t e  da  i n e x i s t ê n c i a  d e  i n d í c i o s  de 
c u l p a b i l i d a d e ,  d e t e r m i n a r  o a r q u i v a m e n t o  d o s  a u t o s  e a 
d e v o l u ç ã o  do a p e n s o  à o r i g e m .

P R O C E S S O  
0 7 2 . 0 0 0 0 9 5 / 9 4 )  - T o m a d a  de 
E m p r e s a  de A s s i s t ê n c i a  Téc 
F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  r e s p o n  
d e  n u m e r á r i o  e d o c u m e n t o s  
0 T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  
c o n t a  o p a r e c e r  do Minist 
c o n h e c i m e n t o  d a s  c o n t a s  
E M A T E R / D F  que, no p r a z o  de 
e o e n d e r e ç o  do  s e r v i d o r  
S e r v i ç o s  G e r a i s  e T r a n s p o r  
d e s d e  logo, a c i t a ç ã o  do 
ICE o s e u  n o m e  e o s eu end

No. 3 3 5 5 / 9 4  ( a p e n s o  o de n° 
c o n t a s  e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a  

n i c a  e E x t e n s ã o  Rural do D i s t r i t o  
s a b i l i d a d e s  p e l o  d e s a p a r e c i m e n t o  
r e f e r e n t e s  ao m e n c i o n a d o  a p e n s o . - 
a p r o p o s t a  do R e l a t o r ,  t e n d o  em  

é r i o  P ú b l i c o ,  d e c i d i u !  a) t o m a r  
e m a p r e ç o ;  b) d e t e r m i n a r  à

30 (tr i n t a )  d ias, i n f o r m e  o n o m e  
q ue o c u p a v a  a C h e f i a  da S e ç ã o  de  
te no d i a  2 8 . 0 4 . 9 4 ;  c) a u t o r i z a r ,  
r e s p o n s á v e l ,  t ã o  l o g o  t e n h a  a 2“ 
e r e ç o .

P R O C E S S O  No. 6 1 4 0 / 9 4  ( a p e n s o  o de n" 

1 0 1 . 0 0 1 2 5 8 / 9 4 )  - T o m a d a  de c o n t a s  e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a  
F u n d a ç ã o  do S e r v i ç o  S o c i a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  
r e s p o n s a b i l i d a d e s  por d e s a p a r e c i m e n t o  (furto) de b e m . -  0 
T r i b u n a l ,  de a c o r d o  cont a p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  t e n d o  em
c o n t a  o p a r e c e r  do M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  d e c i d i u !  I - t o m a r  
c o n h e c i m e n t o  da T C E  em a p r e ç o ;  II - c o n s i d e r a r  o s e r v i d o r  
J O S É  D O N I Z E T H  DA S I L V A  r e s p o n s á v e l  p e l o  r e s s a r c i m e n t o  do 
v a l o r  do  p r e j u í z o ;  III - d e t e r m i n a r  a c i t a ç ã o  do 
r e s p o n s á v e l ,  p a r a  a p r e s e n t a r  a l e g a ç õ e s  de d e f e s a ,  n o s  
t e r m o s  r e g i m e n t a i s ;  IV - d e t e r m i n a r  a d e v o l u ç ã o  do p r o c e s s o  

a p e n s o  a o r i g e m ,  p a r a  que, no  p r a z o  de  15 (qu i n z e )  d i a s ,  
p r o m o v a  a i n s c r i ç ã o  do  s e r v i d o r  J O S É  D O N I Z E T H  D A  S I L V A .

P R O C E S S O  No. 0 9 4 6 / 9 5  - T o m a d a  de c o n t a s
e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a  R e g i ã o  A d m i n i s t r a t i v a  V I I  -
P a r a n o á  p a r a  a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  por d e s a p a r e c i m e n t o  
de bem. A o s  a u t o s  j u n t o u - s e  o O f í c i o  n° 17 2 / 9 5 ,  m e d i a n t e  o 
qual a q u e l a  R e g i o n a l  s o l i c i t a  p r o r r o g a ç ã o  de  p r a z o ,  por
m a i s  30 ( t r i n t a )  d ias, . p a r a  c o n c l u s ã o  da T C E  o b j e t o  do
P r o c e s s o  _ n "  1 4 0 . 0 0 0 0 4 3 / 9 5 .  A o s  a u t o s  j u n t o u - s e
r e p r e s e n t a ç a o  da la. I n s p e t o r  ia de C o n t r o l e  E x t e r n o  s o b r e  o 
n ã o  e n c a m i n h a m e n t o ,  por p a r t e  da RA VII, da T C E  em a p r e ç o . - 
0 T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  do R e l a t o r ,  t o m o u  
c o n h e c i m e n t o  do e x p e d i e n t e  de fls. 05 e c o n s i d e r o u
p r o r r o g a d o  o p r a z o ,  na f o r m a  s o l i c i t a d a ,  a c o n t a r  de
0 4 . 0 8 . 9 5 .

P R O C E S S O  No. 1 7 8 6 / 9 5  - T o m a d a  de c o n t a s
e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l o  C b r p o  de B o m b e i r o s  M i l i t a r  d o
D i s t r i t o  F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  por
p o s s í v e i s  i r r e g u l a r i d a d e s  r e s u l t a n t e s  de d e s p e s a s  c o m
l i g a ç õ e s  t e l e f ô n i c a s  de c a r á t e r  p a r t i c u l a r  o b j e t o  do

P r o c e s s o  n” 0 5 4 . 0 0 0 2 1 7 / 9 5 .  J u n t o u - s e  a o s  a u t o s
r e p r e s e n t a ç ã o  da  ia. I n s p e t o r  ia- de C o n t r o l e  E x t e r n o ,
c o m u n i c a n d o  o n ã o  e n c a m i n h a m e n t o ,  por p a r t e  d o  C B M D F ,  da
T CE c o n s t a n t e  d o s  a u t o s . -  0 T r i b u n a l , de  a c o r d o  c o m  a 
p r o p o s t a  do R e l a t o r ,  t o m o u  c o n h e c i m e n t o  do e x p e d i e n t e  de 
fls- 01 e d e t e r m i n o u  ao C B M D F  q u e  r e m e t a ,  i m e d i a t a m e n t e ,  à
C o r t e  a T CE r e f e r i d a  n o s  a utos.

P R O C E S S O  No- 1 9 6 1 / 9 5  - T o m a d a  d e  cont as
e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a  R e g i ã o  A d m i n i s t r a t i v a  I - B r a s í l i a  
p a r a  a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  por d e s a p a r e c i m e n t o  d e  b e n s .  
Aos a u t o s  j u n t o u - s e  r e p r e s e n t a ç ã o  da la. ICE, v e r s a n d o  
s o b r e  o n ã o  e n c a m i n h a m e n t o ,  p or p a r t e  da RA  I, da
m e n c i o n a d a  T C E . -  0 T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  d o  
R e l a t o r ,  t o m o u  c o n h e c i m e n t o  do  e x p e d i e n t e  de fls. 01 e 
d e c i d i u  d e t e r m i n a r  à q u e l a  R e g i o n a l  q u e  r e m e t a ,  
i m e d i a t a m e n t e ,  as  c o n t a s  em  a p r e ç o .

e s p e c  i al 
D i str i to 
p o s s  íve i s 
1 i g a ç õ e s  
P r o c e s s o

P R O C E S S O  No. 1 9 6 2 / 9 5  - T o m a d a  de  c o n t a s  
i n s t a u r a d a  p e l o  C o r p o  de B o m b e i r o s  M i l i t a r  do  
F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  por
i r r e g u l a r i d a d e s  r e s u l t a n t e s  de  d e s p e s a s  c o m  

t e l e f ô n i c a s  de c a r á t e r  p a r t i c u l a r  o b j e t o  d o

n° 0 5 4 . 0 0 0 3 7 2 / 9 5 .  J u n t o u - s e  a o s  a u t o s  
r e p r e s e n t a ç a o  da ia. I n s p e t o r  ia de C o n t r o l e  E x t e r n o ,  
c o m u n i c a n d o  o n ã o  e n c a m i n h a m e n t o ,  por p a r t e  do  C B M D F, d a 
T C E  c o n s t a n t e  d o s  a u t o s . -  0 T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  a 
p r o p o s t a  do  R e l a t o r ,  t o m o u  c o n h e c i m e n t o  do e x p e d i e n t e  de 
fls. 0i e d e c i d i u  d e t e r m i n a r  a o  CBMDF q u e  r e m e t a ,  
i m e d i a t a m e n t e  à C o r t e ,  a T C E  em  a p r e ç o .

A s e g u i r ,  a s e s s ã o  p a s s o u  a r e s e r v a d a ,  na
f o r m a  do  d i s p o s t o  no a r t i g o  48, p a r á g r a f o  1®, d o  R e g i m e n t o  
I n t e r n o ,  p a r a  q u e  o T r i b u n a l  a p r e c i a s s e  p r o c e s s o  d e  
n a t u r e z a  s i g i l o s a ,  c o n s t a n t e  da P a r t e  II d e s t a  Ata.

N a d a  m a i s  h a v e n d o  a t r a t a r ,  à s  i i h 5 0 m i n ,  a 
S e n h o r a  P r e s i d e n t e  d e c l a r o u  e n c e r r a d a  a s e s s ã o .  E, p a r a  
c o n s t a r ,  eu, R O B E R T O  P A R E N T O N I  M A R T I N S ,  S e c r e t á r i o  d as 
S e s s õ e s ,  lavrei a p r e s e n t e  a t a  q ue, l i d a  e a c h a d a  c o n f o r m e ,  
vai a s s i n a d a  p e l a  P r e s i d e n t e ,  C o n s e l h e i r o s ,  A u d i t o r e s  e 
P r o c u r a d o r a - G e r a l  do M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  j u n t o  a e s t a  C o r t e .

M A R L I  V I N H A D E L I , F R E D E R I C O  A U G U S T O  B A S T O S ,  J O S É  E D U A R D O  
B A R B O S A ,  J O S É  M I L T O N  F E R R E I R A ,  O S V A L D O  R O D R I G U E S ,  J O S É  
R O B E R T O  DE  P A I V A  M A R T I N S ,  C L A U D I A  F E R N A N D A  DE O L I V E I R A  
P E R E I R A .

j



Página 70 D I Á R I O  O F I C I A L  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L  Brasília, 29 de setembro de 1995

é S E C R E T A R IA  DAS S E S S Õ E S

A TA  DA S E S S S O  O R D IN Á R IA  N o .  3 1 1 4

A o s  26 d i a s  do m ê s  d e  s e t e m b r o  de Í995, às
15 h o r a s ,  na S a l a  d a s  S e s s õ e s  do T r i b u n a l ,  p r e s e n t e s  os  
C o n s e l h e i r o s  F R E D E R I C O  A U G U S T O  B A S T O S ,  J O S É  E D U A R D O  B A R B O S A  
e J O S É  M I L T O N  F E R R E I R A ,  o s  A u d i t o r e s  O S V A L D O  R O D R I G U E S  e  

J O S É  R O B E R T O  DE P A I V A  M A R T I N S  e a P r o c u r a d o r a - G e r a l  do 
M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  j u n t o  a e s t a  C o r t e ,  C L A U D I A  F E R N A N D A  DE 
O L I V E I R A  P E R E I R A ,  a P r e s i d e n t e ,  C o n s e l h e i r a  M A R L I  

V I N H A D E L I ,  d e c l a r o u  a b e r t a  a s e s s ã o .

A u s e n t e ,  c o m  c a u s a  p a r t i c i p a d a ,  o 
C o n s e l h e i r o  M A U R Í L I O  S I L V A .

E X P E D I E N T E

F o r a m  a p r o v a d a s  as a t a s  d a s  S e s s õ e s
O r d i n á r i a  n° 3 1 1 3  e A d m i n i s t r a t i v a  n° 20 2 ,  a m b a s  de
2 1 . 0 9 . 9 5 .

A S e n h o r a  P r e s i d e n t e  c o m u n i c o u  ao P l e n á r i o  

o p r e m a t u r o  f a l e c i m e n t o ,  no ú l t i m o  d i a  25, do S e n h o r
U A L D E N I R  A N T O N I O  F O N S E C A ,  m e m b r o  da f a m í l i a  do  C o n s e l h e i r o  

M A U R Í L I O  S I L V A .
A s e g u i r ,  d e u  c o n h e c i m e n t o  ao T r i b u n a l  d os 

s e g u i n t e s  e x p e d i e n t e s :

- O f í c i o s  D J / S E M J U C  n »  8 3 6 7 ,  8 852, 8 8 5 3  e
8 7 4 4 / 9 5 ,  m e d i a n t e  o s  q u a i s  o T r i b u n a l  de  J u s t i ç a  do 
D i s t r i t o  F e d e r a l  c o m u n i c a  à C o r t e  as d e c i s õ e s  p r o f e r i d a s  
n o s  M a n d a d o s  de S e g u r a n ç a  nc>s . 5 3 4 1 ,  4 385, 4 9 4 6  e 5671,
i m p e t r a d o s  p or s e r v i d o r e s  d e s t a  C asa.

- O f í c i o s  n " s .  158 e 1 6 0 / 9 5 - P - C J P , da
P r e s i d ê n c i a  d e s t a  C o r t e ,  e n c a m i n h a n d o  ao  T r i b u n a l  de 
J u s t i ç a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  i n f o r m a ç õ e s  p a r a  i n s t r u ç ã o  dos 
M a n d a d o s  d e  S e g u r a n ç a  n”s. 5 5 8 3  e 5 7 6 2 ,  i m p e t r a d o s ,
r e s p e c t i v a m e n t e ,  p e l a  C O N S E R V E N G E  — C o n s t r u ç ã o  e 
C o n s e r v a ç ã o  L t d a .  e M A R I A  A L V E S  DE C A S T R O  R E I S  e o u t r o s .

J U L G A H E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

P R O C E S S O  No. 2 3 2 0 / 8 2  - R e v i s ã o  d o s
p r o v e n t o s  da a p o s e n t a d o r i a  da  s e r v i d o r a  M A R I A  A P P A R E C I D A  
C H A G A S  G O M E S - S E A . -  0 T r i b u n a l ,  de  a c o r d o  c o m  o v o t o  do

R e l a t o r ,  d e c i d i u  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  do p r o c e s s o  à S E A / D F  
p a r a ,  no p r a z o  de  60 ( s e s s e n t a )  d i a s *  1 - a n e x a r  o p r o c e s s o  
q u e  r e v i u  o s  p r o v e n t o s  da e x - s e r v i d o r a  no c a r g o  de  

P r o f e s s o r a  de E n s i n o  d e  1“ e  2° G r a u s ,  n ível 01, C l a s s e  
ú n i c a .  P a d r ã o  (fl. 4 1); 2) r e p o s i c i o n a r  a i n a t i v a  n a
c a r r e i r a  F i s c a l i z a ç ã o  e I n s p e ç ã o ,  a p a r t i r  da r e f e r ê n c i a  
N M - 2 4 ;  3) r e t i f i c a r  a P o r t a r i a  de  1 4 . 0 8 / 9 2 ,  e x c l u i n d o  o

a r t . 184, I, da Lei n° 1 . 7 1 1 / 5 2 ,  i n c l u i n d o ,  em s eu lugar, o 
art. 192, I, da Lei n“ 8 . 1 1 2 / 9 0 ;  4) r e f a z e r  o a b o n o
p r o v i s ó r i o  d e  fl. 49, c a s o  o p o s i c i o n a m e n t o  do i n a t i v o  n ã o  
s e j a  a C l a s s e  E s p e c i a l ,  P a d r ã o  II.

P R O C E S S O  No. 4 8 4 0 / 8 2  - R e v i s ã o  d os
p r o v e n t o s  d a  a p o s e n t a d o r i a  do s e r v i d o r  D J A L M A  T O L E D O  
C O S T A - S E A . -  0 T r i b u n a l ,  de  a c o r d o  c o m  o v o t o  do  R e l a t o r ,  
d e c i d i u  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  d o  p r o c e s s o  à S E A / D F  p ara, n o  
p r a z o  de  60 ( s e s s e n t a )  d i a s !  1 - a n e x a r  a o s  a u t o s  c ó p i a  
a u t e n t i c a d a  d o s  a t o s  d e  n o m e a ç ã o  e d i s p e n s a  de t o d o s  os  
c a r g o s / f u n ç õ e s  e x e r c i d o s  p e l o  e x - s e r v i d o r ;  2) r e t i f i c a r  o 
a t o  d e  f 1. 6 3  p a r a  e x c l u i r  a s  v a n t a g e n s  do  a rt. 180, I, e
n ã o  item II, t e n d o  em  v i s t a  o a t o  d e  f 1. 37; 3) r e f a z e r  o
" a b o n o  p r o v i s ó r i o "  de  f l . 5 8  p a r a  c o r r i g i r  o v a l o r  da
p a r c e l a  " g r a t i f i c a ç ã o  de a p o i o  2 0 % " .

P R O C E S S O  No. 2 4 6 8 / 8 3  - R e v i s ã o  d o s
p r o v e n t o s  da a p o s e n t a d o r i a  da  s e r v i d o r a  D O R A L I C E  P I R E S  DE
M I R A N D A - S E A .- 0 T r i b u n a l ,  de  a c o r d o  c o m  o v o t o  do R e l a t o r ,  
t e n d o  em c o n t a  o p a r e c e r  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  c o n s i d e r o u  
l egal, p a r a  f i n s  d e  r e g i s t r o ,  o a t o  r e v i s ó r i o .

P R O C E S S O  No. 4 6 4 9 / 8 3  - R e v j s ã o  d o s
p r o v e n t o s  d a  a p o s e n t a d o r i a  d o  s e r v i d o r  T H O M A S  . 4 L V A R O  
F I G U E I R E D O - S E A .- 0 T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  o v o t o  do
R e l a t o r ,  d e c i d i u  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  d o  p r o c e s s o  à S E A / D F  
p a r a ,  n o  p r a z o  d e  60 ( s e s s e n t a )  d i a s :  1) a n e x a r  c ó p i a
a u t e n t i c a d a  d o s  s e g u i n t e s  a t o s !  a) de d e s i g n a ç ã o  e d e  
d i s p e n s a  d o  c a r g o  d e  C h e f e  da S e ç ã o  d e  A dm. do D e p a r t a m e n t o  
d e  V i a ç ã o  e O b r a s  da  N O V A C A P ; do  c a r g o  de C h e f e  da S e ç ã o  de  
C u s t e i o  d o  D e p a r t a m e n t o  de V i a ç ã o  e O b r a s  da N O V A C A P ;  do 
c a r g o  de A s s e s s o r  do  N ú c l e o  de D e s e n v o l v i m e n t o  
A g r o p e c u á r i o / S A P ,  s í m b o l o  D A S . l  e do c a r g o  de A s s i s t e n t e  do 
S e r v i ç o  d e  E c o n o m i a  R u r a l  do D e p a r t a m e n t o  de  A s s i s t ê n c i a  
T é c n i c a  e E x t e n s ã o  R u r a l / F Z D F ,  s í m b o l o  E C - 4 ;  b) de d i s p e n s a  
d o  c a r g o  d e  C h e f e  da D i v i s ã o  A d m i n i s t r a t i v a  da N O V A C A P ,  
s í m b o l o  F C - 4  e d o  c a r g o  d e  A s s e s s o r  A u x i l i a r  d o  N ú c l e o  de  
D e s e n v o l v i m e n t o  A g r o p e c u á r i o / S A P ,  s í m b o l o  F C - 3 ;  c) de  
d e s i g n a ç ã o  do  c a r g o  de C h e f e  d o  S e r v i ç o  de M a n u t e n ç ã o  e
R e c u p e r a ç ã o  do  D e p a r t a m e n t o  de  M a t e r i a l ,  s í m b o l o  1-F e do  
c a r g o  de  A s s i s t e n t e  d o  G a b i n e t e  do P r e s i d e n t e / F Z D F , s í m b o l o  
E C - 3 ;  2) d e m o n s t r a r  a s i s t e m á t i c a  de  c á l c u l o  d o s  q u i n t o s ,  a 
q u e  se r e f e r e  a Lei n "  6 . 7 3 2 / 7 9 ;  3) a n e x a r  c ó p i a
a u t e n t i c a d a  do  a t o  q u e  t r a n s f o r m o u  o s í m b o l o  E C - 3  p a r a

E C / 0 4 ,  d o  c a r g o  d e  A s s i s t e n t e  do G a b i n e t e  do
P r e s i d e n t e / F Z D F  e d o s  a t o s  q u e  t r a n s f o r m a r a m  o s  s í m b o l o s

F C - 0 3  p a r a  D A S . l  e dt D A S . l  p a r a  D A S . 2, do  c a r g o  d e  
A s s e s s o r  A u x i l i a r  do N ú c l e o  de  D e s e n v o l v i m e n t o  
A g r o p e c u á r i o / S A P ;  4) d e c l a r a r  o v a l o r  do E C - 4  de  A s s i s t e n t e  
d o  G a b i n e t e  do  P r e s i d e n t e / F Z D F  em 0 6 . 0 2 . 9 0 ,  u t i l i z a d o  p a r a  
c á l c u l o  da p a r c e l a  o p ç ã o  de 55%; 5) a u t e n t i c a r  os a t o s  de
fls. 34, 35, 41, 43, 48 e 52.

P R O C E S S O  No. 4 6 5 1 / 8 3  - R e v i s ã o  d o s
p r o v e n t o s  da a p o s e n t a d o r i a  da  s e r v i d o r a  G L Á U C I A  C O S T A  DE  
C A S T I L H O - S E A .- 0 T r i b u n a l ,  de  a c o r d o  c o m  o v o t o  d o  R e l a t o r ,  
d e c i d i u  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  d o s  a u t o s  à S E A / D F  p a r a ,  n o  
p r a z o  de 60 ( s e s s e n t a )  d i a s :  1 - d e m o n s t r a r  a s i s t e m á t i c a
de c á l c u l o  da  i n c o r p o r a ç ã o  de  5 / 5  d o  D A S - 0 2 ,  a q u e  se 
r e f e r e  a Lei n" 6 . 7 3 2 / 7 9  e a Lei n” 6 2 / 8 9 ;  2 - autenticar-
o s a t o s  de fls. 68 e 72.

P R O C E S S O  No. 1 2 1 7 / 8 6  - R e v i s ã o  d o s
p r o v e n t o s  da a p o s e n t a d o r i a  do  s e r v i d o r  J O S É  R I B E I R O  DE 
A L M E I D A - S E A .- 0 T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  o v o t o  d o  R e l a t o r ,  
d e c i d i u  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  do p r o c e s s o  à S E A / D F  p a r a ,  n o  
p r a z o  de 60 ( s e s s e n t a )  d ias! 1) c o n f e c c i o n a r ,  c o n f o r m e  a 
D e c i s ã o  N o r m a t i v a  0 2 / 9 3 - T C D F ,  o u t r o  A b o n o  P r o v i s ó r i o ,  em  
s u b s t i t u i ç ã o  ao  de fl. 61, p a r a  r e t i f i c a r :  a) a
g r a t i f i c a ç ã o  de  f iscal c o n c e s s ã o  e p e r m i s s ã o ,  q u e  e r a  d e  
1 2 0 %  do  m a i o r  p a d r ã o  da c l a s s e ,  d e  a c o r d o  coro a Lei n** 
3 2 9 / 9 2 ;  c o m o  c o n s e q ü ê n c i a  c o r r i g i r  t a m b é m  o v a l o r  da  
p a r c e l a  do A T S  (27% do v e n c i m e n t o  do p a d r ã o  m a i s
g r a t i f i c a ç ã o  d e v i d a ) ;  b) o v a l o r  da p a r c e l a  a q u e  se  r e f e r e  

a L.e i n° 6 . 7 3 2 / 7 9 ,  q u e  d e v e  ser r e l a t i v o  à R e p r e s e n t a ç ã o  
M e n s a l  do D F - 0 1 ,  em a g o s t o  de 1992; 2) a n e x a r  c ó p i a
a u t e n t i c a d a  d o s  a t o s  q u e  t r a n s f o r m a r a m  os s í m b o l o s  do c a r g o  
de E n c a r r e g a d o  de T u r m a  d e  C o n s e r v a ç ã o  e R e p a r o s  da  D i v i s ã o  
d e  O b r a s  da A C S N B ; 3) a u t e n t i c a r  os a t o s  de  fls. 4 2 / 5 1  e de 
5 5/57.

P R O C E S S O  No. 0 0 1 3 / 8 7  - R e v i s õ e s  d o s
p r o v e n t o s  da  a p o s e n t a d o r i a  do s e r v i d o r  N I V A L D O  D E  
O L I V E I R A - S E A . -  0 T r i b u n a l ,  de  a c o r d o  c o m  o v o t o  do R e l a t o r ,  
d e c i d i u  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  d o s  a u t o s  à S E A / D F  p a r a ,  n o  
p r a z o  de 60 ( s e s s e n t a )  d i a s :  a) r e t i f i c a r  o a t o  r e v i s ó r i o
de  fls. 50, p r i m e i r o  p a r á g r a f o ,  l e v a n d o - s e  em c o n s i d e r a ç ã o  

a D e c i s ã o  n° 5 4 4 5 / 9 4 ,  S.O. 3 0 3 3 ,  de 1 1 . 1 0 . 9 4 ,  no  P r o c e s s o  
n” 1 9 8 2 / 8 6  de i n t e r e s s e  de N i l t o n  F e r r e i r a  de  O l i v e i r a ,  
f a z e n d o - o s  v a l e r  a p a r t i r  de 0 5 . 1 0 . 8 8 ;  b) e l a b o r a r  A b o n o  
P r o v i s ó r i o  p a r a  a p r i m e i r a  r e v i s ã o ,  t e n d o  em  v i s t a  o item 
"a" a c i m a ,  o b s e r v a n d o - s e  a DN  0 2 / 9 3 - T C D F ;  c) r e t i f i c a r  os 
a t o s  de  fls. 50 p a r a  c o n s i d e r a r  o s e r v i d o r  a p o s e n t a d o  c o m  a 
m a t r í c u l a  1 3 . 8 5 0 - 9  e n ã o  1 3 . 8 5 0 - 5  c o m o  d i s p o s t o  n o s  d o i s  
p r i m e i r o s  p a r á g r a f o s  d e s t e s  a t o s ;  d) d e m o n s t r a r  e m  c a d a  um 
d o s  A b o n o s  P r o v i s ó r i o s  o c á l c u l o  da  p a r c e l a  " g r a t i f i c a ç ã o  

e s p e c i a l  d o  DL  1 9 9 1 / 8 2 " ;  e) t o r n a r  s e m  e f e i t o  o s  d o c u m e n t o s  
s u b s t  i tu í d o s .

P R O C E S S O  No. 2 7 5 8 / 8 7  - R e v i s ã o  d o s
p r o v e n t o s  da a p o s e n t a d o r i a  da  s e r v i d o r a  L U Z A N I R A  L I M A  
C A N D E I R A - S E A . -  0 T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  o v o t o  do R e l a t o r ,  
d e c i d i u  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  do  p r o f e s s o  à S E A / D F  para, no 
p r a z o  de 60 ( s e s s e n t a )  d ias: a) r e t i f i c a r  a P o r t a r i a  de
0 7 . 1 1 . 9 1  p a r a  c o n s i d e r a r  s e u s  e f e i t o s  f i n a n c e i r o s  a c o n t a r  
d e  1 6 . 1 0 . 9 1 ,  d a t a  do r e q u e r i m e n t o  (fl. 80); b) e l a b o r a r
o u t r o  M a p a  d e  A p u r a ç ã o  de " q u i n t o s " ,  d e s c o n s i d e r a n d o  o s  
p e r í o d o s  r e l a t i v o s  à P o r t a r i a  "P" n° 2 2 / 6 6  e ao D e c r e t o  de 
0 4 . 1 0 . 6 8 ,  v e z  q u e  se r e f e r e m  a d e s i g n a ç õ e s / d i s p e n s a s  d e  
f u n ç ã o  d e  "s u b s t i t u t o - e v e n t u a i " e r e c a l c u l a r  as
i n c o r p o r a ç õ e s  ( v i d e  fls. 63, 64 e 7 6 / 7 7 ) ;  c) j u n t a r  ao
p r o c e s s o  c ó p i a  a u t e n t i c a d a  d o s  a t o s  de  d e s i g n a ç ã o / d i s p e n s a  
r e l a t i v o s  às f u n ç õ e s  c o m i s s i o n a d a s :  C h e f e  do  S e r v i ç o  d e
R e g i s t r o s  e I n s t i t u i ç õ e s / S S S  ( 1 9 . 1 0 . 8 1  a 1 7 . 1 1 . 8 1 ) ,
S e c r e t á r i o  A d m i n i s t r a t i v o  ( 0 3 . 0 3 . 8 2  a 0 6 . 1 2 . 8 3 ) ,  A s s i s t e n t e  
d o  S e r v i ç o  de R e g i s t r o s  de I n s t i t u i ç õ e s / G A S - S S S  ( 0 7 . 1 2 . 8 3  a 
0 9 . 0 8 . 8 5 )  e A s s i s t e n t e  do G a b i n e t e  do S e c r e t á r i o  d e
S e r v i ç p s  S o c i a i s  ( 1 0 . 0 8 . 8 5  a 2 6 . 0 4 . 8 7 ) ;  d) e l a b o r a r  o u t r o  
A b o n o  P r o v i s ó r i o ,  em s u b s t i t u i ç ã o  ao de f 1. 86, c o n s i g n a n d o  
o s  v a l o r e s  c o m  basiE n o ' m ê s  de o u t u r o / 9 1  ( i t e m  "a"), c a s o  
h a j a  a l t e r a ç õ e s  q u a n t o  às p a r c e l a s  a i n c o r p o r a r ,  
s u b s t i t u í - l a s ,  obfeervar as e x i g ê n c i a s  da  D e c i s ã o  N o r m a t i v a  

n° 02 / 9 3 ;  e) a u t e n t i c a r  os d o c u m e n t o s  de  fls. 6 5  a 72 e 75;
f) t o r n a r  s e m  e f e i t o  o s  d o c u m e n t o s  s u b s t i t u í d o s .

P R O C E S S O  No. 3 8 7 4 / 8 8  - A p o s e n t a d o r i a  da
s e r v i d o r a  E U N I C E  S I L V A  G U I M A R S E S - S E A .- 0 T r i b u n a l ,  d e
a c o r d o  c o m  o v o t o  do R e l a t o r ,  t e n d o  em  c o n t a  o p a r e c e r  do 
M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  d e c i d i u  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  d o s  a u t o s  
à S E A / D F  p a r a ,  no  p r a z o  de 60 ( s e s s e n t a )  d i a s :  1 - e d i t a r
n o v o  a t o  p a r a :  a) t o r n a r  s e m  e f e i t o  a P o r t a r i a  d e  f 1. 0 3 - v ;
b) c o n c e d e r  n o v a  a p o s e n t a d o r i a  c o m  f u n d a m e n t o  no art. 40,
III, "a", da  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e x c l u i n d o  as v a n t a g e n s  

d o  art. 184, II, da  Lei n° 1 . 7 1 1 / 5 2 ;  2 - e l a b o r a r  n o v o  m a p a
d e t e m p o  de  s e r v i ç o ,  em s u b s t i t u i ç ã o  ao  de f 1. 05, p a r a
n e l e  in c l u i r  o t e m p o  em q u e  a r e q u e r e n t e  e n c o n t r a v a - s e  na 
i n a t i v i d a d e ,  s o m e n t e  p a r a  a p o s e n t a d o r i a ;  3 - e l a b o r a r  n o v o  
a b o n o  p r o v i s ó r i o ,  em s u b s t i t u i ç ã o  ao  de f 1. 12, com
o b s e r v â n c i a  do n o v o  a t o  c o n c e s s ó r i o  e da D e c i s ã o  N o r m a t i v a

- T C D F  n"  0 2 / 9 3 ;  4 - t o r n a r  s e m  e f e i t o  os  d o c u m e n t o s
s u b s t  i tu i d o s .

P R O C E S S O  No. 2 2 9 5 / 8 9  - A p o s e n t a d o r i a  do
s e r v i d o r  J U R A C Y  C A R D O S O  F A R I A S - S E A ;

P R O C E S S O  Ko. 1 4 5 8 / 9 0  - A p o s e n t a d o r i a  do
s e r v i d o r  J O A Q U I M  B I S P O  DE F R E I T A S - S E A ;

P R O C E S S O  No. 5 0 8 8 / 9 0  - A p o s e n t a d o r i a  da
s e r v i d o r a  C á L I A  C A M P O S  D O M I N G U E S - S E A .

0 T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  os v o t o s  do 
R e l a t o r ,  t e n d o  em c o n t a  os p a r e c e r e s  do  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,
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considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposentador ia.

PROCESSO No. 3695/89 Aposc'itador i a e
revisão dos proventos do servidor GERALDO FELINTO
PEREIRA-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou
legais, para fins de registro, os atos concessóri os.

PROCESSO No. Í738/91 - Aposentadoria do
servidor JOSÉ ASSIS SIMÕES UTSCH-SEA;

PROCESSO No. 2309/91 - Aposentadoria do
servidor MANOEL DE HOLANDA NOGUEIRA-SEA;

PROCESSO No. 1185/92 - Aposentadoria da
servidora MARIA MARTA ALVES LACERDA-FEDF;

PROCESSO No. 1208/92 - Aposentadoria da
servidora MARIA REGINA CARVALHO OLIVEIRA-FEDF.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, considerou legais, para fins de registro, os atos
de aposentadoria.

PROCESSO No. 6091/93 - Aposentadoria do
servidor MANOF.L NUNES NETO-FEDF.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Minis t é r i o
Público, considerou ilegal, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 1407/94 - Contrato n" 002/94 e
seus 1°, ?° P 3° Termos Aditivos celebrados entre a
Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a empresa GENERAL
ELETRIC DO BRASIL S.A.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, relevando a falha apontada pela instrução, tomou
conhecimento dos referidos ajustes.

PROCESSO No. 2164/94 - Contrato n° 011/94 e
outros ajustes, celebrados entre a então Sociedade de
Habitações de Interesse Social e a firma DIGITAL SYSTEM
Comércio, Representação e Serviços Ltda.;

PROCESSO No. 3908/94 - Contrato n" 04/94
firmado entre a Companhia do Desenvolvimento do Planalto
Central e a empresa ABC DADOS INFORMÁTICA S.A.;

PROCESSO No. 4762/94 - Contrato n" 07/94
celebrado entre a Companhia do Desenvolvimento do Planalto
Central e a firma GARANTIA - Equipamentos e Suprimentos
para Escritório Ltda.;

PROCESSO No. 6689/94 - Contrato n" 3190/94
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e
a firma R2 EMPREENDIMENTOS S.A.s

PROCESSO No. 0876/95 - Contratos Tipo
Empenhos n^s. 052 e 053/95 celebrados entre a Companhia do
Desenvolvimento do Planalto Central e terceiros;

PROCESSO No. 1186/95 - Contrato n" 006/95
celebrado entre a Companhia do Desenvolvimento do Planalto
Central e a firma LM - Distribuidora, Comércio e
Representações de Papéis Ltda.

PROCESSO No. 1334/95 - Contrato n" 007/95
firmado entre a Companhia do Desenvolvimento do Planalto
Central e o GBOEX - Grémio Benefi ciente.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, ao tomar conhecimento dos referidos ajustes,
autorizou a devolução dos autos à 2a. ICE, para os devidos
f ins.

PROCESSO No. 2870/94 - Convénio n° 010/93
firmado entre a então Sociedade de Habitações de Interesse
Social e a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal;

PROCESSO No. 2874/94 - Contrato n° 042/94
celebrado entre a Empresa de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Distrito Federal e o senhor VALTERSON MACHADO.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, relevando as falhas apontadas pela instrução,
tomou conhecimento dos ajustes em apreço e autorizou a
devolução dos autos à 2a. ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 3945/94 (apensos os de n^s.
040.004612/94 e 040.001335/94 e anexos 02 volumes) - Tomada
de contas anual dos Ordenadores de Despesa do Instituto de
Desenvolvimento de Recursos Humanos, referente ao exercício
de 1993.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) determinar à Secretaria de Fazenda e
Planejamento - SEFP verificar junto ao IDR os documentos
relativos à incorporação dos imóveis edificados,
apresentando, no prazo de 60 (sessenta) dias,
esclarecimentos relacionados com o saldo de Ri 0,01 (um
centavo de real), na conta contábil 1.4.2.1.1.02.00 -
EDIFICAÇÕES; b) autorizar a remessa do Processo apenso n°
040.004.612/94 ao IDR, com vistas à adoção das providências
reclamadas no Relatório de Tomada de Contas n"
17i/94-DpA/SEFP; c) relevar a impropriedade verificada na
apresentação do relatório sobre a eficácia e eficiência da
gestão orçamentaria, financeira, contábil e patrimonial; d)

determinar o sobrestamento das Contas em exame, até que^
sejam solucionadas as pendências existentes nas TCAs
relativas aos exercícios de 1991 e 1992 (Processos n°"

5219/92 e 271/94); e) autorizar o retorno dos autos à
Inspetoria de origem, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 6065/94 - Contrato n" 040/94
celebrado entre a Companhia do Desenvolvimento do Planalto
Central e a TELEBRASÍLIA S.A.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: a) relevando as falhas apontadas
pela instrução, tomar conhecimento do ajuste em exame; b)
recomendar à CODEPLAN a fiel observância das disposições
legais contidas na Lei n" 8.666/93, em ajustes dessa
natureza.

PROCESSO No. 6814/94 (apensos os de n°s.
040.001230/94 e 040.004615/94 e anexos 02 volumes) - Tomada
de contas anual dos Ordenadores de Despesa da Secretaria de
Agricultura do Distrito Federal, referente ao exercício de
1993.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: 1) determinar à Secretaria de Fazenda e
Planejamento adotar providências junto à Secretaria de
Agricultura objetivando: a) " a regularização das contas
contábeis abaixo discriminadas, adotando as medidas
cabíveis de acordo com a peculiaridade de cada caso:
1.1.2.2.9.01.00 - PAGAMENTOS INDEVIDOS; i.i.2.4.2.00.00 -
ADIANTAMENTO A PESSOAL; 1.9.9.1.2.08.00 - DIÁRIAS;
2.1.1.1.9.00.00 - OUTROS CONSIGNATÁRIOS; 2.1.1.4.9.99.00 -
OUTROS DEPÓSITOS;' b) confrontar ' os lançamentos efetuados
na conta contábil 1.4.2.1.1.98.00 - BENS IMÓVEIS A
CLASSIFICAR com os registros constantes do cadastro do
Departamento Geral de Património - DEGEPAT/SEFP, fazendo os
acertos necessários;" c) posicionar-se ' sobre os convénios
firmados pela Secretaria de Agricultura face os saldos
mantidos nas contas 1.9.9.7.4.01.03 - CONVÉNIOS DE
TERCEIROS ò RECEBER e 1.9.9.7.4.02.04 - CONVÉNIOS COM
TERCEIROS à COMPROVAR;' d) informar ' se foram adotadas as
providências determinadas pela então Coordenação do Sistema
de Administração Patrimonial - COSAP, através do 01 n°
80/94, datado de 08.02.94, quanto às impropriedades
verificadas com relação ao inventário patrimonial de 1993,
as quais foram também mencionadas no Relatório de Tomada de
Contas n" 047/94 - da Subsecretária de Auditoria;' 2)
relevar as impropriedades verificadas na apresentação das
Contas em exame; 3) determinar o- sobrestamento destas
Contas, até que sejam solucionadas as pendências existentes
nos Processos n»- 4458/92-- TCA/91, 6293/93 - TCA/92 e
430/94 - TCE - Inventário Patrimonial/93; 4> fixar o prazo
de 20 (vinte) dias para a remessa a esta Corte, para
juntada às Contas em apreço, dos elementos comprobatórios
da regularização dos fatos indicados n > item i retro.

PROCESSO No. 7162/94 - Contrato n- 100/94 e
seus i" e 2° Termos Aditivos firmados entre « Fundação
Hospitalar do Distrito Federal e a empresa LEME INFORMÁTICA
LTDA.;

PROCESSO No. 0568/95 - Contrato n- 039/94
celebrado entre a então Sociedade de Habitações de
Interesse Social e a firma OSJ3ANIZACSO - Floresta
Dedetização e Reformas Ltda.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, relevando as falhas apontadas pela instrução,
tomou conhecimento dos ajustes em exame e autorizou a
devolução dos autos à 2a. ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 0776/95 - Contrato n" 053/94
firmado entre a Companhia Energética de Brasília e a
empresa IBM BRASIL - Indústria de Máquinas e Serviços
Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao
tomar ^conhecimento do ajuste em exame, determinou a
inclusão dos autos em futuro roteiro de inspeção, com
vistas a análise do Processo n" 093.002582/94.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOStf EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 3019/83 - Revisão dos
proventos da aposentadoria da servidora EUNICE LOURENCO
DIAS-SEA;

PROCESSO No. 3164/89 - Revisão dos
proventos da Aposentadoria do servidor MIRMILON MENEZES DE
MENDONCA-SEA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do Ministério Público,
considerou legais, . para fins de registro, os atos
revi sor ios.

PROCESSO No. 0120/90 (anexo volume I) - Ata
da 108a. reunião e outras, de órgãos colegiados do Banco
de Brasília S.A.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I. tomar conhecimento da informação n"
187/95-2- ICE - 3- DT, referente à inspeção realizada sobre
a renegociação da dívida da empresa DENUSA - Destilaria
Nova União S.A. com o Banco de Brasília S.A. - BRB; II.
considerar cumprida a Decisão n° 957/93, de 16/3/93 (fIs.
110); III. determinar à atual Diretoria do Banco de
Brasília S.A. que, no. prazo de 30 (trinta) dias, adote as
providências seguintes: a) informar o andamento ou desfecho
da cobrança judicial da referida d í v i d a » b) dar

conhecimento ao Tribunal do andamento ou desfecho do
Processo administrativo DEBRA/REFIS-1-3-94/590-PT

195884, instaurado pelo Banco Central do Brasil a
respeito^ da operação em questão; c) acrescentar à
informação sobre o referido processo administrativo, as
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providências regular izadoras das operações realizadas entre
o 8KB e a empresa KISTTON - Comércio, Rep. e Med. Mercantil
Ltda., e sua atual posição na contabilidade da instituição
financeira; IV. i n c l u i r o processo em exame em roteiro de
inspeção no exercício de 1996, a fira de que se acompanhe a
efectividade das med i das adotadas para o ressarcimento aos
cofres do BRB, do valor da operação de crédito celebrada
com a DENUSA em 6/7/89.

PROCESSO No. 2068/90 - Aposentadoria e
revisão dos proventos do servidor ANTÓNIO ALUES DA
8ILVA-SEA;

PROCESSO No. 3175/91 - Aposentadoria e
revisão dos proventos da servidora ELIANA DE SÁ MELLO-FEDF.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos
concessór i os.

PROCESSO No. 2311/90 - Aposentadoria do
servidor MARCOS DE CASTRO FONSECA-SEA.- O Tribunal, de
acordo o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, decidiu: a) dar por cumprida a decisão
plenária de fl. 40; b) considerar legal, para fins de
registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 1631/91 Aposentadoria e
revisão dos proventos da servidora ROSA MARIA CAMINHA
MUNHOZ-FEDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu! I.
considerar legais, para fins de registro, a Instrução de
7/2/90, que concedeu aposentadoria a ROSA MARIA CAMINHA
MUNHOZ, matrícula n° 82.353-8, e a Instrução de 30/12/91
que reviu seus proventos de ina t i v i d a d e ; II - determinar à
Fundação Educacional do Distrito Federal que, no prazo de
60 (sessenta) dias! a) proceda à retificaçâo da data do ato
de revisão de fl. 22, ocasião em que se deu o respectivo
requerimento; b) providencie o ressarcimento aos cofres
públicos dos valores ' indevidamente recebidos pela
servidora, em decorrência da falha mencionada na letra "a".

PROCESSO No. 1881/91 - Aposentadoria e
revisão dos proventos da servidora MARIA CECÍLIA FERREIRA
SERRA-FEDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu! I.
considerar legais, para fins de registro, a Instrução de
10/12/90, que concedeu aposentadoria a MARIA CECÍLIA
FERREIRA SERRA, matrícula ri"» 81.934-4, e a Instrução de
30/12/91, que reviu seus proventos de inatividade; II.
determinar à Fundação Educacional do Distrito Federal que,
no prazo de 60 <sessenta) dias! a) proceda à retificaçâo da
data do ato de revisão de fl. 22, para 7/11/91, época em
que se deu o respectivo requerimento; b) providencie o
ressarcimento aos cofres públicos dos valores recebidos
indevidamente pela servidora, em decorrência da falha acima
menc i onada.

PROCESSO No. 2961/91 - Aposentadoria e
revisão dos proventos da servidora MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA
DOS SANTOS-FEDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu! I. considerar legais, para fins de registro, a
Instrução de 6/2/91, que concedeu aposentadoria a MARIA DAS
GRAÇAS BARBOSA DOS SANTOS, matrícula n° 82.007-5, e a
Instrução de 18/11/91, que reviu seus proventos de
inatividade; II. determinar à Fundação Educacional do
Distrito Federal que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a)
proceda à retificaçâo da data do ato revisório para
í"/il/9í, época em que se deu o requerimento; b)
providencie o ressarcimento aos cofres públicos dos valores
recebidos indevidamente pela interessada, em decorrência da
falha mencionada acima.

PROCESSO No. 6140/91 - Aposentadoria e
revisão dos proventos da servidora MARIA JOSÉ BATISTA
RODRIGUES-FEDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
d e c i d i u : l. considerar legais, para fins de registro, a
Instrução de 17/6/91, que concedeu aposentadoria a MARIA
JOSÉ BATISTA RODRIGUES, matrícula n" 82.048-2, e a
Instrução de 30/12/91, que reviu seus proventos de
i n a t i v i d a d e ; II. determinar à Fundação Educacional do
Distr i t o Federal que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a)
proceda à retificaçâo da data do ato de revisão de fl. 22,
para 12/12/91, época em que se deu o respectivo
requerimento; b) providencie o ressarcimento aos cofres
públicos dos valores indevidamente recebidos pela
servidora, em razão da falha retro mencionada; c) elaborar
nova certidão de tempo de serviço, em substituição à de f l .
5, considerando a data em que ocorreu a aposentação,
12/7/91.

PROCESSO No. 1084/91 - Aposentadoria do
servidor JOSÉ NAPOLESO-SEA;

PROCESSO No. 1331/91 - Aposentadoria do
servidor LUIZ GONZAGA PEREIRA DA SILVA-SEA;

PROCESSO No. 1724/91 - Aposentadoria da
servidora MARIA LEMOS DE SOUSA-SEA;

PROCESSO No. 2123/91 - Aposentadoria do
servidor MANOEL DOS SANTOS RIBEIRO-SEA?

PROCESSO No. 2130/91 - Aposentadoria do
servidor JOSÉ ARIMATEIA PEREIRA DA SILVA-SEA.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposentadori a.

PROCESSO No. 4863/93 Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor JOAQUIM PEREIRA DA
SILVA-SEA.-- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tomou conhecimento da Portaria de 24.03.95, que tornou sem
efeito a revisão dos proventos do mencionado servidor em
14.10.92 e autorizou a restituição dos autos à 4a. ICE,
para os devidos fins.

PROCESSO No. 0844/94 Contrato de
Renovação n" 097/93 e outros, celebrados entre a Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal e terceiros.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta, em parte,
o parecer do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u assinar o prazo de
45 (quarenta e cinco) dias para que a FZDF: a) esclareça
os motivos da celebração dos citados termos de renovação
de arrendamento de terras rurais com data retroativa e sem
observância das formalidades previstas no parágrafo l" do
artigo 20 do Decreto n" 10.996, de 26/1/88, e no artigo 60
da Lei n" 8.666, de 21/6/93; b) informe o que falta para
que se cumpram as recomendações do Decreto n"' Í4.94Í, de
18/8/93, no que diz respeito à formalização de termos de
arreridamento e concessão de uso de imóveis rurais, depois
dos prazos concedidos pelos Decretos n°s 16.069, de
18/11/94, e 16.723, de 29/8/95.

PROCESSO No. 3848/94 - Revisão da pensão
c i v i l concedida a DOSÍLIA DE SOUZA RIBEIRO-SEA e outra.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : I -
restituir o processo à 4-> ICE para que instrua quanto ao
mérito da concessão representada pela Portaria de 10/06/94
da Secretaria de Administração do D i s t r i t o Federal, em
benefício de DOSÍLIA DE SOUZA RIBEIRO e de AOÉLIA MARIA DE
SOUZA RIBEIRO, respectivamente: viúva e filha do ex-servidor
Aristeu Ribeiro Neto, matrícula n" 12.664-0; II
determinar que os autos sejam submetidos à audiência
obrigatória do M i n i s t é r i o Público junto ao Tribunal, de
acordo com o art. 99, inciso II, do Regimento Interno do
TCDF, logo após cumprido o item precedente desta decisão;
III - autorizar o reestudo da proposta de racionalização
dos processos da espécie do ora examinado, a critério da
4" ICE e à luz das considerações contidas no voto condutor
desta decisão, sem prejuízo da referida audiência.

PROCESSO No. 4918/94 - Contratos de
Renovação n"s. 001 e 002/94 firmados entre a Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal e terceiros.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta, em parte,
o parecer do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u determinar à FZDF
que, no prazo de 45 (quarpnta e cinco) dias, esclareça os
motivos da celebração dos citados termos de renovação de
arrendamento de terras rurais com data retroativa e sem a
observância das formalidades previstas no parágrafo i" do
artigo 20 do Decreto iT» 10.996, de 26/1/88, e no artigo 60
da Lei n" 8.666, de 21/6/93.

PROCESSO No. 4923/94 - Contrato de
Renovação n" 090/93 e outros, celebrados entre a Fundação
Zoobotânica do D i s t r i t o Federal e terceiros.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta, em parte,
o parecer do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u determinar à FZDF
que, no prazo de 45 (quarenta e c.inco) dias, esclareça os
motivos da celebração dos citados termos de renovação de
arrendamento de terras rurais com data retroativa e sem a
observância das formalidades previstas no parágrafo í" cio
artigo 20 do Decreto n° 10.996, de 26/1/88, e no artigo 60
da Lei n" 8.666, de 21/6/93.

PROCESSO No. 0553/95 (anexos volumes I e
II) Contrato n° 3203/94 celebrado entre a Companhia de
água e Esgotos de Brasília e a URBRA'S - Urbanização <?
Premoldados Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I. tomar conhecimento: a) dos resultados
da auditoria realizada na CAESB, com vistas à i" etapa de
fiscalização e controle do Contrato n" 3203/94, celebrado
com a URBRÓS - Urbanização e Premoldados Ltda.; b) dos
documentos acostados por copia às fls. 22 usque 391; c) do
Termo de Conversão Monetária (fls. 215/216) e do í" Termo
A d i t i v o ao contrato (fls. 17/19); II. determinar à CAESB
que mantenha esta Corte informada acerca do andamento da
Ação de Desapropriação - Processo n" 37.877/94 - em trâmite
na í" Vara de Fazenda PúbTica do DF; III. alertar aquela
Companhia para o disposto no art. 10 do Decreto n''-' 14.122,
de 19/8/92, vez que da proposta de preços ofertada pela
URBRaS - Urbanização e Promoldados Ltda. não constou
especificação do valor do Imposto Sobre Serviços - ISS; IV.
ordenar o retorno dos autos à 3" ICE para prosseguimento do
controle do ajuste em causa.

PROCESSO No. 0574/95 - Contrato n° 590/94 e
outros ajustes, celebrados entre a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil e diversos.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, dec i d i u : a) relevando a falha
apontada pela instrução, tomar conhecimento dos pactos em
apreço; b) autorizar a restituição dos autos à 2a. ICE.

PROCESSO No. 0803/95 - Contrato n° 071/94 e
seu Termo A d i t i v o n° 001/95 celebrado entre a Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural do D i s t r i t o Federal e
a TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S.A. - TELEBRASíLIA.- O
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T r i b u n a l , de acordo cora o voto do Relator, d e c i d i u : I.
tomar conhecimento do Contrato n" 071/94 e do Termo Adit-ivo
n" 001/95; II. determinar à EMATER/DF que, no prazo de 30
( t r i n t a ) dias, elabore termo a d i t i v o ao contrato i n i c i a l ,
a) contendo as e x i g ê n c i a s dos incisos XI .e XIII, do art.
55, da Lei n° 8.666/93? b) mencionando a modalidade de
l i c i t a ç ã o , ou a sua dispensa ou i n e x i g i b i l idade; c)
restabelecendo a redação da cláusula oitava, item 8.1,
excluindo, apenas, a p o s s i b i l i d a d e de prorrogação do prazo,
após o 5° ano; III. s o l i c i t a r àquela empresa que informe,
no mesmo prazo, a data em que foi dada p u b l i c i d a d e do Termo
A d i t i v o n" 001/95.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSé HILTON .FERREIRA

PROCESSO No. 4917/82 - Revisões dos
proventos da servidora TSMARA ANDRADE NAVARRO-SEA.- O
T r i b u n a l , de acordo com o voto do Relator, determinou o
retorno dos autos à Secretaria de A d m i n i s t r a ç ã o para que,
em 60 dias: a) r e t i f i q u e o ato de revisão para contar a
p a r t i r da data do requerimento; b) junte aos autos cópia
a u t e n t i c a d a de todos os atos de designação e dispensa até a
data da aposentadoria, exceto os de fIs. 78 e 79, i n c l u i n d o
a legislação que os transformou; c) elabore novo Abono
P r o v i s ó r i o , observando a Decisão Normativa n" 2/93-TCDF, de
acordo com a tabela v i g e n t e em dezembro/91; d) autentique
os documentos de fls. 79 e 80; e) torne sem efeito o
documento substi tu ido.

PROCESSO No. 0058/86 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor MARCELINO LUIZ DE
OLIVEIRA-SEA.- O T r i b u n a l , de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou
legal, para fins de registro, ato r e v i s ó r i o .

PROCESSO No. 3259/88 - Aposentadoria e
revisão dos proventos da servidora JAIDE SANTOS DE
SOUZA-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, consider-ou
legais, para fins de registro, os atos concessórios.

PROCESSO No. 0954/90 - Aposentadoria do
servidor PAULO JOAQUIM DE MOURA-SEA;

PROCESSO No. 1307/91 - Aposentadoria do
servidor JOSé PEREIRA DOS SANTOS-SEA.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposentador ia.

PROCESSO No. 4408/91 - Aposentadoria da
servidora HERONDINA CORRÊA RODRIGUES-SEA.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, determinou à SEA/DF
que, no prazo de 60 dias, adote as seguintes providências:
i) anexar os atos de dispensa do EC 6 e de designação para
o EC 12, referentes ao período de 1975 a 1977, bem como o
ato de dispensa do exercício da. função do EC 27, que a
servidora ocupava na data de sua aposentadoria; 2)
complementar o quadro demonstrativo de cargos e funções
exercidos pela servidora, até a data da aposentadoria; 3)
comprovar, para a contagem do tempo como aluno aprendiz,
nos termos da Decisão Normativa, tomada na Sessão O r d i n á r i a
de 10/12/87, ter s i d o prestado a escola p ú b l i c a
profissional, na q u a l i d a d e de aluno aprendiz, de forma não
eventual, ter recebido r e t r i b u i ç ã o p e c u n i á r i a pelos
serviços prestados, bem como que os recursos u t i l i z a d o s
para o pagamento correram à conta de verbas públicas; 4)
alternativamente, caso não sejam atendidos os requisitos
alinhados no i t e m anterior, juntar certidão do INSS
referente a esse tempo, que deverá ser contado apenas para
efeito de aposentadoria (Decreto n° 611, de 21/7/92, arts.
188 e 189); 5) elaborar novo abono provisório para
adequá-lo ao mapa demonstrativo de 'quintos', como também,
a contagem do tempo referente ao período de 1/2/55 a
30/1/58; 6) autenticar os documentos de fls. 21/32; 71
tornar sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 4270/92, contendo o Contrato
n«= 09/94 e outros, celebrados entre a Fundação Hospitalar
do D i s t r i t o Federal e a firma REIMAQ-Assistênci a Técnica de
Duplicadores Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u : 1) tomar conhecimento do Contrato n" 9/94
e de seus termos aditivos; 2) relevar, excepcionalmente, a
falha apontada no tocante à prorrogação de v i g ê n c i a
estabelecida em desacordo com o in c i s o II, do artigo 57, da
Lei n" 8.666/93, por ter sido a matéria objeto de
orientação normativa (OF. GP. n" 9/94-Circular, de
22/12/94); 3) determinar à Fundação Hospitalar que, em
t r i n t a dias, esclareça o aumento s i g n i f i c a t i v o observado no
preço da prestação do serviço, objeto do Contrato n° 9/94,
se comparado com o valor do Contrato n° 19/92, c o r r i g i d o

pela variação do IGP-DI, no período de junho/Vi? a
outubro/93; 4) determinar o retorno dos autos à 2» ICE.

PROCESSO No. 5379/92, contendo o Contrato
n° 027/95 celebrado entre a Fundação Hospitalar do D i s t r i t o
Federal e a f i r m a Instrumental C i e n t í f i c o e Equipamentos
para Laboratório Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u determinar àquela Fundação que apresente,
em 30 dias, esclarecimentos a respeito do aumento
s i g n i f i c a t i v o , na ordem de 311,68%, no valor do Contrato

ri" 27/95, se comparado com o vá l or fjjjadcr no Contrato n"
40/92, firmado com o mesmo otaj(**OT<? PGma m e s m a firma.

PROCESSO No. 5607/92 (apenso o de n"
040.004064/92 c anexo í volume) - Tomada de -Contas Anual
dos ordenadores de despesa do Instituto de C i ê n c i a e
Tecnologia do D i s t r i t o Federal, relativa ao exercício de
1991.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo
em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u : a)
julgar regulares, com a ressalva a que se refere o
Relatório do Departamento de- A u d i t o r i a da SEFP, as contas
dos servidores ROGÉRIO PEREIRA DIAS.e CRISTIANO CARDOSO DE
SÁ, respectivamente, Superintendente e -Diretor de
Administração Geral do Instituto de C i ê n c i a e Tecnologia do
D i s t r i t o Federal rvo exercício de 1991; b) determinar a
expedição das provisões de quitação e o arquivamento dos
ai.it os.

PROCESSO No. 5707/92, contendo o Segundo
Termo A d i t i v o ao Convénio s/n celebrado entre a Sociedade
de Abastecimento de B r a s í l i a S.A. e o Centro de Integração
Empresa •- Escola - CIEE.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tomou conhecimento do ajuste em apreço.

PROCESSO No. 2199/93 - Contrato n" 3/93
celebrado entre a Companhia do Desenvolvimento do Planalto
Central e a firma FACTA - Máquinas e Equipamentos Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, -decidiu! i)
tomar conhecimento do Contrato n" 3/93 e de seus aditivos;
2) relevar, excepcionalmente, a falha apontada no tocante à
prorrogação de vi g ê n c i a estabelecida em desacordo com o
inciso II, do art. 52, da Le-i n*- B.666/93, por ter sido a
matéria objeto de orientação normativa (OF.GP n"
9/94--C i rcular, de 22/12/94); 3) determinar à CODEPLAN que,
em' t r i n t a dias, apresente circunstanciados esclarecimentos
acerca da celebração do í" Termo A d i t i v o após texpirado o
prazo de v i g ê n c i a do contrato p r i n c i p a l , bem como pela
segunda prorrogação contratual efetivada pelo 3" A d i t i v o .

PROCESSO No. 2374/93 --Termos de doação de
bens móveis que a Companhia Imobilraria.de Brasília faz ao
PROVI-Programa de V i v ê n c i a Integrada.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento dos termos
em exame e determinou a devolução dos autos à 2" Inspetoria
de Controle Externo, para os devidos fins..

PROCESSO No. 4010/93 (apenso o de n"
3489/86) - Revisão da pensão c i v i l concedida a LAURA GOMES
DA NóBREGA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
d e c i d i u determinar à Secretaria de Administração que
providencie, em 60 dias, a complementação que se i n d i c a : 1)
no que se refere ao processo de revisão de proventos de
HERMILO SOUTO NóBREGA; a) anexe tabelas com os valores, em
14/2/90, do EC-01 da CODEPLAN e ao FAS-SSP; b) verifique se
há correspondência entre os valores do DAS-3 e o FAS-SSP e
do DAS-2 e o EC-01, elaborando, no caso, novo abono
provisório para constar o a d i c i o n a l da Lei n° é.732/79 na
equivalência de 2/5 do DAS-2 e 3/5 do^.DAS-3, observando os
termos da Decisão Normativa n'3 2/93-TCDF; c) não havendo a
correspondência, elaborar novo abono provisório na forma
discriminada nos quadros de fls. 143/144 e fl. 145, item
"g", anexando o respectivo demonstrativo de cálculo; d)
autentique o documento de fl. 104; e) torne sem efeito os
documentos substituídos; 2) no tocante ao processo de
pensão: a) torne sem efeito os documentos de fls. 15 e 16;
b) elabore novo título de pensão para acrescentar o
adic i o n a l da Lei n" 6.732/79, de acordo com o novo abono
provisório a ser elaborado no Processo revisional nc>

3489/86 (em apenso).

PROCESSO No. 4472/93, contendo o Contrato
n':> 4/95 firmado entre a Fundação Hospitalar do Dist r i t o
Federal e a firma Pol i-Engenhar i a - Comércio e
Representações Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Contrato ri"4/95;
b) relevar a falha apontada em relação à prorrogação de
vigência estabelecida em desacordo com o artigo 57, inciso
II, da Lei n" 8.666/93; c) determinar à Fundação Hospitalar
que se abstenha de prorrogar o Contrato n*' 4/95, face à
nova redaçao do artigo 57 da Lei n" 8.666/93 (Decisão n"
7032/94 e Of.GP n-» 9/94-C i rcul ar/TCDF) .

PROCESSO No. 4473/93 - Contratos n°s
056/93, 048 e 075/94 celebrados entre a Fundação Hospitalar
do D i s t r i t o Federal e terceiros.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, decidiu! a) tomar conhecimento dos
expedi entes de fls. 76 a 98, bem como do Termo A d i t i v o n"
145/94; b) considerar satisfatoriamente cumprida a
d i l i g ê n c i a determinada pela Decisão n" 6180/94, relevando a
falha referente à prorrogação contratual; c) devolver os
autos à 2"' ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 5342/93 (anexo 01 volume)
Contrato n" 36/93 celebrado entre o Banco de Brasília S.A.
e a Construtora Bela Vista Ltda.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício
PRESI-95/376 (fls. 337/338), bem como da Carta de Habite-se
e do Termo de Recebimento D e f i n i t i v o da Obra (fls.
339/340); b) considerar cumprida a d i l i g ê n c i a e dar por
satisfatórias as explicações e justificativas apresentadas
pelo BRB quanto às questões nela levantadas; c) determinar
ao BRB que, no caso de condenação do banco na Ação de
Cobrança n- 012.686/95, em curso na 2- Vara de Fazenda
Pública do D i s t r i t o Federal, transitada em julgado, promova
a apuração da responsabilidade e adote as providências
pertinentes, seja quanto às sanções administrativas
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cabíveis, seja quanto à/eventual recomposição de prejuízos;
d) autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 5805/93, contendo o Contrato
n° 35/94 celebrado entre a Fundação Hospitalar do Distrito
Federal e a firma VS - Escala Publicidade Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u assinar
à FHDF o prazo de 30 dias para que esclareça a celebração
de novo ajuste, em 4/5/94, Contrato n" 35/94, com esteio na
Concorrência n" í/92, tendo em vista que foi celebrado,
anteriormente, o Contrato n" 29/93, com base na mesma
licitação, com prazo expirado em 31/12/93.

PROCESSO No. 5886/93 - Pensão C i v i l
concedida a TEREZA FELICIANO DE SOUZA e outros.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u assinar
prazo de 60 dias para que a Fundação Educacional: 1)
autentique o ato de fl. 27; 2) anexe cópia da Certidão de
Tempo de Serviço para comprovação do percentual referente
ao Adicional de Tempo de Serviço; 3) retifique o ato de
pensão de fl. 27 para incluir, como beneficiário da pensão
temporária, o filho GERALDO ALVES DE SOUZA, que só
completou 21 anos em 26/6/93, data posterior ao
falecimento; 4) refaça o Título de Pensão de fl. 99 para:
a) adequar os valores à tabela do mês de junho/93; b)
in c l u i r a quota da pensão temporária referente a GERALDO
ALVES DE SOUZA; 5) proceda à anexação da Certidão de Tutela
referente a HELENA STEPHANNY, caso tenha sido e m i t i d a antes
da data do óbito do instituidor; 6) exclua, do Título de
Pensão e do ato concessório, à partir de 26/6/93, o filho
GERALDO ALVES DE SOUZA, data em que o mesmo completou 21
anos.

PROCESSO No. 6028/93 - Aposentadoria do
servidor JOSÉ RAIMUNDO DE SANTANA.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de
registro, a aposentadoria em apreço e determinou à
Secretaria de Administração que, posteriormente, promova a
correção do Abono Provisório, de forma a considerar a data
de 19/7/93, consoante informação de fl. 6.

PROCESSO No. 8007/93 - Contrato n" 33/93
celebrado entre o Departamento de Trânsito do Distrito
Federal e o American Bank Note Company Gráfica e Serviços
Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
deèidiu: a) tomar conhecimento dos 2° a 4° Termos Aditivos
ao Contrato n" 33/93; b) determinar ao DETRAN que adote, em
relação a este ajuste, a mesma providência determinada no
Proc. 7161/93, que trata do Contrato n° 7/94, examinado na
Sessão Ordinária n° 3104, de 17/8/95; c) autorize a
devolução dos autos à 2* ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 1414/94 - Contrato n"
04Í/93-PJ-FHDF celebrado entre a Fundação Hospitalar do
Distrito Federal e a firma ARGUS SEGURANÇA LTDA.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, dec i d i u : 1)
tomar conhecimento dos Contratos n^s 41/93, 42/94, 95/94 e
19/95, bem como de seus termos aditivos; 2) relevar,
excepcionalmente, a falha apontada no tocante à prorrogação
de vigência estabelecida em desacordo com o inciso II, do
artigo 57, da Lei n" 8.666/93, por ter sido a matéria
objeto de orientação normativa <OF. GP. n" 9/94-Circular,
d-e 22/12/94); 3) determinar à FHDF que, em trinta dias,
informe se foram prestados serviços sem cobertura
contratual no período entre o término do Contrato n*' 42/93
e o i n í c i o do 95/94.

PROCESSO No. 2707/94 - Aposentadoria do
servidor JOSÉ DOS REIS RIBEIRO-SSP.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu tomar conhecimento do ato de
fl. 38, da Secretaria de Segurança Pública, que torna sem
efeito a Ordem de Serviço de 7/4/94, que concedeu
aposentadoria a JOSÉ DOS REIS RIBEIRO.

PROCESSO No. 3676/94 - Pensão c i v i l
concedida a ALENCAR CONZAGA DA CUNHA e DALVA DA
CUNHA-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 4493/94 - Aposentadoria do
servidor BARTOLOMEU DE GUSM20 RODRIGUES TEIXEIRA-FHDF.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, dec i d i u enviar o
processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 5796/94, contendo o'Ofício n"
573/95, mediante o qual o Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, Deputado GERALDO MAGELA, solicita
prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, para
atendimento de determinação da Corte.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento do Ofício GP n° 573/95, da Câmara Legislativa,
à fl. 107, e dos documentos acostados às fIs. 62/106; b)
considerar justificado o pequeno atraso havido no
cumprimento da d i l i g ê n c i a , em face do arrazoado apresentado
no retrocitado expediente; c) considerar a d i l i g ê n c i a
atendida, em vista dos elementos apresentados por aquela
Câmara, consubstanciados, notadamente, no relatório de sua
Unidade de Auditoria Interna (fls. 65/72); d) considerar
correta a classificação da despesa a que se refere a Nota
de Empenho n" 152/94; e) relevar, em face das
justificativas apresentadas, as irregularidades verificadas
quanto ás aquisições de que tratam as Notas de empenho n"s
124, 153, 154, 159, 166 e 167/94; f) recomendar à Câmara
Legislativa que se abstenha de ultrapassar os l i m i t e s
legais para a dispensa de licitação e de utilizar o

expediente de parcelamento de compras para contornar a sua
realização, observando estritamente as prescrições da Lei
n" 8.666/93.

PROCESSO No. 7067/94 - Tomada de contas
anual do Ctiefe da Seção de Bens Apreendidos e Documentário
Fiscal do Departamento da Recei ta/SEFP.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u assinar o prazo dp Cn>
dias para que a Secretaria de Fazenda e Planejamento
comunique ao Tribunal as medidas adotadas no sentido de
sanar as falhas apontadas nos itens 6, 7, 9 e 10 do
Relatório de Tomada de Contas n" 53/94-DACON/SUAUD.

PROCESSO No. 0404/9S - Relatório de
auditoria realizada nm Secretaria de Administração do
Distrito Federal para exame dos atos relativos à aquisição,
guarda e distribuição de bens, ao registro, controle,
manutenção e abastecimento de veículos, bem como do
procedimento de bens considerados inservíveis e do controle
dos próprios da administração direta do Distrito Federal.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: i)
tomar conhecimento do resultado da auditoria realizada na
Secretaria de Administração; 2) determinar àquela Pasta
que: a) elabore programação objetivando o recolhimento,
manutenção, red i s t r i b u i cão ou alienação dos bens
patrimoniais considerados inservíveis pelas unidades da
Administração Direta do Distrito Federal, bem como dos bens
já recolhidos pelo Departamento de Manutenção Patrimonial;
b) realize inventário das peças em estoque no Departamento
de Transporte, cujo uso seja incompatível com a atual frota
da Secretaria, classificando as passíveis de alienação, com
a especificação dos valores de mercado expressos em moeda
corrente e em UPDF, para a adoção das medidas pertinentes
sustentadas em parecer prévio do órgão central do sistema
de controle interno; 3) determinar à Secretaria de Fazenda
e Planejamento que, em 60 dias, apresente relatório
discriminando os bens imóveis sujeitos ao seu controle
patrimonial, pendentes de regularização, além de esclarecer
as providências que vêm sendo adotadas para tal fim.

PROCESSO No. 0777/95 - Contrato n°
024/94-P.PJU/CEB e outro, celebrados entre a Companhia
Energética de Brasília E o Distrito Federal, através do
Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos-IDR.- C)
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
tomar conhecimento dos contratos em exame; b) determinar à
CEB que se abstenha de prorrogar os Contratos n"3;; 24 e
57/94, face à nova redação do artigo 57 da Lei n" 8.666/93
(Decisão n° 7032/94 e OF. GP. n° 009/94-Circular-TCDF); c>
autorizar o retorno dos autos à 2" ICE, para os devidos
fins.

PROCESSO No. 1609/95 - Contrato n" 531/94
celebrado entre a Companhia Urbnizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma Construtora Artec Ltda.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator^, decidiu: a) considerar
atendida a d i l i g ê n c i a determinada pela Decisão n0 6557/95,
tomando conhecimento do 01 n0 787/95-AUD/PRES; b)
determinar à NOVACAP que atente para o prazo estipulado no
inciso I, artigo 113, do Regimento Interno da Corte, de
obediência obrigatória.

PROCESSO No. 4425/95 - Representação n°
06/95-CF, da Procuradora-Geral do Ministério Público junto
a esta Corte, visando a apuração de fatos relativos a
noticiário da imprensa sobre utilização de servidores e
pagamento de suas despesas e de diárias em convenção
nacional do Partido dos Trabalhadores, realizada em
Guarapari-ES.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
conheceu da Representação e determinou a realização de
inspeção, nos termos do artigo 121 do Regimento Interno,
seguida da instrução competente, com vista a identificar e
quantificar a participação da administração d i s t r i t a l no
evento noticiado e avaliar sua repercussão legal, em face
do direito positivo e da moralidade administrativa.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 1166/82 - Revisões de
proventos da aposentadoria da servidora MARIA DIAS
FERNANDES BIRNBAUM-SEA.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Minis t é r i o
Público, relevando as falhas apontadas, considerou legais,
para fins de registro, as concessões em apreço, devendo a
Secretaria de Administração do Distrito Federal,
posteriormente, proceder às correções indicadas à f. 90.

PROCESSO No. 5078/82 - Revisão dos
proventos da aposentadoria da servidora NEIDE APARECIDA DOS

SANTOS-SEA.- O Tribuna], de acordo com a proposta do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu determinar d i l i g ê n c i a preliminar, para que a
Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo
de 60 (sessenta) dias, refaça o documento de f. 63,
observado o item II da DN n° 2/93-TCDF, para considerar o
•Adicional da Lei n° 6732/79' no valor equivalente a 4/5 da
GRG (Assistente), conforme demonstrativo de f. 55.

PROCESSO No. 0742/86 - Revisão dos
proventos da aposentadoria da servidora CâNDIDA DE MELLO
RIOS-SEA.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
considerou legal, para fins de registro, a revisão em
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apreço, devendo a Secretarie» de Administração do Distrito
Federal providenciar a autenticação dos documentos de fs.
13 a 24 e correção da soma das parcelas indicadas no
demon st rat ivo dos proventos de f. 49.

PROCESSO No. 2613/89 (apenso o de n"
1020/89 e anexo 03 volumes) - Relatório de auditoria
especial levada a efeito pela ia. Inspetoria de Controle
Externo na Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito
Federal.- O Tribunal, de acordo coro a proposta do Relator,
ao tomar conhecimento dos documentos de fs. 240/569,
de c i d i u s o l i c i t a r à SEFP que, no prazo de 40 (quarenta)
dias, remeta à Corte: a) os demonstrativos referentes à
movimentação dos recursos do Salário-Educação,
compreendendo p r i n c i p a l e rendimentos, nos exercícios de
1992 e 1993, na conta 100.800.052-0, .mantida no Banco de
Brasília S.A., evidenciando os pagamentos efetuados nos
termos do art. 1° da Lei n" 4.440/64; b) as razoes
apresentadas pelas unidades gestoras de recursos referentes
a operações de crédito quanto à demora na aplicação dos
valores disponíveis no objeto a que se destinam, verificada
nas contas 100.800094-6, 100.800219-1, 100.800227-2 e
100.800201-9; c) as justificativas sobre a ociosidade
verificada nas contas 190.694-1 e 190.655-0, mantidas no
Banco do Brasil S.A., bem como nas contas relacionadas no
Quadro IV do Relatório de Auditoria, mantidas na Caixa
Económica Federal; d) resultado das providências adotadas
com vistas às transferências de recursos para as contas dos
Fundos IDR e de Saúde da PMDF.

PROCESSO No. 2546/90 - Aposentadoria do
servidor JURACI ALUES DAS CHAGAS-SEA.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u determinar a
baixa do processo em nova d i l i g ê n c i a p r e l i m i n a r , a - f iro de
que a Secretaria de Administração, no prazo de 60
(sessenta) diass a) elabore, observado o disposto no item
II da Decisão Normativa n" 02/93-TCDF, novo demonstrativo
de proventos, em substituição ao de f. 121, corrigindo os
valores das parcelas '2/5 EC-03 CODEPLAN" e 'i/5 DAS-i" do

adicional da Lei n" 6.732/79, para, respectivamente,
16.096,17 e 3.137,59; b) apure o montante pago
indevidamente ao i n a t i v o , providenciando o seu
ressarcimento, na forma prevista no art. 46 da Lei n"
8.112/90, devendo ser juntado ao processo o resultado das
medidas adotadas.

PROCESSO No. 2760/90 - Aposentadoria da
servidora EUNICE DE LOURDES BIGARELLA OLIVEIRA-SEA.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou legal,
para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 3700/89 - Aposentadoria do
servidor SEBASTISO ALVES DE MIRANDA-SEA;

PROCESSO No. 1326/90 - Aposentadoria do
servidor NELSON GRADIL CARDOSO-SEA;

PROCESSO No. 4190/90 - Aposentadoria do
servidor RONALDO DE OLIVEIRA-SEA;

PROCESSO No. 4353/90 - Aposentadoria da
servidora MARIA LÚCIA MENDES MOREIRA-SEA.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, considerou legais, para fins de registro, os atos
de aposentador ia.

PROCESSO No. 4359/90 - Aposentadoria do
servidor MÚCIO ANTÓNIO DE LIMA-SEA.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, d e c i d i u determinar a baixa do
processo em d i l i g ê n c i a p r e l i m i n a r , a fim de que a
Secretaria de Administração elabore, observado o disposto
no item II da Decisão Normativa nc> 02/93-TCDF, novo
demonstrativo de proventos, em substituição ao de f.,
incluindo, na parcela "Adie. Lei 6732/79", 1/5 do FG-i, a
que o inativo faz jus, conforme revelam os documentos de
fs. 30 e 49.

PROCESSO No. 2415/91 - Aposentadoria do
servidor JOSÉ SERVO ROCHA-FEDF.- O Tribunal, de acordo com
a proposta do Relator, d e c i d i u determinar nova d i l i g ê n c i a
preliminar, a fim de que a Fundação Educacional do DF, no
prazo de 60 (sessenta) dias: a) providencie, junto ao
interessado, documento e m i t i d o por instituição de ensino
oficialmente registrado, contendo reconhecimento de firma
em cartório, atestando efet ivo exercício de atividade de
magistério durante o período averbado para esta
aposentadoria (31.1.53 a 27.3.62); ou b) comprovado que o
tempo correspondente ao período de 28.3.62 a í".3.69 (f. 8)
não tenha sido aproveitado para outra aposentadoria,

providencie a averbação desse tempo e, consequent emente, a
ret i f i cação do ato de concessão de f. 13, considerando o
fundamento legal relativo à inativação comum; c) elabore
nova certidão de tempo de serviço, em substituição à de f.
19, i n c l u i n d o o período, em dobro da licença especial
("omprovadamente não usufruída pelo servidor, e, se for o
caso, o período indicado na alínea anterior.

PROCESSO No. 0564/93 - Pensão m i l i t a r
concedida a MARIA VIEIRA e outros.- O Tribunal, por
maioria, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o decidido no Processo n° 4734/84 e, em parte, o
parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins
de registro, o ato concessório. Vencido o Conselheiro JOSÉ
MILTON FERREIRA, por entender que a proposta de decisão

está em descompasso com a doutrina e a jurisprudência
amplamente dominantes, sem contar que, preservando a
situação de quem recebeu indevidamente-, deixa a
Administração sem resguardo no tocante aos amparados
juridicamente, ainda não contemplados, que poderão buscar,
a qualquer tempo, o amparo j u d i c i a l .

PROCESSO No. 2167/93 (apenso o de n"
054.000793/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia M i l i t a r do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades em decorrência do extravio de bens.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
conhecimento dos documentos de f s. 67/77-, preliminarmente,
d e c i d i u autorizar a í" ICE a realizar inspeção especial na
PMDF, para a obtenção das informações que entender
necessárias à instrução conclusiva da TCE em apreço.

PROCESSO No. 3852/93 - Aposentadoria da
servidora MAYUMI FUJIKAWA VIEIRA-FEDF.- O Tribunal, de
acordo coro a proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a
para que a Fundação Educacional do Distrito Federal, no
prazo de 60 (sessenta) dias: a) providencie a retificação
do ato concessório da aposentadoria (f. 16), para i n c l u i r o
fundamento legal da parcela "Incentivos Funcionais"
constante do demonstrativo dos proventos (f. 94), caso
confirmado o d i r e i t o da inativa a essa vantagem; b)
elabore, observado o disposto no item II da Decisão
Normativa n° 02/93-TCDF, novo demonstrativo dos proventos,
em substituição ao de f. 94, adequando os respectivos
valores aos dos vencimentos vigentes no mês em que se deu a
aposentadoria (março/93); c) apure o montante pago
indevidamente à inativa, em razão da integralidade^ dos
valores das parcelas "Opção 55%" e "Rep. DFG/DFA/tST",
deferidas em 25.6.93, conforme demonstrativo dos proventos
de f. 78, e somente corrigidas para proporcionais ao tempo
de serviço (25/30 avos)_em 11.8.94 (f. 94).

PROCESSO No. 6925/93 (apenso o de n°
054.000734/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia M i l i t a r do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
conhecimento da TCE em apreço, decidiu: a) em caráter
excepcional, relevando a falha apontada, determinar, em
atenção ao p r i n c í p i o da economi c idade, o arquivamento do
processo, ante a dificuldade para valoração dos bens
desaparecidos (adquiridos nos anos de 1970 e 1971); b)
autorizar a baixa na responsabilidade do servidor PAULO DE
ASSIS FILHO, indicada à f. 160 do apenso; c) determinar a
devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 1921/94 (apenso o de n"
040.005366/93) - Tomada de contas especial instaurda pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades pelo desaparecimento de 05 (cinco)
revólveres.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, ao
tomar conhecimento da TCE em apreço, decidiu: a) relevar a
falha apontada; b) ordenar, nos termos dos arts.-13, II, da
Lei Complementar n0 01/94 e 172 do Regimento Interno, a
citação do servidor nominado à f. 46 para, no prazo de 30
dias, apresentar defesa quanto à responsabilidade que lhe é
atribuída nestes autos ou, se preferir, repor ao pa t r i m ó n i o
público, dos logo, 05 (cinco) armas similares às
desaparecidas; c) recomendar à SSP que observe o prazo
fixado no art. 158 do Regimento Interno (Rés. n°
38/90-TCDF) .

PROCESSO No. 3000/94 (apenso o de n°
101.000637/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens, ocorrido no
Centro de Orientação Sócio-Educativo - Ceilândia.- "O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
conhecimento da TCE em apreço, d e c i d i u determinar a
devolução do apenso à FSS/DF, para que aquela Entidade, no
prazo de 30 (trinta) dias: a) esclareça as divergências nos
depoimentos dos servidores MARIA DO CARMO ARAÚJO e ANTÓNIO
BEZERRA DA SILVA; b) indique as providências adotadas com
vistas ao resguardo do pat r i m ó n i o alocado ao Centro de
Orientação Sócio-Educativo Pé. PRIMO, em'face da declaração
do v i g i a MARCOS ANTÓNIO R. CARNEIRO de que a porta da
cozinha já estava arrombada, antes do desaparecimento dos
bens em causa; c) justifique os motivos pelos quais não foi
providenciada a transferência de todos bens do
COSE/Ceilândia para outros centros, em face de sua
desativação desde janeiro/94 e da falta de segurança do
local.

PROCESSO No. 4809/94 - Aposentadoria da
servidora MARIA SOLANGE PACHECO DOS SANTOS-SEA.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu
determinar d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no prazo de 60
(sessenta) dias: a) junte documentos que comprovem o
atendimento das exigências de que trata a Lei n° 356/92,
observado, ainda, o disposto no Decreto n"3 14.313/92, para
a incorporação, aos proventos da interessada, da vantagem
devida pelo exercício do cargo em regime de tempo integral
e dedicação exclusiva - TIDEM; b) certifique o tempo de
efet ivo exercício prestado pela servidora em atividades de
regência de .classe (Lei n" 696/94), observando que os
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períodos de licenças concedidas (fs. 6 e 14) com fundamento
nos arts. 106 a 115 da Lei n° 1711, bem como de exercício
da função era comissão de V ice-Diretora da EC-3 do Cruzeiro
(f. 14), não são considerados para o cálculo da
gratificação correspondente; c) anexe relação, elaborada em
•Formulário próprio, das licenças concedidas nos anos de
1970 a 1976 e 1.978, conforme registra a certidão de f. 9;
d) junte a ficha financeira correspondente aos valores
pagos à servidora desde sua transposição para a Carreira
hag i stéri o até a data da aposentadoria; e) elabore,
observado o disposto no item II da Decisão Normativa n':>

02/93-TCDF, novo demonstrativo dos proventos, em
substituição ao de f. li, r e t i f i c a n d o o valor do provento
básico e, consequent emente, dás parcelas sobre ele
incidentes, tendo por base o padrão de vencimento em que se
deu a aposentadoria (XXIV); f) apure o montante pago
indevidamente à i n a t i v a , providenciando o seu
ressarcimento, na forma prevista no art. 46 da Lei n<:>

8.112/90, devendo ser juntado ao processo o resultado das
medidas adotadas.

PROCESSO No. 6329/94 (apenso o de n"
082.012394/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo de sua
propriedade, envolvido em acidente de tráfego.- O Tribunal,
de acordo coro a proposta do Relator, ao tomar conhecimento
da TCE era apreço, d e c i d i u , preliminarmente, s o l i c i t a r à
FEDF que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe à Corte o
estágio atual das medidas j u d i c i a i s movidas contra o Sr.
JEFFERSON CARVALHO MANFREDO, com relação ao débito apurado
no Processo n" 082.012394/94-FEDF.

PROCESSO No. 1710/95 Pensão c i v i l
concedida a MARIA ADELAIDE COUTO RIBEIRO-SEA.- O Tribunal,,
de acordo com a proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a
para que a Secretaria de Administração do D i s t r i t o Federal,
no prazo de 60 (sessenta) dias: a) junte o processo que
trata da aposentadoria de ANTONINHO RIBEIRO PEREIRA,
concedida conforme Ordem de Serviço de 27.11.87 (f. 11); b)

comprove que a beneficiária da pensão alimentícia indicada
no documento de f. 10 é a Sr" MARI-A ADELAIDE COUTO RIBEIRO;
c) providencie a autenticação dos documentos de fs. 10, 16
e 18; d) elabore novo t í t u l o de pensão, em substituição ao
de f. 19, i n c l u i n d o as vantagens da função de Secretário da
Junta M i l i t a r , Código DAI.112.3, de acordo com a Lei n'-'
6.732/79 (art. ã", $ 3°), tendo em vista o que consta à f.
11.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 3427/87 (anexos 5 volumes e
apensos os de n°s. 2783/83, 3904/84, 0435/85, 030.001159/87
e 020.000121/87) - Tomada de contas especial instaurada
pela Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central para
apurar responsabi l idades por possíveis irregularidades na
execução dos Contratos ncls. 024/83 e seu termo a d i t i v o , e
121/84 celebrados entre àquela Jurisdi c ionada e a empresa
MIS - Método, Informática e Sistemas Ltda.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer
do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u : a) encaminhar à CODEPLAN
cópias dos documentos de fls. 377/378 e 400; b) autorizar a
devolução dos Processos n"s. 020.000121/87 e 030.001159/87
àquela Companhia.

PROCESSO No. 5688/91 - Aposentadoria da
servidora MAR íLIA BRAGA-FHDF.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, d e c i d i u determinar à Fundação
Hospitalar do D i s t r i t o Federal que, no prazo de 60
(sessenta) dias: I - anexe aos autos c ó p i a autenticada do
ato de concessão da licença especial e declaração que?
comprove não ter o i n a t i v o gozado o período de licença; II
- elabore novo Abono Provisório, em substituição ao de fls.
14 e 32, observando a Decisão Normativa n" 02/93 - TCDF,
adequando-o aos atos de aposentadoria (fls. 11) e de
retificaçao (fls. 23); III - esclareça se o período
averbado à f l. 15 foi prestado à FHDF, para fins de
"Triénio"; IV - torne sem efeito os documentos de fls. 14 e
32.

PROCESSO No. 0526/92 (apenso o de n°
081.000021/91) •- Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Cultural do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u : I - tomar
conhecimento dos documentos de fls. 135/141 do processo
apenso. II - considerar responsáveis pelos prejuízos
apurados na TCE em apreço os servidores a seguir nominados!
- LUCIANO CALMON PORTO; - DONIZETE JOSÉ PEREIRA; - EDáZIO

LIMAs - GERALDO CORRÊA DE ARAÚJO; - ROBEIRO JOSÉ DA SILVA;
III - determinar a citação dos referidos servidores para
que apresentem suas razoes de defesa.

PROCESSO No. 2537/92 (apenso o de n°
054.000753/91) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia M i l i t a r do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo de sua carga
patrimonial, em decorrência de acidente de trânsito.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u : I - tomar
conhecimento dos documentos de fls. 34/57; II - determinar
a inclusão da TCE em exame em roteiro de oportunas
inspeções periódicas para que seja verificado o contínuo

ressarcimento do prejuízo apurado neste procedimento
apurai: ór i o e imputado aos p o l i c i a i s JOSÉ ANTÓNIO PEREIRA DA
SILVA e JúBER DE FREITAS SILVA.

PROCESSO No. 2895/92 - Tomada de contas
especial instaurada pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens. Aos autos
juntou-se representação da í"" Inspetoria de Controle
Externo a respeito do não encaminhamento da referida TCE.-
O T r i b u n a l , de acordo com a proposta do Relator, determinou
à SEFP que remeta imediatamente à Corte o Processo n"
040.000531/92, que versa sobre a c i t a d a TCE.

PROCESSO No. 0044/93 - Aposentadoria da
servidora EDIT MARIA DOS SANTOS-FHDF.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u determinar à
Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal que, no prazo de 60
(sessenta) dias, elabore novo abono provisório, em
substituição ao de fls. 17, para c o r r i g i r o valor da
parcela PCCS, por se tratar de adiantamento pecuniário, que
deverá ser proporcional (26/30).

PROCESSO No. 0053/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DOS SANTOS-FHDF.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u
determinar à Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal que,
no prazo de 60 (sessenta) dias: I - elabore Abono
Provisório, observando a Decisão Normativa n" 02/93 - TCDF,
a fim de: a) calcular seus valores com base na tabela de
vencimentos referente a a b r i l de 1992; b) corrigir o valor
das parcelas referentes aos adicionais, sendo que o
percentual dos anuênios corresponde a 24/í o o dos triénios
ÍÍ7. II considere o "PCCS" proporcional ao tempo de
serviço (25/30 avos).

PROCESSO No. . 0669/93 - Aposentadoria da
servidora DAIR BENTO DA SILVA-FEDF.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, d e c i d i u determinar à Fundação
Educacional do D i s t r i t o Federal que, no prazo de 60
(sessenta) dias: I - elabore novo Abono Provisório, em
substituição ao documento de fls. 32, observando a Decisão
Normativa n"' 002/93 ._ TCDF, para considerar a
proporcionalidade de 27/30 avos no cálculo das parcelas
relativas aos proventos e à gratificação de atividade,
conforme Certidão de fls. 06 e documentos de fls. 2-v e
8-v. II - anexe ao processo declaração que comprove não ter
a inati v a gozado o período de Licença Especial/Prémio
computado, em dobro, para sua aposentadoria.

PROCESSO No. 1797/93 - Aposentadoria da
servidora DENIZA MARIA DA SILVA BARROS-FHDF.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u determinar à
Fundação Hospitalar do Distrito Federal que, no prazo de 60
(sessenta) dias: I - elabore novo Abono Provisório,
observando a Decisão Normativa n° 02/93 - TCDF, a fim de
i n c l u i r a Comp. Pecuniária SHOS e calcular parcelas SUDS e
PCCS proporcionalmente ao tempo de serviço (26/30 avos); II
- autentique o ato de fls. 07-v.

PROCESSO No. 1779/93 - Aposentadoria da
servidora VILMA TOSHIÉ OKI DE BRITO-FHDF.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, decidiu determinar à
Fundação Hospitalar do Distrito Federal que, no prazo de 6®
(sessenta) dias: I - elabore novo Abono Provisório,
observando a Decisão Normativa n° 02/93 - TCDF, a fim de
incl u i r a Comp. Pecuniária SUDS e calcular parcelas SUDS e
PCCS proporcionalmente ao tempo de serviço; II - autentique
o ato de fls. 10-v.

PROCESSO No. 2073/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA JOSÉ RAMOS DA SILVA-FHDF.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, decidiu determinar à
Fundação Hospitalar do Distrito Federal que, no prazo de 6®
(sessenta) dias: I - elabore Abono Provisório, observando a
DN 02/93 - TCDF, a fim de adequá-lo à Lei 379/92, e, ainda,
corrigir o valor da parcela "SUDS" que deve ser
proporcional ao Tempo de Serviço. Além disso, calcular a
parcela "Triénio" no percentual de 65! (tempo efet i vãmente
prestado à FHDF até 16.08.90); II - autentique o ato de
fls. 06-v.

PROCESSO No. 2079/93 - Aposentadoria da
servidora CILICA LEMES GONDIM-FHDF.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, d e c i d i u determinar à Fundação
Hospitalar do Distrito Federal que, no prazo de 60
(sessenta) dias, elabore abono provisório, observando a
Decisão Normativa n° «2/93-TCDF, retifiemndo o valor da
parcela 'PCCS', que deve ser proporcional ao tempo de
serviço.

PROCESSO No. 2080/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA IVONE DE CASTRO-FHDF.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u determinar à
Fundação Hospitalar do Distrito Federal que, no prazo de M
(sessenta) dias! I - elabore Abono Provisório, observando a
Decisão Normativa n" 02/93 - TCDF, m fim de corrigir o
valor das parcelas referentes aos ATS» II - considere a
parcela "PCCS* proporcional ao tempo de serviço e rever o
percentual de -Triénio' 6X1 III - elabore nova 'Certidão de
Tempo de Serviço', em substituição ao documento de fls. ti,
levando em conta o tempo averbado as fls. 97, nue deverá
ser considerado também para adicional.

servidora
. PROCESSO Np. 2

SELHIRA DA ROCHA TEIXI
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a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  do R e l a t o r ,  d e c i d i u  d e t e r m i n a r  

F u n d a ç ã o  H o s p i t a l a r  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  q u e ,  n o  p r a z o -de 

( s e s s e n t a )  d i a s !  I - e l a b o r e  n o v o  A b o n o  P r o v i s ó r i o ,  

s u b s t i t u i ç ã o  ao de fls. 17, c o m  b a s e  n a  t a b e l a  d e j u n h o /  
a t e n t a n d o  p a r a  o  f a t o  d e  q u e  a p a r c e l a  P C C S  deve: 

p r o p o r c i o n a l  ao  t e m p o  d e  s e r v i ç o .  I I - e l a b o r e  n 

C e r t i d ã o  de  T e m p o  d e  S e r v i ç o ,  e m  s u b s t i t u i ç ã o  a o  d o c u m e  

d e  fls. 07, p a r a  c o r r i g i r  o  p e r c e n t u a l  d o  A d i c i o n a l  

T e m p o  d e  S e r v i ç o  (Lei 8.112/90); III - a t e s t e  q u e  a inat 

n ã o  g o z o u  o p e r í o d o  d a  L i c e n ç a  P r ê m i o  c o m p u t a d o  é m  dc 

p a r a  s u a  a p o s e n t a d o r i a .

s e r v  i d o r a  
Tr i b u n a l , 
det erra i nar 
n o  p r a z o  
d o c u m e n t o '  
a u t e n t i c a d a s  d o s  
a l t e r a ç õ e s ,  d a s

PROCESSO No. 6193/93 - Aposentadori 
A M É L I A  CONCEIÇSO C Ô R T E S  HIPÓLI r C - F E D F .  

de acordo com a proposta do Relator. de 
à Fundação Educacional do Distrito Federal 

de óí> (sessenta) dias! I - autent icuc 
de fls. 02; II - anexe aos autos 

atos "de designação e dispensa, 
f u n ç o e s / a r g o s e:•: e r c i d os p e 1 a s p i

9 2 ,

ser

n l (• 
P o r 
: va 
t) r o

da

c I •: I u 
que ,

c
e

- V  I dor a ,

u m a  v e z  q u e  a a p o s e n t a d o r i a  se  d e u  c o m  base: na Lei n"
6 . 7 3 2 / 7 9 ;  III - e l a b o r e  ou c o m p l e m e n t e  m a p a  d e m o n s t r a t i v o  
d o s  q u i n t o s  i n c o r p o r a d o s  a t é  a v é s p e r a  da  p u b l i c a ç ã o  d o  a t o  
de a p o s e n t a d o r i a ;  IV e l a b o r e  A b o n o  P r o v i s ó r i o ,  o b s e r v a n d o  

a D e c i s ã o  N o r m a t i v a  n” 0 2 / 9 3 -  TC  D F , a f i m  d e  e x c l u i r  a 
G r a t i f i c a ç ã o  de  R e g ê n c i a  de C l a s s e ,  por f a l t a r  a m p a r o
l e g a l ;  V - c o m p r o v e  o e x e r c í c i o  da c a r g a  h o r á r i a  d e  40 
h o r a s  s e m a n a i s ,  n o s  t e r m o s  da L O D F ,  u m a  v e z  q u e  o d o c u m e n t o  
d e  f ls. 14 n ã o  d e s c o n s i d e r o u  o p e r í o d o  de s u s p e n s ã o  
c o n t r a t u a l  (fls. 07  e 11); VI - t r a g a  a o s  a u t o s  d e c l a r a ç ã o  
d o  s e t o r  c o m p e t e n t e  a t e s t a n d o  q u e  a s e r v i d o r a  e s t e v e  em  
r e g i m e  de  4 0  h o r a s  s e m a n a i s  em p e r í o d o  de p e l o  m e n o s  5 a n o s
e  q u e  n ã o  e x e r c e u  a t i v i d a d e  r e m u n e r a d a  p ú b l i c a  ou p r i v a d a ,
p a r a  e f e i t o  do d i r e i t o  à p a r c e l a  a u t ô n o m a  ’TID E M "  q u e  
r e p r e s e n t a  5 5 %  do  v e n c i m e n t o  b a s e  (Lei n ,:’ 3 5 6 / 9 2 ,
r e g u l a m e n t a d a  p e l o  D e c r e t o  n ,:> 1 4 . 4 1 3 / 9 2 ;  VII - r e t i f i q u e  o 
A t o  de fls. 16 p a r a  c o n s t a r  o s  i n c e n t i v o s  f u n c i o n a i s ,  t e n d o  
e m  v i s t a  s u a  i n c l u s ã o  no A b o n o  P r o v i s ó r i o .

P R O C E S S O  No. 7 4 5 6 / 9 3  - A p o s e n t a d o r i a  da 
s e r v i d o r a  T E R E S I N H A  DE A L M E I D A  V A S C O N C E L O S - F H D F .~ 0
T r i b u n a l ,  de  a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  do R e l a t o r ,  d e c i d i u  
d e t e r m i n a r  à F u n d a ç ã o  H o s p i t a l a r  do  D i s t r i t o  F e d e r a l  que, 
n o  p r a z o  . d e  6 0  ( s e s s e n t a )  d i a s !  I - e l a b o r e  n o v o  A b o n o  
P r o v i s ó r i o ,  e m  s u b s t i t u i ç ã o  ao de  fls. 13, c a l c u l a n d o  a
c o m p  1e m e n t  a ç ã o  
p r o p o r e  i o n a l i  d a d e  
f ls. 0 6-v.

p e c u n I ar I a 
d o s  p r o v e n t o s ;

S U D S  
II -

e o b s e r v a n d o  a
a u t e n t i q u e  o a t o  de

P R O C E S S O  No. 0 5 9 6 / 9 4  - T o m a d a  d e  c o n t a s  
e s p e c i a l  i n s t a u r a d a  p e l a  F u n d a ç ã o  E d u c a c i o n a l  do  D i s t r i t o  
F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  p e l o  d e s a p a r e c i m e n t o  
d e  b e n s . -  0 T r i b u n a l ,  de  a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  do  R e l a t o r ,  
d e t e r m i n o u  o a r q u i v a m e n t o  d o s  a u t o s .

P R O C E S S O  No. 0 6 6 2 / 9 4  - A p o s e n t a d o r i a  da 
s e r v i d o r a  L I S E T E  S O U Z A  DE  Q U E I R O Z - F H D F .- 0 T r i b u n a l ,  de 
a c o r d o ^  c o m  a p r o p o s t a  do  R e l a t o r ,  d e c i d i u  d e t e r m i n a r  à 
F u n d a ç ã o  H o s p i t a l a r  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  que, no p r a z o  d e  60  
( s e s s e n t a )  d i a s !  I — e s c l a r e ç a  coroo o s e r v i d o r  c o n s e g u i u  
c o m p r o v a r  f r e q ü ê n c i a  s i m u l t â n e a  na F H D F  (fls. 8) e no 
H o s p i t a l  N a v a l  d o  R e c i f e  (fls. 6); II - e l a b o r e  n o v o  A b o n o  
P r o v i s ó r i o ,  em s u b s t i t u i ç ã o  ao  de fls. 16, coro b a s e  n o s  
v a l o r e s  da  t a b e l a  d e  a b r i l / 9 2 .

P R O C E S S O  No. 2 8 0 7 / 9 4  
s e r v i d o r  A D H E M A R  B O R G E S  D A  S I L V A - F H D F  
a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  do  R e l a t o r ,  de 
F u n d a ç ã o  H o s p i t a l a r  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  
( s e s s e n t a )  d i a s !  I - e l a b o r e  n o v o  Ab 
s u b s t i t u i ç ã o  ao  de fls. 13, c o n s i d e r  
t e m p o  de s e r v i ç o  p r e s t a d o  ao  E s t a d o  de 
e ao  S e r v i ç o  P ú b l i c o  F e d e r a l  (fls. 
a d i c i o n a i s  por t e m p o  de s e r v i ç o .  A ten 
n o c á l c u l o  d a s  p a r c e l a s  do  n o v o  A b o n o  
a n e x e  a o s  a u t o s  C . T . S .  da F H D F  re 
i n d i c a d o  à s  fls. 0 6 - v  e 09  ( 0 2 . 0 2 . 6 7  
foi c o m p u t a d o  i n c l u s i v e  p a r a  T r i é n i o ;  
b a s e s  l e g a i s  a a v e r b a ç ã o  d o  p e r í o d o  i 
( m é d i x o  r e s i d e n t e ) ;  IV - a u t e n t i q u e  f l s

A p o s e n t a d o r i a  do 
0 Tr i b u n a l , de  

idiu d e t e r m i n a r  à 
q ue, n o  p r a z o  d e  60  

o n o  P r o v i s ó r i o ,  £:m 
a n d o  a a v e r b a ç ã o  do 
M a t o  G r o s s o  ( f l s . 07) 
11) p a r a  e f e i t o  de 
tar p a r a  os r e f l e x o s  

P r o v  i sór i o ; II - 
f e r e n t e  ao p e r í o d o  
a 1 4 . 0 9 . 7 0 ) ,  o qual 
III - j ust i f i q u e  em 

nd i c a d o  à fls. 08 
12-v.

P R O C E S S O  N o .  3 2 9 5 / 9 4  -  A p o s e n t a d o r i a  d a
s e r v i d o r a  GERALDA M ARIA  DO CARMO R I B E I R O - F H D F . -  0  T r i b u n a l ,  
d e  a c ° r d o  c o m  a  P r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  d e c i d i u  d e t e r m i n a r  à  
F u n d a ç ã o  H o s p i t a l a r  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  q u e ,  n o  p r a z o  d e  6 0  
( s e s s e n t a )  d i a s !  I  — e l a b o r e  A b o n o  P r o v i s ó r i o ,  em  
s u b s t i t u i ç ã o  a o  d e  f l s .  3 1 ,  o b s e r v a n d o  a  D e c i s ã o  N o r m a t i v a  
n ”  0 2 / 9 3  -  T C D F , a  f i m  d e  c a l c u l a r  s u a s  p a r c e l a s  c o m  b a s e  
n a  p r o p o r c i o n a l i d a d e  d a  C . T . S .  d e  f l s .  2 5  ( 2 8 / 3 0 ) .  A t e n t a r  
p a r a  o  f a t o  d e  q u e  a  p a r c e l a  ' P C C S '  t a m b é m  d e v e  s e r  
p r o p o r c i o n a l  a o  t e m p o  d e  s e r v i ç o ;  I I  -  a n e x e  a o s  a u t o s  

C . T . S  e m i t i d a  P e l a  S e c r e t a r i a  E s t a d u a l  d e  E d u c a ç ã o / M G  p a r a  
f i n s  d c  a v e r b a ç ã o  d o  p e r í o d o  i n d i c a d o  à s  f l s .  0 7  a  0 9 ;  I I I  
-  a u t e n t i q u e  d o c u m e n t o  d e  f l s .  1 0 - v ;  I V  -  t o r n e  s e m  e f e i t o  
o s  d o c u m e n t o s  d e  f l s .  1 1 ,  3 1 ,  3 2  e  a q u e l e s  p o r v e n t u r a
s u b s t I  t u  i d o s .

P R O C E S S O  N o .  4 5 7 7 / 9 4  -  A p o s e n t a d o r i a  d a
s e r v i d o r a  MARIA  I Z A B E L  V E L 0 S 0 - F H D F . -  0  T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  
c o m  a  p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  d e c i d i u  d e t e r m i n a r  à  F u n d a ç ã o  
H o s p i t a l a r  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  q u e ,  n o  p r a z o  d e  6 0
( s e s s e n t a )  d i a s :  I  -  a n e x e  a o s  a u t o s  c ó p i a  d a  D e c i s ã o
J u d i c i a l  T S T  2 4 1 / 8 7  ( 1 8 . 9 8 Z )  o n d e  c o n s t e  o  n o m e  d o  i n a t i v o ,  
bem  c o m o  j u s t l f i c q u e  a  f o r m a  d e  c á l c u l o  d a  r e f e r i d a  
Pap*c e l a ; ^  I I  -  a n e x e  a o s  a u t o s  C e r t i d ã o  p a s s a d a  p e l a  
S e c r e t a r i a  d e  E d u c a ç ã o / M G  c o m p r o v a n d o  a s  i n f o r m a ç õ e s  d e  
f l s .  0 8 / 1 1 .

1 3 7 / 9 5 - C B M D F , 
d o  D i st r i t o 
c o n t a s  e s p e c  
i r r egul ar1 i dad 
D i ret or i a d 
0 5 3 . 0 0 0 2 2 7 / 9 5  
I n s p e t o r  i a 
e n c a m  i n h a m e n t  
a p r o p o s t a  do 
F a z e n d a  e P 

i med i at a m e n t  e

P R O C E S S O  No. 
m e d i a n t e  o qual o 

F e d e r a l  c o m u n i c a  a 
ial p a r a  a p u r a r  r esp 
es v e r i f i c a d a s  na 
e P e s s o a l  d a q u e l a  
> .Aos a u t o s  j u n t o u  
de C o n t r o l e  Ext er 
o da r e f e r i d a  T C E . -  
R e l a t o r , dec idiu d 

l a n e j a m e n t o  do  Dist 
, a T C E  r e f e r i d a  no

_ 1 1 6 9 / 9 5  - O f í c i o  n°
C o r p o  de  B o m b e i r o s  M i l i t a r  
i n s t a u r a ç ã o  d e  t o m a d a  de 
o n s a b i 1 i d a d e s , em f a c e  de  
S e ç ã o  de P a g a m e n t o  da 
C o r p o r a ç ã o  ( P r o c e s s o  n° 

-s e  r e p r e s e n t  a ç ã o  da I“ 
no a r e s p e i t o  do  n ã o  
0 T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c om 
e t e r m i n a r  à S e c r e t a r i a  de  
r i t o  F e d e r a l  q u e  r e meta, 

O f í c i o  n 0  1 3 7 / 9 5 - C B M D F .

P R O C E S S O  No. 

2 3 5 / 9 5 - G A B , p e l o  qual a R e g i ã o  
c o m u n i c a  a i n s t a u r a ç ã o  de t o m a  
a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  por ac 
p a r t i c u l a r  e m á q u i n a  o p e r a c i o n a l  
a u t o s  j u n t o u - s e  r e p r e s e n t  a ç ã o  d 
E x t e r n o  a r e s p e i t o  do  n ã o  e ncami 
0  T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  a pr 
d e t e r m i n a r  à q u e l a  R e g i o n a l  q ue 
r e f e r i d a  no O f í c i o  n° 2 3 5 / 9 5 .

1 6 6 7 / 9 5  - O f í c i o  n°
A d m i n i s t r a t i v a  X - G u a r á  

da de c o n t a s  e s p e c i a l  p ara 
i dente, e n v o l v e n d o  v e í c u l o  
d a q u e l a  A d m i n i s t  r a ç ã o .A os 

a 1“ I n s p e t o r  ia de C o n t r o l e  
n h a m e n t o  da r e f e r i d a  T C E . ~  
o p o s t a  do R e l a t o r ,  d e c i d i u  
e m e t a ,  i m e d i a t a m e n t e ,  a TCE

P R O C E S S O  No. 1 9 1 7 / 9 5  - O f í c i o  G A B / R A  - III 

por m e i o  do  qual a R e g i ã o  A d m i n i s t r a t i v a  III - 
c o m u n i c a  a i n s t a u r a ç ã o  de  t o m a d a  de c o n t a s  

p a r a  a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  p e l o s  f a t o s  
do  P r o c e s s o  n a  1 3 2 . 0 0 0 2 7 0 / 9 5 .  A o s  a u t o s  

r e p r e s e n t  a ç ã o  da 1*' I n s p e t o r  ia de  C o n t r o l e  
r e s p e i t o  do  n ã o  e n c a m i n h a m e n t o  da r e f e r i d a  T C E . -  

de a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  d o  R e l a t o r ,  d e c i d i u  
d e t e r m i n a r  à q u e l a  R e g i o n a l  q u e  r e m e t a ,  i m e d i a t a m e n t e ,  a T C E  
d e  q u e  t r a t a  o m e n c i o n a d o  P r o c e s s o  n° 1 3 2 . 0 0 0 2 7 0 / 9 5 .

n° 0 4 6 / 9 5 ,  
Ta g u a t i  n ga 
e s p e c  i al 
c o n s t  ant es 
j u n t o u - s e  
E x t e r n o  a 
0 Tr i bunal

P R O C E S S O  No. 2 4 5 6 / 9 5  - O f í c i o  n° 5 2 2 / 9 5 ,  
m e d i a n t e  o qual a S e c r e t a r i a  de S e g u r a n ç a  P ú b l i c a  d o  
D i s t r i t o  F e d e r a l  c o m u n i c a  a i n s t a u r a ç ã o  de t o m a d a  de c o n t a s  
e s p e c i a l  p a r a  a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  p e l o  d e s a p a r e c i m e n t o  
d e  b e n s  - P r o c e s s o  n° 0 5 0 . 0 0 1 4 1 7 / 9 5 .  A o s  a u t o s  j u n t o u - s e  o  
O f í c i o  n° 1 1 5 5 / 9 5 ,  p e l o  qual a q u e l a  S e c r e t a r i a  s o l i c i t a

p r o r r o g a ç ã o  de p r a z o ,  por 60 ( s e s s e n t a )  d i a s ,  p a r a  r e m e s s a  
à C o r t e  d o  p r o c e s s o  d e  q u e  t r a t a  a T C E  e m  a p r e ç o . -  0 
T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  a p r o p o s t a  do  R e l a t o r ,  t o m o u  
c o n h e c i m e n t o  d o s  e x p e d i e n t e s  d e  fls. 1/4 e 8 / 1 0  e c o n c e d e u  
a p r o r r o g a ç ã o  de p r a z o  r e q u e r i d a ,  a t é  o d i a  0 7 . 1 1 . 9 5 .

m e d i a n t e  o 
D i st r i to  Fed 
e s p e c  ial par 
d e  b e n s  - Pr 
0 f  íc i o n° 1 
p r o r r o g a ç ã o  
à C o r t e  do 
Tr i b u n a l , d 
c o n h e c  i m e n t o  
p r o r r o g a ç ã o

P R O C E S S O  No. 
qual a S e c r e t a r  

eral c o m u n i c a  a in 
a a p u r a r  r e s p o n s a b  
o c e s s o  n° 0 5 0 . 0 0 1 4  

1 5 6/95, p e l o  qual 
d e p r a z o ,  por 60 

p r o c e s s o  de q ue 
e a c o r d o  c o m  a 

d o s  e x p e d  i ent es 
de p r a z o  r e q u e r i d a

2 4 5 7 / 9 5  - O f í c i o  n °  5 1 9 / 9 5 ,  
ia de S e g u r a n ç a  P ú b l i c a  d o  
s t a u r a ç ã o  de t o m a d a  d e  c o n t a s  
i l i d a d e s  p e l o  d e s a p a r e c i m e n t o  

24/95. A o s  a u t o s  j u n t o u - s e  o  
a quela' S e c r e t a r i a  s o l i c i t a  

( s e s s e n t a )  d i a s ,  p a r a  r e m e s s a  
t r a t a  a TCE em a p r e ç o . -  0 
p r o p o s t a  do  R e l a t o r ,  t o m o u  
de fls. 1 e 5 / 7  e c o n c e d e u  a  

a t é  o d i a  0 8 . 1 1 . 9 5 .

P R O C E S S O  No. 3 2 5 7 / 9 5 ,  c o n t e n d o  C ó p i a  d o  
O f í c i o  n° 1 2 8 1 / 9 5 - G A B / S E F P , m e d i a n t e  a qual a S e c r e t a r i a  d e  
F a z e n d a  e P l a n e j a m e n t o  do D i s t r i t o  F e d e r a l  s o l i c i t a  
p r o r r o g a ç ã o  de p r a z o ,  por 40 ( q u a r e n t a )  d i a s ,  p a r a  r e m e s s a  
à C o r t e  da t o m a d a  de  c o n t a s  e s p e c i a l  de q u e  t r a t a  o 
P r o c e s s o  n° 0 3 0 . 0 0 5 6 6 4 / 9 5 . -  0 T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  a  
p r o p o s t a  do R e l a t o r ,  t o m o u  c o n h e c i m e n t o  do e x p e d i e n t e  d e  
fls. 2 e c o n s i d e r o u  p r o r r o g a d o  o p r a z o ,  na  f o r m a  s o l i c i t a d a .

N o  c u r s o  d o s  t r a b a l h o s ,  a  S e n h o r a  
P r e s i d e n t e  d e s i g n o u ,  c o m  o a p o i o  d o s  d e m a i s  m e m b r o s  d o  
P l e n á r i o ,  o A u d i t o r  J O S É  ROBERTO DE P A I V A  M A R T IN S  p a r a  
r e p r e s e n t a r  e s t e  T r i b u n a l  na c e r i m ô n i a  f ú n e b r e  d o  S e n h o r  
W A L D E N I R  A N T O N I O  F O N S E C A .

A s e g u i r ,  a s e s s ã o  p a s s o u  a r e s e r v a d a ,  n a  
f o r m a  do  d i s p o s t o  no a r t i g o  4 8 ,  p a r á g r a f o  1°, d o  R e g i m e n t o  
I n t e r n o ,  p a r a  q u e  o T r i b u n a l  a p r e c i a s s e  p r o c e s s o  d e  
n a t u r e z a  s i g i l o s a ,  c o n s t a n t e  da P a r t e  I I  d e s t a  Ata.

E n c e r r a d a  a  f a s e  d e  j u l g a m e n t o  d e  
p r o c e s s o s ,  a  S e n h o r a  P r e s i d e n t e  c o n c e d e u  a  p a l a v r a  a o

C o n s e l h e i r o  F R E D E R I C O  AUGUSTO B A S T O S  q u e ,  i n t e r p r e t a n d o  o  
s e n t i m e n t o  d a  P r e s i d ê n c i a ,  e  d o s  d e m a i s  m e m b r o s  d o  
P l e n á r i o ,  p r o p ô s  o  r e g i s t r o  em  a t a  d e  um v o t o  d e  p r o f u n d o
p e s a r  p e l o  p r e m a t u r o  d e s a p a r e c i m e n t o  d o  S e n h o r  U ALD EN IR
A N TO N IO  F O N S E C A ,  g e n r o  d o  C o n s e l h e i r o  M A U R Í L I O  S I L V A ,  
f a z e n d o - s e  a s  c o m u n i c a ç õ e s  d e  p r a x e .

I
N a d a  m a i s  h a v e n d o  a  t r a t a r ,  à s  1 7  h o r a s ,  a

S e n h o r a  P r e s i d e n t e  d e c l a r o u  e n c e r r a d a  a  s e s s ã o .  E ,  p a r a
c o n s t a r ,  e u ,  ROBERTO P A R E N T O N I M A R T I N S ,  S e c r e t á r i o  d a s  
S e s s õ e s ,  l a v r e i  a  p r e s e n t e  a t a  q u e ,  l i d a  e  a c h a d a  c o n f o r m e ,  
v a i  a s s i n a d a  p e l a  P r e s i d e n t e ,  C o n s e l h e i r o s ,  A u d i t o r e s  e  
P r o c u r a d o r a - G e r a l  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  j u n t o  a  e s t a  C o r t e .

MARLI V I N H A D E L I ,  F R E D E R I C O  AUGUSTO B A S T O S ,  J O S É  EDUARDO  
B A R B O S A ,  J O S É  MILTON F E R R E I R A ,  OSVALDO R O D R I G U E S ,  JO S É  
ROBERTO DE P A I V A  M A R T I N S ,  C L Á U D IA  FERNANDA DE O L I V E I R A
P E R E I R A .
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ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

SECRETARIA DE DESENVOLVIPIENTO SOCIAL E ACHO COMUNITÁRIA
l-UNDAi;«0 DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRAIO DO CONTRATO DE FCWNECIPIK NTO DE PECAS NQ 026/9S
PROCESSO; 101.000.032/95 PARTES: ESSDE X DTPASA AUTO PECAS E
SERVIÇOS I.TDA; OBJETO fornecimento de peias e acessórios
ori çnn;si':; e genuínos p,-:., r a veículos de marca VOLKSWAGEN,
destinado a atender à EUNDACSO. LICIT AgfiO:: na modalidade de
Tomada de Preços sob o ng 001/95 CPL/ESSDE: VALOR DO CONTRA
TO: Estimado em R* 80.346,00 < oi tenta mu'l e trezentos e
quarenta f? seis reais), correndo a despesa à conta do
orçamento da FLJNOACHO, tendo sido emitida i n i c: i ai mente a
nota de empenho no. 1. .303/95, no valor- de R* 20.346,00 < vinte?
mi'1 e trezentos e quarenta e seis rea i s) , Cl .ABBIFICAÇFÍO FUN
n :t o N A L. PROGRAMÁTICA:: E u N c H o / P R o G R A n A / s u B P R o o R A n A / A i :i• v i D A D E /
SUB ATI v1 IDADE:1508100212*470001: NATUREZA DA DESPESA:849030;
FONTE: 000- GDE; VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura até
31./12/96? ASSINATURA: 26/09/95; PUBLICAÇÃO: No DODE a
expensas da FUNDACSO: SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇHO: Neide Viana
Castanha: P/CONf RATADA: Leison Leite dos Santos.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACHO COMUNITÁRIA
FIJNDACSO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRAIO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PECAS NQ 027/95
PROCESSO: 101.000.032/95 PARTES: FSSDE X AUTOI!ALIANA" PECAS

10: l-orneei mento de petas e acessórios originais e
genuínos para veículos de marca CHEVROLET E FIAT, destinada
a atender ã Fundação. LICITAÇÃO: na «iodadal idade de Tomada
de Preços sob o no 001/95-CPL/FSSDI-; VALOR DO CONTRATO'
Estimado em R* 47.154,00 (quarenta e sete mil e cento e
cinquenta e quatro reais) correndo a despesa à conta do
orçamento da FUNDACSO, tendo sido emitida inicialmente a
nota de empenho no 1.302/95, no valor de R* 12.750,00 (doze
mil e setecentos e cinquenta reais). ClASSIFICACHO FUNCIONAI

OGRAflATICA: FUNCHO/PROGRAMA/SUBPROGRAMA/ATIVIDADE/SUBATIVI
DADE: 1.5081002120470001; NATUREZA DA DESPESA: 349030; FONTE:
000-GDF; VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura até
31/12/96; ASSINATURA: 20/09/95; PUBLICAÇSO: NO DODF a
expensas da FLINDACHO; SIGNATÁRIOS: P/FUNDACHO: Neide Viana
Castanha; P/CONTRATADA: Eudo Luiz Leite

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACHO COMUNITÁRIA
UNDACHO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

?2?TRATO °E FORNECIMENTO DE PECAS NQ 028/95

SFRVICOS LTDA "n^F?n2r95 PARTE8= FSSDF X NAJA "OTORES E..RVIUOS LTDA , OBJETTJ: Forneci mento de peças e acessórios ori
e genuínos para veículos de marca MERCEDES BENS,

da a atender à Fundação; LICITACfiO: na modadal idade
r + Pre?60s sob ° n° M1/95-CPL/FSSDF; VALOR DO
Estimado em R* 47.500,00 (quarenta e sete mil

C°rrendo a despesa à conta do orçamento

000-ÔĜ Â ^rn̂ f™,̂ 0001' NATURIEZA DA DESPESA: 349030; FONTE:
CIA: a ar: a partir da data da assinatura até

ASSINATURA: 20/09/95? PUBLICACSO: NO DODF
31/12/96;

Claudino Silva.

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 10/94

N" DO CONTRATO: 10/94; CONTRATANTES DMTU/DF e EMPRESA
HB TURISMO E PASSAGENS LTDA; N» DO PROCESSO
096.003.828/94; MODALIDADE DE LICITAÇÃO Carta Convite n°
024/94; DATA DA ASSINATURA 21.09.95; ASSINANTES Pela
Contrante, Ricardo Mendanha Ladeira e Rony Teroôl Saraiva pela
Contratada Helemar de Oliveira Ayres; OBJETO. Dá nova redaçSo a
Cláusula Décima do Contrato original; TESTEMUNHAS. Marco António
de Souza Gonçalo, Cl. n° 1. 229.391 -SSP/DF, CPF/MF n° 573 826 201-82
e Sônia Maria Ferreira, CI.N° 365.544-SSP/DF, CPF/MF N° 121 203 751-
00.

SECRETARIA DE TRANSPORTES - DF

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 008/95

PROCESSO N2 113.002.717/94 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
OAGEM DO DISTRITO - FEDERAL e KODAK BRASILEIRA COMÉRCIO E

HDÚSTHIA. - MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Convite n2 160/94 - DATA

, ̂ SÍSSÍ^i.28-09-95 * VIG*NCIA: 31-12.95 - VALOR ESTIMADO
XJNTRATO: R* 16.500.00 (Dezesseia mil e quinhentos reais) -

OBJETO DO TERMO ADITIVO: O valor do Contrato em epígrafe fica
suplementado em RS 15.000.00 (quinze mil reais), perfazendo o
total global de R* 31.500.00 (trinta e um mil e quinhentos
reais). - UNIDADE ORÇAMENTARIA: 26202 - CLASSIFICAÇÃO

ORÇAMENTARIA DA DESPESA: 2.0<»9 - Elemento -34.90.39 - FONTE DE
RECURSO: 000,004 e 050. NOTA DE EMPENHO N2 00051/95 ,
empenho inicial por estimativa no valor de R* l.°00,00 (um
mi l e novecentos reais), emitida em 24.01.95.

SECRETARIA DE TRANSPORTES - DF

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO TERMO CONTRATO N5 058/95

PROCESSO N° 0113.001.658/95 PARTES: DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL e FROYLAN ENGENHARIA
PROJETOS, COMÉRCIO LTDA. MODALIDADE DA LICITAÇÃO:
Concorrência n2 004/95 DATA DA ASSINATURA: 27.09.95
VIGÊNCIA: 31.05.96 VALOR DO CONTRATO : R$ 1.338.377.81
(hum milhão, trezentos e trinta e oito mil, trezentos e
setenta e sete reais e oitenta e um centavos) • OBJETO:
Execução das obras de duplicação do trecho da BR-070,
compreendido entre o acesso ao Setor de Indústria de
Ceilandia, estaca 370 (trezentos e setenta) e o
entroncamento com a DF 180, estaca 618 (seiscentos e
dezoito) numa extensão de 4.960m incluindo os serviços de
terraplenagem. obras de arte corrente, drenagem, estrutura e
revestimento do pavimento, construção de paradas de ônibus,
remanejamento de redes públicas, recomposição do meio
ambiente, obras complementares e correlatas, identificado
como LOTE 03, no Edital pertinente, sob o regime de
empreitada por preço unitário. - UNIDADE ORÇAMENTARIA: 26202
- CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA: 5.004-Elemento
4590.51 FONTE DE RECURSO: 000 NOTA DE EMPENHO N?
1.385/95. inicial, no valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil
reais), emitida em 21.09.95.

COM P A N HIA U R 8 A N IZ ADO R A D A NOVA CA P I T Al

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL.

NQ.DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP 1 l .2.006,254/92. FUNDAMENTO

LEGAL: CONTRATO DE EMPREITADA NQ 503/93. FSPIÍCIE: TERMO

RE-RATIFICAÇBO AO CONTRATO DE EMPREITADA BER JU/PRF.S..

503/93.. OBJETO: Ret-Rat i f i catão do Contrato P r i n c i p a l

conforme Decisão de D i r e t o r i a em sua Sessão n ti 2..9íi!3a

realizada em 24.. 08. 95 e Parecer nu 037A/95 de 18. 08. 95 do

Senhor Diretor de Edificações, pa-s.sando :\ Clausula Quinta a

ter a seguinte redaçSo! O prazo para i n í c i o da obra fica

fixado em atí* 05( c i nco) dias LÍteis contados da data de

expedição da ordem de serviço i n i c i a l . O prazo para execuçSo

total dos trabalhos, será" de 3A0 < t rezent os e sessenta) dias

corridos. contados a partir da emissão da competente ordem

de serviço, devendo ser prorrogado, somente em conformidade

com o disposto no Edital de Concorrência Piíblica rio. 003/92-

CPL. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP e a firma CONSTRUTORA PAVTER LTDA. DATA OA

ASSINATURA: O Termo d<; Re-Rat i f i catão tem sua assinatura em

24.08.95. PELA CONTRATADA: PAULO ROBERTO VENUTO. PELA

CONTRATANTE: ORLANDO CARIF.LLO FILHO e ANTONI09 MOREIRA

CAMPOLINA. TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS e

MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

NO.DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP 112.001.820/95. FUNDAMENTO

LEGAL: CONTRATO DE EMPREITADA NQ 593/93. ESPÉCIE: TERMO

RE-RATIFICACBO AO CONTRATO DE EMPREITADA SERJU/PRES.

593/93. OBJETO: Re-Rat ificatao do Contrato P r i n c i p a l

conforme Decisão de D i r e t o r i a em sua Sessão nD 2.958a

realizada em 24.08.95, e Parecer de na 034/95 datado de



Brasília, 29 de setembro de 1995 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Página 79

24.«8.95 cio senhor D i ret:or de Ed i-F i cações, passando a

Cláusula Quarta-preços e condições de pagamento a ter a

seguinte redação: fica reduzido o valor total da obra de RS

"22.148.047,87 para RS 21 - 645.81 i,57, pela autorização do

ré i n ft: i o das obras face a existência de recursos consignados

no 8Q Termo A d i t i v o do Convénio «H/95. -STF/NOVACAP.,

CONTRATANTES: COMPANHIA URBANT.ZADORA DA NOVA CAPITAI, oo

BRASIL - NOVACAP e a firma CONSTRUTORA PAVTER LTDA. DATA DA

ASSINATURA: O Termo de Re-Rat ificação tem sua assinatura em

24.08.95. PELA CONTRATADA: PAULO ROBERTO vENUTO. PELA

CONTRATANTE: ORLANDO CARIELLO FILHO e ANTÓNIO MOREIRA

CAMPOLi.NA. TESTEMUNHAS: SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e MARIA

DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA..

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PROPRIETÁRIOS DE LOTES DO
CONDOMÍNIO ASA BRANCA

EXTRATO DO ESTATUTO

Com sede sito na Portaria do Lo teamen to denominado
Condomínio Asa Branca, Sobradinho-DF, e foro em Sobradinho-
DF, constituída por tempo indeterminado, para fins de
promover a integração e organização dos moradores e
proprietários de lotes do loteamento denominado Condomínio
Asa Branca, assessorar e representar seus associados na
defesa de seus interesses junto aos órgãos competentes, em
especial, perante ao Governo do Distrito Federal, para fins
de regularização, sem fins lucrativos, representada pelo
seu Conselho de Representantes ativamente e pelos sócios
passivamente, em juízo e fora dele, respondendo seus sócios
subsidiariamente e solidariamente pelas obrigações
contraídas pela associação. O património da associação é
constituído por valores e bens de qualquer natureza,
recebidos ou por ela adquiridos, em caso de extinção,
saldados os compromissos, porventura existentes, o saldo
será revertido a uma instituição congénere. O Estatuto
poderá ser reformado por Assembleia Geral, estando presente
a maioria simples de seus associados.

JOSÉ LWfZ FONSECA DOS SANTOS
Presidente

(DAR RS 46,25)

CLUBE DE JIU-JITSU ARMANDO WRIEDT

EXTRATO DO ESTATUTO
O Club.de Jiu Jitsu Armando Wriedt, fundado em 25 de Setem
bro de 1995, por tempo indetermi'nado, entidade civil, repre
sentativa do Jiu Jitsu, sem fins lucrativos, com sede na SC
LS 204 Bloco "B" N: 28 sobreloja, nesta cidade, com diretõ
ria composta pelo presidente, vice presidente e por cinco
membros do conselho fiscal, é uma agremiação de caráter de^
portivo, social e cultural, ecle'tica no tocante a modalida'
de praticada e possui personalidade jurídica distinta da
dos seus associados. Regida pelo presidente, ale'm, de toda
legislação e regulamentação emanada do poder público e de
entidade de hierarquia superior às quais porventura venha
a vincular-se. PRESIDENTE: José' Carneiro Vasconcelos Júnior,
Mandato 25 de Setembro de 1995 à 25 de Setembro de 1.998.

(DAR R$ 24,05)

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE OBRAS

NOVACAP

ASSESSORIA DE CADASTRO E LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA NO 004/95-ASCAL/PRES. , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

DE DRENAGEM PLUVIAL EM DIVERSOS LOCAIS NA CIDADE DE SAMAMBAIA

- DF., POR LOTES, SOB A FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, NO REGI-

ME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS. PROC.112.007.827/95.

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 31.10.95 - às 09:00hs.

CONCORRÊNCIA NO 005/95-ASCAL/PRES., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

DE DRENAGEM PLUVIAL EM DIVERSOS LOCAIS NA CIDADE DE CEILSN

DIA - DF., POR LOTES, SOB A FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, NO RE

GIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS. PROC.030.008.387/95.

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: l».11,95 - às 09:00hs.

CONCORRÊNCIA NO 006/95-ASCAL/PRES., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, MEIOS-FIOS E ENCASCALHAMENTO EM

DIVERSOS LOCAIS NA CIDADE DE SAMAMBAIA - DF., POR LOTES, SOB

A FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, NO REGIME DE EMPREITADA POR PRÉ

COS UNITÁRIOS. PROC. 112.007.691/95.

DATA B HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 03.11.95 - às 09:00hs.

CONCORRÊNCIA NO 007/95-ASCAL/PRES., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS, EM DIVERSAS VIAS DA

EXPANSÃO DO SETOR "O", QUADRAS QNO'S 16 a 20, NA CIDADE DE

CEILANDIA - DF., POR LOTES, SOB A FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA,

NO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS. PROC. 112.003.

235/95.

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 03.11.95 - às 14:30hs.

Chamamos a atenção das empresas para as concorrências em te

Ia, que a NOVACAP fará realizar nas datas e horários acima,

na sala de licitação da ASCAL/PRES., localizada no 1° andar

do Conjunto Sede da Companhia, situado no Setor de Áreas Pú-

blicas, Lote "B" - em BrasIlia-DF.

BrasIlia-DF., 28 de setembro de 1995.

AUGUSTO RAMOS DE OLIVEIRA

-Presidente da Comissão-

SECRETARIA DE GOVERNO
SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRRAÇAO REGIONAL DE BRAZLANDIA
.REQUERIMENTO DE LICENÇA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLANDIA
Torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC A LICENÇA Pré-
via para atividade exploração de cascalho na margem es-
querda da DF-180 e próximo à margem esquerda do Córrfoo
Pulador.

SECRETARIA DE GOVERNO
SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BSAZLAN'OIrt
REQUERIMENTO DE LICENÇA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLANDIA
Torna pulico que requereu ao IEMA/SEMATEC a Licença Pré-
via para a atividade de exploração de cascalho entre a

O e a margem esquerda do Córrego Capão da Onça

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

C O M U N I C A D O
A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA-DF COMUNICA QUE EN-
CONTRAM-SE NA SEÇAO DE BENS APREENDIDOS, À DISPOSIÇÃO DOS
INTERESSADOSi OS MATERIAIS APREENDIDOS EM OPERAÇÕES REALIZA
DAS PELA SEÇAO DE FISCALIZAÇÃO DA ZONA RURAL-
DATA: 29.08.95 - LOCAL: ÁREA PRÓXIMA A FAZENDA SARANDI/GROTÃ)
DECORRÊNCIA: INVASÃO EM ÁREA DESAPROPRIADA
PATA: 13.09.95 - LOCAL: CONDOMÍNIO NOVA PETROPOLIS - BR-020
DECORRÊNCIA: OPERAÇÃO DESMONTE
FICA ESTIPULADO O PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS ÚTEIS, APÓS A PU
BLICAÇAO DESTE, PARA REQUERIMENTO DA DEVOLUÇÃO.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CANDANGOLÂNDIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

CONVITE NO 008/95-RA XIXI

Objeto: Aquisição de Central Telefónica e 24(vinte e quatro)

Aparelhos telefónicos digital, instalados e com ga-

rantia mínima de 12(doze) meses.

A Comissão Permanente de Licitação, torna público a

todos os interessados que após análise das propostas apresen

tadas no Convite em epígrafe, foi julgada vencedora a firma

A. TELECON TELEINFORMÁTICA LTDA, por ter cotado o menor pré

ço e atender às demais condições do ato convocatório.
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Desclassificar a firma PAULO MAEDA TELECOMUNICAÇÕES

LTDA, conforme relatório no processo licitatório.

Brasília/DF, 27 de setembro de 1995.

JOSÉ MARIA DA SILVA

Presidente da CPL

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS/SEG _

RA X - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

\
CONVITE NS 023/95

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS FLUORESCENTES, REATORES, SERRA

CIRCULAR, BROCAS, CHAPAS DE FERRO E TINTAS PARA RA-X

SESSÃO DE DESEMPATE

A Comissão Permanente de Licitação, torna publico

a todos os interessados, que realizará no dia 02 de outubro

de 1995, às 09:30 horas no AUDITÓRIO desta Administração Re-

gional, a sessão de desempate, através de sorteio dos itens

abaixo descritos:

CLASSE 1005 - item 02; e

CLASSE 1601 - itens 01 e 02.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL N" 187 /95-IDR

CONCURSO PUBLICO PARA O CARGO DE ASSESSOR TÉCNICO DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
CATEGORIA FUNCIONAL REVISOR DE TEXTO

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista os Editais n° 015/92-IDR, publicado no DODF n° 029, de
11.02.92 e n° 069/95-IDR, publicado no DODF n° 111, de
09.06.95, torna público o Resultado Final do Concurso Público
para o Cargo de Assessor Técnico da Câmara Legislativa do
Distrito Federal - Categoria Funcional Revisor de Texto, para
posterior homologação pela Câmara Legislativa do Distrito
Federal (Inscrição, Nome, Total de Pontos e Classificação):

76 ANA MARIA VASCONCELLOS DAGNINO FALCÃO 302.61 1°; 10 ANGELA
DE ASSIS FERREIRA VILAS BOAS 299.22 2°; 228 REGINA MARIA DE
SOUZA 283.99 3°; 25 ANAMARIA SILVA PINHEIRO 275.70 4°; 155
VÂNIA MARIA CODECO VELLOSO 274.04 5°; 80 GLORIA IRACEMA DÓRIA
FERREIRA DE ALENCAR 269.23 6°; 7 ONÉLIA NEREIDA DE ALARCON
259.08 7°; 71 RONAN MIRANDA PELEGRINI 255.14 8°; 98 MARIA
INEZ DORÇA STACCIARINI 254.86 9°; 62 PEDRO DE SOUZA DUARTE
249.82 10°; 130 MARIA CLARA ALVARES CORRÊA DIAS 246.47 11°;
203 LÍDIA CRISTINA VILLAFANE GOMES SANTOS 233.62 12°; 78 JOSÉ
AFONSO DE SOUSA CAMBOIM 231.79 13°; 120 NEUZA MADSEN ARRUDA
227.34 14°; 138 RENATA DE LIMA CARNEIRO 226.66 15°; 41
WALCYMARA SANTIAGO SILVEIRA 224.08 16°; 241 THEREZILDA
GONTIJO TOSTES RIBEIRO DE OLIVEIRA E SOUZA 195.79 17°.

Brasilia, 28 de setembro de 1995

ADEMAR KYOTOSHI SATO
Superintendente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL N° 188 /95-IDR

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ATEHDENTE DE REINTEGRAÇÃO
SOCIAL, DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL-FSSDF

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS-
IDR, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na
Lei n° 661, publicada no DODF n° 75, de 19.04.94, na Resolução do
Conselho de Política de Pessoal-CPP, 32* Reunião Extraordinária, de
16.06.95, publicada no DODF n" 116, de 19.06.95 (Processo n°
030.004.840/95), torna pública a abertura de inscrições ao concurso
público para ingresso no Padrão I da 3* Classe, do Cargo de Atendente de
Reintegração Social, Especialidade de Agente Social da Carreira
Atividades de Apoio à Reintegração Social do Adolescente Infrator, do
Quadro de Pessoal da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, de
acordo com as normas estsbelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 Os candidatos aprovados no concurso concorrerão ao provimento de 90

(noventa) vagas, sendo que desse total 18 (dezoito) vagas serão
destinadas aos portadores de deficiência, amparados pelo disposto no
art. 1° da Lei n° 160(DF) de 02.09.91.
1.1.1 As vagas que não forem providas por inexistência de candidatos
portadores de deficiência serão automaticamente destinadas aos demais
candidatos.
1.2 A carga horária de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais.
1.3 A remuneração mensal, referente ao mês de agosto do corrente ano é
de RS 528,39 (quinhentos e vinte e oito reais e trinta e nove centavos).
1.4 Os candidatos que vierem a ser nomeados estarão sujeitos ao Regime
Jurídico Único instituído pela Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
1.5 As atribuições do cargo compreendem: executar tarefas relativas à
guarda, á vigilância, ao acompanhamento e à segurança dos adolescentes
infra tores; desenvolver «tividades de nível médio, cadastrando,
selecionando e orientando a população atendida; planejar, executar e
avaliar atividades aócio-educativas a serem desenvolvidas com a
clientela assistida pela Unidade Especializada Centro de Atendimento
Juvenil Especializado-CAJE, do Sistema Integrado de Atendimento ao
Adolescente Infrator da FSSDF.

2. DOS REQUISITOS
2.1 Os candidatos aprovados neste concurso serão investidos no cargo, se
atendidos os seguintes requisitos básicos:
I- ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas dos Decretos
n° 70.391/72 e n° 70.436/72;
II- ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
III- estar em dia com as obrigações eleitorais e, se canil i rtato do sexo
masculino, também com as obrigações militares;

IV- não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade
incompatível com nova investidura em cargo público;
V- ter aptidão física e mental para o desempenho das atribuições do
cargo;
VI- possuir escolaridade correspondente ao 2° grau completo.
2.2 Além da comprovação dos requisitos especificados no subi tem 2.1, o
candidato deverá apresentar e fornecer outros documentos que se fizerem
necessários à investidura no cargo.
2.3 A falta de comprovação de qualquer dos requisitos especificados no
subi tem 2.1 impedirá o candidato de assumir o cargo.

3. DA INSCRIÇÃO
Período: 05 a 18/10/95 (dias úteis)
Horário: das lOh às 16h
Local: Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos - IDR, Setor de

Garagens Oficiais, Área Especial n° 01

3.1 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato
deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
3.1.1 A taxa de inscrição não será restituída, exoetuando-se o caso de
cancelamento do concurso, por conveniência ou interesse da
Administração.
3.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição, em
formulário próprio, junto ao Banco de Brasília S/A-BRB, conta n* 212-
800391-6, no valor de R$ 20,00 (vinte reais) em favor do IDR, em um dos
seguintes endereços:

Agência Buriti
Endereço: SAIN Lote B-Praça do Buriti Anexo do Palácio do Buriti-Térreo
Brasília-DF

Agência Gama
Endereço: Setor Central Co
Gama-DF

•rcial BI. 01 Lts 1/3/5/7/9/11/13/15/17/19

Agência Sobradinho
Endereço: Setor Con

Agência Taguatinga
Endereço: Setor Co
Taguating«-DF

rcial Central BI. 01 Sobradinho-Dr

ercial Central C j. . 08 Lotes 13, 14, 29 e 30

3.2.1 Após o pagamento da taxa de inscrição , o candidato deverá dirigir-
se «o IDR para efetivar sua inscrição no concurso.
3.3 No ato da inscrição, o candidato deverá:
I- apresentar ficha de inscrição devidamente preenchida, autenticada
pelo BRB, com o respectivo valor da taxa, para conferência e numeração;
II- apresentar documento oficial de identidade;
III- receber o programa da prova.
3.4 A inscrição poderá ser feita por procuração pública ou particular,
mediante a apresentação e entrega do instrumento de mandato acompanhado

de cópia do documento de identidade do candidato, e apresentação do
documento de identidade do procurador.
3.4.1 Será exigida uma procuração para cada inscrição.
3 . S Não será aceita inscrição por via postal , f ac-símile , condicional ou
extemporânea .
3.6 É assegurado direito de inscrição a candidatos portadores de
deficiência, de acordo com o estabelecido na Lei n° 160/91 (DF) .
3.6.1 Os candidatos referidos no subi tem anterior deverão entregar, no
ato da inscrição, laudo técnico que comprove sua deficiência (S2°, art.
2°, do Decreto n° 13.897/92). A deficiência não poderá ser incompatível
com as atribuições do cargo.
3.6.2 A inobservância do disposto no subi tem anterior acarretará a perda
do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal
condição .
3.6.3 Os candidatos portadores de deficiência serão classificados em
listagem distinta.
3.7 A inscrição em desacordo com este edital será anulada em qualquer
fase do concurso e implicará a exclusão do nome do candidato da relação
dos aprovados e perda dos direitos decorrentes, mesmo que já tenha
ocorrido a homologação do Resultado Final.
3.8 A inscrição implica conhecimento e aceitação por parte do candidato
de todas as condições estabelecidas neste Edital.

4. DO PROCESSO SELETIVO
O Processo Seletivo constará

sobre Português, Matemática e
Criança e do Adolescente.
4.1 A Prova Escrita Objetiva, de cará ter eliminatório, constará de
(cinquenta) questões, conforme discriminado a seguir:

de uma Prova Escrita Objetiva, versando
Conhecimentos Específicos - Estatuto da

50
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PARTES
I

II

CONTEÚDO
* Português
* Matemática
* Conhecimentos
Específico;. - Estatuto da
Criança c do
Adolescente-Lei n" 8069,
de U de julho de 1990.

TOTAL

N" DE QUESTÕES
16
10
24

50

N° DE PONTOS
32
20
48

100

4.1.1 Será considerado habilitado na Prova Escrita Objetiva, o candidato
que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acerto em cada uma
das partes da prova e alcançar 60 (sessenta) pontos do total de 100
(cem) pontos atribuídos à prova.

8.9.1 Em se tratando de candidato aprovado, portador de deficiência,
deverão ainda ser atendidas as demais disposições legais pertinentes «os
critérios de nomeação, conforme legislação específica.
8.10 O candidato que for nomeado participará de Curso de— Fonttção ,

8.11 O direito de acâo contra os atos relativos ao concurso prescreve
01 (um) ano, a contar da data em que for publicada a homologação do
Resultado Final, nos termos da Lei n" 7.515, de 10 de julho de 1
8.11.1 Decorrido o prazo mencionado no subi tem 8.11, e inexistindo ação

8.12 Todos os Editais referentes a este concurso serão publicados no
Diário Oficial do Distrito Federal.
8.13 Os casos omissos, neste Edital, serão resolvidos pelo
Superintendente do IDR.

4.1.2 O candidato deverá preencher corretamente o Cartão-Respos ta,
cobrindo, inteiramente, com caneta esferográfica, tinta azul forte, o
espaço correspondente à alternativa escolhida.
4.1.3 Não será atribuído ponto à questão que apresentar rasura,
duplicidade de resposta ou que estiver em branco.
4.1.4 Será de exclusiva responsabilidade do candidato a redução do
número de pontos que possa ocorrer em consequência do não atendimento às
instruções contidas nos subitens 4.1.2 e 4.1.3.

4.1.5 Será automaticamente excluído do concurso o candidato que durante
a realização da prova:
a) for surpreendido em comunicação com candidatos ou com outras pessoas,
utilizando-se de qualquer meio ou forma;
b) utilizar-se de livros, notas ou impressos, máquinas ou equipamentos
que não forem expressamente permitidos;
c) portar-se de forma inadequada para com qualquer um dos examinadores,
auxiliares credenciados ou autoridades presentes;
d) retirar-se do recinto de aplicação da prova, antes de sua ultimação e
sem a devida autorização.

5. DO RECURSO
5.1 Admitir-se-á recurso pelo candidato, uma única vez, contra:
a) formulação de questões da Prova Escrita Objetiva;
b) erro material.
5.1.1 Os recursos referidos no subitem 5.1, alínea "a" serão julgados
pela Banca Examinadora e os referidos na alínea "b" serão julgados pelo
Superintendente do ZDR.
5.2 O recurso deverá ser interposto, sob pena de preclusão deste
direito, no prazo de até 03 (três) dias úteis a contar do dia imediato ã
data de divulgação:
a) da listagem de resultado da Prova Escrita Objetiva;
b) da classificação final dos candidatos aprovados (erro material).
5.3 Só será apreciado o recurso que indicar com precisão o objeto do
pedido e seus fundamentos, sob pena de liminar indeferimento.
5.3.1 Somente serão apreciados os recursos apresentados na forma
original.
5.4 Os recursos deverão ser protocolizados no Serviço de Comunicação
Administrativa e de Apoio-SCAA do IDR, diretamente pelo candidato ou por
seu procurador.
5.5 Mão haverá qualquer outro recurso ou pedido de reconsideração da
decisão proferida pela Banca Examinadora ou pelo Superintendente do IDR.
5.6 Em caso de questões anuladas, serão atribuídos os pontos
correspondentes a todos os candidatos que não os obtiveram na correção
inicial, independentemente de terem recorrido.
5.7 O recurso apresentado, tempestivamente, terá efeito suspensivo,
quanto ao objeto requerido, até que seja conhecida a decisão.

6. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FIHAL
6.1 A classificação final dos candidatos aprovados obedecerá à ordem
decrescente dos pontos obtidos na Prova Escrita Objetiva, respeitado o
que dispõe o subitem 3.6.3.
6.1.1 Em caso de empate serão adotados os seguintes critérios de
desempate, sucessivamente:
a) maior número de pontos em Conhecimentos Específicos - Estatuto da
Criança e do Adolescente;
b) maior número de pontos em Português;
c) o mais idoso.
6.2 O Resultado Final do concurso será afixado no Quadro de Avisos do
IDR, após o que será homologado e publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal.

7. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
7.1 O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, a contar da
data de publicação do Edital de homologação, prorrogável, uma vez, por
igual período, segundo o interesse da Administração.
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 A prova será realizada em data, horário e local a serem divulgados
no Diário Oficial do Distrito Federal.
8.2 O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova
Escrita Objetiva 45 (quarenta e cinco) minutos antes do horário
estabelecido para o inicio da mesma, munido de Cartão de Inscrição, de
um documento oficial de identidade, contendo fotografia, e de caneta
esferográfica, tinta azul forte.
8.2.1 Caso o candidato não apresente o documento oficial exigido no
subi tem 8.2 ficará impedido de submeter-se à prova.
8.3 Após a hora fixada para o início da prova não se admitirá o ingresso
de qualquer candidato ao local de realização da mesma.
8.4 O IDR, não aplicará, em qualquer hipótese, prova fora dos locais,
data e horário determinados, de acordo com o número de inscrição do
candidato, para realização da ******* e não permitirá que as marcações no
Cartão-Resposta sejam feitas por outra pessoa.
8.5 Não haverá segunda chamada para a prova.
8.6 O candidato que cometer falsidade em prova documental será eliminado
do concurso, mesmo que o Edital de homologação do Resultado Final já
tenha sido publicado, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
8.7 Os candidatos aprovados serão convocados pela FSSDF, para efeito de
nomeação, obedecendo à ordem de classificação e ao número de vagas
existentes. Os que não forem convocados ficarão registrados no Cadastro
de Pessoal Concur sado-CPC da SEA, durante o prazo de validade do
concurso.
8.8 A aprovação no concurso só assegura ao candidato o direito de
investidura no cargo, de acordo com a disponibilidade de vagas e dentro
do prazo de validade do concurso.
8.9 O candidato convocado para investidura no cargo deverá submeter-se a
exames pré-admissionais.

Brasília,28 dK setembro de 1995.
ADEMAR KYOTOSHI SATO

Superintendente

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

PAUTA DF. JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. VICENTE DE PAULO RIBEIRO, Presidente

do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN -

Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2"

Câmara do TARF, que se realizará no dia 03 de outubro de 1.995, terça-feira, às

quinze horas, ou sessão subsequente, processos iniciados ou adiados e constantes de

pautas anteriores, e mais o(s) seguintes) feito(s), PARA PROSSEGUIMENTO DE

JULGAMENTO.

RV 243/94

Recorrente: CONÇUCAR - COMERCIAL DE AÇÚCAR LTDA.

Advogado : Joaquim Ribeiro Lorga

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da Silva

Relator : Conselheiro João Alves de Oliveira.
(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO CONSELHEIRO ALTAMrRO ARTIAGA MORENO)

PARA INÍCIO DE JULGAMENTO

RV 128/95

Recorrente: CONDOMÍNIO DO BLOCO "B" DA Q. r207 - CRUZEIRO NOVO

Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/ XI

Representante da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da Silva

Relator : Conselheiro João Alves de Oliveira

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Brasília, em 27 de setembro de 1.995.

Cely Curado

Assistente

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

PAUTA DE JULGAMENTO
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. VICENTE DE PAULO RIBEIRO, Presidente

do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN -

Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2a

Câmara do TARF, que se realizará no dia 02 de outubro de l .995, segunda-feira, às

quinze horas, ou sessão subsequente, processos iniciados ou adiados e constantes de

pautas anteriores, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

RV 077/95

Recorrente: GERALDO MAGELA

Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/ XVI

Representante da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da Silva

Relator : Conselheiro João Alves de Oliveira

REO 097/?5

Recorrente: Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da Silva

Recorrido : VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA

Relator : Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Brasília, em 27 de setembro de l .995.

Cely Curado

Assistente
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SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. VICENTE DE PAULO RIBEIRO, Presidente

do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN -

Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da l*

Câmara do TARF, que se realizará no dia 02 de outubro de l .995, segunda-feira, às

treze e trinta horas, ou sessão subsequente, processos iniciados ou adiados e constantes

de pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INICIO DE

JULGAMENTO:

REO 123/95

Recorrente: Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Recorrido : MACHADO E SANTOS LTDA.

. Relator : Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá

REO 125/95

Recorrente: Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Recorrido : ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E

ELETRICIDADE S/A

Relator : Conselheiro Kleber Nascimento

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Brasília, em 27 de setembro de l .995.

Cely Curado

Assistente

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo Sr. VICENTE DE PAULO RIBEIRO, Presidente

do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN -

Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da I*

Câmara do TARF, que se realizará no dia 03 de outubro de 1.995, terca-feira, às treze

e trinta horas, ou sessão subsequente, processos iniciados ou adiados e constantes de

pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguintes) feito(s), PARA INÍCIO DE

JULGAMENTO:

RV115/95

Recorrente: CONCEIÇÃO ANDRADE P. A. FERNANDES

Recorrido Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/ XVIII

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

.Relator : Conselheiro Kleber Nascimento

REO 119/95

Recorrente: Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Recorrido : ELCOM - ELETROTÉCNICA E CONSTRUÇÕES ELETROMECÂ-

NICAS LTDA.

Relator : Conselheiro Sebastião Quintiliano

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Brasília, em 27 de setembro de 1.995.

Cely Curado

Assistente

FEDF - DEx - CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação da Fundação Educacional do

Distrito Federal, comunica aos interessados na Tomada de Pré

cos no 065/95 - FEDF, que o Resultado de Julgamento encon-

tra-se afixado no Quadro de Avisos da CPL, no Edifício Sede

da FEDF, SGAN 607, Projeção "D" -2Q andar.

Bsb, 27.09.95 - IVANA FERNANDES ALVES - Presidente/CPL.

FEDF - DEx - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços rio 072/95 - FEDF ; Abertura : 19.10.95 às

15:00 horas ; Objeto : Conserto de compressores e lensôme-

tros ; Grupo: 97.24. O respectivo Edital poderá ser adquiri-

do mediante o pagamento de R$ 0.05 cada folha do Edital e A-

nexos, no Edifício Sede da FEDF, SGAN 607, Projeção "D" - 29

andar, sala 223, das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00 ho-

ras, até o dia 17.10.95.

Bsb, 27.09.95 - IVANA FERNANDES ALVES - Presidente/CPL.

GDF - SECRETARIA El: SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da FHDF, comuni-
ca aos interessados que encontram-se nos quadros de Avisos
desta CPL, o Resultado de Julgamento das Licitações abertas '
nas seguintes modalidades.

C.V.N5Processo n? 061.007373/95
Processo n= 061.007445/95
Processo n= 061.007450/95
Processo n? 061.007108/95

574/95
- C.V.N5 586/95
- T.P.N5 403/95
- T.P.N5 378/95

Brasília, 28 de setembro de 1995

TOMAZ ANTÓNIO. M.D.R. DE SANTANA
Presidente/CPL

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

AVISO DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, através da Comissão de
Licitação de Materiais-CLM, situada no SGAS Quadra 904 Bloco "A", Complexo
Administrativo da CEB, em Brasília-DF, torna público que receberá até às 09:00
horas do dia 23/10/95 os invólucros contendo as propostas relativas à Tomada de
Preços de Material-TPM n° 058/95, para aquisição de transformador de distribuição
de 75 KVA, 112,5 KVA e 150 KVA, até às 14:30 horas do dia 23/10/95 os
invólucros contendo as propostas relativas à Tomada de Preços de Material-TPM
n° 059/95, para aquisição de eletroduto corrugado, duto de PVC rígido e tampão e
aro ferro fundido, até às 09:00 horas do dia 24/10/95 os invólucros contendo as
propostas relativas à Tomada de Preços de Material-TPM n° 060/95, para
aquisição de calça e jaqueta jeans, guarda-pó, macacão masculino, camiseta
malha algodão, cinturão de segurança, luva de cobertura, luva suedine, óculos de
segurança, perneira de campanha, protetor auricular, teste de tensão néon,
bandeirola sinalização, capacete segurança, botina com biqueira, sapato social e
cone sinalização.

Deverá candidatar-se as empresas cadastradas na
Companhia, demais informações através dos telefones - 312-4558 e 312-4569.

Brasília-DF,28 de setembro de 1995

ELMA MEDEIROS PALMEIRA
Comissão de Licitação de Materiais/CLM-CEB

Presidente

GDF SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA ENERGÉTJCA DE BRA5ÍUA-CEB

AVISO OF! RATIFICAÇÃO

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB, através da Comissão de
Licitação de Serviços-01.S, situado no Setor de Brandes Áreas Sul • StSAS •
0.904 - Bloco "A" - Sala 21, em Biasilia-Ol toma publico que no Kesullado do
Julgamento da Concorrência n°003/95-CEB, publicado no DODF de 10/09/90,
onde considerou vencedora a empresa ORBFI. ORGANI7AÇAO F. SF.RVIÇOS
l IDA, o valor total da contratação é de K$ 1 .?/?.115,9? (hum milhão diixenlos
e setenta i; dois mil, cento v quni/i; reais e noventa u dois centavos), pulo
período de 24 (vinte c quatro) meses contados a partir da assinatura do
Contrato, estando o processo a disposição dos interessados para vistas na
Comissão da Licitação da Serviços, tio horário das 08:30 às 12:00 o das U.30
as 1 /:00 horas.

Brasília, 78 de setembro de 1995

JOSÉ CARLOS ERVILHA RODRIGUES
Comissão de Licitação de Gt-rviços-CLo/CGU

Presidente.
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SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

AVISO DE RETIFICACÀO REFERENTE AO EDITAL 15/95 - IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP. Empresa Pública vinculada a
Secretaria de Obras do Governo do Distrito Federal, leva ao conhecimento dos interessados, nos
termos do tópico 05 - CAPÍTULO H, do Edital n° 15/95 - IMÓVEIS, objeto da licitação prevista para
o dia 28/09/95 e adiada para o dia 04/10/95, que ficam RETIFICADAS as destinações dos imóveis
relacionados nos itens 7,8 e 9 Onde se lê: DESTINAÇÀO Ensino Seriado (Maternal ao 1° Grau),
Técnico Profissional e Ensino não Seriado - leia-se: DEST1NAÇÃO: Educação, exclusivamente: Prè-
Escola ( Maternal e Jardim de Infância) 1° Grau, Técnico (Comercial e Industrial) e Ensino não
Seriado Lazer, exclusivamente: Teatro, Cinema, Ringue de Patinação, Casa de Espetaculo e Salão de
Festa Social, exclusivamente: Associação Beneficente, Comunitário, Cultural e Grupo de
Escoteiros/Bandeirantes.

Brasilia. 28 de setembro de 1995

José Roberto Bassul Campos
Presidente

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTITO FEDERAL S/A

CEASA/DF

AVISO DE EDITAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N5 001/95

DA

COMISSÃO DE PERMISSÃO DE ÁREAS DA CEASA/DF

(Regida pela Lei ne 8.666 de 21 de junho de 1993)

OBJETO: Permissão de Uso de Áreas no âmbito da CEASA/DF, a saber:

I - Pavilhão B-7/2 Box ne 12 e B-7/4 Box 17 com áreas equiva-

lentes à 67,08m2, destinadas à comercialização de produtos

hortigranjeiros e cereais.

II - Pavilhão B-12 Box r>s-02A com Área equivalente à 50,Om2 ,

destinada à comercialização de produtos hortigranjeiros e

cereais; e

III - Pavilhão B-12 Box n^ 13 com Área equivalente à 67,5mJ,des

tinadas ao comércio hortigranjeiros e cereais e/ou flores

e plantas ornamentais e embalagens.

PRAZO CONTRATURAL: 01 ano, com renovação até o limite de 05 anos.

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/10/95.

LOCAL: Sala de Reuniões da CEASA/DF, sita no SIA/SUL Trecho 07 N9

100 - Pavilhão B-3 - Sobreloja.
HORÁRIO: 09:00 Horas.

Os interessados poderão obter cópia do EDITAL na Sala do Protoco-

lo no local supra citado.

Brasília (DF) 25.de setembro de 1995.

JOSÉ HENRIQUE LIMA MÁXIMO

Presidente

Comissão de Permissão de Áreas

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S/A

CEASA/DF
AVISO DE EDITAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 001/95

DA

COMISSÃO DE PERMISSÃO DE ÁREAS DA CEASA/DF

(Regida pela lei nQ 8.666 de 21 de junho de 1993)

OBJETO: Permissão de Uso de áreas no âmbito da CEASA/DF, a
saber:

I - Pavilhão B-7/2 Box no 12 e B-7/4 Box nQ 17 com áreas

equivalentes ã 67,08ma, destinadas ã comercialização

de produtos hortigranjeiros e cereais:

II - Pavilhão B-12 Box nQ 2A com área equivalente à 50,0

ma, destinada ã comercialização de produtos horti-

granjeiros e cereais; e

III - Pavilhão B-12 Box no 13 com área equivalente ã 67,5

m2, destinadas ao comércio hortigranjeiros e cereais

e/ou flores ornamentais e embalagens.

PRAZO CONTRATUAL: 01 ano, com renovação até o limite de 05

anos.

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/10/95

LOCAL: Sala de reuniões da CEASA/DF, sita no SIA/SUL Tre

cho no 07 no 100 - Pavilhão B-3 Sobreloja.

DRARIO: 09:00 horas

OBS: Os interessados poderão obter cópia do EDITAL na sa-

la do Protocolo no local supra citado.

Brasília (DF), 25 de setembro de 1995

José Henrique Lima Máximo

Comissão de Permissão de Áreas

Presidente

S E C R E T A R I A DE S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A

CONTRATO P A D R Ã O NQ 01/91
A V I S O DE ANIHAC50

PROCESSO No: 050-000.157/35
PARTES: D F / S E C R E T A R I A DE SEGURANÇA PÚBLICA x R E T Í F I C A MOTOR-
V O L K S LTDA.
OBJETO: A n u l a ç ã o rio extrato rio Contrato Parirão nB 01/34,

" p u b l i c a d o no D i á r i o O f i c t a l . d o D i s t r i t o F e d e r a l nQ 84, de 03
de m a i o fie 1335, p á g i n a 58, por h a v e r s i d o s u b s t i t u í d o por
outro instrumento c o n t r a t u a l .
DATA DE A S S I N A T U R A : 56/04/35.
S I G N A T Á R I O S : P e l o D i s t r i t o Fede r a l /Ser, r et a r i a de Segurança
P ú b l i c a : G I I B E R T O SERRA, na q u a l i d a d e de Secretário de Segu-
rança P ú b l i c a . P e l a Contratada: M A R I A C É L I A I A C O M I N I D E CAS-
TRO, na q u a l i d a d e de Gerente G e r a l .

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

A V I S O

A Comissão de Licitação do BRB-BANCO DE BRASÍLIA
S.A. torna público o resultado "da Concorrência DIRAD/COMAP
- 95/007.

EMPRESA VENCEDORA: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS

Brasília - DF-, 28 de setembro de 1995.

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
ADMINISTRAÇÃO REGIONA1TDO DISTRITO FEDERAL

COMUNICADO

1 - O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC - Administração
Regional do Distrito Federal, comunica o adiamento da Tomada de Preços n° 002/95, para o
dia 06/10/95.

2 - Foram feitas alterações nas especificações técnicas dos equipamentos, que deverão ser
retiradas no SENAC - SEUP/S EQ 703/903 - Lote "A' - Sala 206-A. no horário de 08:00 às
20:00 horas.

AISSBRA - ASSOCIAÇÃO DOS 1NSPFTORES SANITÁRIOS E DE SAÚDE DE BRASÍLIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente em exercício da AISSBRA no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 16 alínea "a" itens I e II e artigo 17 alíneas "a" e "b" e parágrafo
único do Estatuto Registrado no Cartório do 2° Oficio de Registro de Títulos
n™*11'05,!:!''**01" JuridiCHS Brasilia/D.F. 1) Declara aberto novo período, dê
02/10/95 a 06/10/95, para inscrições da chapa para concorrer às eleições de
Presidente e Vice-Presidente, bem como dos membros do Conselho Consultivo, do
Conselho Fiscal e seus suplentes respectivos, após cumprimento das exigências
previstas no Estatuto da AISSBRA. 2) Convoca todos os associados para
Assembleia de Eleição e Posse do Presidente e Vice-Presidente, membros do
ín°,« í™0,1""''™' d° Conselho Fisc»' e ««* respectivos suplentes para Biénio
10/95 a 10/97, a ser realizada no dia 09/10/95, da 08:00 às 18:00 horas em local a
ser definido por esta Diretoria.GERALDO BATISTA DE OLrVFTWA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO.

(DAR - R$ 29,60)

FRANCISCO C M. DA CUNHA

REQUERIMENTO DE LICENÇA

Toma público que requereu ao IEMA/SEMATEC a Licença Prévia para
de terra, no local: lote 73-A da Gleba 01 d" PmíKn in.=«™j« j..
Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental

(DAR R$ 12,95)
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f OfiClO BC REGISTO» DC IMÓVEIS
-or

EDITAL
Dr. POSO HBNRIQUB TEIXEIRA. Oficial Titular do Car-

tório do 49 Oficio de Reciatro de Imóveis do Distrito federal, Braai-
lla-W. na fone* da Lei. etc...

FAZ saber aos que o presente Edital, viram, ou de-
le romaiciseirto tiverem, «as por parte da CCHPAWIA MOBILIARIA D8 BRA-
SfLU-TOatACAP.. empfea» publica com sede nesta capital. OQC/lff nfi
00.369.877/0001-73, foi depositado neste Cartório, para os fins da Lei

de 19 de dezembro de 1979. oJjffiPRIAL Dt UOTAMUnO, d»nt»tnado
HSII0C1AL IHDOSTR1A E ABASIBdHBIRO-SRIA - RECUO AODHISTRA-

T» H) QUARa-KA-X, com a definição de 1.199 (UB mil. cento e noventa
• mew) ~<^~««- imobiliárias, localizado na zona metropolitana de Bra-

mo remanesrente do antigo imóvel -BAMIAL ou LARGA DO BAMANAL",
do município de Planaltina-GO, situado próxima a Via de

do Quaré-II; ao Norte Parque do Quart e Terminal de Rede de
da CABSB; ao Sul Área Especial 14. Lote A. destinada a Hospital

a Leste com a área concedida i TASA (Ministério da Aeronáuti-
ca), e a Oeste Quadra 38 do Guará-II, paaeando a constituir parte do
Território do Distrito Federal, loteamento esse que ocupa vma superfi-

40,2945 hi, ou 402.945,00 •*, correspondente a 8,325 alqueires
com as seguintes delinitacBee: Começa no vértice H-10 de
Ms8.245.652.8350 e K=1B2.626,2200; dai, côa o azimute de

90909*20* e distancia de 188,729 metros ate o vértice 10-1 de coordena-
das «=«.245.652.3220 e K=182.815,0770; dai, com azimute de 187924-35" e
rtistanciã de 129,919 metros até o vértice 10-2 de coordenadas
Ke8.2C5.523.4000 e 8=182.798,3110; dai, com azimute de 187324*34- e

de 463,367 metros até o vértice 10-3 de coordenadas
.063.5860 e 8sl82.738.S140; dai. com azimute de 237952*39- e

do 116 9 35V ncttroA &té o vértice 10*4 os cowdp**y^T
5.071.4620 e 8=182.622,3440, dai. com azimute de 253945*37 e dia-

de 57,263 metros até o vértice 10-5 de
•=6.245.055,4370 e 8=182.567,3280,
distancia de 25,104 metros até
Keaj45.060.3240 e £=182.542,6880; dai, con azimute de 271942*55" e
distancia de 275,493 metros até o vértice P-05A de coordenadas
•=8.245.068,5753 e 8=182.267,1310; dai. com ezlmute de 1946*24- e dis-
tancia da 154.100 metros até o vértice P-04B de coordenadas
Kc8.24S.222.7068 e E-182.271,9030< dai. cem azimute de 91942*54- e

de 25.50 metros até o vértice P-04A de coordenadas
5.221.9431 e E=182.297,4090; dai, com azimute de 1946*25- e die-

de 129,412 metros até o vértice P-04 de coordenadas
•=8.245.351.3810 e £=182.301,4170;
distancia de 16.274 metros até
•=8.245.351.9610 e 8=182.285.1420;
distancia de 135.631 metros até
•=8.245.356.4080 e 8=182.149.4910;
distancia de 119.947 metros até
Kea.24S.476.3820 e 8=182.153.1230;
distancia de 141.599 metros até
Ke8.24S.480.6S20 e 8=182.011.4910;
********* de 1.31 metros até
•=8.245.481,9660 e 8=182.011,5310;

de 5.298 metros até

dai. com azimute de 281913*06- e
o vértice P-06A de

dai, côa azimute de 272902*28-
o vértice P-03A de «•«»«•*••»*»«
dai. com azimute de 271982*39- e
o vértice P-03 de "~*~t""'|««
dai. cem azimute de 1944*02* e
o vértice P-02 de coordemidee
dai, com azimute de 271943*37- e
o vértice P-01 de coordenadas
dai, côa azimute de 1944*37- e

o vértice P-21D de T4ffiM"lT»
dai. com azimute de 271944*29- e

_S_ vértice P-21C de
Z, 1270 e 8=182.006,2359;
de 297.488 metroe até

.779.6576 e 8=182.016.0274;
de 4.S52 metros até

.779.5191 e 8=182.020.5805;
de 81.S4 metros até

•=8.245.861.0770 e §=182.023,0610;
distancia 139.203 metros até
•=8.245.857.3270 e 8=182.162.3090;
dimttarla de 18,50 metros até
•=8.245.856,8287 e 8=182.180.8149;

de 51.226 metros até
5.5910 e 8=182.179.2066;

de 87.984 metros até
•=a.2fl5.803.034S e 8=182.267,2133;
dl atearia 137,074 metros até
•-8Jfl5.88S.9233 e 8=182.263,2825;

ds 167.633 metros até
.680.3820 e 8=182.430.9380;

ds 195.294 metros até

dal, com
o vértice
dai. com

o vértice
dai. com
o vértice
dai. com

o vértice
dai. com

o vértice
dai. com

o vértice
dai. com

o vértice
dai. com

o vértice
dai, com
o vértice
dai. com

o vértice
Kee.2fl5.652.83SO e 8=182.626.2200; vértice Inicial destes limites, fi-
cam «m iBicimMintnn do citado MJMHPTM. a disposição dos Interessados,
msmto Cartório do 49. Oficio de Registro de Imóveis do Distrito Fede-
ral. Braailia-DF. localizado na 01 33 - BLOCO -A* - SALAS 201/280.

- LOJA 23 - QUARA II. devendo M tmpnjnaoflea daqueles que
prejudicados com o registro do loteamsnto em apreço serem

mo prazo osr IS (quinze) dias. a contar da terceira e últi-
do presente Edital e do teeiintip de localização da érea.

' o prazo e mm» liaiHmhi rnrlammpnns. será feito o registro.
Dado e laaeadn ao* 14 (quatorme) dias do rnee de se-

o de 1395 (hum mil uuneusntoe e noventa e cinco).

azimute de 1253-06" e
P-21B de coordenadas
azimute de 91944-32" e
P-21A de coordenadas
azimute de 1944*31- e
P-21 de coordenadas

azimute de 91932*23- e
p-20 de coordenadas

azimute de 91932*23- e
P-20A de coordenadas
azimute 181947*52- e

azimute de 91939*50- e
P-18A de coordenadas
azimute 181938*32- e

azimute de 91954*00- e
P-16 de coordenadas
azimute 92912*26- e
H-10 de

OFICIAL
Dr. PBDBO HBBUW8 T8QC8IRA

SIMAC COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

LICENÇA DE OPERAÇÃO
SIMAC COMERCIO E INDUSTRIA LTDA., torna publico que recebeu
do IEMA/SEMATEC a LICENÇA DE OPERAÇRO, por 365 (TREZENTOS E
SESSENTA E CINCO) dias, para a atividade de Torrefaçao e mo
agem de café na A*rea Especial n» 11 Lotes 2, 3 e A Galpão
na Q4 . SGA - Sobradinho-DF.
(DAR R$11/25)

SIMAC COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
LICENÇA DE OPERAÇÃO f

SIMAC COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., torna publico que reque-
reu do IEMA/SEMATEC a LICENÇA DE OPERAÇRO de um poço Arte-
siano, por 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, na Are,
a Especial nB 11 Lotes 2, 3 e 4 Galpão nS 04 - SGA - Sobra,
dinho - PF.

(DAR R$ 9,25)

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

AVISO

NORMAS PARA ENCAMINHAMENTO DE
MATÉRIAS DESTINADAS À PUBLICAÇÃO

Comunicamos que a matéria destinada a publica-
ção no DIÁRIO OFICIAL DO DF, a partir de 29 de
setembro, deverá obedecer os padrões e normas es-
tabelecidos do Decreto n° 15.813, de 04.08.94 com
as seguintes alterações:

1. Deverá ser datilografada ou digitada:
. com clareza, nitidez, tipos limpos, fita preta e
sem rasuras:
. em espaço 01 (um) entrelinhas;
. na medida de 18cm de largura para os textos, in-
clusive a ementa;
. na medida de 18cm de largura para uma coluna e
37cm para duas colunas da página, no caso de ba-
lanços, tabelas e quadros;
. sem uso excessivo de destaques de trechos ou pa-
lavras (negritos, grifos, letras maiúsculas e avanço
desnecessário de parágrafo).

2. Toda e qualquer matéria deverá trazer datilo-
grafado ou digitado o nome do signatário; no caso
de atas, resoluções, etc, que contenham p nome de
mais de um signatário, estes deverão vir sequen-
cialmente, na largura de 18cm.

3. Os atos de pessoal (nomeação, exoneração, apo-
sentadoria, designação, rever proventos, etc) deve-
rão ser, tanto quanto possível, coletivos, inclusive
Decretos.

4. No caso de tomada de preços, concorrência, etc,
publicar somente o indispensável (data da abertu-
ra, horário, local e objeto).

5. A matéria para publicação somente poderá ser
entregue, das 9:30min às 16:30min, na Seção de
Publicação, no Anexo do Palácio do Buriti, térreo,
sala 111. Terão prioridade na publicação as maté-
rias que chegarem até às 14:00h.


